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ASSEMBLEIA

A.1. MINUTA DE ATA N.º 35
Reunião Extraordinária de 18.10.2023
Ao décimo oitavo dia do mês de outubro do 
ano de dois mil e vinte e três, a Assembleia Mu-
nicipal de Vila Nova de Gaia, reunida em Sessão 
Extraordinária, tomou as seguintes delibera-
ções:
1. Foi um, Voto de Pesar, apresentado em con-
junto por todos os Grupos Municipais “pelo fa-
lecimento de Francisco Leite”, Aprovado por 
Unanimidade.
2. Foi um, Voto de Pesar, apresentado pelo Gru-
po Municipal do CH “Condenação pelos Ata-
ques Terroristas em Israel”, Rejeitado por Maio-
ria, com 39 votos contra (19 do PS, 15 do Grupo 
Municipal dos Presidentes de Junta de Fregue-
sia do PS, 02 do BE, 02 da CDU e 01 do PAN) 08 
votos a favor (05 do PSD, 02 do CDS-PP e 01 do 
CH) e 01 abstenção da IL.
3. Foi um, Voto de Pesar, apresentado pelo Gru-
po Municipal do PS “Situação em Gaza e Israel”, 
Aprovado por Maioria, com 47 votos contra (19 
do PS, 15 do Grupo Municipal dos Presidentes 
de Junta de Freguesia do PS, 05 do PSD, 02 do 
CDS-PP, 02 do BE, 02 da CDU, 01 do PAN e 01 
da IL) e 01 abstenção do CH.
4. No Período da Ordem do Dia, foram tomadas 
as seguintes deliberações:
a) Foi o ponto 3.1. da Ordem de Trabalhos “Dis-
cussão e Votação da Proposta da Câmara Muni-
cipal quanto ao Concurso Público Internacional 
para “Aquisição de Centrais Fotovoltaicas no 
âmbito da Candidatura ao PRR Comunidades 
Desfavorecidasº – Assunção dos Encargos Plu-
rianuais, em cumprimento do artigo 22º do DL 
197/99, de 08 de junho, repristinado pela Reso-
lução da AR 86/2011 de 11 de abril, nos seguin-
tes termos: 
Rubrica 2023|16 - Equipamento Básico 
02/07011002
• Ano 2024 - € 220.353,75 (duzentos e vinte 
mil, trezentos e cinquenta e três euros e setenta 
e cinco cêntimos) + IVA”.
Aprovado por Unanimidade.
b) Foi o ponto 3.2. da Ordem de Trabalhos “Dis-
cussão e Votação da Proposta da Câmara Muni-
cipal quanto ao Concurso Público Internacional 
para “Aquisição de Equipamentos Modulares 
Pré-Fabricados para albergar Salas de Aula, em 
várias Escolas do Ensino Básico do Município 

de Vila Nova de Gaia, Assunção dos Encargos 
Plurianuais, em cumprimento do artigo 22º do 
DL 197/99, de 08 de junho, repristinado pela 
Resolução da AR 86/2011 de 11 de abril, nos se-
guintes termos:
Rubrica 2001|107 - Mobiliário e Outro Equipa-
mento
• Ano 2024 - € 435.000,00 (quatrocentos e 
trinta e cinco mil euros) + IVA, sendo para o 
Lote 1 -€ 235.000,00 (duzentos e trinta e cinco 
mil euros) + IVA e Lote 2 - € 200.000,00 (du-
zentos mil euros) + IVAº.
Aprovado por Unanimidade.
c) Foi o ponto 3.3. da Ordem de Trabalhos 
“Discussão e Votação da Proposta da Câmara 
Municipal quanto ao Procedimento referente 
a Aquisição de Serviços de Higiene e Limpeza 
para os ACES de Vila Nova de Gaia e para os 
ACES de Espinho/Gaia – Assunção dos Encar-
gos Plurianuais, em cumprimento do artigo 22º 
do DL 197/99, de 08 de junho, repristinado pela 
Resolução da AR 86/2011 de 11 de abril, nos se-
guintes termos:
Rubrica 2021 | A | 29 - Serviços
• Ano 2024 (10 meses) - € 836.000,00 (oito-
centos e trinta e seis mil euros) + IVA;
• Ano 2025 (12 meses) - € 995.000,00 (nove-
centos e noventa e cinco mil euros) + IVA;
• Ano 2026 (12 meses) - € 1.002.000,00 (um 
milhão e dois mil euros) + IVA;
• Ano 2027 (2 meses) - € 167.000,00 (cento e 
sessenta e sete mil euros) + IVAº. 
Aprovado por Unanimidade.
Foi o ponto 3.4. da Ordem de Trabalhos “Dis-
cussão e Votação da Proposta da Câmara Mu-
nicipal quanto à Proposta Oferta Pública de 
Aquisição de Imóveis, 2ª Edição – Reforço de 
Dotação Orçamental dos Editais 1 e 2, até ao 
montante máximo de € 85.000.000,00 (oitenta 
e cinco milhões de euros), de forma a permitir 
que as Candidaturas admitidas e ordenadas em 
sede de relatório preliminar, possam ser acei-
tes nos moldes da análise realizada pelo Júri do 
Procedimentoº, Aprovado por Unanimidade.
d) Foi o ponto 3.5. da Ordem de Trabalhos "Dis-
cussão e Votação da Proposta da Câmara Muni-
cipal quanto ao Pedido de Renovação de Isen-
ção de IMI por mais cinco anos, Proc. 4607/23 
– Madalena, solicitado por Hugo Miguel Abreu 
Vilas”, Aprovado por Maioria, com 47 votos a 
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favor (19 do PS, 15 do Grupo Municipal dos Pre-
sidentes de Junta de Freguesia do PS, 05 do 
PSD, 02 do CDS-PP, 02 do BE, 02 da CDU, 01 do 
CH e 01 do PAN) e 01 voto contra da IL.
e) Foi o ponto 3.6. da Ordem de Trabalhos “Dis-
cussão e Votação da Proposta da Câmara Mu-
nicipal quanto às seguintes Posturas Municipais 
de Trânsito:
• Regularização da Aprovação da Postura Mu-
nicipal de Trânsito na Avenida da Igreja, no En-
troncamento com a Rua Espírito Santo, Fregue-
sia de Arcozelo;
• Alteração à Postura Municipal de Trânsito para 
Implementação da limitação da velocidade a 
30 km/h na Rua do Meiral, na extensão de 200 
metros compreendida entre a Rua da Bélgica e 
a Rua Entre Muros, Freguesia de Canidelo;
• Alteração à Postura Municipal de Trânsito para 
Implementação de trânsito de sentido único na 
Rua da Carreira da Presa, sentido descendente 
– Norte/Sul, em Grijó;
• Postura Municipal de Trânsito para Implemen-
tação de trânsito proibido a veículos de peso 
superior a 3,5t, exceto veículos de RSU, na Rua 
da Fontinha, em Crestuma; 
• Postura Municipal de Trânsito na Avenida da 
Junqueira e Alameda da República; 
• Postura Municipal de Trânsito no Arruamento 
situado entre o atual Edifício das Oficinas e o 
Edifício dos Bombeiros, proibição de circulação 
de veículos pesados, exceto veículos de emer-
gência, Freguesia de Oliveira do Douro;
• Posturas Municipais de Trânsito na Rua D. Fer-
nando e Rua D. Sancho I, Freguesia de Mafamu-
de”.
Aprovado por Unanimidade.
f) Foi o ponto 3.7. da Ordem de Trabalhos “Dis-
cussão e Votação da Proposta da Câmara Mu-
nicipal quanto à Construção da Unidade de 
Saúde dos Carvalhos, Reprogramação dos En-
cargos Financeiros de forma a ajustarem-se à 
data em que se prevê a sua efetiva execução, 
em cumprimento do artigo 22” do DL 197/99, 
de 08 de junho, repristinado pela Resolução da 
AR 86/2011 de 11 de abril, nos seguintes termos:
• Ano 2024 - € 3.445.000,00 (três milhões, 
quatrocentos e quarenta e cinco mil euros) IVA 
incluído;
• Ano 2025 - € 3.445.000,00 (três milhões, 
quatrocentos e quarenta e cinco mil euros) IVA 

incluído.
Aprovado por Unanimidade.
g) Foi o ponto 3.8. da Ordem de Trabalhos 
“Discussão e Votação da Proposta da Câmara 
Municipal quanto ao Pavilhão Municipal de Vi-
lar do Paraíso, Reprogramação dos Encargos, 
em cumprimento do artigo 22” do DL 197/99, 
de 08 de junho, repristinado pela Resolução da 
AR 86/2011 de 11 de abril, nos seguintes termos:
• Ano 2023 - € 78.045,54 (setenta e oito mil 
e quarenta e cinco euros e cinquenta e quatro 
cêntimos) IVA incluído;
• Ano 2024 - € 1.798.040,51 (um milhão, sete-
centos e noventa e oito mil e quarenta euros e 
cinquenta e um cêntimos) IVA incluído;
• Ano 2025 - € 883.035,43 (oitocentos e oitenta 
e três mil e trinta e cinco euros e quarenta e três 
cêntimos) IVA incluído.
Aprovado por Maioria, com 40 votos a favor (19 
do PS, 15 do Grupo Municipal dos Presidentes 
de Junta de Freguesia do PS, 02 do CDS-PP, 02 
do BE e 02 da CDU) e 08 abstenções (05 do 
PSD, 01 do CH, 01 do PAN e 01 da IL).
E, nada mais havendo a tratar, foi esta reunião 
dada por encerrada eram 22 horas e 23 minu-
tos do dia 18 de outubro de 2023, da qual se 
lavrou a presente Minuta de Ata, a qual vai ser 
lida e assinada pela Senhora Primeira Secretária 
e pelo Senhor Presidente da Assembleia Muni-
cipal, e que foi Aprovado por Unanimidade.
Primeira Secretária, (Maria Fernanda Almeida 
M. Sousa, Dr.ª)
Presidente da Assembleia Municipal, (Albino 
Almeida, Dr.)

A.2. MINUTA DE ATA N.º 36
Reunião Extraordinária de 24.10.2023
Ao vigésimo quarto dia do mês de outubro do 
ano de dois mil e vinte e três, a Assembleia Mu-
nicipal de Vila Nova de Gaia, reunida em Sessão 
Extraordinária, tomou as seguintes delibera-
ções:
1. Foi um, Voto de Louvor, apresentado pelo 
Grupo Municipal do PSD à coletividade “Os 
Restauradores Avintenses”, Aprovado por Una-
nimidade. 
2. No Período da Ordem do Dia, foram tomadas 
as seguintes deliberações:
a) Foi o ponto 3.9. da Ordem de Trabalhos “Dis-
cussão e Votação da Proposta da Câmara Mu-
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nicipal quanto à Fixação das Taxas de Derrama 
para o Ano 2024, Aprovado por Maioria, com 
38 votos a favor (18 do PS, 15 do Grupo Muni-
cipal dos Presidentes de Junta de Freguesia do 
PS, 02 do BE, 02 da CDU e 01 da IL) 07 votos 
contra (05 do PSD, 01 do CH e 01 do PAN) e 02 
abstenções do CDS-PP.
b) Foi o ponto 3.10. da Ordem de Trabalhos 
“Discussão e Votação da Proposta da Câmara 
Municipal quanto à Fixação da Taxa de Impos-
to Municipal sobre Imóveis (I.M.I.) para o Ano 
2024, Aprovado por Maioria, com 39 votos a 
favor (18 do PS, 15 do Grupo Municipal dos Pre-
sidentes de Junta de Freguesia do PS, 02 do 
BE, 02 da CDU, 01 do PAN e 01 da IL) 06 votos 
contra (05 do PSD e 01 do CH) e 02 abstenções 
do CDS-PP.
c) Foi o ponto 3.11. da Ordem de Trabalhos “Dis-
cussão e Votação da Proposta da Câmara Muni-
cipal quanto à Participação Variável no Impos-
to sobre o Rendimento das Pessoas Singulares 
(I.R.S.) para o Ano 2024, Aprovado por Maioria, 
com 45 votos a favor (18 do PS, 15 do Grupo 
Municipal dos Presidentes de Junta de Fregue-
sia do PS, 05 do PSD, 02 do CDS-PP, 02 do BE, 
01 do CH, 01 do PAN e 01 da IL) e 02 votos con-
tra da CDU.
d) Foi o ponto 3.12. da Ordem de Trabalhos 
“Discussão e Votação da Proposta da Câmara 
Municipal quanto à Fixação da Taxa Municipal 
de Direitos de Passagem (T.M.D.P.) para o Ano 
2024, Aprovado por Maioria, com 44 votos a 
favor (18 do PS, 15 do Grupo Municipal dos Pre-
sidentes de Junta de Freguesia do PS, 05 do 
PSD, 02 do CDS-PP, 02 do BE, 01 do CH e 01 da 
IL) e 02 voto contra da CDU e 01 abstenção do 
PAN.
e) Foi o ponto 3.13. da Ordem de Trabalhos 
“Discussão e Votação da Proposta da Câma-
ra Municipal quanto à Adesão do Município de 
Vila Nova de Gaia à Associação ºE20 Portu-
gal – Rede de Iniciativas e Escolas de Segunda 
Oportunidadeº, Aprovado por Unanimidade.
f) Foi o ponto 3.14. da Ordem de Trabalhos 
“Discussão e Votação da Proposta da Câmara 
Municipal quanto ao Aditamento ao Contrato 
Mandato – Manutenção de Empreendimentos 
Sociais 2022/2024 – Programa Primeiro Direito, 
Aprovado por Unanimidade.
E, nada mais havendo a tratar, foi esta reunião 

dada por encerrada eram 22 horas e 48 minu-
tos do dia 24 de outubro de 2023, da qual se 
lavrou a presente Minuta de Ata, a qual vai ser 
lida e assinada pela Senhora Primeira Secretária 
e pelo Senhor Presidente da Assembleia Muni-
cipal, e que foi Aprovado por Unanimidade.
Primeira Secretária, (Maria Fernanda Almeida 
M. Sousa, Dr.ª)
Presidente da Assembleia Municipal, (Albino 
Almeida, Dr.)
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B.1. ATA N.º 21
REUNIÃO PÚBLICA DE CÂMARA REALIZADA 
NO AUDITÓRIO MANUEL MENEZES DE FI-
GUEIREDO EM 02 DE OUTUBRO DE 2023
PRESENTES:
- O Senhor Presidente da Câmara, Prof. Doutor 
Eduardo Vítor Rodrigues
- A Senhora Vice-Presidente, Dra. Marina Ra-
quel Lopes Mendes
- O Senhor Vereador Dr. José Joaquim Cancela 
Moura
- O Senhor Vereador, Dr. José Guilherme Sarai-
va de Oliveira Aguiar
- O Senhor Vereador, Dr. Dário Soares Freitas 
da Silva
- A Senhora Vereadora, Engª. Paula Cristina 
Martins Carvalhal
- O Senhor Vereador, Eng.º Rui Manuel Alves da 
Rocha Pereira 
- O Senhor Vereador, Dr. Elísio Ferreira Pinto
- A Senhora Vereadora, Dra. Célia Maria Mendes 
Correia
- O Senhor Vereador, Manuel de Oliveira Guedes
AUSÊNCIA JUSTIFICADA NO TERMOS DA ALÍ-
NEA C) DO ART.º 39 DA LEI N.º 75/2013 DE 12 
DE SETEMBRO, COM AS DEVIDAS ALTERA-
ÇÕES: 
- O Senhor Vereador, Arq. José Valentim Pinto 
Miranda
PRESIDIU À REUNIÃO: 
- O Senhor Presidente da Câmara, Prof. Doutor 
Eduardo Vítor Rodrigues
SECRETARIOU A REUNIÃO: 
- A Diretora Municipal de Administração Geral 
e Arquivo, Dr.ª Hermenegilda Maria da Cunha e 
Silva
HORA DA ABERTURA: 15 horas e 03 minutos.
HORA DE ENCERRAMENTO: 15 horas e 58 mi-
nutos.
 

PRESIDÊNCIA/VEREAÇÃO
APROVAÇÃO DEFINITIVA DA ATA Nº 20 DA 
REUNIÃO PÚBLICA DE CÂMARA REALIZADA 
EM 18 DE SETEMBRO DE 2023
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
1, apenas no original.
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar definitivamente a ata nº 20 da reunião 
pública de Câmara realizada em 18 de setembro 

de 2023.
O Senhor Vereador, Manuel de Oliveira Guedes, 
não votou a aprovação da ata nº 20 da reunião 
pública de Câmara de 18 de setembro de 2023, 
em virtude de não ter participado na mesma.
A Senhora Vereadora, Engª. Paula Cristina Mar-
tins Carvalhal entrou na reunião.
CONSTITUIÇÃO DA EQUIPA DE TRABA-
LHO PARA IMPLEMENTAÇÃO DO PROJETO 
ºLIFE22-NAT-ES-COOP CORTADERIA – STOP 
CORTADERIA + DEVELOPMENT AND IMPLE-
MENTATION OF A TRANSNATIONAL ALLIAN-
CE AGAINST CORTADERIA”
EDOC/2023/89828
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
2, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 20.09.2023
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var a constituição da equipa de trabalho para 
a implementação do Projeto “LIFE22-NAT-ES-
-COOP CORTADERIA – STOP CORTADERIA + 
DEVELOPMENT AND IMPLEMENTATION OF A 
TRANSNATIONAL ALLIANCE AGAINST COR-
TADERIA”, nos termos informados. 
PEDIDO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE TA-
XAS PELOS SERVIÇOS PRESTADOS PELA PO-
LÍCIA MUNICIPAL NO EVENTO “FEIRA DE S. 
MATEUS”, NO VALOR DE €242,20 (DUZENTOS 
E QUARENTA E DOIS EUROS E VINTE CÊNTI-
MOS), SOLICITADO PELA UNIÃO DE FREGUE-
SIAS DE SANDIM, OLIVAL, LEVER E CRESTU-
MA 
EDOC/2023/92107
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
3, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 20.09.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção de pagamento de 
taxas pelos serviços prestados pela Polícia Mu-
nicipal no evento “Feira de S. Mateus”, no valor 
de €242,20 (duzentos e quarenta e dois euros 
e vinte cêntimos), solicitado pela União de Fre-
guesias de Sandim, Olival, Lever e Crestuma, 
nos termos informados. 
PLANO DE PREVENÇÃO DE RISCOS - 2023
EDOC/2023/100900
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Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
4, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 22.09.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o Plano de Prevenção de Riscos – 2023, 
nos termos apresentados.
PROPOSTA – OFERTA PÚBLICA DE AQUISIÇÃO 
DE IMÓVEIS – 2ª EDIÇÃO – REFORÇO DE DO-
TAÇÃO ORÇAMENTAL DOS EDITAIS 1 E 2 ATÉ 
AO MONTANTE MÁXIMO DE €85.000.000,00
EDOC/2022/52579
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
5, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 27.09.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, pro-
por à Assembleia Municipal o reforço de dota-
ção orçamental dos editais 1 e 2, até ao montan-
te de €85.000.000,00 (oitenta e cinco milhões 
de euros), de forma a permitir que as candida-
turas admitidas e ordenadas em sede de relató-
rio preliminar, possam ser aceites, nos moldes 
da análise realizada pelo júri do procedimento.

DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS JURÍDICOS
PROCESSO JUDICAL Nº 2364/07.6BEPRT – 
TAF PORTO – SENTENÇA – AUTOR: DOURO-
CAIS – INVESTIMENTO IMOBILIÁRIOS, SA E 
RÉU: GAIAPOLIS – SOCIEDADE PARA O DE-
SENVOLVIMENTO DE PROGRAMA POLIS DE 
VILA NOVA DE GAIA, SA
EDOC/2023/96288
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
6, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 13.09.2023”
Deliberação: A Câmara tomou conhecimento.
APLICAÇÃO DA LEI Nº 38-A/2023 DE 2 DE 
AGOSTO – PERDÃO DE PENAS E UMA AMNIS-
TIA DE INFRAÇÕES
EDOC/2023/99872
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
7, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 20.09.2023”

Deliberação: A Câmara tomou conhecimento.
PROJETO DE ALTERAÇÃO AO REGULAMEN-
TO DA TAXA DE CIDADE DE VILA NOVA DE 
GAIA E DOCUMENTOS ANEXOS – CONSULTA 
PÚBLICA
EDOC/2023/78064
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
8, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 22.09.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, sub-
meter a consulta pública, pelo prazo de 30 dias, 
o projeto de alteração ao Regulamento da Taxa 
de Cidade de Vila Nova de Gaia e documentos 
anexos, nos termos e efeitos do disposto nos 
artigos 99º e 101º do CPA.
PROCESSO DISCIPLINAR – DIS03RP2023 INS-
TAURADO A TRABALHADOR DA DIVISÃO DE 
GESTÃO E EQUIPAMENTOS – RELATÓRIO FI-
NAL
EDOC/2023/92553
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
9, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 25.09.2023”
Deliberação: Deliberado por maioria, por 6 vo-
tos a favor, 2 votos contra e 2 votos em branco, 
precedido de votação secreta, aplicar de for-
ma efetiva, a sanção única de multa, no valor 
e 87,03€, correspondente a 3 (três) remunera-
ções base diárias, nos termos informados.
EMBARGO DO PROCESSO DE OBRAS PAR-
TICULARES Nº 5870/10, RUA CAETANO DE 
MELO, FREGUESIA DE OLIVEIRA DO DOURO
EDOC/2023/99168
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
10, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 26.09.2023”
Deliberação: Deliberado por maioria, por 8 vo-
tos a favor do PS e 2 abstenções do PPD/PSD, 
autorizar o início do processo negocial entre os 
Mandatários, com vista a alcançar um acordo 
judicial, cujos termos serão ulteriormente apre-
sentados pelos Senhores Mandatários para res-
petiva aprovação, pondo assim termo ao litígio 
que se arrasta no Tribunal desde 2019.
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DIREÇÃO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
GERAL E ARQUIVO

INCUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS CONTRA-
TUAIS – CONTRATO Nº 23 – AQUISIÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES MÓVEIS 
DE VOZ, SMS E DADOS COM COMODATO DE 
EQUIPAMENTO – APLICAÇÃO DE SANÇÕES 
PECUNIÁRIAS
EDOC/2023/45633
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
11, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 20.09.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, o seguinte:
- Aplicar as sanções pecuniárias à entidade ad-
judicatária, em virtude do incumprimento da 
obrigação prevista na alínea c) do nº 1, da cláu-
sula 5ª do caderno de encargos e do ponto 2.1 
do respetivo Anexo I, no valor de €15.840,00, 
valor este calculado nos termos da cláusula 11ª 
do Caderno de Encargos e do artigo 329º, nº 1 e 
2 do Código dos Contratos Públicos;
- Dar conhecimento da presente deliberação à 
entidade adjudicatária, fixando-se-lhe um pra-
zo para o respetivo pagamento.

DIREÇÃO MUNICIPAL DE FINANÇAS
E PATRIMÓNIO

PEDIDO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE TA-
XAS MUNICIPAIS APLICÁVEIS, SOLICITADO 
PELO GRUPO DE FOLCLORE DA MADALENA
EDOC/2023/81725
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
12, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 20.09.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, in-
deferir o pedido de isenção do pagamento de 
taxas municipais aplicáveis, com fundamento 
na alínea c), do nº 1, do artigo 17º do RTORM, 
porquanto se trata de taxa de montante inferior 
a €50,00 (cinquenta euros), nos termos infor-
mados.
PEDIDO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE TA-
XAS MUNICIPAIS APLICÁVEIS, SOLICITADO 
PELO CENTRO POPULAR DE TRABALHADO-
RES DA ALAMEDA DO CEDRO

EDOC/2023/93530
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
13, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 19.09.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, in-
deferir o pedido de isenção do pagamento de 
taxas municipais aplicáveis, nos termos infor-
mados.
PEDIDO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE 
TAXA MUNICIPAL DE OCUPAÇÃO DE VIA PÚ-
BLICA, NO EVENTO “CAMINHADA PELA ES-
PERANÇA 2023”, SOLICITADO PELA CASA DA 
GAIA, CENTRO DE CULTURA, DESPORTO E 
RECREIO DE ARGONCILHE E O GRUPO DE JO-
VENS DA PARÓQUIA DE ARGONCILHE, CON-
CELHO DE SANTA MARIA DA FEIRA
EDOC/2023/86433
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
14, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 22.09.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, in-
deferir o pedido de isenção do pagamento de 
taxa municipal de ocupação de via pública, no 
evento “Caminhada pela Esperança 2023”, so-
licitado pela Casa da Gaia, Centro de Cultura, 
Desporto e Recreio de Argoncilhe e o Grupo de 
Jovens da Paróquia de Argoncilhe, Concelho 
de Santa Maria da Feira, por não estarem reu-
nidos os requisitos definidos no artigo 16º. DO 
RTORM, nos termos informados.
ACORDO DE COLABORAÇÃO A CELEBRAR 
ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA E 
A FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DE GRIJÓ, 
PARA COLABORAÇÃO E APOIO À REALIZA-
ÇÃO DA RECRIAÇÃO HISTÓRICA/ESPETÁCU-
LO “LIDES DE GAIA – CONTEXTO HISTÓRICO 
D. SANCHO II A D. AFONSO III”, NO VALOR DE 
13.945,79€ (TREZE MIL NOVECENTOS E QUA-
RENTA E CINCO EUROS E SETENTA E NOVE 
CÊNTIMOS)
EDOC/2023/87196
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
15, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 21.09.2023”
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Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o Acordo de Colaboração a celebrar entre 
o Município de Vila Nova de Gaia e a Fábrica 
da Igreja Paroquial de Grijó, para colaboração 
e apoio à realização da Recriação Histórica/Es-
petáculo “LIDES DE GAIA – CONTEXTO HISTÓ-
RICO D. SANCHO II A D. AFONSO III”, no valor 
de 13.945,79€ (treze mil novecentos e quarenta 
e cinco euros e setenta e nove cêntimos), nos 
termos apresentados.
2ª ADENDA AO CONTRATO-PROGRAMA DE 
DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO A CELE-
BRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE 
GAIA E O VILA FUTEBOL CLUBE PARA APOIO 
À ATIVIDADE DESPORTIVA, NO VALOR TOTAL 
DE 84.000,00€ (OITENTA E QUATRO MIL EU-
ROS)
EDOC/2023/85361
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
16, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 21.09.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a 2º adenda ao Contrato Programa de 
Desenvolvimento Desportivo a celebrar entre o 
Município de Vila Nova de Gaia e o Vila Fute-
bol Clube, para apoio à atividade desportiva, no 
valor total de 84.000,00€ (oitenta e quatro mil 
euros), nos termos apresentados.
HASTA PÚBLICA PARA ALIENAÇÃO DE UM 
TERRENO, SITO NA VIA JEAN PIAGET, FRE-
GUESIA DE CANELAS
EDOC/2023/63013
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
17, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 22.09.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar, nos termos informados, o seguinte:
1. a ata do ato público relativo à “Hasta Pública 
para alienação de um terreno, sito na Via Jean 
Piaget, na freguesia de Canelas”, que se reali-
zou no dia 12 de setembro, pelas 10 horas, no 
Auditório Manuel Menezes de Figueiredo;
2. a adjudicação definitiva do terreno sito na 
Via Jean Piaget, na freguesia de Canelas, com 
a área de 2.003,00m2, descrito na 2º.CRP sob 
o n.º 4444 da freguesia de Canelas e inscrito 

na matriz predial urbana com o artigo n.º 4669, 
que se destina a ampliação de lote de terreno 
confinante, visando aumentar a capacidade de 
estacionamento, à empresa PROMOQUINZE – 
Investimentos Imobiliário, Lda., no montante 
39.074,00€ (trinta e nove mil e setenta e quatro 
euros).

DIREÇÃO MUNICIPAL DE CONTRATAÇÃO 
PÚBLICA

SUBMETER A DELIBERAÇÃO DA ASSEMBLEIA 
MUNICIPAL A NECESSÁRIA AUTORIZAÇÃO 
PARA A ASSUNÇÃO DOS ENCARGOS PLU-
RIANUAIS – PROCEDIMENTO REFERENTE A 
AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE HIGIENE E LIM-
PEZA PARA OS ACES DE VILA NOVA DE GAIA 
E PARA OS ACES DE ESPINHO/GAIA
EDOC/2023/89255
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
18, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 19.09.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, sub-
meter a deliberação da Assembleia Municipal 
a necessária autorização para a assunção dos 
encargos plurianuais abaixo descritos, em cum-
primento do disposto no artigo 22º, do Decre-
to-Lei n.º 197/99, de 08 de junho, repristinado 
pela Resolução da AR 86/2011, de 11 de abril.
Rubrica - 2001 A 29 (Serviços)
2024 - 10 meses – €836.000,00 + IVA
2025 - 12 meses – €995.000,00 + IVA
2026 - 12 meses – €1.002.000,00 + IVA
2027 - 2 meses - €167.000,00 + IVA
CONCURSO PÚBLICO INTERNACIONAL PARA 
“AQUISIÇÃO DE CENTRAIS FOTOVOLTAICAS 
NO ÂMBITO DA CANDIDATURA AO PRR CO-
MUNIDADES DESFAVORECIDAS” - SUBMETER 
A DELIBERAÇÃO DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 
A NECESSÁRIA AUTORIZAÇÃO PARA A ADO-
ÇÃO DOS ENCARGOS PARA OS ANOS SE-
GUINTES 
EDOC/2023/78106
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
19, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 21.09.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, sub-
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meter à Assembleia Municipal a autorização 
para adoção dos encargos para os anos seguin-
tes, em cumprimento do estabelecido no artigo 
22º, do Decreto-Lei n.º 197/99, de 08 de junho, 
repristinado pela Resolução da AR 86/2011, de 
11 de abril.
Rubrica – 2023|16 Equipamento Básico 
02/07011002
2024: 220.353,75€ + IVA
CONCURSO PÚBLICO INTERNACIONAL PARA 
“AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MODULA-
RES PRÉ-FABRICADOS PARA ALBERGAR SA-
LAS DE AULA, EM VÁRIAS ESCOLAS DO ENSI-
NO BÁSICO DO MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE 
GAIA” - SUBMETER A DELIBERAÇÃO DA AS-
SEMBLEIA MUNICIPAL A NECESSÁRIA AUTO-
RIZAÇÃO PARA A ASSUNÇÃO DOS ENCAR-
GOS PLURIANUAIS 
EDOC/2023/87077
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
20, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 21.09.2023”
O Senhor Vereador Dr. José Joaquim Cancela 
Moura, disse que o recurso a este tipo de equi-
pamentos, normalmente significa ou uma fase 
transitória ou uma fase de urgência. Que per-
cebe que a substituição se deve à urgência e 
à degradação de alguns dos equipamentos 
que existem desta natureza, mas, atendendo à 
tendência imigratória, que poderá sofrer maior 
pressão, perguntou se foi equacionada a possi-
bilidade de se substituir os anteriores conten-
tores por algo mais definitivo, nomeadamente, 
uma construção, ou seja, a ampliação de alguns 
estabelecimentos de ensino, que, no seu enten-
der, seria economicamente mais vantajoso. 
O Senhor Presidente Prof. Doutor Eduardo Ví-
tor Rodrigues, disse que, em cenários onde não 
existe espaço para a ampliação da construção 
tradicional, os equipamentos modulares serão a 
lógica a ser implementada. Que nos casos que 
houver a hipótese de ampliação e que serão 
poucos, existem já programas de ampliação ou 
de construção de raiz. 
Deliberação: Deliberado por unanimidade, sub-
meter à Assembleia Municipal (AM) a autori-
zação para adoção dos encargos para os anos 
seguintes, em cumprimento do estabelecido 

no artigo 22º, do Decreto-Lei n.º 197/99, de 08 
de junho, repristinado pela Resolução da AR 
86/2011, de 11 de abril.
Rubrica – 2001|107 – Mobiliário e Outro Equipa-
mento
2024: €435.000,00 + IVA (Lote 1 - €235.000,00 
+ IVA e Lote 2 - €200.000,00 + IVA)
ALUGUER OPERACIONAL DE VIATURAS LI-
GEIRAS PARA O MUNICÍPIO DE VILA NOVA 
DE GAIA – AUTORIZAÇÃO DOS ENCARGOS 
PLURIANUAIS DAS EMPRESAS MUNICIPAIS 
GAIURB EM E ÁGUAS DE GAIA E. M.
EDOC/2022/55994
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
21, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 26.09.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, au-
torizar a despesa e os respetivos encargos plu-
rianuais das empresas municipais Gaiurb EM e 
Águas de Gaia, nos termos apresentados.
CONCURSO PÚBLICO COM PUBLICAÇÃO DE 
ANÚNCIO NO JOUE PARA CELEBRAÇÃO DE 
“ACORDO QUADRO PARA FORNECIMENTO 
DE FARDAMENTO E CALÇADO PARA OS TRA-
BALHADORES DO MUNICÍPIO DE VILA NOVA 
DE GAIA – ADJUDICAÇÃO DOS LOTES 1, 3, 4 E 
5 E APROVAÇÃO DAS RESPETIVAS MINUTAS 
DE CONTRATO-QUADRO E NÃO ADJUDICA-
ÇÃO E REVOGAÇÃO DA DECISÃO DE CON-
TRATAR RELATIVO AO LOTE 2
EDOC/2023/17328
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
22, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 27.09.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o Relatório Final do Júri (anexo na etapa 30 
da presente distribuição) no qual se aprecia as 
alegações apresentadas pelo concorrente “Ma-
xifardas, Vestuário para Trabalho, Lda.” em sede 
de audiência prévia, nos termos e com os fun-
damentos constantes do referido relatório e se 
propõe a adjudicação do presente procedimen-
to, nos seguintes termos:
1. Lote 1 - Fardamento de trabalho
a) Adjudicação à proposta apresentada pelo 
concorrente “Unifardas - Confecção S.A” com o 
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NIF 503599093 pelos preços unitários apresen-
tados na sua proposta e até ao valor máximo 
estimado de € 604.000,00 (seiscentos e qua-
tro mil euros) + IVA, para o prazo máximo de 
vigência de 4 anos; 
b) Nos termos do artigo 254º, nº 1 do CCP e do 
artigo 34º do Programa do Concurso, o adjudi-
catário garantirá por caução, em valor corres-
pondente a 2% do preço contratual a obrigação 
de celebrar o presente contrato de acordo-qua-
dro, assim como todos os contratos que venham 
a ser realizados ao seu abrigo e à medida que 
a entidade adjudicante parte no acordo-quadro 
o requeira, no montante de € 12.080,00 (sem 
prejuízo da prestação de caução nos termos do 
artigo 89º do CCP quando e se aplicável).
2. Lote 2 – Calçado para os trabalhadores;
a) Em virtude de todas as propostas apresen-
tadas no âmbito do Lote 2 terem sido alvo de 
proposta de exclusão, não adjudicar, nos ter-
mos da alínea b) do número 1 do artigo 79º do 
CCP e revogar a decisão de contratar, circuns-
crita ao Lote 2, conforme o artigo 80º do CCP. 
3. Lote 3 – Batas para a Educação;
a) Adjudicar à proposta apresentada pelo con-
corrente “PTTEX, LDA” com o NIF 514863471 
pelos preços unitários apresentados na sua 
proposta e até ao valor máximo estimado de € 
465.600,00 (quatrocentos e sessenta e cinco 
mil euros e seiscentos euros) + IVA, para o pra-
zo máximo de vigência de 4 anos; 
b) Nos termos do artigo 254º, nº 1 do CCP e 
do artigo 34º do Programa do Concurso, o 
adjudicatário garantirá por caução, em valor 
correspondente a 2% do preço contratual a 
obrigação de celebrar o presente contrato de 
acordo-quadro, assim como todos os contratos 
que venham a ser realizados ao seu abrigo e 
à medida que a entidade adjudicante parte no 
acordo-quadro o requeira, no montante de € 
9.312,00 (sem prejuízo da prestação de caução 
nos termos do artigo 89º do CCP quando e se 
aplicável).
4. Lote 4 – Fardamento Polícia Municipal;
a) Adjudicar à proposta apresentada pelo con-
corrente “INSIGNA UNIFORMES” com o NIF 
ESB97611164 pelos preços unitários apresenta-
dos na sua proposta e até ao valor máximo es-
timado de € 1.264.000,00 (um milhão duzentos 
e sessenta e quatro mil euros) + IVA, para o pra-

zo máximo de vigência de 4 anos; 
b) Nos termos do artigo 254º, nº 1 do CCP e do 
artigo 34º do Programa do Concurso, o adjudi-
catário garantirá por caução, em valor corres-
pondente a 2% do preço contratual a obrigação 
de celebrar o presente contrato de acordo-qua-
dro, assim como todos os contratos que venham 
a ser realizados ao seu abrigo e à medida que 
a entidade adjudicante parte no acordo-quadro 
o requeira, no montante de € 25.280,00 (sem 
prejuízo da prestação de caução nos termos do 
artigo 89º do CCP quando e se aplicável). 
5. Lote 5 – Fardamento Bombeiros Sapadores e 
Proteção Civil;
a) Adjudicar à proposta apresentada pelo con-
corrente “Maxifardas, Vestuário para Trabalho, 
Lda” com o NIF 505914115 pelos preços uni-
tários apresentados na sua proposta e até ao 
valor máximo estimado de € 315.000,00 (tre-
zentos e quinze mil euros) + IVA, para o prazo 
máximo de vigência de 4 anos;
b) Nos termos do artigo 254º, nº 1 do CCP e do 
artigo 34º do Programa do Concurso, o adjudi-
catário garantirá por caução, em valor corres-
pondente a 2% do preço contratual a obrigação 
de celebrar o presente contrato de acordo-qua-
dro, assim como todos os contratos que venham 
a ser realizados ao seu abrigo e à medida que 
a entidade adjudicante parte no acordo-quadro 
o requeira, no montante de € 6.300,00 (sem 
prejuízo da prestação de caução nos termos do 
artigo 89º do CCP quando e se aplicável).
Mais foi deliberado aprovar as minutas dos 
contratos-quadro (etapa 31 da presente distri-
buição) e autorizar para que se proceda, poste-
riormente, à notificação dos adjudicatários para 
apresentação dos documentos de habilitação.
REABILITAÇÃO DA CASA ATELIER SOARES 
DOS REIS – RESOLUÇÃO DEFINITIVA DO CON-
TRATO CELEBRADO COM A EMPRESA “GON-
ÇALVES & NOVAIS LDA”
EDOC/2020/69133
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
23, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 26.09.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, o seguinte:
1. Aprovar a resolução definitiva do contrato 
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“Reabilitação da Casa Atelier Soares dos Reis”, 
celebrado com a empresa “Gonçalves & Novais, 
Lda.”, em 30 de junho de 2021, por incumpri-
mento definitivo do cocontratante, nos termos 
da alínea a) do n.º 1 do artigo 333.º, n.º 1 do ar-
tigo 325.º e alíneas e), f) e g) do n.º 1 do artigo 
405.º, todos do CCP, não tendo sido apresenta-
da qualquer pronúncia pelo cocontratante, em 
fase de audiência prévia, à decisão de intenção 
de resolução definitiva do contrato;
2. Autorizar que se proceda à realização de to-
dos os atos necessários à concretização da de-
cisão referida no ponto anterior, nomeadamen-
te:
a. Posse administrativa da obra, autorizando 
em simultâneo a notificação ao empreiteiro 
para comparência na obra, afim de ser lavrado 
a respetivo Auto, dando cumprimento ao n.º 2 
do art.º 309.º do CCP e a notificação ao IMPIC, 
I.P. – Instituto dos Mercados Públicos, do Imobi-
liário e da Construção, I.P., de acordo com o n.º 
2 do art.º 405.º do CCP;
b. Liquidação da empreitada;
c. Autorização do descabimento e estorno dos 
respetivos documentos contabilísticos.
3. Determinar a aplicação da sanção contratual, 
calculada de acordo com o estipulado nos art.º 
329.º e 403.º do CCP, no valor de 70.503,90€, 
conforme informado na etapa 144, conferindo o 
prazo de 30 dias para o seu pagamento.
4. Caso o cocontratante não proceda ao pa-
gamento da sanção referida no ponto anterior, 
determinar, desde já e independentemente de 
outras ações que possam posteriormente ser 
adotadas, o acionamento da caução e a auto-
rização da prática de todos atos necessários a 
esse efeito, nos seguintes termos:
a. Acionamento da Garantia Bancária n.º 00125-
02-2263104, emitido em 31 de maio de 2021, 
pelo Banco Comercial Português, S.A., no mon-
tante de 28.201,56€, conforme disposto no n.º 1 
do art.º 88.º do CCP.
5. Autorizar a notificação ao cocontratante das 
decisões proferidas nos pontos anteriores.
CEDÊNCIA DA PARCELA A E C PARA INTE-
GRAÇÃO NO DOMÍNIO PÚBLICO MUNICIPAL 
COM AS CONDICIONANTES QUE CONSTAM 
DO PONTO 3 E APROVAÇÃO DO VALOR ATRI-
BUIDO À OBRIGAÇÃO A QUE O MUNICÍPIO SE 
COMPROMETE PARA A REQUALIFICAÇÃO DA 

RUA DOS CHÃOS VERMELHOS E RUA DO SO-
BREIRO, BEM COMO, DA MINUTA DE CEDÊN-
CIA
EDOC/2021/4151
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
24, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 15.09.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, o seguinte:
1. No âmbito do Projeto para execução de obras 
de Requalificação da Rua dos Chãos Vermelhos 
e Rua do Sobreiro, na Freguesia de Canidelo, 
aceitar a cedência, para integração no domínio 
público municipal, das parcelas de terreno com 
as áreas de 17,18 m2 e de 85,54 m2, designadas 
por parcelas A e C, sitas na indicada Rua dos 
Chãos Vermelhos e Rua do Sobreiro, a desane-
xarem do prédio rústico sito em Lugar de San-
to André de Canidelo e do prédio misto sito na 
Rua do Sobreiro, nº 279, descritos na Primeira 
Conservatória do Registo Predial de Vila Nova 
de Gaia sob os números 7612 e 4533, da fre-
guesia de Canidelo, e inscritos na matriz sob os 
artigos R-2061 e U-929 e R-2203, com o valor 
atribuído de €8,17 e €28.572,70 e €18,48, respe-
tivamente, delimitadas na planta de cedências 
do Projeto em causa anexa à etapa 33 da pre-
sente distribuição.
2. Que o Município se comprometa a:
a) Construção do muro de vedação do terreno 
em bloco de 25 com pilares de 2,5m em 2,5m e 
areado, com a altura do muro adjacente e com 
2 aberturas de 1m e 4m, respetivamente;
b) Construção do passeio na área a ceder ao 
domínio público;
c) Construção de rampa de granito para acesso 
ao terreno;
d) Contabilizar a área cedida [17,18 m2 (parcela 
A) e 85,54 m2 (parcela C)] num aproveitamen-
to futuro do terreno sobrante, no âmbito de 
uma futura operação urbanística a realizar pelo 
cedente, ou por titular inscrito à data, no prédio 
acima descrito.
Mais se refere que, a obrigação a que o Municí-
pio se compromete constante da alínea a) está 
avaliada em, €2.330,00 + IVA para a Parcela A 
e, €2.514,00 + IVA para a Parcela C, perfazendo 
o total de €4.844,00 + IVA.
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3. Aprovar a minuta de escritura de cedência 
anexa à presente distribuição.
VENDA DA FRAÇÃO AUTÓNOMA DESIGNADA 
PELAS LETRAS “DO”, QUE CORRESPONDE A 
LUGAR DE GARAGEM, SITO NA PRACETA DA 
MARROCA, UNIÃO DE FREGUESIAS DE SAN-
DIM, OLIVAL, LEVER E CRESTUMA E APROVA-
ÇÃO DA RESPETIVA MINUTA DA ESCRITURA 
DE COMPRA E VENDA
EDOC/2017/38272
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
25, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 26.09.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar, nos termos informados, o seguinte:
1. A venda da fração autónoma designada pe-
las letras “DO”, que corresponde a lugar de ga-
ragem, com área de 23,50 m2, na subcave do 
Bloco 1, com entrada pelo número 207, do pré-
dio constituído em propriedade horizontal, sito 
na Praceta da Marroca números 48, 92, 144 e 
154 e na Rua da Marroca, números 181, 187, 201, 
203, 207, 213, 221, 223, 231, 241 e 243, inscrito 
na matriz predial urbana da União de Fregue-
sias de Sandim, Olival, Lever e Crestuma, sob 
o artigo 1861 e descrito na Segunda Conserva-
tória do Registo Predial de Vila Nova de Gaia 
sob o número 415 - Crestuma, deste concelho, 
pelo valor total de € 4.112,50 (quatro mil cento e 
doze euros e cinquenta cêntimos) a Maria Rosa 
Silva Laranjeira da Rocha e Hilário Fernandes 
da Rocha.
2. A minuta da escritura de compra e venda, a 
qual segue anexa à presente distribuição.

DIREÇÃO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURAS
E ESPAÇOS PÚBLICOS

REGULARIZAÇÃO DA APROVAÇÃO DA POS-
TURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO NA AVENIDA 
DA IGREJA, NO ENTRONCAMENTO COM A 
RUA ESPÍRITO SANTO, EM ARCOZELO
EDOC/2022/48270
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
26, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 14.09.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 

aprovar a Postura Municipal de Trânsito de “Im-
plementação de sinalização vertical (STOP), 
na Avenida da Igreja, no entroncamento com a 
Rua Espírito Santo, em Arcozelo”, nos termos 
informados.
Mais foi deliberado submeter o presente assun-
to à Assembleia Municipal, nos termos da alínea 
g), do nº 1, do artigo 25º do Anexo I da Lei nº 
75/2013, de 12 de setembro, com a atual reda-
ção.
ALTERAÇÃO À POSTURA MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO PARA IMPLEMENTAÇÃO DA LIMI-
TAÇÃO DA VELOCIDADE A 30KM/H NA RUA 
DO MEIRAL, NA EXTENSÃO DE 200 METROS 
COMPREENDIDA ENTRE A RUA DA BÉLGICA E 
A RUA ENTRE MUROS, EM CANIDELO
EDOC/2023/85345
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
27, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 20.09.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var a alteração à Postura Municipal de Trânsito 
para a implementação da limitação da veloci-
dade a 30Km/h na Rua do Meiral, na extensão 
de 200 metros, compreendida entre a Rua da 
Bélgica e a Rua Entre Muros, em Canidelo, nos 
termos informados.
Mais foi deliberado submeter o presente assun-
to à Assembleia Municipal, nos termos da alínea 
g), do nº 1, do artigo 25º do Anexo I da Lei nº 
75/2013, de 12 de setembro, com a atual reda-
ção.
ALTERAÇÃO À POSTURA MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO PARA IMPLEMENTAÇÃO DE TRÂN-
SITO DE SENTIDO ÚNICO NA RUA DA CAR-
REIRA DA PRESA, SENTIDO DESCENDENTE – 
NORTE/SUL, EM GRIJÓ
EDOC/2023/87348
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
28, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 19.09.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var a alteração à Postura Municipal de Trânsito 
para a implementação de trânsito de sentido 
único na Rua da Carreira da Presa, sentido des-
cendente – norte/sul, em Grijó, nos termos in-
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formados.
Mais foi deliberado submeter o presente assun-
to à Assembleia Municipal, nos termos da alínea 
g), do nº 1, do artigo 25º do Anexo I da Lei nº 
75/2013, de 12 de setembro, com a atual reda-
ção.
POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO PARA 
IMPLEMENTAÇÃO DE TRÂNSITO PROIBIDO A 
VEÍCULOS DE PESO SUPERIOR A 3,5T, EXCE-
TO VEÍCULOS DE RSU, NA RUA DA FONTINHA, 
EM CRESTUMA
EDOC/2023/53742
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
29, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 19.09.2023”
O Senhor Vereador Dr. José Joaquim Cancela 
Moura, disse que a presente postura está rela-
cionada com a segurança na circulação, devido 
à queda de um dos muros de suporte, que im-
possibilita a circulação viária na zona.
O Senhor Presidente Prof. Doutor Eduardo Ví-
tor Rodrigues, disse não possuir nenhum rela-
tório da Proteção Civil que ponha em causa a 
circulação de pessoas e bens no local, contudo, 
irá solicitar uma reavaliação da situação.
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a Postura Municipal de Trânsito de im-
plementação de trânsito proibido a veículos de 
peso superior a 3,5t, exceto veículos de RSU, 
na Rua da Fontinha, em Crestuma, nos termos 
informados.
Mais foi deliberado submeter o presente assun-
to à Assembleia Municipal, nos termos da alínea 
g), do nº 1, do artigo 25º do Anexo I da Lei nº 
75/2013, de 12 de setembro, com a atual reda-
ção.
POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO NA AVE-
NIDA DA JUNQUEIRA E ALAMEDA DA REPÚ-
BLICA
EDOC/2020/56400
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
30, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 19.09.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var, nos termos informados, a seguinte Postura 
Municipal de Trânsito:

- Avenida da Junqueira - Sentido único no troço 
entre a Avenida de Francelos e o Largo das La-
vouras (sentido da Avenida de Francelos para o 
Largo das Lavouras);
- Alameda da República - Sentido único no tro-
ço entre o Largo das Lavouras e o Largo do 
Doutor Ferreira Alves (sentido do Largo das La-
vouras para o Largo do Doutor Ferreira Alves).
Mais foi deliberado submeter o presente assun-
to à Assembleia Municipal, nos termos da alínea 
g), do nº 1, do artigo 25º do Anexo I da Lei nº 
75/2013, de 12 de setembro, com a atual reda-
ção.
POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO NO AR-
RUAMENTO SITUADO ENTRE O ATUAL EDIFÍ-
CIO DAS OFICINAS E O EDIFÍCIO DOS BOM-
BEIROS, PROIBIÇÃO DE CIRCULAÇÃO DE 
VEÍCULOS PESADOS, EXCETO VEÍCULOS DE 
EMERGÊNCIA, FREGUESIA DE OLIVEIRA DO 
DOURO
EDOC/2023/75928
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
31, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 21.09.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar, nos termos informados, a Postura Mu-
nicipal de Trânsito de:
- “Arruamento situado entre o atual edifício das 
oficinas e o edifício dos bombeiros, proibição 
de circulação de veículos pesados, exceto veí-
culos de emergência, freguesia de Oliveira do 
Douro”.
Mais foi deliberado submeter o presente assun-
to à Assembleia Municipal, nos termos da alínea 
g), do nº 1, do artigo 25º do Anexo I da Lei nº 
75/2013, de 12 de setembro, com a atual reda-
ção.
POSTURAS MUNICIPAIS DE TRÂNSITO NA 
RUA D. FERNANDO E RUA D. SANCHO I, FRE-
GUESIA DE MAFAMUDE
EDOC/2023/57985
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
32, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 26.09.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar, nos termos informados, as seguintes 
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Posturas Municipais de Trânsito:
- Rua Dom Fernando: Implementação de senti-
do único de trânsito, com o mesmo a circular no 
sentido Rua Conceição Fernandes / Rua Dom 
Sancho I, com estacionamento autorizado a 
veículos ligeiros na margem direita, no sentido 
do trânsito, na freguesia de Mafamude;
 - Rua Dom Sancho I: Implementação de senti-
do único de trânsito, desde a interseção com a 
Rua Dom Fernando, até à interseção com a Rua 
Conceição Fernandes, com o mesmo a circular 
no sentido Rua Dom Fernando/Rua Conceição 
Fernandes, com estacionamento autorizado a 
veículos ligeiros na margem direita, no sentido 
do trânsito, na freguesia de Mafamude.
Mais foi deliberado submeter o presente assun-
to à Assembleia Municipal, nos termos da alínea 
g), do nº 1, do artigo 25º do Anexo I da Lei nº 
75/2013, de 12 de setembro, com a atual reda-
ção.
PEDIDO DE ISENÇÃO DE TAXAS PELA OCU-
PAÇÃO DE VIA PÚBLICA E CONDICIONAMEN-
TO DE TRÂNSITO, NA RUA DE LABORIM DE 
BAIXO, RUA DE CHÃOS DE SOBREIRO, RUA LÍ-
VIO ROCHA, RUA DAS CORUJEIRAS, RUA DA 
ESCOLA DE LABORIM E ROTUNDA DE LABO-
RIM, EM MAFAMUDE, COM OCUPAÇÃO MÉDIA 
EM CADA LOCAL DE 4,5 X 8,0M2, POR UM PE-
RÍODO TOTAL DE 5 DIAS, PARA A REALIZA-
ÇÃO DE TRABALHOS DE DESMONTAGEM DE 
LINHA AÉREA DE MÉDIA TENSÃO, NO VALOR 
DE €521,00 (QUINHENTOS E VINTE E UM EU-
ROS), SOLICITADO POR FERROVIAL/ALBER-
TO COUTO ALVES – LINHA AMARELA ACE
EDOC/2022/58408
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
33, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 19.09.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o pedido de isenção de taxas de ocupação 
de via pública e condicionamento de trânsito, 
no valor de €521,00 (quinhentos e vinte e um 
euros), relativas a apreciação do processo, ocu-
pação média em cada local de 4,5X8,0m2, por 
5 dias, conforme o disposto n.ºs. 1 e 8 do Ar-
tigo 4º e n.º 2.2 do artigo 16º da Tabela de Ta-
xas, anexa ao R.T.O.R.M.V.N.G, Regulamento de 
Taxas e Outras Receitas do Município de Vila 

Nova de Gaia, na sua atual redação, por enqua-
drar-se na alínea a), do nº 1, do Artigo 17º, do 
R.T.O.R.M.V.N.G. n.º 730/2019 de 18 de setembro, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, uma 
vez que se trata de uma obra a cargo de um 
organismo, cujos acionistas são organismos do 
setor público, (Metro do Porto),e que assenta 
na prossecução de finalidades de interesse pú-
blico municipal, nos termos informados.
PEDIDO DE ISENÇÃO DE TAXAS PELA PROR-
ROGAÇÃO DA OCUPAÇÃO DE VIA PÚBLI-
CA E INTERRUPÇÃO DE TRÂNSITO NA RUA 
ESCULTOR ALVES DE SOUSA, EM VILAR DO 
ANDORINHO, PARA EXECUÇÃO DE INFRAES-
TRUTURAS E PASSEIOS, FRESAGEM E PAVI-
MENTAÇÃO, DURANTE 45 DIAS, NO VALOR DE 
€89.495,00 (OITENTA E NOVE MIL QUATRO-
CENTOS E NOVENTA E CINCO EUROS), SOLI-
CITADO POR FERROVIAL/ALBERTO COUTO 
ALVES – LINHA AMARELA ACE
EDOC/2023/40462
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
34, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 21.09.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o pedido de isenção de taxas de prorroga-
ção de ocupação de via pública e interrupção 
de trânsito, no valor de €89.495,00 (oitenta e 
nove mil quatrocentos e noventa e cinco euros), 
relativas a apreciação do processo, ocupação 
de via pública e interrupção de trânsito, con-
forme disposto no n.º 1 e 8 do artigo 4º e 2.2 do 
artigo 16º da Tabela de Taxas anexa ao RTOR-
MVNG, na sua atual redação, seja deferido, por 
enquadrar-se na alínea a), do nº 1, do artigo 17º, 
do RTORMVNG n.º 730/2019 de 18 de setem-
bro, publicado no Diário da Republica, 2ª série, 
uma vez que se trata de uma obra a cargo de 
um organismo cujos acionistas são organismos 
do setor público (Metro do Porto) e que assen-
ta na prossecução de finalidades de interesse 
público municipal, nos termos informados.

DIREÇÃO MUNICIPAL DE EQUIPAMENTOS
E INOVAÇÃO

PEDIDO DE REVISÃO DE PREÇOS EXTRAOR-
DINÁRIA – EMPREITADA DE REABILITAÇÃO 
ENERGÉTICA DO EMPREENDIMENTO ROSA 
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MOTA – CANELAS – LOTE 1, SOLICITADO POR 
J.C.N.F. CONSTRUÇÃO LDA
EDOC/2023/95995
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
35, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “In-
defiro. À Câmara, para ratificação. 27.09.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, rati-
ficar o despacho do Senhor Presidente da Câ-
mara de 27.09.2023, que indeferiu o pedido de 
revisão de preços extraordinária, nos termos in-
formados.
PEDIDO DE REVISÃO DE PREÇOS EXTRAOR-
DINÁRIA – REABILITAÇÃO ENERGÉTICA DE 
COBERTURAS DOS EMPREENDIMENTOS 
COVA DA LOBA E D. ANTÓNIO FERREIRA GO-
MES – LOTE 1, SOLICITADO POR J.C.N.F. CONS-
TRUÇÃO LDA
EDOC/2023/95997
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
36, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “In-
defiro. À Câmara, para ratificação. 27.09.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, rati-
ficar o despacho do Senhor Presidente da Câ-
mara de 27.09.2023, que indeferiu o pedido de 
revisão de preços extraordinária, nos termos in-
formados
APROVAÇÃO DOS PLANOS DE ACORDO COM 
ADICIONAL 2 APROVADO – FÓRUM CIDADA-
NIA DE LEVER
EDOC/2023/93141
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
37, apenas no original. 
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 27.09.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar os novos planos de trabalhos, nos ter-
mos informados.

DIREÇÃO MUNICIPAL DE POLÍTICAS SOCIAIS
PEDIDO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DA 
TAXA MUNICIPAL PELA UTILIZAÇÃO DA PISCI-
NA MUNICIPAL DE VILA D’ESTE PARA O ANO 
LETIVO 2023/2024, NO VALOR DE 2.205,00€ 
(DOIS MIL DUZENTOS E CINCO EUROS), SO-
LICITADO POR MARIA LUÍSA DA SILVA FER-

REIRA 
EDOC/2023/3763
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
38, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 13.09.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o pedido de isenção de pagamento da taxa 
municipal pela utilização da Piscina Municipal 
de Vila d’Este, para o ano letivo 2023/2024, no 
valor de 2.205,00€ (dois mil duzentos e cinco 
euros), solicitado por Maria Luísa da Silva Fer-
reira, nos termos informados.
PEDIDO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DA 
TAXA MUNICIPAL PELA UTILIZAÇÃO DA PIS-
CINA MUNICIPAL DA GRANJA PARA O ANO 
LETIVO 2023/2024, NO VALOR DE 335,00€ 
(TREZENTOS E TRINTA E CINCO EUROS), SO-
LICITADO POR MARIA DA PIEDADE DOS SAN-
TOS GOMES 
EDOC/2023/36578
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o 
nº 39, apenas no original. Despacho do Senhor 
Presidente da Câmara: “À Câmara. 13.09.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, in-
deferir o pedido de isenção de pagamento da 
taxa municipal pela utilização da Piscina Muni-
cipal da Granja, para o ano letivo 2023/2024, 
por não estarem preenchidos os requisitos le-
gais, solicitado por Maria da Piedade dos San-
tos Gomes. 
PEDIDO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DA 
TAXA MUNICIPAL PELA UTILIZAÇÃO DA PIS-
CINA MUNICIPAL AURORA CUNHA PARA 
O ANO LETIVO 2023/2024, NO VALOR DE 
1.105,00€ (MIL CENTO E CINCO EUROS), POR 
PARTE DO MENOR CRISTIAN FERNANDES 
DA MATA CUNHA, SOLICITADO POR NAILETT 
FERNANDES DA MATA CUNHA 
EDOC/2023/52602
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o 
nº 40, apenas no original. Despacho do Senhor 
Presidente da Câmara: “À Câmara. 13.09.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o pedido de isenção de pagamento da taxa 
municipal pela utilização da Piscina Municipal 
Aurora Cunha, para o ano letivo 2023/2024, no 
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valor de 1.105,00€ (mil cento e cinco euros), 
por parte do menor Cristian Fernandes da Mata 
Cunha, solicitado por Nailett Fernandes da 
Mata Cunha, nos termos informados.
PEDIDO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DA 
TAXA MUNICIPAL PELA UTILIZAÇÃO DA PIS-
CINA MUNICIPAL DA GRANJA PARA O ANO 
LETIVO 2023/2024, NO VALOR DE 300,00€ 
(TREZENTOS EUROS), SOLICITADO POR MA-
RIA ALCINA MOREIRA FERREIRA LOPES PE-
REIRA 
EDOC/2023/75744
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
41, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 13.09.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, in-
deferir o pedido de isenção de pagamento da 
taxa municipal pela utilização da Piscina Muni-
cipal da Granja, para o ano letivo 2023/2024, 
por não estarem preenchidos os requisitos le-
gais, solicitado por Maria Alcina Moreira Ferrei-
ra Lopes Pereira, nos termos informados.
PEDIDO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DA 
TAXA MUNICIPAL PELA UTILIZAÇÃO DA PIS-
CINA MUNICIPAL DA GRANJA PARA O ANO 
LETIVO 2023/2024, NO VALOR DE 2.205,00€ 
(DOIS MIL DUZENTOS E CINCO EUROS), POR 
PARTE DO MENOR DAVID PEREIRA SANTOS, 
SOLICITADO POR MANUELA CRISTINA ALVES 
PEREIRA 
EDOC/2023/86379
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
42, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 13.09.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção de pagamento da 
taxa municipal pela utilização da Piscina Muni-
cipal da Granja, para o ano letivo 2023/2024, 
no valor de 2.205,00€ (dois mil duzentos e cin-
co euros), por parte do menor David Pereira 
Santos, solicitado por Manuela Cristina Alves 
Pereira, nos termos informados.
PEDIDO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DA 
TAXA MUNICIPAL PELA UTILIZAÇÃO DA PISCI-
NA MUNICIPAL DE VILA D’ESTE, PARA O ANO 
LETIVO 2023/2024, NO VALOR DE 300,00€ 

(TREZENTOS EUROS), SOLICITADO POR FÁ-
BIO MIGUEL MOREIRA DOS SANTOS
EDOC/2023/65707
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
43, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 22.09.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o pedido de isenção de pagamento da taxa 
municipal pela utilização da Piscina Municipal 
de Vila d’Este, para o ano letivo 2023/2024, no 
valor de 300,00€ (trezentos euros), solicitado 
por Fábio Miguel Moreira dos Santos, nos ter-
mos informados.
PEDIDO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DA 
TAXA MUNICIPAL PELA UTILIZAÇÃO DA PISCI-
NA MUNICIPAL DE VILA D’ESTE, PARA O ANO 
LETIVO 2023/2024, NO VALOR DE 2.205,00€ 
(DOIS MIL DUZENTOS E CINCO EUROS), SOLI-
CITADO POR MARIA FLORINDA DO CÉU DOS 
SANTOS JESUS
EDOC/2023/78902
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
44, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 22.09.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o pedido de isenção de pagamento da taxa 
municipal pela utilização da Piscina Municipal 
de Vila d’Este, para o ano letivo 2023/2024, no 
valor de 2.205,00€ (dois mil duzentos e cinco 
euros), solicitado por Maria Florinda do Céu 
dos Santos Jesus, nos termos informados.
PEDIDO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DA 
TAXA MUNICIPAL PELA UTILIZAÇÃO DA PISCI-
NA MUNICIPAL DE VILA D’ESTE, PARA O ANO 
LETIVO 2023/2024, NO VALOR DE 2.205,00€ 
(DOIS MIL DUZENTOS E CINCO EUROS), SO-
LICITADO POR JOAQUIM ARNALDO DA SILVA 
RAMOS
EDOC/2023/82308
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
45, apenas no original. 
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 22.09.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o pedido de isenção de pagamento da taxa 
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municipal pela utilização da Piscina Municipal 
de Vila d’Este, para o ano letivo 2023/2024, no 
valor de 2.205,00€ (dois mil duzentos e cinco 
euros), solicitado por Joaquim Arnaldo da Silva 
Ramos, nos termos informados.
PEDIDO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DA 
TAXA MUNICIPAL PELA UTILIZAÇÃO DA PISCI-
NA MUNICIPAL DE VILA D’ESTE, PARA O ANO 
LETIVO 2023/2024, NO VALOR DE 2.205,00€ 
(DOIS MIL DUZENTOS E CINCO EUROS), SOLI-
CITADO POR MARIA JÚLIA FERREIRA DA SIL-
VA RAMOS
EDOC/2023/82313
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o 
nº 46, apenas no original. Despacho do Senhor 
Presidente da Câmara: “À Câmara. 22.09.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o pedido de isenção de pagamento da taxa 
municipal pela utilização da Piscina Municipal 
de Vila d’Este, para o ano letivo 2023/2024, no 
valor de 2.205,00€ (dois mil duzentos e cinco 
euros), solicitado por Maria Júlia Ferreira da Sil-
va Ramos, nos termos informados.
PEDIDO DE REDUÇÃO DE PAGAMENTO DA 
TAXA MUNICIPAL PELA UTILIZAÇÃO DA PIS-
CINA MUNICIPAL AURORA CUNHA, PARA 
O ANO LETIVO 2023/2024, NO VALOR DE 
2.205,00€ (DOIS MIL DUZENTOS E CINCO EU-
ROS), PELA MENOR SOFIA PINTO OLIVEIRA, 
SOLICITADO POR MARLENE VALENTE PINTO 
OLIVEIRA
EDOC/2023/86018
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
47, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 22.09.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de redução em 50% do paga-
mento da taxa municipal pela utilização da Pis-
cina Municipal Aurora Cunha, para o ano letivo 
2023/2024, no valor de 1.102,50€ (mil cento e 
dois euros e cinquenta cêntimos), pela menor 
Sofia Pinto Oliveira, solicitado por Marlene Va-
lente Pinto Oliveira, nos termos informados.
PEDIDO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DA 
TAXA DE VISTORIA ADMINISTRATIVA, SOLICI-
TADO POR MANUEL DANIEL BENTO TEIXEIRA 
EDOC/2023/77509

Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o 
nº 48, apenas no original. Despacho do Senhor 
Presidente da Câmara: “À Câmara. 13.09.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, in-
deferir o pedido de isenção de pagamento da 
taxa de vistoria administrativa por não estarem 
preenchidos os requisitos legais, solicitado por 
Manuel Daniel Bento Teixeira, nos termos infor-
mados.
PEDIDO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE TA-
XAS URBANÍSTICAS, NO VALOR DE €2.846,28, 
SOLICITADO POR JORGE MANUEL MOUTI-
NHO FERREIRA 
EDOC/2023/28725
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
49, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 22.09.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, inde-
ferir o pedido de isenção de pagamento de ta-
xas urbanísticas, por não estarem preenchidos 
os requisitos legais, solicitado por Jorge Manuel 
Moutinho Ferreira, nos termos informados.

DIREÇÃO MUNICIPAL DE URBANISMO
PEDIDO DE EMISSÃO DE CERTIDÃO PARA 
EFEITOS DE ISENÇÃO DE IMI E IMT DO PRÉ-
DIO SITO NA RUA TEIXEIRA LOPES Nº 70 SO-
LICITADO POR AFONSO MARIA PIMENTEL 
DANTAS DA GAMA
EDOC/2023/99778
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
50, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 20.09.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, o seguinte:
1. Reconhecer, em virtude da conclusão das 
obras efetuadas para fim habitacional, que o 
prédio sito na Rua Teixeira Lopes, nº 70, União 
das Freguesias de Mafamude e Vilar do Paraíso, 
inscrito na matriz predial de Vila Nova de Gaia 
3, sob o nº 2158 e descrito na 2ª Conservatória 
do Registo Predial de Vila Nova de Gaia sob o 
nº 454, da aludida união de freguesias, foi ob-
jeto de intervenção de reabilitação, para efeitos 
de isenção IMI e IMT, nos termos e para os efei-
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tos do disposto nas alíneas a) e b) do n.º 2 do 
artigo 45.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais;
2. Aprovar a emissão de certidão, nos termos 
da minuta em anexo à presente distribuição; 
3. Comunicar este reconhecimento ao serviço 
de finanças da área da situação do edifício; 
4.Enviar ao requerente a certidão urbanística 
peticionada.
PEDIDO DE EMISSÃO DE CERTIDÃO PARA 
EFEITOS DE ISENÇÃO IMT – FRAÇÃO “E” DO 
PRÉDIO SITO NA RUA BARÃO DO CORVO 
EDOC/2023/99334
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
51, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 20.09.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, o seguinte:
1. Reconhecer, em virtude da conclusão das 
obras efetuadas, para fim habitacional, fração 
“E” do prédio sito na Barão Corvo, n.º 297, 1.º - 
103, da União de Freguesias de Santa Marinha e 
São Pedro da Afurada, descrito na Conservató-
ria do Registo Predial de Vila Nova de Gaia sob 
o n.º 5990 e inscrito na matriz predial urbana 
sob o artigo 7443, da aludida união de fregue-
sias, foi objeto de intervenção de reabilitação, 
para efeitos de isenção IMT, nos termos e para 
os efeitos do disposto nas alíneas c) do n.º 2 do 
artigo 45.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais e 
dedução à coleta em sede de IRS, ao abrigo do 
artigo 71.º do mesmo diploma.
2. Aprovar a emissão de certidão, nos termos 
da minuta em anexo à presente distribuição; 
3. Comunicar este reconhecimento ao serviço 
de finanças da área da situação do edifício;
4. Enviar ao requerente a certidão urbanística 
peticionada.
PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE BENEFÍCIOS 
(IMI) – PROCESSO Nº 4607/23 – REQT. HUGO 
MIGUEL ABREU VILAS, FREGUESIA DA MADA-
LENA.
EDOC/2023/97026
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
52, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 15.09.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-

var e submeter à Assembleia Municipal, nos ter-
mos e para os efeitos do n.º 6 do artigo 45.º do 
Estatuto dos Benefícios Fiscais, o indeferimen-
to do pedido de renovação de isenção de IMI 
por mais 5 anos, concedendo-se ao requerente 
o prazo de 10 dias para o exercício do direito de 
audiência prévia, nos termos do artigo 121.º do 
Código do Procedimento Administrativo, tendo 
em consideração o seguinte: 
- Cumprimento do Princípio da Estabilidade Or-
çamental; 
- A circunstância de o/a requerente ter já be-
neficiado da isenção de IMI pelo período de 
3 anos, vendo a sua pretensão devidamente 
atendida, pelo que, se encontra salvaguardado 
o respeito pelo Princípio da Proporcionalidade. 
PEDIDO DE REDUÇÃO/ISENÇÃO DE TAXAS - 
ARU CENTRO HISTÓRICO – PROCº 5580/21 – 
LÍDIA CONCEIÇÃO PEREIRA TENTE – UNIÃO 
DE FREGUESIAS DA SANTA MARINHA E SÃO 
PEDRO DA AFURADA 
EDOC/2023/97035
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
53, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 15.09.2023”
Deliberação: Deliberado por maioria, por 8 vo-
tos a favor do PS e 2 abstenções do PPD/PSD, 
aprovar o pedido de redução em 50% das taxas 
liquidadas a título de taxa de licença para a rea-
lização de obras de edificação, no montante de 
€ 1.301,00, uma vez que a operação urbanística 
em apreço é enquadrável no conceito de reabi-
litação de edifícios promovidas nos termos do 
Regime Jurídico da Reabilitação Urbana, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de 
outubro, encontrando-se cumprido o pressu-
posto previsto no Quadro de Benefícios relativo 
à ARU – Cidade de Gaia, nos termos informa-
dos.
PEDIDO DE ISENÇÃO DE IMI E IMT – PROCº 
1693/18 – FERNANDO MOREIRA DA SILVA & FI-
LHOS LDA. – UNIÃO DE FREGUESIAS DE SAN-
TA MARINHA E SÃO PEDRO DA AFURADA
EDOC/2023/97039
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
54, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
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Câmara. 15.09.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, o seguinte:
1. Reconhecer, em virtude da conclusão das 
obras efetuadas, para fim habitacional, as fra-
ções “A, B, C, D, E, F, G, H, I, J, L, M, N”, do pré-
dio sito na Rua da Fervença, n.º 62, da união 
das freguesias de Santa Marinha e São Pedro 
da Afurada, descrito na 1ª Conservatória de Re-
gisto Predial sob o n.º 5246 e inscrito na matriz 
predial urbana sob o artigo 01194, da aludida 
união de freguesias, foi objeto de intervenção 
de reabilitação, para efeitos de isenção IMI e 
IMT, nos termos e para os efeitos do disposto 
nas alíneas a) e b) do n.º 2 do artigo 45.º do 
Estatuto dos Benefícios Fiscais; 2. Aprovar a 
emissão de certidão, nos termos da minuta em 
anexo à presente distribuição; 
3. Comunicar este reconhecimento ao serviço 
de finanças da área da situação do edifício; 
4. Enviar ao requerente a certidão urbanística 
peticionada.
PEDIDO DE ISENÇÃO DE TAXA DE OCUPA-
ÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO COM ANDAIMES – 
PROCº 4099/23 – MARIA TERESA MENDES DA 
SILVA – FREGUESIA DE AVINTES 
EDOC/2023/97045
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
55, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 15.09.2023”
Deliberação: Deliberado por maioria, por 8 vo-
tos a favor do PS e 2 abstenções do PPD/PSD, 
aprovar o pedido de isenção da taxa de ocupa-
ção de espaço público com andaimes, no mon-
tante de €128,00 (cento e vinte e oito euros), 
nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 
4 do artigo 18.º do Regulamento das Taxas e 
Outras Receitas do Município de Vila Nova de 
Gaia e de acordo com o respetivo Quadro de 
Incentivos, uma vez que o prédio em apreço se 
localiza em ARU, mais concretamente “ARU – 
Área Envolvente ao Areinho de Avintes”, nos 
termos informados. 
PEDIDO DE ISENÇÃO DE TAXA A TÍTULO DE 
INSPEÇÃO DE ELEVADORES – PROCº 6/EL/23 
– ÁGUAS DE GAIA, EM, SA – UNIÃO DE FRE-
GUESIAS DE MAFAMUDE E VILAR DO PARAÍ-
SO 

EDOC/2023/97053
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
56, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 15.09.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção da taxa a título de 
inspeção de elevadores, calculada no montante 
global de €154,00 (cento e cinquenta e quatro 
euros), em face do disposto na alínea a), do nº 
2, do artigo 16º do regulamento de Taxas e Ou-
tras Receitas de Vila Nova de Gaia, nos termos 
informados.
PEDIDO DE ISENÇÃO DE EXECUÇÃO DE 
OBRAS NO DOMÍNIO PÚBLICO – PROCº 
824/20- MARIA CASSILDA CARVALHO MO-
REIRA PEREIRA – S. FÉLIX DA MARINHA
EDOC/2023/101596
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
57, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 26.09.2023”
O Senhor Vereador Dr. José Joaquim Cancela 
Moura, disse que aquilo que a informação refe-
re é que o requerente não pretende realizar as 
obras no domínio público, as quais originalmen-
te estariam previstas na licença de construção, 
alegando haver um acréscimo de 300% de cus-
tos. Disse que os Vereadores do PPD/PSD têm 
algumas reservas quanto a este tipo de isenção. 
O Senhor Presidente da Câmara, Prof. Doutor 
Eduardo Vítor Rodrigues disse se tratar de um 
loteamento e que a expetativa é que cada lote 
seja responsável pela construção do passeio 
correspondente.
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção de execução de 
obras no domínio público (parte do passeio), 
nos termos propostos na informação anexa à 
presente distribuição e notificar o requerente.
PEDIDO DE ISENÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DO 
ARRUAMENTO NA RUA DA BICA Nº 351 E 355 
– PROCº 1245/20 – FERNANDO MIGUEL FARIA 
RODRIGUES CAPITÃ – UNIÃO DE FREGUESIAS 
DE SERZEDO E PEROSINHO
EDOC/2023/101599
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
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58, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 26.09.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção de pavimentação 
do arruamento na Rua da Bica nº. 351 e 355, por 
não ter havido nenhuma intervenção na referi-
da Rua, União de Freguesias Serzedo e Perosi-
nho, nos termos informados.

DIREÇÃO MUNICIPAL PARA A CIDADANIA
PEDIDO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE 
TAXA PELA UTILIZAÇÃO DA PISCINA MUNICI-
PAL DA GRANJA DURANTE O ANO LETIVO DE 
2022-2023, NO VALOR DE 4.125,00€, PELOS 
UTENTES SÉNIORES DA ACADEMIA DAS AR-
TES DA JUNTA DE FREGUESIA DE ARCOZELO, 
SOLICITADO PELA JUNTA DE FREGUESIA DE 
ARCOZELO
EDOC/2022/67297
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
59, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 25.09.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o pedido de isenção de pagamento de taxa 
pela utilização da Piscina Municipal da Granja 
durante o ano letivo de 2022-2023, no valor de 
4.125,00€ (quatro mil cento e vinte e cinco eu-
ros), pelos utentes séniores da Academia das 
Artes da Junta de Freguesia de Arcozelo, solici-
tado pela Junta de Freguesia de Arcozelo, nos 
termos informados.
PEDIDO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE 
TAXA PELA UTILIZAÇÃO DA PISCINA MUNICI-
PAL DE VILA D’ESTE DURANTE O ANO LETIVO 
DE 2018/2019, NO VALOR DE 506,25€, PELOS 
UTENTES DA ASSOCIAÇÃO CONSELHO DE 
SÉNIORES DA URBANIZAÇÃO VILA D’ESTE, 
SOLICITADO PELA ASSOCIAÇÃO CONSELHO 
DE SÉNIORES DA URBANIZAÇÃO VILA D’ESTE
EDOC/2018/57248
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
60, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 25.09.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção de pagamento 

de taxa pela utilização da Piscina Municipal de 
Vila d’Este, durante o ano letivo de 2018-2019, 
no valor de 506,25€ (quinhentos e seis euros e 
vinte e cinco cêntimos), pelos utentes da As-
sociação Conselho de Séniores da Urbanização 
Vila d’Este, solicitado pela Associação Conse-
lho de Séniores da Urbanização Vila d’Este, nos 
termos informados.
ACORDO DE PARCERIA A CELEBRAR EN-
TRE O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA 
E CITY -CONVENTIONS IN THE YARD LDA, 
PARA APOIO FINANCEIRO NO VALOR DE 
€150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL EU-
ROS), PARA REALIZAÇÃO DO EVENTO “CO-
MIC CON”
EDOC/2023/94423
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
61, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 12.09.2023”
O Senhor Vereador Dr. José Joaquim Cancela 
Moura, disse que esta iniciativa costuma reali-
zar-se na Exponor, em Matosinhos, contudo, é 
referido no documento que a mesma se rea-
lizará em Matosinhos, Porto e Gaia, pelo que, 
perguntou qual o modelo de distribuição da ati-
vidade e se os municípios de Matosinhos e do 
Porto, vão contribuir na mesma proporção. 
O Senhor Vereador Dr. José Guilherme Saraiva 
Oliveira Aguiar, disse que o evento ocorrerá nos 
três municípios e que a correspondente contri-
buição financeira, será diferente. 
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o Acordo de Parceria a celebrar entre o Mu-
nicípio de Vila Nova de Gaia e CITY -CONVEN-
TIONS IN THE YARD LDA, para apoio financeiro 
no valor de €150.000,00 (cento e cinquenta mil 
euros), para realização do evento “Comic Con”, 
nos termos apresentados.

DIVERSOS
Foi presente o RESUMO DIÁRIO DE TESOURA-
RIA, que se anexa no final por fotocópia sob o 
nº 62, apenas no original.
Deliberação: A Câmara tomou conhecimento.
PEDIDO DE PARECER SOBRE ESTORNO DE 
VERBAS – CONCURSO PÚBLICO COM PUBLI-
CIDADE INTERNACIONAL “PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE HIGIENE E LIMPEZA COM FOR-
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NECIMENTO DE CONSUMÍVEIS DE CASA DE 
BANHO
EDOC/2023/47033
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
63, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: 
“Discordo. O assunto em questão decorre so-
bretudo do encerramento imprevisto da Piscina 
Maravedi, que levou à não execução da verba 
prevista, devendo a mesma ser evidentemente 
descabimentada. O douto parecer alerta justa-
mente para os riscos de interpretação jurídica, 
que se encontram ilididos pelo parágrafo aci-
ma. À Câmara. 28-09-2023.”
O Senhor Vereador Dr. José Joaquim Cancela 
Moura, disse que não houve falta de planea-
mento, apenas não se utilizaram as verbas pre-
vistas. Disse ser uma questão meramente ju-
rídica, ou seja, se a análise se reportar ao ano 
económico de 2022, o descabimento faz todo 
o sentido, contudo, se for a 2023, urge a ne-
cessidade de aguardar pelo final do ano. Que o 
jurista alerta para o facto de não se poder des-
cabimentar as verbas referentes aos três lotes, 
mas, como se está a falar apenas no lote 1, a 
Câmara estará em condições para, em cada ano 
civil, descabimentar a verba, mesmo tendo em 
conta a situação imprevista ou não. Disse que, 
atendendo à imprevisibilidade e à forma como 
ocorreu o encerramento da Piscina de Marave-
di, desconhece se à luz da contratação pública, 
não deveria haver uma modificação objetiva do 
contrato, para resolver essa questão. 
O Senhor Presidente Prof. Doutor Eduardo Vítor 
Rodrigues, disse que a demonstração de que 
Câmara agiu de forma cuidadosa e cautelosa, é 
ter deixado para este momento esta discussão, 
porque descabimentar depois do final do ano, 
já não é descabimentar, será um novo orçamen-
to. Que aquilo que se pretende é reconhecer 
que o concurso da Piscina de Maravedi não será 
viável até 31 de dezembro de 2023, pelo que, 
faz sentido, na lógica do bom planeamento e 
da boa gestão, descabimentar o dinheiro. Disse 
não exigir a reformulação do contrato, porque 
já se está no último ano e não se justifica. 
Deliberação: Deliberado por maioria, por 8 vo-
tos a favor do PS e 2 abstenções do PPD/PSD, 
aprovar o entendimento do Senhor Presidente, 

nos termos apresentados.
Nada mais havendo a tratar, quando eram 15 
horas e 58 minutos, o Senhor Presidente da Câ-
mara declarou encerrada a reunião, da qual se 
elaborou a presente ata aprovada, por unanimi-
dade, nos termos do disposto no n.º 1 do art.º 
34.º do CPA e no n.º 1 do art.º 57.º do Anexo I 
à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, com as 
devidas alterações, bem como do n.º 1 do art.º 
11.º do Regimento da Câmara Municipal de Vila 
Nova de Gaia, aprovado pelo Executivo na sua 
reunião de 2021.10.18. 
E eu, Hermenegilda Cunha e Silva, Diretora Mu-
nicipal de Administração Geral e Arquivo e Se-
cretária da presente reunião, a subscrevi.
O Presidente da Câmara, (Eduardo Vítor Rodri-
gues)

B.2. ATA N.º 22
REUNIÃO PÚBLICA DE CÂMARA REALIZADA 
NO AUDITÓRIO MANUEL MENEZES DE FI-
GUEIREDO EM 16 DE OUTUBRO DE 2023
PRESENTES:
- O Senhor Presidente da Câmara, Prof. Doutor 
Eduardo Vítor Rodrigues
- A Senhora Vice-Presidente, Dra. Marina Ra-
quel Lopes Mendes
- O Senhor Vereador Dr. José Joaquim Cancela 
Moura
- O Senhor Vereador, Dr. Dário Soares Freitas 
da Silva
- A Senhora Vereadora, Engª. Paula Cristina 
Martins Carvalhal
- O Senhor Vereador, Eng.º Rui Manuel Alves da 
Rocha Pereira 
- O Senhor Vereador, Arq. José Valentim Pinto 
Miranda
- O Senhor Vereador, Dr. Elísio Ferreira Pinto
- A Senhora Vereadora, Dra. Célia Maria Mendes 
Correia
- O Senhor Vereador, Manuel de Oliveira Guedes  
AUSÊNCIA JUSTIFICADA NOS TERMOS DA 
ALÍNEA C) DO ART.º 39 DA LEI N.º 75/2013 DE 
12 DE SETEMBRO, COM AS DEVIDAS ALTERA-
ÇÕES: 
- O Senhor Vereador, Dr. José Guilherme Sarai-
va de Oliveira Aguiar
PRESIDIU À REUNIÃO: 
- O Senhor Presidente da Câmara, Prof. Doutor 
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Eduardo Vítor Rodrigues
SECRETARIOU A REUNIÃO: 
- A Diretora Municipal de Administração Geral 
e Arquivo, Dr.ª Hermenegilda Maria da Cunha e 
Silva
HORA DA ABERTURA: 16 horas e 07 minutos.
HORA DE ENCERRAMENTO: 17 horas e 58 mi-
nutos.

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA
PONTO PRÉVIO Nº. 1

O Senhor Vereador, Eng.º Rui Manuel Alves da 
Rocha Pereira, referiu-se à situação desespe-
rante e preocupante dos transportes públicos 
em Vila Nova de Gaia, dizendo que, nas últimas 
semanas, vários autocarros foram suprimidos, 
as filas de utentes são intermináveis e que se 
verifica uma sobrelotação dos autocarros, que 
não param, deixando os utentes nas paragens. 
Que se verifica o adiamento do início da ope-
ração por mais um mês, pelo que, manifestou 
a sua preocupação quanto ao aumento da gra-
vidade de toda a situação, porque as justifica-
ções apresentadas é que os autocarros ainda 
não estão operacionais e que há falta de moto-
ristas, originando a degradação progressiva do 
serviço atualmente prestado. Lamentou que em 
um dos maiores Municípios do país, as pessoas 
tenham passe e não podem usufruir do trans-
porte público, aumentando o uso do transpor-
te particular, porque não existe fiabilidade nos 
transportes públicos. Disse que os transportes 
públicos estão piores comparativamente há 10 
ou 15 anos, e deu como exemplo situações que 
ocorrem no interior do concelho, nomeadamen-
te, o último autocarro com destino ao centro 
de Vila Nova de Gaia partir às 17h30, pelo que, 
perguntou como é que as pessoas podem se 
deslocar para os seus trabalhos. Disse que, em 
termos civilizacionais, Vila Nova de Gaia está a 
retroceder. 
O Senhor Presidente, Prof. Doutor Eduardo Ví-
tor Rodrigues, disse não poder confirmar esse 
adiamento, mas no caso concreto do lote de 
Vila Nova de Gaia, o mesmo está pronto para 
arrancar no dia 2 de novembro e existe uma 
tentativa da comissão executiva, que faz algum 
sentido, em fazer arrancar todos os lotes em si-
multâneo, porque, neste momento, o lote rela-
tivo ao interior da Área Metropolitana não tem 

ainda as condições asseguradas. Disse que a 
discussão na Área Metropolitana incide sobre a 
entrada do pacote integral ou parcial dos lotes, 
mas por razões de software, o que faria sentido 
é que tudo começasse ao mesmo tempo. Disse 
ser verdade que os transportes estão uma ver-
gonha e que o Município tem sido martirizado 
com uma vingança por parte das empresas que 
perderam o concurso, vingança essa que recai 
sobre os cidadãos, nomeadamente, com a su-
pressão de carreiras.  Disse que aquilo que está 
a ocorrer, será um problema transitório, porque 
os transportes têm sido a grande prioridade da 
Área Metropolitana e a grande prioridade do 
Município de Vila Nova de Gaia. Disse que irá 
ocorrer uma grande revolução a nível de trans-
portes públicos, porque vão passar a ter geor-
referenciação obrigatória e fiscalização na rua. 
Disse que se houver o adiamento do início da 
operação, a Área Metropolitana não vai pedir 
nenhum favor aos operadores para fazerem um 
mês de transição, porque eles são obrigados a 
trabalhar até ao dia 3 de dezembro de 2023. 

PRESIDÊNCIA/VEREAÇÃO
APROVAÇÃO DEFINITIVA DA ATA Nº 21 DA 
REUNIÃO PÚBLICA DE CÂMARA REALIZADA 
EM 02 DE OUTUBRO DE 2023
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
1, apenas no original.
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar definitivamente a ata nº 21 da reunião 
pública de Câmara realizada em 02 de outubro 
de 2023.
O Senhor Vereador, Arq. José Valentim Pinto 
Miranda, não votou a aprovação da ata nº 21 da 
reunião pública de Câmara de 02 de outubro 
de 2023, em virtude de não ter participado na 
mesma.
PROPOSTA DE DERRAMA PARA 2024
EDOC/2023/104302
Foi presente o documento referido em epígrafe, 
que se anexa no final por fotocópia sob o nº 2, 
apenas no original e que a seguir se transcreve:
PROPOSTA
ASSUNTO: DERRAMA
Considerando que:
Nos termos do disposto na alínea ccc) do n.º 
1 do artigo 33º do Regime Jurídico das Au-
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tarquias Locais (RJAL), aprovado pela Lei no 
75/2013, de 12 de setembro, compete à Câmara 
Municipal apresentar propostas à Assembleia 
Municipal sobre matérias da competência des-
ta, designadamente, autorizar o lançamento de 
derramas (Cfr. al. d) do n º 1 do artigo 25º da 
RJAL);
O no 1 do artigo 18º da Lei no 73/2013, de 3 de 
setembro (Regime Financeiro das Autarquias 
Locais e das Entidades Intermunicipais), na sua 
redação atual, determina que os Municípios po-
dem deliberar lançar anualmente uma derrama, 
até ao limite máximo de 1,5%, sobre o lucro tri-
butável sujeito e não isento de imposto sobre 
o rendimento de pessoas coletivas (IRC), que 
corresponda à proporção do rendimento gera-
do na sua área geográfica;
De acordo com o mesmo artigo:
"22 - A assembleia municipal pode, sob propos-
ta da câmara municipal, nos termos dos n.ºs 2 e 
3 do artigo 16.º, deliberar a criação de isenções 
ou de taxas reduzidas de derrama.
23 - As isenções ou taxas reduzidas de derrama 
previstas no número anterior atendem, nos ter-
mos do regulamento previsto no n. º 2 do refe-
rido artigo 16. º, aos seguintes critérios:
a) Volume de negócios das empresas benefi-
ciárias;
b) Setor de atividade em que as empresas be-
neficiárias operem no município; 
c) Criação de emprego no município.
24 - Até à aprovação do regulamento referi-
do no número anterior, a assembleia municipal 
pode, sob proposta da câmara municipal, de-
liberar lançar uma taxa reduzida de derrama 
para os sujeitos passivos com um volume de 
negócios no ano anterior que não ultrapasse 
(euro) 150000."
Esta prerrogativa legal, para além de ser um 
instrumento de política financeira, deve ser 
também um instrumento de política económica 
e social, de apoio às pequenas e médias em-
presas, enquanto entidades dinamizadoras da 
economia local.
Assim:
Proponho que a Câmara Municipal de Vila Nova 
de Gaia delibere aprovar e submeter à Assem-
bleia Municipal, de acordo com a alínea ccc) 
do nº 1 do artigo 33º e alínea d) do nº 1 do ar-
tigo 25º, ambos do RJAL, para aprovação por 

este órgão deliberativo, a fixação das taxas de 
Derrama, sobre o lucro tributável sujeito e não 
isento de imposto sobre o rendimento de pes-
soas coletivas (IRC), no exercício de 2023, nas 
seguintes condições:
1. De acordo com o nº 1 e 10 do artigo 18º da 
Lei 73/2013, de 3 de setembro (Regime Finan-
ceiro das Autarquias Locais e das Entidades In-
termunicipais), com as alterações introduzidas 
pela Lei nº 82-D/2014, de 31 de dezembro, seja 
fixada a taxa de derrama nos seguintes valores:
- 1,25 % para empresas com um volume de ne-
gócios superior a € 150.000
- 1,0 % para empresas com um volume de negó-
cios até € 150.000
-  Isenção, durante 1 ano, para empresas que se 
fixaram no concelho em 2023 e desde que te-
nham criado e mantido durante esse período, 
cinco ou mais postos de trabalho.
2. Que o produto da sua cobrança seja afeto, 
no ano de 2024, ao financiamento dos investi-
mentos, que constarão do Plano Plurianual de 
Investimentos e orçamento para esse ano.
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 2 de 
outubro de 2023.
O Presidente da Câmara, (Eduardo Vitor Rodri-
gues)”
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 02.10.2023”
O Senhor Vereador, Eng.º Rui Manuel Alves da 
Rocha Pereira, em representação do PPD/PSD 
apresentou um documento relativo ao assunto 
em epígrafe (Doc. 1).
Deliberação: Deliberado por maioria, por 8 vo-
tos a favor do PS e 2 abstenções do PPD/PSD, 
aprovar e submeter à Assembleia Municipal, 
de acordo com a alínea ccc), do nº 1, do artigo 
33º e alínea d), do nº 1, do artigo 25º, ambos do 
RJAL, para aprovação por este órgão delibera-
tivo, a fixação das taxas de Derrama, sobre o 
lucro tributável sujeito e não isento de imposto 
sobre o rendimento de pessoas coletivas (IRC), 
no exercício de 2023, nas seguintes condições:
1. De acordo com o nº 1 e 10 do artigo 18º da Lei 
nº 73/2013, de 3 de setembro (Regime Finan-
ceiro das Autarquias Locais e das Entidades In-
termunicipais), com as alterações introduzidas 
pela Lei nº 82-D/2014, de 31 de dezembro, seja 
fixada a taxa de derrama nos seguintes valores:
- 1,25% para empresas com um volume de ne-
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gócios superior a €150.000
- 1,0% para empresas com um volume de negó-
cios até €150.000
- Isenção, durante 1 ano, para empresas que se 
fixaram no concelho em 2023 e desde que te-
nham criado e mantido durante esse período, 
cinco ou mais postos de trabalho.
2. Que o produto da sua cobrança seja afeto, 
no ano de 2024, ao financiamento dos investi-
mentos, que constarão do Plano Plurianual de 
Investimentos e Orçamento para esse ano.
PROPOSTA DE PARTICIPAÇÃO VARIÁVEL NO 
IMPOSTO SOBRE O RENDIMENTO DAS PES-
SOAS SINGULARES (IRS) PARA 2024
EDOC/2023/104309
Foi presente o documento referido em epígrafe, 
que se anexa no final por fotocópia sob o nº 3, 
apenas no original e que a seguir se transcreve:
PROPOSTA
ASSUNTO: PARTICIPAÇÃO VARIÁVEL NO IM-
POSTO SOBRE O RENDIMENTO DAS PESSOAS 
SINGULARES (IRS)
Considerando que:
Nos termos do disposto na alínea ccc) do nº 1 do 
artigo 33º do Regime Jurídico das Autarquias 
Locais (RJAL), aprovado pela Lei no 75/2013, 
de 12 de setembro, na sua redação atual, com-
pete à Câmara Municipal apresentar propostas 
à Assembleia Municipal sobre matérias da com-
petência desta, designadamente, em matéria 
de exercício dos poderes tributários conferidos 
ao Município, (cfr. al. c) do n.º 1 do artigo 25º da 
RJAL);
O nº 1 do artigo 26º da Lei no 73/2013, de 3 de 
setembro (Regime Financeiro das Autarquias 
Locais e das Entidades Intermunicipais), na sua 
redação atual, determina que, os municípios 
têm direito, em cada ano, a uma participação 
variável até 5% no Imposto sobre o Rendimento 
das Pessoas Singulares (IRS) dos sujeitos passi-
vos com domicílio fiscal na respetiva circunscri-
ção territorial, relativa aos rendimentos do ano 
imediatamente anterior;
O nº 2 do artigo 26º deste mesmo diploma de-
termina que a participação no IRS depende de 
deliberação sobre a percentagem de IRS pre-
tendida pelo Município, a qual deve ser comu-
nicada à Direção-Geral dos Impostos, até 31 de 
dezembro do ano anterior àquele a que respei-
tam os rendimentos;

Assim:
Proponho que a Câmara Municipal de Vita Nova 
de Gaia delibere aprovar e submeter à Assem-
bleia Municipal, de acordo com a alínea ccc) do 
nº 1 do artigo 33º e alínea c) do nº 1 do artigo 25º, 
ambos do RJAL, para aprovação por este órgão 
deliberativo, a fixação para o ano de 2024, de 
uma participação de 2,5% no IRS dos sujeitos 
passivos com domicílio fiscal em Vila Nova de 
Gaia, reduzindo dos atuais 4% e do máximo tri-
butável de 5%, nos termos do disposto nos nºs 1 
e 2 do artigo 26º do Regime Financeiro das Au-
tarquias Locais, aprovada pela Lei no 73/2013, 
de 3 de Setembro, na sua redação atual.
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 2 de 
outubro de 2023.
O Presidente da Câmara, (Eduardo Vitor Rodri-
gues)”
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 02.10.2023”
O Senhor Vereador, Dr. José Joaquim Cancela 
Moura, em representação do PPD/PSD apre-
sentou um documento relativo ao assunto em 
epígrafe (Doc. 2):
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar e submeter à Assembleia Municipal, 
de acordo com a alínea ccc), do nº 1, do artigo 
33º e alínea c), do nº 1, do artigo 25º, ambos 
do RJAL, para aprovação por este órgão deli-
berativo, a fixação para o ano de 2024, de uma 
participação de 2,5% no IRS dos sujeitos passi-
vos com domicílio fiscal em Vila Nova de Gaia, 
reduzindo dos atuais 4% e do máximo tributá-
vel de 5%, nos termos do disposto nos nºs 1 e 2 
do artigo 26º do Regime Financeiro das Autar-
quias Locais, aprovada pela Lei nº 73/2013, de 3 
de setembro, na sua redação atual.
PROPOSTA DE IMPOSTO MUNICIPAL DE IMÓ-
VEIS (IMI) PARA 2024
EDOC/2023/104306
Foi presente o documento referido em epígrafe, 
que se anexa no final por fotocópia sob o nº 4, 
apenas no original e que a seguir se transcreve: 
PROPOSTA
ASSUNTO: IMPOSTO MUNICIPAL DE IMÓVEIS
Considerando que:
- Nos termos do disposto na alínea ccc) do n.º 
1 do artigo 330 do Regime Jurídico das Au-
tarquias Locais (RJAL), aprovado pela Lei no 
75/2013, de 12 de setembro, compete à Câmara 
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Municipal apresentar propostas à Assembleia 
Municipal sobre matérias da competência des-
ta, designadamente, fixar anualmente o valor 
da taxa do imposto municipal sobre imóveis 
(Cfr. al. d) do n.º 1 do artigo 250 da RJAL);
- O nº 14 do artigo 112º do Código do Imposto 
Municipal sobre Imóveis (CIMI), aprovado pelo 
DL 287/2003, de 12 de novembro, na sua reda-
ção atual, determina que a taxa a aplicar, bem 
como as suas majorações e/ou minorações, de-
vem dar entrada na Direção-Geral dos Impos-
tos até 31 de dezembro;
- Nos termos do n. 5 do artigo 112º daquele 
Código, compete ao Município, mediante pro-
posta da Câmara e deliberação da Assembleia 
Municipal, a fixação anual da taxa do Imposto 
Municipal sobre Imóveis a aplicar em cada ano, 
dentro dos limites previstos na alínea c) do n.º 1 
da mesma disposição legal;
- Nos termos da alínea c) do nº 1 do citado ar-
tigo 112º a taxa aplicável aos prédios urbanos é 
a seguinte (Redação da Lei n.º 7-A/2016, de 30 
de março):
- Prédios Urbanos: 0,3% a 0,45%;
- Os no 8 e 9 do mesmo artigo 112º permitem 
que, mediante deliberação da Assembleia Mu-
nicipal, se majore a taxa de Imposto relativa-
mente a prédios urbanos degradados, conside-
rando-se como tais os que, face ao seu estado 
de conservação, não cumpram, satisfatoria-
mente, a sua função ou façam perigar a segu-
rança de pessoas e bens e prédios rústicos com 
áreas florestais que se encontrem em situação 
de abandono, entendido nos termos no nº 10 do 
mesmo artigo (Redação da Lei n.0 21/2006 de 
23 de Junho).
- A evolução da taxa tem decrescido em função 
da estabilização das contas municipais, permi-
tindo uma justa distribuição da carga fiscal à 
medida que se materializam as contas certas 
do município e das suas participadas, nos se-
guintes termos:

Assim:
Proponho que a Câmara Municipal de Vila Nova 
de Gaia delibere aprovar e submeter à Assem-
bleia Municipal, de acordo com a alínea ccc) do 
nº 1 do artigo 33º e do n.º 1 do artigo 25º, ambos 
do RJAL, para aprovação por este órgão deli-
berativo, a fixação da Taxa de Imposto Muni-
cipal sobre Imóveis, para vigorar no ano 2024:
1. Ao abrigo do nº 5 do artigo 112º do DL 
287/2003, de 12 de novembro (Código do Im-
posto Municipal sobre Imóveis — CIMI), propo-
nho a taxa de 0,36% para prédios urbanos con-
templados na alínea c) do nº 1 do artigo 112º do 
CIMI. Este valor aplica-se a todas as famílias;
2. Nos termos e para efeitos do disposto no nº 
8 do artigo 112º do CIMI, fixar a majoração de 
30% sobre a taxa aplicável a prédios urbanos 
degradados, considerando-se como tais todos 
os imóveis relativamente aos quais, nos termos 
da legislação administrativa em vigor, tenham 
sido ordenadas pela Câmara, obras de conser-
vação ou beneficiação, por fazerem perigar a 
segurança de pessoas e bens, bem como so-
bre a taxa aplicável aos prédios rústicos com 
áreas florestais que se encontrem em situação 
de abandono, entendido nos termos no nº 10 do 
mesmo artigo.
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 2 de 
outubro de 2023.
O Presidente da Câmara, (Eduardo Vitor Rodri-
gues)”
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 02.10.2023”
O Senhor Vereador, Dr. José Joaquim Cancela 
Moura, em representação do PPD/PSD apre-
sentou um documento relativo ao assunto em 
epígrafe (Doc. 3).
O Senhor Presidente da Câmara, Prof. Doutor 
Eduardo Vítor Rodrigues, disse que quando 
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este ciclo autárquico foi assumido em 2013, a 
taxa de IMI, em Gaia, era a taxa máxima de 0,5 e 
durante os 16 anos da gestão do PSD foi sempre 
0,5. Que a Câmara Municipal tem de percorrer 
um caminho com a tranquilidade que lhe per-
mita pagar as contas, ou seja, são 300 milhões 
de euros que recebeu de dívidas e que, neste 
momento, se cifram em, apenas, 80 milhões de 
euros. Que a descida proposta pelo Senhor Ve-
reador, retiraria 12 a 15 milhões de euros de um 
ano para o outro e, pessoalmente, pretende su-
bir a receita no próximo ano, mesmo descendo 
a taxa. Que pretende que compreendam que 
não há nenhuma má vontade, mas a verdade é 
que o IMI é pago por todos, de acordo com o 
valor patrimonial, o que significa que quando se 
desagrava para 0,3, se estará a beneficiar, em 
primeiro lugar, as moradias junto à praia, com 
piscina, pelo que, tem de haver um conjunto 
diversificado de medidas sociais implementa-
das pela Câmara, que são o produto da receita 
municipal, nomeadamente, o apoio ao arrenda-
mento; o apoio ao cuidador informal; os apoios 
nas escolas, etc. 
Deliberação: Deliberado por maioria, por 8 vo-
tos a favor do PS e 2 votos contra do PPD/PSD, 
aprovar e submeter à Assembleia Municipal, de 
acordo com a alínea ccc), do nº 1, do artigo 33º 
e do nº 1, do artigo 25º, ambos do RJAL, para 
aprovação por este órgão deliberativo, a fixa-
ção da Taxa de Imposto Municipal sobre Imó-
veis, para vigorar no ano 2024:
1. Ao abrigo do nº 5 do artigo 112º do DL nº 
287/2003, de 12 de novembro (Código do Im-
posto Municipal sobre Imóveis – CIMI), propo-
nho a taxa de 0,36% para prédios urbanos con-
templados na alínea c), do nº 1, do artigo 112º 
do CIMI. Este valor aplica-se a todas as famílias;
2. Nos termos e para efeitos do disposto no nº 
8, do artigo 112º, do CIMI, fixar a majoração de 
30% sobre a taxa aplicável a prédios urbanos 
degradados, considerando-se como tais todos 
os imóveis relativamente aos quais, nos termos 
da legislação administrativa em vigor, tenham 
sido ordenadas pela Câmara, obras de conser-
vação ou beneficiação, por fazerem perigar a 
segurança de pessoas e bens, bem como so-
bre a taxa aplicável aos prédios rústicos com 
áreas florestais que se encontrem em situação 
de abandono, entendido nos termos no nº 10 do 

mesmo artigo.
PROPOSTA DE TAXA MUNICIPAL DE DIREITOS 
DE PASSAGEM PARA 2024
EDOC/2023/104317
Foi presente o documento referido em epígrafe, 
que se anexa no final por fotocópia sob o nº 5, 
apenas no original e que a seguir se transcreve:
PROPOSTA
ASSUNTO: TAXA MUNICIPAL DE DIREITOS DE 
PASSAGEM
Considerando que:
Nos termos do disposto na alínea o) do artigo 
14º da Lei no. 73/2013, de 03/09 (Regime Fi-
nanceiro das Autarquias Locais e das Entidades 
Intermunicipais), na sua redação atual, os Mu-
nicípios podem cobrar taxas previstas na lei a 
seu favor;
Nos termos do artigo 106º da Lei no. 5/2014, 
de 10 de fevereiro, os direitos e encargos relati-
vos à implantação, passagem e atravessamento 
de sistemas, equipamentos e demais recursos 
de empresas que fornecem redes e serviços de 
comunicações eletrónicas acessíveis ao públi-
co, em local fixo, dos domínios público e priva-
do municipal podem dar origem ao estabele-
cimento de uma taxa municipal de direitos de 
passagem, doravante abreviada TMDP;
Nos termos da alínea a) do n.º 3 do artigo 1060 
da Lei no. 5/2004, de 10 de fevereiro, na sua 
redação atual, a TMDP é determinada com base 
na aplicação de um percentual sobre o total da 
faturação mensal emitida pelas empresas que 
oferecem redes e serviços de comunicações 
eletrónicas acessíveis ao público, em local fixo, 
para todos os clientes finais do correspondente 
município;
Nos termos da alínea b) do no. 3, do artigo 106º 
do referido diploma legal, o percentual da TMDP 
é aprovado anualmente por cada Município até 
ao fim do mês de dezembro do ano anterior a 
que se destina a sua vigência, sendo que aquele 
percentual não pode ultrapassar os 0,25%;
Nos termos da alínea b) do nº 1 do artigo 25º do 
Regime Jurídico das Autarquias Locais (RJAL), 
aprovado pela Lei no. 75/2013, de 12 de setem-
bro, compete à Assembleia Municipal, sob pro-
posta da Câmara, aprovar as taxas municipais e 
fixar o respetivo valor;
Nos termos da alínea ccc) do nº 1 do artigo 33º 
do RJAL, compete à Câmara Municipal apre-
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sentar à Assembleia Municipal propostas sobre 
matérias da competência desta.
Proponho:
Que a Câmara Municipal de Vila Nova de Gaia 
delibere aprovar e submeter à Assembleia Mu-
nicipal, de acordo com a alínea ccc) do nº 1 do 
artigo 33º e alínea b) do n.º 1 do artigo 25º, am-
bos RJAL, para aprovação por este órgão deli-
berativo, a fixação da Taxa Municipal de Direitos 
de Passagem (TMDP), prevista no artigo 106º 
da Lei no 5/2004, de 10 fevereiro, na sua reda-
ção atual, em 0,25% para vigorar no ano 2024.
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 2 de 
outubro de 2023.
O Presidente da Câmara, (Eduardo Vitor Rodri-
gues)”
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 02.10.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar e submeter à Assembleia Municipal, de 
acordo com a alínea ccc), do nº 1, do artigo 33º e 
alínea b), do nº 1, do artigo 25º, ambos do RJAL, 
para aprovação por este órgão deliberativo, a 
fixação da Taxa Municipal de Direitos de Pas-
sagem (TMDP), prevista no artigo 106º da Lei 
nº 5/2004, de 10 de fevereiro, na sua redação 
atual, em 0,25% para vigorar no ano de 2024.
MINUTA DE DESPACHO DE DELEGAÇÃO DE 
COMPETÊNCIAS NA DIRETORA EXECUTIVA 
DO ACES GRANDE PORTO VII – GAIA E NA DI-
RETORA EXECUTIVA DO ACES GRANDE POR-
TO VIII – ESPINHO GAIA
EDOC/2023/106652
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
6, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 11.10.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a delegação de competências na Dire-
tora Executiva do ACES GRANDE PORTO VII – 
GAIA e na Diretora Executiva do ACES GRAN-
DE PORTO VIII – ESPINHO GAIA, nos termos 
apresentados.

DIREÇÃO MUNICIPAL DE FINANÇAS
E PATRIMÓNIO

ACORDO DE COLABORAÇÃO A CELEBRAR 
ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA 
E A ASSOCIAÇÃO ANIMAIS DE RUA – ESTERI-

LIZAÇÃO E PROTEÇÃO DE ANIMAIS DE RIS-
CO, TENDO EM VISTA O APOIO PARA A PRO-
TEÇÃO DOS ANIMAIS DE RUA, NO ÂMBITO 
DA IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA CED 
– CAPTURAR, ESTERILIZAR E DEVOLVER, NO 
VALOR DE €20.000,00 (VINTE MIL EUROS)
EDOC/2023/57193
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
7, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.10.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o acordo de colaboração a celebrar entre o 
Município de Vila Nova de Gaia e a Associação 
Animais de Rua – Esterilização e Proteção de 
Animais de Risco, tendo em vista o apoio para 
a proteção dos animais de rua, no âmbito da 
implementação do PROGRAMA CED – CAPTU-
RAR, ESTERILIZAR E DEVOLVER, no valor de 
€20.000,00 (vinte mil euros), nos termos apre-
sentados.
ACORDO DE COLABORAÇÃO A CELEBRAR 
ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA E 
A FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DE VILAR 
DE ANDORINHO, PARA APOIO FINANCEIRO À 
REALIZAÇÃO DE OBRAS DE MANUTENÇÃO 
DO EDIFÍCIO DA IGREJA MATRIZ, NO MON-
TANTE DE 158.650,00€ (CENTO E CINQUENTA 
E OITO MIL SEISCENTOS E CINQUENTA EU-
ROS)
EDOC/2023/96478
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
8, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.10.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o acordo de colaboração a celebrar en-
tre o Município de Vila Nova de Gaia e a Fábrica 
da Igreja Paroquial de Vilar de Andorinho, para 
apoio financeiro à realização de obras de ma-
nutenção do edifício da igreja matriz, no mon-
tante de 158.650,00€ (cento e cinquenta e oito 
mil seiscentos e cinquenta euros), nos termos 
apresentados.
AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCE-
DIMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRÉS-
TIMO AO ABRIGO DO ARTIGO 48º E SEGUIN-
TES DA LEI Nº 73/2013 DE 03 DE SETEMBRO, 



29

 Nº 157 | OUTUBRO 2023 | BOLETIM MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL

PARA APLICAÇÃO EM INVESTIMENTOS, ATÉ 
AO MONTANTE DE 6.041.950,00€
EDOC/2023/106757
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
9, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 11.10.2023”
O Senhor Vereador Dr. José Joaquim Cancela 
Moura, apresentou a intervenção que a seguir 
se transcreve (Doc. 4):
“PROCEDIMENTO DE CONSULTA PARA CON-
TRATAÇÃO DE EMPRÉSTIMO MÉDIO E LONGO 
PRAZO NO VALOR DE 6M€
Foi com espanto e preocupação que recebe-
mos o agendamento de um novo pedido de au-
torização conducente à contração de mais um 
empréstimo de médio e longo prazo, que acres-
ce aos empréstimos de 18,5M€ e de 39,9M€, 
aprovados em meados de 2021 e no passado 
mês de julho, respetivamente, e que totalizam 
cerca de 65M€, em tão curto espaço de tempo. 
Não alcançámos esta súbita necessidade de en-
dividamento, numa conjuntura em que todos, 
quer o Estado, quer as famílias e as empresas, 
sabem ser o pior momento para o efeito, atento 
o aumento galopante das taxas de juro.
Bastará referir que o valor deste conjunto de 
empréstimos que a Câmara se propôs contrair 
mais do que duplica o valor da dívida total da 
Câmara, reportada a um de janeiro passado, 
que se quantificou em cerca de 62M€.
Esta despesa, nomeadamente os encargos que 
lhe estão associados, é deveras preocupante, 
na medida em que o Município com a presen-
te iniciativa de empréstimo de 6M€ quase que 
esgota a margem disponível de que dispunha 
para endividamento e que, atualmente, se ci-
fra em 10,8M€, agora inexoravelmente reduzida 
para uns escassos 4M€.
A impossibilidade de fazer face a despesas de 
investimento de 6M€, valor relativamente es-
casso no quadro das receitas próprias disponí-
veis em sede orçamental, parece ser revelador 
de falta de liquidez de má saúde financeira e, 
neste caso, contrastaria, surpreendentemente, 
com as tão apregoadas “contas no verde”. Isto 
numa altura em que as transferências do Orça-
mento do Estado de 2024 para a Administra-
ção Local, regista um crescimento de 16%, em 

cumprimento da Lei das Finanças Locais e face 
ao volume de impostos arrecadados em 2022, 
não obstante esteja longe de convergir com a 
média da União Europeia.
O PSD, numa atitude de boa vontade, deu o be-
nefício da dúvida e absteve-se para o emprésti-
mo de 18,5M€ e também para o empréstimo de 
39,9M€, com a mesma finalidade, tendo funda-
mentalmente em conta que os mesmos se des-
tinavam a financiar despesas de investimento.
Porque a argumentação e os reparos então ex-
pendidos não só se mantêm, como confirmaram 
sobremaneira, não podemos deixar de reprodu-
zir parte da nossa declaração política, que se 
mantém pertinente e atual e que, por isso, ora 
reiteramos, de há cerca de três meses, a saber:
“(…) O pedido de autorização para consulta de 
instituições financeiras para obtenção de um 
empréstimo de médio e longo prazo que nos 
é presente, suscita-nos algumas reservas sobre 
a fundamentação que deviam merecer a pon-
deração do Executivo, nomeadamente à luz do 
princípio da não exposição a riscos excessivos, 
a que reporta o artigo 48º, da Lei nº 73/2013, de 
3 de setembro, que aprovou o Regime Finan-
ceiro das Autarquias Locais.
Também porque, um ano volvido sobre a con-
tratação de um empréstimo de 18,5M€ também 
destinado ao investimento e com a promessa 
de ser o único a que se recorreria no presente 
ciclo autárquico, estarmos confrontados com 
um novo empréstimo, com igual finalidade (…)
(…) Alguns dos investimentos que constam da 
proposta de empréstimo, deveriam ser realiza-
dos à custa de receitas próprias, tal como está 
previsto e bem no orçamento municipal, tanto 
mais quando o município, fruto do crescimen-
to verdadeiramente extraordinário das recei-
tas fiscais dos últimos anos, obteve resultados 
francamente positivos, de que o melhor exem-
plo é a previsão de arrecadação de 11,3M€, em 
tributação de IMT para este ano.
(…) Também por se tratar na sua maioria, de 
investimentos plurianuais, que não carecem da 
disponibilidade imediata para liquidar o custo 
integral da despesa, estamos convictos que a 
não adjudicação da empreitada de Ponte Dom 
António Francisco dos Santos, que correspon-
de a uma descabimentação de 35M€ poderia 
ser reafectada e complementar a acomodação 
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destes encargos.
Por outro lado, numa época de uma conjuntura 
económico-financeira tão incerta e imprevisível, 
entre as consequências da guerra na Europa e 
com os níveis de inflação a recuarem 30 anos, 
seria prudente que o município dispusesse de 
uma reserva de financiamento para situações 
imponderáveis, como ocorreu, por exemplo, no 
passado recente com a pandemia.
Acresce ainda que o tempo dos juros negativos 
terminou e que os bancos centrais anteciparam, 
em quase um ano, o aumento das taxas de juro 
para conter a inflação. Esta tendência de cresci-
mento foi exponencial, no último ano e o BCE já 
anunciou que irá proceder ao aumento da taxa 
de referência na reunião, a realizar em outubro 
próximo, que se prevê atingir os 4% com uma 
subida acumulada de 450 pontos base.
Não faz sentido prever taxas Euribor a 6 meses 
negativas e fixar as variantes do spread, quan-
do estas, que há um ano se fixaram em 0,25% e 
registam agora um valor de cerca de 4%. 
Por isso, também seria avisado sabermos, de 
antemão, qual o impacto previsível dos juros 
atuais no orçamento da despesa municipal nos 
próximos 20 anos decorrente de um acréscimo 
de dívida de 39M€, sendo certo que tal custo 
apenas com juros, não será porventura inferior 
a cerca de 2M€/ano, que poderiam servir para 
financiar outras prioridades municipais, como 
por exemplo, o arrendamento acessível. (…).”
Apesar da  abstenção, o PSD deixou então cla-
ro que alguns dos investimentos elencados, não 
correspondiam ao objeto de um empréstimo 
desta natureza e que o valor em causa pode-
ria até ser acomodado no orçamento munici-
pal, em despesas plurianuais, o que por maioria 
de razão, deveria ocorrer com as despesas com 
aquisição de viaturas e máquinas operacionais 
e dois autocarros de passageiros, cujas carac-
terísticas constam da informação de suporte da 
proposta em análise, no valor de 4M€s e que 
justificam cerca de 2/3 da proposta de emprés-
timo em apreço.
Os restantes 2M€ referem-se à aquisição de 
edificações/pavilhões para serviços municipais 
sem que a informação gaste uma só linha justi-
ficativa de tal despesa.
Atento ao acima exposto, não resta, pois, ao 
PSD outra opção que não seja a de votar cons-

cientemente e de forma responsável contra 
esta proposta. 
Vila Nova de Gaia, 16 de outubro de 2023.
O Grupo de Vereadores do PSD da Câmara Mu-
nicipal de Vila Nova de Gaia”
O Senhor Presidente Prof Doutor Eduardo Ví-
tor Rodrigues, disse que não se pode ignorar 
de que a Câmara está numa situação em que se 
vangloria e que, pessoalmente, se vangloria, na 
primeira pessoa, de ter conseguido o maior vo-
lume de fundos comunitários de sempre. Disse 
que o Município possui viaturas, cujas eventuais 
reparações custam 20.000 euros, nomeada-
mente, os camiões com grua, pelo que, ao se fa-
zer esta estratégia de empréstimo prolongado, 
se está a pagar em função da vida e da utiliza-
ção dos próprios bens e a poupar brutalmente. 
Disse que não se está a contratualizar, mas sim 
a solicitar uma proposta, com vista a um inves-
timento com efeitos plurianuais.
Deliberação: Deliberado por maioria, por 8 vo-
tos a favor do PS e 2 votos contra do PPD/PSD, 
autorizar a abertura do procedimento de con-
sulta a instituições financeiras, para obtenção 
de propostas, de forma a instruir o pedido de 
contratação de um empréstimo de médio e lon-
go prazo para financiamento de investimentos, 
ao abrigo do art.º 51.º, n.º 1, da Lei n.º 73/2013, 
de 3 de setembro, na sua atual redação, até ao 
valor de 6.041.950,00€, nas condições referidas 
na informação anexa à presente distribuição e 
posterior remessa, após receção e análise das 
propostas, à Assembleia Municipal, nos termos 
da alínea ccc) do n.º 1 do art.º 33.º do Anexo I da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, para efeitos 
da alínea f) do n.º 1 do art.º 25.º do mesmo di-
ploma e n.º 5 do art.º 49.º da Lei n.º 73/2013, de 
3 de setembro.
Mais foi deliberado aprovar a minuta de ofício/
convite anexa à presente distribuição, assim 
como, autorizar a seguinte constituição do Júri 
para abertura e análise das propostas apresen-
tadas: 
- Presidente: Dra. Manuela Garrido
- 1º Vogal efetivo: Dr. Helder Costa
- 2º Vogal efetivo: Dra. Cláudia Pereira
- 1º Vogal suplente: Dra. Daniela Mendes
- 2º Vogal suplente: Dra. Lúcia Cardoso 
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DIREÇÃO MUNICIPAL DE CONTRATAÇÃO 
PÚBLICA

CONCURSO PÚBLICO PARA A CELEBRAÇÃO 
DE ACORDOS-QUADROS SINGULARES PARA 
A MANUTENÇÃO DE PAVIMENTOS BETUMI-
NOSOS – TÉRMINO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
DOS CONTRATOS DO PRESENTE ACORDO-
-QUADRO
EDOC/2019/26273
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
10, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.10.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, o seguinte:
1. Tomar conhecimento do término do prazo de 
vigência dos contratos do presente Acordo-
-Quadro e do relatório elaborado pelo gestor 
do contrato, junto à etapa 65 da presente dis-
tribuição;
2. Autorizar a liberação das cauções presta-
das no âmbito da celebração dos contratos do 
Acordo-Quadro (Lote Área 1, Área 2, Área 3 
e Área 4), conforme estabelecido no n.º 2 da 
cláusula 13.ª do Caderno de Encargos do Acor-
do Quadro.
CONCURSO PÚBLICO PARA CONCESSÃO DA 
CONCEÇÃO, CONSTRUÇÃO E EXPLORAÇÃO 
DO CENTRO FUNERÁRIO E CREMATÓRIO DO 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA – APRO-
VAÇÃO DA ATA DO JÚRI E SEUS ANEXOS
EDOC/2023/7393
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
11, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.10.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, aprovar a ata de júri e seus 
anexos, juntos à etapa 28 da presente distribui-
ção, designadamente:
i. aceitar parcialmente os erros e omissões iden-
tificados pelo interessado, nos termos descritos 
na presente ata, rejeitando os restantes;
ii. aprovar as novas peças, bem como as reti-
ficadas, que se juntam sob os anexos ii, iii e iv;
iii. prorrogar, ao abrigo do nº 3 do artigo 64º do 
CCP, o prazo para a entrega de propostas pelo 
prazo inicialmente estabelecido. 

CONCURSO PÚBLICO COM PUBLICIDADE IN-
TERNACIONAL PARA “AQUISIÇÃO DE COM-
BUSTÍVEIS RODOVIÁRIOS PARA AS VIATURAS 
E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL” – APRO-
VAÇÃO DO RELATÓRIO FINAL DO JÚRI, DE-
CISÃO DE ADJUDICAÇÃO E APROVAÇÃO DA 
MINUTA DO CONTRATO
EDOC/2023/53617
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
12, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 02.10.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, o seguinte:
1. Aprovar o Relatório Final do Júri (anexo na 
etapa 27, da presente distribuição), no qual se 
propõe a adjudicação do presente procedimen-
to à entidade B2 MOBILITY, GMBH - pessoa co-
letiva 980622212, pelos preços unitários e com 
os descontos apresentados na sua proposta, 
pelo prazo máximo de 36 meses ou até se mos-
trar esgotado o montante de €2.358.000,00, 
ao qual acresce o imposto sobre o valor acres-
centado à taxa legal em vigor; 
2. Aprovar a minuta do contrato (anexa na eta-
pa 28 da presente distribuição);
3. Informar que, nos termos do disposto no 
ponto 24 do Programa do Concurso e no artigo 
89.º do CCP, o adjudicatário garantirá a obriga-
ção de celebrar o contrato, assim como todas 
obrigações legais e contratuais que daí resul-
tem, através da prestação de caução no valor 
de 5% do preço contratual, a efetuar no prazo 
máximo de 10 dias úteis, após a notificação da 
adjudicação, no valor de €117.900,00 (cento e 
dezassete mil e novecentos euros).
FORNECIMENTO EM REGIME CONTÍNUO DE 
GÁS NATURAL EM EDIFÍCIOS MUNICIPAIS EM 
VILA NOVA DE GAIA – 2024/2025 – MUNICÍ-
PIO DE VILA NOVA DE GAIA – APROVAÇÃO 
DA DECISÃO DE CONTRATAR, AUTORIZAÇÃO 
DA DESPESA, ESCOLHER O PROCEDIMENTO 
E APROVAÇÃO DAS PEÇAS E TODOS OS ATOS 
INERENTES AO DESENVOLVIMENTO DO PRO-
CEDIMENTO  
EDOC/2023/38738
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
13, apenas no original.
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Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 02.10.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, o seguinte:
- aprovar a decisão de contratar;
- autorizar a despesa; 
- aprovar a escolha do procedimento;
- aprovar todos os atos inerentes ao desenvol-
vimento do procedimento. 
PAVILHÃO MUNICIPAL DE VILAR DO PARAÍSO 
– APROVAÇÃO DE REPROGRAMAÇÃO DE EN-
CARGOS E SUBMISSÃO À ASSEMBLEIA MUNI-
CIPAL
EDOC/2022/51749
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
14, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 02.10.2023”
Deliberação: Deliberado por maioria, por 8 vo-
tos a favor do PS e 2 abstenções do PPD/PSD, 
nos termos informados, o seguinte:
1. Aprovar a reprogramação dos encargos, de 
forma a ajustarem-se os encargos financeiros à 
previsão que, de momento, é possível fazer-se 
quanto à execução física da obra, nos seguintes 
termos:
- 2023: 78 045,54€
- 2024: 1.798.040,51€
- 2025: 883 035,43€
(valores c/ Iva incluído)
2. Submeter os encargos plurianuais referidos 
no ponto anterior a autorização da Assembleia 
Municipal, em cumprimento do art.º 22º do DL 
197/99, 08.06, repristinado pela Resolução da 
AR 86/2011, de 11.04.
CONSTRUÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE DOS 
CARVALHOS – REPROGRAMAÇÃO DOS EN-
CARGOS FINANCEIROS
EDOC/2022/51566
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
15, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 11.10.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, o seguinte:
1. Aprovar a reprogramação dos encargos, refe-
rente à empreitada de "Construção da Unidade 
de Saúde dos Carvalhos", de forma a ajusta-

rem-se os encargos financeiros à data em que 
se prevê a sua efetiva execução, nos seguintes 
termos:
Ano 2024: 3.445.000,00€
Ano 2025: 3.445.000,00€
(valores com IVA incluído)
2. Submeter os encargos plurianuais, referidos 
no ponto anterior, a autorização da Assembleia 
Municipal, em cumprimento do art.º 22.º do DL 
197/99, 08.06, repristinado pela Resolução da 
AR 86/2011, de 11.04.
CONCURSO PÚBLICO INTERNACIONAL PARA 
AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 
E SEGURANÇA HUMANA PARA OS ACES DE 
VILA NOVA DE GAIA E OS ACES DE ESPINHO/
GAIA – ATA DO JÚRI - RETIFICAÇÃO OFICIO-
SA ÀS PEÇAS DO PROCEDIMENTO
EDOC/2023/82935
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
16, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 11.10.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, aprovar a ata de júri com 
retificação oficiosa das peças do procedimen-
to, nos termos do nº 7, do artigo 50º do CCP, 
bem como, o CE retificado; por não se tratar de 
alteração substancial, não há lugar à prorroga-
ção do prazo para entrega de propostas, nos 
termos do artigo 64º, nº 3 à contrário senso.
VENDA DA FRAÇÃO AUTÓNOMA DESIGNADA 
PELAS LETRAS “BA”, QUE CORRESPONDE A 
LUGAR DE GARAGEM, SITO NA PRACETA DA 
MARROCA, UNIÃO DE FREGUESIAS DE SAN-
DIM, OLIVAL, LEVER E CRESTUMA E APROVA-
ÇÃO DA RESPETIVA MINUTA DA ESCRITURA 
DE COMPRA E VENDA
EDOC/2021/16709
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
17, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.10.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, o seguinte:
1. Aprovar a venda da fração autónoma desig-
nada pelas letras “BA”, que corresponde a lu-
gar de garagem, com área de 19,00 m2, na cave 
do Bloco 2, com entrada pelo número 144, do 
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prédio constituído em propriedade horizontal, 
sito na Praceta da Marroca números 144 e 154, 
inscrito na matriz predial urbana da União de 
Freguesias de Sandim, Olival, Lever e Crestu-
ma, sob o artigo 1859 e descrito na Segunda 
Conservatória do Registo Predial de Vila Nova 
de Gaia sob o número 414 - Crestuma, deste 
concelho, pelo valor total de € 3.325,00 (três 
mil trezentos e vinte e cinco euros) a José Ma-
nuel da Silva Gomes e Margarida Maria Alves da 
Cunha Martins Gomes.
2. Aprovar a respetiva minuta da escritura de 
compra e venda, a qual segue anexa à presente 
distribuição.
DENÚNCIA DO ACORDO DE COLABORAÇÃO 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA 
NOVA DE GAIA E A ADMINISTRAÇÃO REGIO-
NAL DE SAÚDE DO NORTE EM 24 DE OUTU-
BRO DE 2002
EDOC/2022/10289
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
18, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.10.2023”
O Senhor Vereador Dr. José Joaquim Cancela 
Moura, disse ser um contrato de arrendamento 
do Município com a ARS e que se dilui com a 
descentralização e com a transferência de com-
petências, mas, há várias unidades de saúde, 
além desta, que têm um contrato direto com a 
ARS. Que fruto da transferência de competên-
cias, deverá haver uma cessão da posição con-
tratual da Câmara, assim como, a própria junta 
de freguesia, com o contrato de arrendamento. 
O Senhor Presidente Prof. Doutor Eduardo Ví-
tor Rodrigues, disse que, de acordo com o auto, 
todos os arrendamentos da ARS passam, ago-
ra, a ser titulados pelo Município, por cessão da 
posição contratual, com a perspetiva de que o 
pagamento que a ARS fazia, seja transferido, no 
pacote financeiro, para a Câmara Municipal. 
Deliberação: Deliberado por unanimidade, de-
nunciar o Acordo de Colaboração celebrado 
entre o Município de Vila Nova de Gaia e a Ad-
ministração Regional de Saúde do Norte, em 
24 de outubro de 2002, devendo tal facto ser 
comunicado, posteriormente, à Administração 
Regional de Saúde do Norte, nos termos infor-
mados.

VENDA DA FRAÇÃO AUTÓNOMA DESIGNADA 
PELAS LETRAS “BI”, QUE CORRESPONDE A 
LUGAR DE GARAGEM, SITO NA PRACETA DA 
MARROCA, UNIÃO DE FREGUESIAS DE SAN-
DIM, OLIVAL, LEVER E CRESTUMA E APROVA-
ÇÃO DA RESPETIVA MINUTA DA ESCRITURA 
DE COMPRA E VENDA
EDOC/2017/27551
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
19, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.10.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, o seguinte:
1. Aprovar a venda da fração autónoma desig-
nada pelas letras “BI”, que corresponde a lugar 
de garagem, com área de 18,50 m2, na cave 
do Bloco 2, com entrada pelo número 154, do 
prédio constituído em propriedade horizontal, 
sito na Praceta da Marroca números 144 e 154, 
inscrito na matriz predial urbana da União de 
Freguesias de Sandim, Olival, Lever e Crestuma, 
sob o artigo 1859 e descrito na Segunda Conser-
vatória do Registo Predial de Vila Nova de Gaia 
sob o número 414 - Crestuma, deste concelho, 
pelo valor total de € 3.237,50 (três mil duzentos 
e trinta e sete euros e cinquenta cêntimos) a 
Herdeiros de José João da Silva Oliveira.
2. Aprovar a respetiva minuta da escritura de 
compra e venda, a qual segue anexa à presente 
distribuição.
REVISÃO EXTRAORDINÁRIA DE PREÇOS – 
PROCEDIMENTO CONCURSAL Nº 2466/2019 
– CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
COMBINADOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
HUMANAS E DE VIDEOVIGILÂNCIA
EDOC/2023/71686
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
20, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 09.10.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o acerto relativo a 2023, no montante 
de €10.344,96 + IVA, no seguimento da delibe-
ração de Câmara de 31 de julho de 2023.
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DIREÇÃO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
GERAL E ARQUIVO

PROPOSTA DA RATIFICAÇÃO DE DOAÇÕES 
FEITAS POR MUNÍCIPES A FAVOR DO MUNI-
CÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA, DE ALGUNS 
BENS, DESTINADOS À PATA – PLATAFORMA 
DE ACOLHIMENTO ANIMAL
EDOC/2023/100941
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
21, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 09.10.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, rati-
ficar a aceitação das doações a favor do Muni-
cípio de Vila Nova de Gaia e destinados à PATA 
– Plataforma de Acolhimento de Tratamento 
Animal, nos termos informados.
ADITAMENTO À DELEGAÇÃO DE COMPETÊN-
CIAS PARA O ANO DE 2023, NO ÂMBITO DA 
DESCENTRALIZAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NA 
ÁREA DA EDUCAÇÃO
EDOC/2023/97094
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
22, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 09.10.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o aditamento à delegação de com-
petências para o ano de 2023, no âmbito da 
Descentralização de Competências na área da 
Educação nos termos apresentados, para os 
seguintes Agrupamentos de Escolas e Escolas 
Não-Agrupadas: 
- AE Canelas 3º Aditamento DC 2023 (valor 
2.325,00€);
- ENA Inês de Castro 3º Aditamento DC 2023 
(valor 7.990,00€);
- ENA Almeida Garrett 3º Aditamento DC 2023 
(valor 23.210,00€).

DIREÇÃO MUNICIPAL DE GESTÃO
DE PESSOAL E CARREIRAS

RECRUTAMENTO DE UM TÉCNICO SUPERIOR 
DA ÁREA DE DIREITO, DOIS TÉCNICOS SUPE-
RIORES DE SERVIÇO SOCIAL E DOIS TÉCNI-
COS SUPERIORES DE PSICOLOGIA
EDOC/2023/99661
Foi presente o documento referido em epígra-

fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
23, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “Au-
torizo. À Câmara, para ratificação. 02.10.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, rati-
ficar o despacho do Senhor Presidente da Câ-
mara de 02.10.2023 que autorizou o imediato 
recrutamento de um técnico superior da área 
de direito (Gaia Protege+) e de dois técnicos 
superiores de serviço social (radar social), re-
correndo-se às reservas de recrutamento inter-
nas constituídas, utilizando-se para tanto pos-
tos disponíveis no mapa de pessoal de 2023, 
em unidades orgânicas diversas (referidas nas 
anteriores etapas), postos que no mapa de pes-
soal de 2024 serão garantidos nas unidades or-
gânicas agora cedentes;
E que, da mesma forma, autorizou o recurso à 
reserva de recrutamento que vier a ficar cons-
tituída no processo em tramitação para recru-
tamento de técnicos superiores de psicologia, 
para ocupação de dois postos na Divisão de 
Ação Social, utilizando-se, quanto aos postos 
de trabalho, o mesmo procedimento, identifica-
do no anterior parágrafo.
ABERTURA DE CONCURSOS INTERNOS DE 
ACESSO LIMITADO PARA MUDANÇA DE GRAU 
E PROCEDIMENTOS INTERNOS DE SELEÇÃO 
PARA A MUDANÇA DE NÍVEL, NO ÂMBITO 
DAS CARREIRAS DE INFORMÁTICA
EDOC/2023/99326
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
24, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 09.10.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var a proposta de abertura de concursos inter-
nos de acesso geral/limitado para mudança de 
grau e dos procedimentos internos de seleção 
para a mudança de nível, nos termos propostos 
na informação inserta na etapa 6 da presente 
distribuição, com base nas disposições do DL 
97/2001, de 26 de março.

DIREÇÃO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURAS
E ESPAÇOS PÚBLICOS

REFORMULAÇÃO DA REDE VIÁRIA E PEDO-
NAL DA ESTRADA DA RAINHA, RUAS DAS PE-
DRINHAS BRANCAS E CAMINHO DO SENHOR, 
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NAS FREGUESIAS DE ARCOZELO E SERZEDO 
– REVISÃO EXTRAORDINÁRIA DE PREÇOS
EDOC/2023/99492
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
25, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “In-
defiro. À Câmara, para ratificação. 02.10.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, rati-
ficar o despacho do Senhor Presidente da Câ-
mara de 02.10.2023 que indeferiu o pedido de 
revisão extraordinária de preços, nos termos 
informados.
PEDIDO DE ISENÇÃO DE TAXAS PELA OCU-
PAÇÃO DA VIA PÚBLICA E CONSEQUENTE 
CONDICIONAMENTO E INTERRUPÇÕES DE 
TRÂNSITO NA ROTUNDA E TÚNEL DE SANTO 
OVÍDIO, NO ÂMBITO DA EMPREITADA “ME-
TRO DO PORTO” – EXECUÇÃO DA EXTENSÃO 
DA LINHA AMARELA – SANTO OVÍDIO A VILA 
D’ESTE”, NO VALOR DE €279,00 (DUZENTOS 
E SETENTA E NOVE EUROS), SOLICITADO 
POR FERROVIAL/ALBERTO COUTO ALVES – 
LINHA AMARELA ACE
EDOC/2023/100201
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
26, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 09.10.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção de taxas no valor 
de €279,00 (duzentos e setenta e nove euros) 
referentes à ocupação da via pública com veí-
culo pesado e consequente condicionamento e 
interrupções de trânsito, bem como à aprecia-
ção do processo, conforme o disposto no n.º 5 
do Artigo 4º e nos n.ºs. 1 e 2.1 do Artigo 16.º 
da Tabela de Taxas anexa ao R.T.O.R.M.V.N.G., na 
sua atual redação, por enquadrar-se na alínea 
a) do número 1, do artigo 17º, do RTORMVNG 
n.º 730/2019 de 18 de setembro, publicado no 
Diário da República, 2ª série, uma vez que se 
trata de uma obra a cargo de um organismo 
cujos acionistas são organismos do setor públi-
co (Metro do Porto), e que assenta na prosse-
cução de finalidades de interesse público muni-
cipal., nos termos informados.
PEDIDO DE ISENÇÃO DE TAXAS PELA IN-
TERRUPÇÃO DE TRÂNSITO NA AVENIDA RA-

MOS PINTO, FREGUEISA DE SANTA MARINHA, 
PARA A REALIZAÇÃO DO FESTIVAL BANG, 
NO DIA 06 DE OUTUBRO DE 2023
EDOC/2023/103692
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
27, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 09.10.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção de taxas pela in-
terrupção de trânsito na Avenida Ramos Pinto, 
freguesia de Santa Marinha, para a realização 
do Festival Bang, no dia 06 de outubro de 2023, 
nos termos informados.
PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO ESPECIAL DE 
CIRCULAÇÃO (PAEC) SOLICITADO POR “FU-
TURDOURO – CONSTRUÇÕES, LDA.”, PARA 
CIRCULAÇÃO DE 20 VEÍCULO(S) PESADO(S), 
COM A(S) MATRÍCULA(S) 74-73-QI, 68-QI-89, 
45-TV-10, 54-ZS-14, AN-16-JL, AS-57-HI, AG-05-
IT, AB-00-ED, 11-QB-26, 54-PB-02, AE-12-HL, 
78-VJ-54, 06-QO-83, 37-99-TI, 97-BN-21, 13-
JU-88, 81-UD-98, AL-91-TQ, 74-VI-90 E 74-VI-
95, NO INTERIOR DA ZONA LIMITADA ENTRE 
A A1, ROTUNDA DE ST. OVÍDIO, AVENIDA DA 
REPÚBLICA, AVENIDA VASCO DA GAMA (E.N. 
222) E AV. D. JOÃO II (VL9), ENTRE AS 8H00 E 
AS 10H00 E ENTRE AS 17H00 E AS 19H00.
EDOC/2023/43052
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
28, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 11.10.2023”
Deliberação: Deliberado por maioria, por 8 vo-
tos a favor do PS e 2 abstenções do PPD/PSD, 
aprovar o pedido de autorização especial de 
circulação (PAEC) solicitado por “FUTURDOU-
RO – CONSTRUÇÕES, LDA.”, para circulação de 
20 veículo(s) pesado(s), com a(s) matrícula(s) 
74-73-QI, 68-QI-89, 45-TV-10, 54-ZS-14, AN-16-
JL, AS-57-HI, AG-05-IT, AB-00-ED, 11-QB-26, 
54-PB-02, AE-12-HL, 78-VJ-54, 06-QO-83, 37-
99-TI, 97-BN-21, 13-JU-88, 81-UD-98, AL-91-TQ, 
74-VI-90 e 74-VI-95, no interior da zona limi-
tada entre a A1, Rotunda de St. Ovídio, Aveni-
da da República, Avenida Vasco da Gama (E.N. 
222) e Av. D. João II (VL9), entre as 8h00 e as 
10h00 e entre as 17h00 e as 19h00, nos termos 
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informados.
PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO ESPECIAL DE 
CIRCULAÇÃO (PAEC) SOLICITADO POR “MO-
TA-ENGIL, ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO, 
SA”, PARA CIRCULAÇÃO DE 15 VEÍCULO(S) 
PESADO(S), COM A(S) MATRÍCULA(S) 60-TS-
57, 67-VV-78, 27-LL-76, AF-38-HQ, AF-39-HQ, 
45-08-ZZ, 25-EC-12, 01-GP-33, 37-64-ZT, 87-
UL-27, 87-UL-96, 67-VV-79, 71-ZH-78, 94-SV-98 
E 27-68-RN, NO INTERIOR DA ZONA LIMITADA 
ENTRE A A1, ROTUNDA DE ST. OVÍDIO, AVE-
NIDA DA REPÚBLICA, AVENIDA VASCO DA 
GAMA (E.N. 222) E AV. D. JOÃO II (VL9), EN-
TRE AS 8H00 E AS 10H00 E ENTRE AS 17H00 
E AS 19H00, RELATIVA À OBRA“22065 MACAU 
VALLEY”
EDOC/2023/101570
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
29, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 11.10.2023”
Deliberação: Deliberado por maioria, por 8 vo-
tos a favor do PS e 2 abstenções do PPD/PSD, 
aprovar o pedido de autorização especial de 
circulação (PAEC) solicitado por “MOTA-EN-
GIL, ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO, SA”, para 
circulação de 15 veículo(s) pesado(s), com a(s) 
matrícula(s) 60-TS-57, 67-VV-78, 27-LL-76, AF-
38-HQ, AF-39-HQ, 45-08-ZZ, 25-EC-12, 01-GP-
33, 37-64-ZT, 87-UL-27, 87-UL-96, 67-VV-79, 
71-ZH-78, 94-SV-98 e 27-68-RN, no interior da 
zona limitada entre a A1, Rotunda de St. Ovídio, 
Avenida da República, Avenida Vasco da Gama 
(E.N. 222) e Av. D. João II (VL9), entre as 8h00 
e as 10h00 e entre as 17h00 e as 19h00, relativa 
à obra, “22065 MACAU VALLEY”, nos termos 
informados.
PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO ESPECIAL DE 
CIRCULAÇÃO (PAEC) SOLICITADO POR “MO-
TA-ENGIL, ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO, 
SA”, PARA CIRCULAÇÃO DE 15 VEÍCULO(S) 
PESADO(S), COM A(S) MATRÍCULA(S) 60-TS-
57, 67-VV-78, 27-LL-76, AF-38-HQ, AF-39-HQ, 
45-08-ZZ, 25-EC-12, 01-GP-33, 37-64-ZT, 87-
UL-27, 87-UL-96, 67-VV-79, 71-ZH-78, 94-SV-98 
E 27-68-RN, NO INTERIOR DA ZONA LIMITADA 
ENTRE A A1, ROTUNDA DE ST. OVÍDIO, AVE-
NIDA DA REPÚBLICA, AVENIDA VASCO DA 
GAMA (E.N. 222) E AV. D. JOÃO II (VL9), ENTRE 

AS 8H00 E AS 10H00 E ENTRE AS 17H00 E AS 
19H00, RELATIVA À OBRA HOTEL KOPKE.
EDOC/2023/101525
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
30, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 11.10.2023”
Deliberação: Deliberado por maioria, por 8 vo-
tos a favor do PS e 2 abstenções do PPD/PSD, 
aprovar o pedido de autorização especial de 
circulação (PAEC) solicitado por “MOTA-EN-
GIL, ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO, SA”, para 
circulação de 15 veículo(s) pesado(s), com a(s) 
matrícula(s) 60-TS-57, 67-VV-78, 27-LL-76, AF-
38-HQ, AF-39-HQ, 45-08-ZZ, 25-EC-12, 01-GP-
33, 37-64-ZT, 87-UL-27, 87-UL-96, 67-VV-79, 
71-ZH-78, 94-SV-98 e 27-68-RN, no interior da 
zona limitada entre a A1, Rotunda de St. Ovídio, 
Avenida da República, Avenida Vasco da Gama 
(E.N. 222) e Av. D. João II (VL9), entre as 8h00 
e as 10h00 e entre as 17h00 e as 19h00, relativa 
à obra Hotel KOPKE, nos termos informados. 

DIREÇÃO MUNICIPAL DE URBANISMO
PEDIDO DE EMISSÃO DE CERTIDÃO PARA 
EFEITOS DE ISENÇÃO DE IMI E IMT – PRÉDIO 
SITO NA RUA DA ESTAMPARIA DE LAVADO-
RES Nº 1459 – PROCESSO 4813/2021 – NUNO 
MIGUEL CARDOSO AIRES - CANIDELO
EDOC/2023/105865
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
31, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.10.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, o seguinte:
1. Reconhecer, em virtude da conclusão das 
obras efetuadas, para fim habitacional, que o 
prédio sito na Rua Estamparia de Lavadores, 
nº 1459, Canidelo – Vila Nova de Gaia, descrito 
na 1ª Conservatória do Registo Predial de Vila 
Nova de Gaia, sob o número 1103 e inscrito na 
matriz sob o número 8798, de natureza urba-
na, foi objeto de intervenção de reabilitação ur-
bana, para efeitos de isenção de IMI e IMT, nos 
termos e para os efeitos do n.º 1 e das alíneas 
a) e b) do n.º 2 do artigo 45.º Estatuto dos Be-
nefícios Fiscais e dedução à coleta em sede de 



37

 Nº 157 | OUTUBRO 2023 | BOLETIM MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL

IRS, ao abrigo no artigo 71.º do mesmo diploma;
2. Aprovar a emissão de certidão, nos termos 
da minuta em anexo à presente distribuição; 
3. Comunicar este reconhecimento ao serviço 
de finanças da área da situação do edifício; 
4. Enviar ao requerente a certidão urbanística 
peticionada.
PEDIDO DE EMISSÃO DE CERTIDÃO PARA 
EFEITOS DE ISENÇÃO DE IMI E IMT – PRÉDIO 
SITO NA RUA CORONEL MACEDO PINTO, nº 
129 – PROCESSO 1455/2023 – CARLOS ALBER-
TO DE JESUS VAZ – UNIÃO DE FREGUESIAS 
DE MAFAMUDE E VILAR DO PARAÍSO
EDOC/2023/105885
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
32, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.10.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, o seguinte:
1. Reconhecer, em virtude da conclusão das 
obras efetuadas na Rua Coronel Macedo Pinto, 
n.º 129, União de Freguesias de Mafamude e Vi-
lar do Paraíso, descrito na 2.ª Conservatória do 
Registo Predial de Vila Nova de Gaia sob o n.º 
5653 e inscrito na matriz predial urbana sob o 
artigo 4249, da aludida união de freguesias, foi 
objeto de intervenção de reabilitação edifícios, 
para efeitos de isenção de IMI e IMT, nos termos 
e para os efeitos do n.º 1 e das alíneas a) e b) 
do n.º 2 do artigo 45.º Estatuto dos Benefícios 
Fiscais. 
2. Aprovar a emissão de certidão, nos termos 
da minuta em anexo à presente distribuição; 
3. Comunicar este reconhecimento ao serviço 
de finanças da área da situação do edifício; 
4.  Enviar ao requerente a certidão urbanística 
peticionada.
PLANTA DE CEDÊNCIA – POSSIBILIDADE DE 
DAR CONTINUIDADE AO ACORDO DE CE-
DÊNCIA, NO QUAL O MUNICÍPIO ASSUMIRÁ 
A EXECUÇÃO DAS OBRAS NECESSÁRIAS À 
IMPLEMENTAÇÃO DOS ALINHAMENTOS, NO-
MEADAMENTE, A DEMOLIÇÃO/DESMONTA-
GEM E RECONSTRUÇÃO DO MURO DE PE-
DRA, REPOSIÇÃO DOS PORTÕES E DEMAIS 
TRABALHOS NECESSÁRIOS À CORRETA EXE-
CUÇÃO DO TRABALHO
EDOC/2023/105861

Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
33, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.10.2023”
Retirado da ordem do dia para identificação do 
valor dos encargos para o Município.

DIREÇÃO MUNICIPAL DE AMBIENTE
E RISCOS

PEDIDO DE REDUÇÃO DE PAGAMENTO DE 
TAXA MUNICIPAL ASSOCIADA À EMISSÃO DE 
LICENÇAS ESPECIAIS DE RUÍDO NO ÂMBITO 
DA EMPREITADA DE GRANDE REPARAÇÃO 
DO PAVIMENTO DO GRUPO IV DE SUBLAN-
ÇOS DA COSTA DE PRATA: A29 – SUBLANÇOS: 
ER 1.18 – CANELAS, IC2 – HOSPITAL – IP1, A44 
– ER 1.18 – EN 109 – VALADARES, MADALENA- 
COIMBRÕES, SOLICITADO PELA MOTA-ENGIL 
ENGENHARIA
EDOC/2023/80738
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
34, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.10.2023”
O Senhor Vereador Dr. José Joaquim Cancela 
Moura, disse que os Vereadores do PPD/PSD 
não estão de acordo com o presente pedido de 
isenção, porque a Mota Engil é uma empresa 
privada que ganhou milhões de euros com a 
presente empreitada e possui juristas que po-
dem fundamentar o presente pedido. Que por 
uma questão de equidade, se um particular tem 
de pagar taxas por obras efetuadas na sua casa, 
a Mota Engil também o deve fazer.   
O Senhor Presidente Prof Doutor Eduardo Vítor 
Rodrigues, disse concordar com o que o Senhor 
Vereador referiu, contudo, existem dois argu-
mentos apresentados pela empresa: um, que 
quando apresentou proposta, não tinha noção 
de que tinha de pagar estas taxas; o segundo, 
é que toda a obra foi feita em período noturno, 
não tendo causado praticamente nenhum incó-
modo. Disse que a Câmara não está a propor a 
isenção total do pagamento das taxas devidas, 
mas, a redução em 50%, porque as obras corre-
ram excecionalmente bem. 
Deliberação: Deliberado por maioria, por 8 vo-
tos a favor do PS e 2 votos contra do PPD/PSD, 
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aprovar a redução de 50% da taxa municipal re-
lativa à emissão de licenças especiais de ruído, 
emitidas para os meses de agosto, setembro e 
outubro e a emitir para o período compreendi-
do entre 02 a 13 de novembro, no montante de 
16.962,50€, no âmbito da Empreitada de Gran-
de Reparação do Pavimento do Grupo IV de Su-
blanços da Costa de Prata: A29 – Sublanços: ER 
1.18- Canelas, IC2-Hospital-IP1, A44 – ER1.18-EN 
109-Valadares Madalena - Coimbrões, solicita-
do pela MOTA-ENGIL, ENGENHARIA E CONS-
TRUÇÃO, S.A.

DIREÇÃO MUNICIPAL DE POLÍTICAS SOCIAIS
REFORÇO DA VERBA DESTINADA AO APOIO 
NA CARÊNCIA ECONÓMICA E EMERGÊNCIA 
SOCIAL – DESCABIMENTO E ESTORNO DAS 
VERBAS COMPROMETIDAS NAS PROPOS-
TAS DE CABIMENTO NºS 681/2019, 795/2021 E 
1142/2022
EDOC/2023/94766
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
35, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 28.09.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o reforço da PC 751/2023 em mais 
13 mil euros e o descabimento e estorno das 
verbas comprometidas nas PC’s nºs 681/2019, 
795/2021 e 1142/2022, nos termos informados.
PEDIDO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE 
TAXA DE VISTORIA ADMINISTRATIVA NO VA-
LOR DE 130,00€ (CENTO E TRINTA EUROS), 
SOLICITADO POR LÚCIA BASTOS DOS SAN-
TOS
EDOC/2022/103937
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
36, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 02.10.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o pedido de isenção de pagamento de taxa 
de vistoria administrativa no valor de 130,00€ 
(cento e trinta euros), solicitado por Lúcia Bas-
tos dos Santos, nos termos informados.
PEDIDO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE 
TAXA PELA UTILIZAÇÃO DA PISCINA MUNICI-
PAL DE VILA D’ESTE, SOLICITADO POR MARIA 

MANUELA ALVES DA CUNHA
EDOC/2023/76686
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
37, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 02.10.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, in-
deferir o pedido de isenção de pagamento de 
taxa pela utilização da Piscina Municipal de Vila 
d’Este, solicitado por Maria Manuela Alves da 
Cunha, nos termos informados.
PEDIDO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE 
TAXA PELA UTILIZAÇÃO DA PISCINA MUNI-
CIPAL DE VILA D’ESTE, PARA O ANO LETIVO 
DE 2023-2024, PELO MENOR TIAGO MISAEL 
SOUSA MONTEIRO, SOLICITADO POR CRIS-
TIANA ISABEL RODRIGUES DE SOUSA
EDOC/2023/78386
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
38, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 02.10.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção de pagamento de 
taxa pela utilização da Piscina Municipal de Vila 
d’Este, para o ano letivo de 2023-2024, pelo 
menor Tiago Misael Sousa Monteiro, no valor de 
2.205,00 (dois mil duzentos e cinco euros), soli-
citado por Cristiana Isabel Rodrigues de Sousa, 
nos termos informados.
PEDIDO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE 
TAXA PELA UTILIZAÇÃO DA PISCINA MUNICI-
PAL DE VILA D’ESTE, PARA O ANO LETIVO DE 
2023-2024, DA UTENTE DIANA OLIVEIRA MA-
GALHÃES, SOLICITADO POR MARIA ROSINA 
DOS SANTOS OLIVEIRA MAGALHÃES
EDOC/2023/80243
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
39, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 02.10.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de redução em 50% do paga-
mento de taxa pela utilização da Piscina Muni-
cipal de Vila d’Este, para o ano letivo de 2023-
2024, da utente Diana Oliveira Magalhães, no 
valor de 1.105,00€ (mil cento e cinco euros), ou 
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seja, o valor de 552,50€ (quinhentos e cinquen-
ta e dois euros e cinquenta cêntimos), solicita-
do por Maria Rosina dos Santos Oliveira, nos 
termos informados.
PEDIDO DE CANDIDATURA AO PROGRAMA 
MUNICIPAL GAIA CUIDADOR, APRESENTADO 
POR MARIA DA GRAÇA MACHADO FREITAS
EDOC/2023/81525
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
40, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 02.10.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de candidatura ao programa 
Municipal Gaia Cuidador, apresentado por Ma-
ria da Graça Machado Freitas, nos termos infor-
mados.
PROTOCOLO CELEBRADO ENTRE O MUNI-
CÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA E A ASSOCIA-
ÇÃO DIGNITUDE – REFORÇO DE VERBA PARA 
2023 E PARA 2024
EDOC/2021/26925
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
41, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.10.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o reforço da verba em mais 33.750,00€ 
para 2023 e 67.500,00€ para 2024, nos termos 
informados.
ATRIBUIÇÃO DE AUXÍLIOS ECONÓMICOS 
NO ÂMBITO DA AÇÃO SOCIAL ESCOLAR 
2023/2024 – AE E ENA
EDOC/2023/102470
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
42, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 02.10.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a atribuição de auxílios económicos 
no âmbito da ação social escolar 2023/2024 – 
AE e ENA, nos termos da listagem em anexo à 
presente distribuição, para efeitos da aplicação 
das medidas de ação social escolar, com efeitos 
a 1 de setembro de 2023.

DIREÇÃO MUNICIPAL PARA A CIDADANIA
ACORDO DE PARCERIA A CELEBRAR ENTRE 
O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA E O 
IVDP – INSTITUTO DOS VINHOS DO DOURO 
E PORTO, PARA APOIO NÃO FINANCEIRO À 
REALIZAÇÃO DO EVENTO “SUNSET PARTY – 
PORT WINE DAY
EDOC/2023/103321
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
43, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 09.10.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o Acordo de Parceria a celebrar entre o 
Município de Vila Nova de Gaia e o IVDP – Ins-
tituto dos Vinhos do Douro e Porto, para apoio 
não financeiro à realização do evento “SUNSET 
PARTY – PORT WINE DAY, nos termos apresen-
tados.
CONTRATOS PROGRAMA DE DESENVOLVI-
MENTO DESPORTIVO 2022/2023 A CELE-
BRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA NOVA 
DE GAIA E AS ASSOCIAÇÕES DISTRITAIS DE 
MODALIDADE E FEDERAÇÕES DESPORTIVAS, 
REFERENTES ÀS INSCRIÇÕES DE ATLETAS 
DAS CAMADAS DE FORMAÇÃO NA ÉPOCA 
DESPORTIVA DE 2022-2023, NO MONTANTE 
DE €207.333,96 (DUZENTOS E SETE MIL TRE-
ZENTOS E TRINTA E TRÊS EUROS E NOVENTA 
E SEIS CÊNTIMOS)
EDOC/2023/100034
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
44, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.10.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar as minutas dos contratos programa de 
desenvolvimento desportivo 2022/2023, a ce-
lebrar entre o Município de Vila Nova de Gaia e 
as Associações Distritais de Modalidade e Fe-
derações Desportivas, referentes às inscrições 
de atletas das camadas de formação na épo-
ca desportiva de 2022-2023, no montante de 
€207.333,96 (duzentos e sete mil trezentos e 
trinta e três euros e noventa e seis cêntimos), 
nos termos apresentados.
ADESÃO DO MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE 
GAIA À ASSOCIAÇÃO “E20 PORTUGAL – 



CÂMARA MUNICIPAL

Nº 157 | OUTUBRO 2023 | BOLETIM MUNICIPAL

40

REDE DE INICIATIVAS E ESCOLAS DE SEGUN-
DA OPORTUNIDADE”
EDOC/2023/44202
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
45, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 11.10.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a adesão do Município de Vila Nova de 
Gaia à Associação “E20 Portugal – Rede de Ini-
ciativas e escolas de Segunda Oportunidade”, 
nos termos apresentados.
Mais foi deliberado submeter o presente assun-
to a deliberação da Assembleia Municipal, nos 
termos do nº 1, do artigo 53º da Lei nº 50/2012 
de 31 de agosto.
DIVERSOS
Foi presente o RESUMO DIÁRIO DE TESOURA-
RIA, que se anexa no final por fotocópia sob o 
nº 46, apenas no original.
Deliberação: A Câmara tomou conhecimento.

GAIURB, EM - URBANISMO E HABITAÇÃO
ADITAMENTO AO CONTRATO MANDATO – MA-
NUTENÇÃO DE EMPREENDIMENTOS SOCIAIS 
2022/2024 – PROGRAMA PRIMEIRO DIREITO
EDOC/2023/106636
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
47, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 11.10.2023”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a minuta do aditamento ao Contrato 
de Mandato - Manutenção de Empreendimen-
tos Sociais 2022/2024 – Programa 1º Direito, 
nos termos apresentados. 
Mais foi deliberado submeter o presente assun-
to a aprovação da Assembleia Municipal, nos 
termos previstos no artigo 22º D.L. 197/99, de 
8 de junho, repristinado pela resolução da AR 
86/2011, de 11/04.
O Senhor Presidente da Câmara, Prof. Doutor 
Eduardo Vítor Rodrigues, deu início à interven-
ção dos Senhores Munícipes.
Fernanda Eduarda Barros Monteiro Santos - 
Referiu-se ao facto do seu contrato de arren-
damento ter terminado em 30 de setembro de 
2023 e de não ter capacidade económica para 

arrendar uma casa. Que como não saiu da sua 
habitação, o senhorio irá mover-lhe uma ação 
judicial. Disse que se candidatou a uma habi-
tação social do Município, pelo que, necessita 
urgentemente de uma casa. 
Manuel António Coelho Ribeiro - Referiu-se às 
obras relativas à colocação de infraestruturas 
subterrâneas realizadas pela EDP e pela MEO, 
assim como, à necessidade de substituição de 
cinco postes de iluminação pública na Rua Alto 
das Oliveira, freguesia de Santa Marinha. Disse 
que na referida artéria estão também a decor-
rer obras para a instalação de saneamento e 
águas pluviais, estando o pavimento em péssi-
mo estado.
Domingos Ferreira Pinto - Referiu-se às obras 
que estão a ser realizadas na Rua Alto das Oli-
veiras e na Travessa do Alto das Oliveiras, na 
freguesia de Santa Marinha, solicitando infor-
mações quanto à conclusão das mesmas. Re-
feriu-se, igualmente, à colocação subterrânea 
dos cabos da EDP e das telecomunicações, 
bem como, à substituição de cinco postes de 
iluminação pública e do pavimento da referida 
artéria. 
O Senhor Presidente da Câmara, Prof. Doutor 
Eduardo Vítor Rodrigues relativamente à inter-
venção da Senhora Munícipe Fernanda Eduar-
da Barros Monteiro Santos, disse que a Câmara 
não cancelou o apoio ao arrendamento, apenas, 
o suspendeu e foi feita uma revisão do regula-
mento, para ser permitido acumular ambos os 
apoios (municipal e estatal) e, em princípio, até 
ao final do mês, o regulamento voltará a vigo-
rar. Que a Senhora Munícipe deverá, junto dos 
serviços municipais, verificar se poderá ser con-
templada com esse apoio. No que diz respeito 
à atribuição de uma habitação social, disse que 
os técnicos estão a acompanhar a situação, es-
perando que se possa encontrar uma solução 
rapidamente. 
Relativamente às intervenções dos Senhores 
Munícipes Manuel António Coelho Ribeiro e 
Domingos Ferreira Pinto, disse que as Águas 
de Gaia fizeram uma obra importante e tinham 
previsto tapar a vala e quando se chegou ao 
final da obra, a Câmara recebeu o pedido de 
corte de via para tapar a vala, que no seu en-
tender não seria a melhor solução, pelo que, 
em alternativa, foi proposto às Águas de Gaia 
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a colocação de pavimento novo. Que as Águas 
de Gaia lançaram um procedimento global para 
pavimentação, pelo que, a Rua Alto das Olivei-
ras será repavimentada na íntegra e não apenas 
a vala. 
Nada mais havendo a tratar, quando eram 17 
horas e 58 minutos, o Senhor Presidente da Câ-
mara declarou encerrada a reunião, da qual se 
elaborou a presente ata aprovada, por unanimi-
dade, nos termos do disposto no n.º 1 do art.º 
34.º do CPA e no n.º 1 do art.º 57.º do Anexo I 
à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, com as 
devidas alterações, bem como do n.º 1 do art.º 
11.º do Regimento da Câmara Municipal de Vila 
Nova de Gaia, aprovado pelo Executivo na sua 
reunião de 2021.10.18. 
E eu, Hermenegilda Cunha e Silva, Diretora Mu-
nicipal de Administração Geral e Arquivo e Se-
cretária da presente reunião, a subscrevi.
O Presidente da Câmara, (Eduardo Vítor Rodri-
gues)

C.1. DESPACHOS

DESPACHO N.º 125/PCM/2023
Considerando que
O Decreto-Lei n.º 135/99, de 22 de abril, na re-
dação dada pelo Decreto-Lei n.º 74/2017, de 21 
de junho, impõe aos serviços e organismos do 
Administração Pública a adoção, nos termos le-
gais aplicáveis, de mecanismos de delegação e 
subdelegação de competências que propiciem 
respostas céleres às solicitações dos utentes 
e proporcionem um pronto cumprimento de 
obrigações;
Se impõe promover e assegurar o cumprimento 
célere e eficaz das atribuições municipais em 
vigor no ordenamento jurídico bem como in-
centivar a eficiência da gestão autárquica;
A necessidade de desconcentração do exercí-
cio das competências próprias ou delegadas do 
Presidente da Câmara;
O Presidente da Câmara Municipal pode dele-
gar a sua competência nos dirigentes máximos 
das respetivas unidades orgânicas no que res-
peita a diversas matérias previstas na lei, de-
signadamente no âmbito do Decreto-Lei n.º 
68/2009, de 29 de setembro, que estabelece o 
regime de licenciamento dos recintos itineran-
tes e improvisados;
Ao abrigo dos artigos 44º, 47º e 49º do Códi-
go do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 4/2015. de 07 de janeiro 
e no uso da competência que me é conferida 
pelos n.ºs 1 a 3 do artigo 38º do Regime Jurídi-
co das Autarquias Locais aprovado pela Lei n.º 
75/2013 de setembro, na sua redação atual:
Subdelego na Diretora Municipal de Finanças e 
Património, Dr.ª Manuela Garrido, com possibi-
lidade de subdelegação, as seguintes compe-
tências:
1.1. Proceder à instrução e decisão dos pedidos 
de licenciamento de recintos itinerantes e im-
provisados designadamente emitir as licenças 
de funcionamento e autorizações de instalação;
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 02 de 
outubro de 2023
O Presidente da Câmara Municipal, (Eduardo 
Vítor Rodrigues)

DESPACHO N.º 126/PCM/2023
Designação no cargo de Coordenador Munici-

C. DESPACHOS E ORDENS DE SERVIÇO
E COMUNICAÇÕES
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pal de Protecção Civil e Comandante do Bata-
lhão dos Sapadores Bombeiros de Vila Nova de 
Gaia
Considerando que:
I. A Companhia de Bombeiros Sapadores de 
Vila Nova de Gaia passou para a categoria de 
Batalhão dos Sapadores Bombeiros de Vila 
Nova de Gaia;
II. Nos termos do n.º 1 do artigo 7.º do Decreto-
-Lei n.º 106/2002, de 13 de abril, alterado pelo 
Decreto-Lei n.º 86/2019, de 2 de julho, o recru-
tamento para o cargo de Comandante de Ba-
talhão, e feito por escolha, de entre indivíduos 
licenciados com experiência de, pelo menos, 
quatro anos na área da proteção e do socorro 
e no exercício de funções de comando ou de 
chefia;
III. Face ao relevante interesse público excecio-
nal, foi a presente designação objeto de auto-
rização pelo Senhor Secretario de Estado da 
Administração Local e Ordenamento do Terri-
tório e pelas Senhoras Secretarias de Estado da 
Administração Pública e Secretária de Estado 
do Orçamento;
IV. Os titulares dos cargos de comando são pro-
vidos, em comissão de serviço, pelo período de 
cinco anos, renovável por igual período, me-
diante despacho;
V. Importa prover o cargo de Coordenador Mu-
nicipal de Protecção Civil e Comandante do Ba-
talhão dos Sapadores Bombeiros de Vila Nova 
de Gaia, que se encontra vago;
VI. O Coronel de Artilharia na reserva Rui Ma-
nuel Costa Ribeiro, licenciado em Ciências Mi-
litares, possui a competência técnica, aptidão, 
experiência profissional e formação adequada 
ao exercício da respetiva função.
Assim,
Designo, Rui Manuel Costa Ribeiro, Coronel de 
Artilharia, na reserva, no cargo de Coordena-
dor Municipal de Protecção Civil, com efeitos 
a 4 de outubro de 2023, nos termos do n.º 3 do 
artigo 14.º-A da Lei n.º 65/2007, de 12 de no-
vembro, na sua atual redação e deliberação de 
Câmara de 18 de setembro de 2023.
O exercício do presente cargo será assegurado 
em acumulação com o cargo de Comandante 
do Batalhão dos Sapadores Bombeiros de Vila 
Nova de Gaia, nos termos dos n.ºs 1 e 5 do ar-
tigo 7.º do Decreto-Lei n.º 106/2002, de 13 de 

abril, na versão atual, sem direito a acumulação 
das remunerações base.
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 4 de 
outubro de 2023
O Presidente da Câmara, Eduardo Vítor Rodri-
gues

DESPACHO N.º 127/PCM/2023
Designação no cargo de 2.º Comandante do Ba-
talhão dos Sapadores Bombeiros de Vila Nova 
de Gaia
Considerando que:
I. A Companhia de Bombeiros Sapadores de 
Vila Nova de Gaia passou para a categoria de 
Batalhão dos Sapadores Bombeiros de Vila 
Nova de Gaia;
II. O quadro de comando do Batalhão dos Sa-
padores Bombeiros de Vila Nova de Gaia é 
composto por Comandante, 2.º Comandante e 
Adjuntos Técnicos;
III. Nos termos do n.º 1 do artigo 7.º do Decreto-
-Lei n.º 106/2002, de 13 de abril, alterado pelo 
Decreto-Lei n.º 86/2019, de 2 de julho, o recru-
tamento para o cargo de 2.º Comandante de 
Batalhão, é feito por escolha, de entre indiví-
duos licenciados com experiência de, pelo me-
nos, quatro anos na área da proteção e do so-
corro e no exercício de funções de comando ou 
de chefia;
IV. Os titulares dos cargos de comando são pro-
vidos, em comissão de serviço, pelo período de 
cinco anos, renovável por igual período, me-
diante despacho;
V. Importa, pois, prover o cargo de 2º Coman-
dante do Batalhão dos Sapadores Bombeiros 
de Vila Nova de Gaia, que se encontra vago;
VI. O licenciado José Manuel Rocha Viana, vin-
culado a Administração Pública, é Subchefe 
de 1ª classe, do mapa de pessoal do Município 
de Vila Nova de Gaia, possuindo a competên-
cia técnica, aptidão, experiência profissional e 
formação adequada ao exercício da respetiva 
função.
Assim,
Designo, o licenciado José Manuel Rocha Via-
na para o cargo de 2.º Comandante do Bata-
lhão dos Sapadores Bombeiros de Vila Nova de 
Gaia, com efeitos a 4 de outubro de 2023, nos 
termos do nºs. 1 e 5 do artigo 7.º e n.º 2 do artigo 
9.º do Decreto-Lei n.º 106/2002, de 13 de abril, 
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na versão atual, verificando-se todos os requisi-
tos legais exigidos, conforme evidenciado pela 
nota curricular anexa.
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 4 de 
outubro de 2023
O Presidente da Câmara, Eduardo Vítor Rodri-
gues

DESPACHO N.º 128/DMU/2023
Considerando que,
A delegação e subdelegação de competên-
cias constituem instrumentos privilegiados de 
gestão, cabendo aos titulares dos cargos de 
direção a promoção da sua adoção, enquanto 
meios que propiciam a redução de circuitos de 
decisão e uma gestão mais célere e desburo-
cratizada;
Os titulares de cargos de direção podem de-
legar ou subdelegar nos titulares de cargos de 
direção de nível e grau inferior as competências 
que neles tenham sido delegadas ou subdele-
gadas, com a faculdade de subdelegação, e 
desde que exista a correspondente autorização 
do delegante ou subdelegante;
A Senhora Vereadora Dr.ª Célia Maria Mendes 
Correia, ao abrigo da delegação e subdelega-
ção de competências que lhe foram conferidas 
pelo Despacho n.º 88/PCM/2023, de 26 de ju-
lho, do Exmo. Senhor Presidente da Câmara, 
subdelegou em mim competências com a fa-
culdade de subdelegação, através do seu Des-
pacho nº 123/VCC/2023, de 25 de setembro;
Assim, 
Ao abrigo do disposto no n.º 2 artigo 46.º do 
Código do Procedimento Administrativo, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015 e no uso da 
competência que me é conferida pelo artigo 
16.º, n.º 2, da Lei n.º 49/2012, de 29 de agos-
to (Estatuto do Pessoal Dirigente das Câmaras 
Municipais),
Delego e subdelego na Senhora Diretora de De-
partamento de Urbanismo e Planeamento, Arq.ª 
Cláudia Manuel de Sousa Montenegro Soares, 
com poderes de subdelegação, as competên-
cias para:
1. Despachar todos os assuntos inerentes ao 
Departamento Municipal que dirige e executar 
os despachos e orientações da Diretora Munici-
pal de Urbanismo;
2. Assinar ou visar correspondência da Câmara 

Municipal com destino a quaisquer entidades e 
organismos públicos ou particulares, no âmbito 
das matérias do referido Departamento;
3. Despachar, no mesmo âmbito, todos os as-
suntos executando as deliberações de Câmara, 
despachos e orientações do Presidente da Câ-
mara e Vereadora com competência delegada 
para o efeito;
4. No âmbito da gestão urbanística, praticar to-
dos os atos e formalidades a seguir elencados:
4.1 Autorizar o registo de inscrição de técnicos;
4.2 Autorizar termos de abertura e encerra-
mento em livros de obra;
4.3 Autorizar a restituição aos interessados de 
documentos juntos a processos;
4.4 Autorizar a passagem de certidões ou foto-
cópias autenticadas aos interessados, relativos 
a processos ou documentos constantes de pro-
cessos arquivados, bem como as que careçam 
de despacho ou deliberação dos eleitos locais, 
com respeito pelas salvaguardas estabelecidas 
por lei;
4.5 Autorizar a renovação de licenças que de-
penda unicamente do cumprimento de for-
malidades burocráticas ou similares pelos in-
teressados, bem como efetuar os respetivos 
averbamentos;
4.6 Promover a emissão de certidão comprova-
tiva da verificação dos requisitos de destaque, 
nos termos do n.º 9 do artigo 6º do Decreto-Lei 
n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação 
atual, que aprova o Regime Jurídico da Urbani-
zação e Edificação (RJUE);
4.7 Designar a comissão para a realização de 
vistoria e proceder à notificação da data da 
realização desta, nos termos e para os efeitos 
previstos nos n.ºs 2 e 3 do artigo 65.º do RJUE;
4.8 Prestar informações sobre processos relati-
vos a operações urbanísticas, nos termos pre-
vistos no artigo 120° do RJUE;
4.9 Enviar mensalmente os elementos estatísti-
cos para o Instituto Nacional de Estatística, nos 
termos previstos no artigo 126º do RJUE;
4.10 Atribuir a numeração de polícia dos edifí-
cios;
4.11 Decidir e certificar pedidos para constitui-
ção de propriedade horizontal;
4.12 A competência para análise das telas finais 
do projeto de arquitetura, nas situações de não 
sujeição a controlo prévio municipal, para efei-
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tos de concessão de autorização de utilização;
4.13 Decidir da autorização de substituição dos 
donos da obra e de outros intervenientes no 
processo;
4.14 Conceder licenças de ocupação da via pú-
blica, por motivo de obras;
5. No âmbito da gestão dos recursos huma-
nos afetos aos serviços municipais referidos no 
Ponto 1., a competência para decidir quanto às 
seguintes matérias:
5.1 Aprovar e alterar o mapa de férias e restan-
tes decisões relativas a férias com respeito pelo 
interesse do serviço;
5.2 Justificar faltas;
5.3 Proceder à homologação da classificação 
de serviço dos funcionários no caso em que o 
delegado não tenha sido notador.
6. O presente despacho revoga e substitui o 
meu Despacho n.º 119/DMU/2023 de 07 de se-
tembro, ficando, quanto às matérias ora delega-
das e subdelegadas, expressamente ratificados 
os atos anteriormente praticados pela Senhora 
Diretora de Departamento de Urbanismo e Pla-
neamento entre o dia 25 de setembro de 2023 
e a data do presente despacho.
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 04 de 
outubro de 2023
A Diretora Municipal de Urbanismo, (Dina Hen-
riques)

DESPACHO N.º 129/2023
Considerando:
A Subdelegação de Competências que me foi 
conferida pela Senhora Diretora de Contrata-
ção Pública, Dr.ª Gabriela Maia, nos termos do 
Despacho n.º 76/GM_DM/2023, de 04 de julho;
De acordo com o estabelecido no supracitado 
despacho de delegação de competências, foi-
-me expressamente concedida a faculdade de 
subdelegação;
Estarei ausente no período compreendido en-
tre os dias 09 e 11 de outubro de 2023;
O período de ausência e inferior a 60 dias, não 
se verificando, por isso, os requisitos do regime 
de substituição previstos no Estatuto do Pes-
soal Dirigente dos Serviços e Organismos da 
Administração Central, Regional e Local do Es-
tado;
A necessidade de assegurar a regularidade do 
exercício das funções e competências atribuí-

das à Divisão de Contratação de Empreitadas;
Assim:
1. Designo, nos termos do artigo 42.° do Código 
de Procedimento Administrativo aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de Janeiro, na sua 
redação atual, para me substituir no período 
acima referido a Dr.ª Clara Teixeira.
2. Publicite-se e divulgue-se.
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 04 de 
outubro de 2023
A Dirigente, Susana Isabel Dias Barbosa (Sub-
delegação de competências conferida pelo 
Despacho n.º 76/GM_DM/2023, de 04/07)

DESPACHO N.º 130/DMU/2023
Considerando que,
A delegação e subdelegação de competên-
cias constituem instrumentos privilegiados de 
gestão, cabendo aos titulares dos cargos de 
direção a promoção da sua adoção, enquanto 
meios que propiciam a redução de circuitos de 
decisão e uma gestão mais célere e desburo-
cratizada;
Os titulares de cargos de direção podem de-
legar ou subdelegar nos titulares de cargos de 
direção de nível e grau inferior as competências 
que neles tenham sido delegadas ou subdele-
gadas, com a faculdade de subdelegação, e 
desde que exista a correspondente autorização 
do delegante ou subdelegante;
A Senhora Vereadora Dr.ª Célia Maria Mendes 
Correia, ao abrigo da delegação e subdelega-
ção de competências que lhe foram conferidas 
pelo Despacho n.º 88/PCM/2023, de 26 de ju-
lho, do Exmo. Senhor Presidente da Câmara, 
subdelegou em mim competências com a fa-
culdade de subdelegação, através do seu Des-
pacho nº 123/VCC/2023, de 25 de setembro;
Assim, 
Ao abrigo do disposto no n.º 2 artigo 46.º do 
Código do Procedimento Administrativo, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015 e no uso da 
competência que me é conferida pelo artigo 
16.º, n.º 2, da Lei n.º 49/2012, de 29 de agos-
to (Estatuto do Pessoal Dirigente das Câmaras 
Municipais),
Delego e subdelego na Senhora Diretora de De-
partamento de Urbanismo e Planeamento, Arq.ª 
Cláudia Manuel de Sousa Montenegro Soares, 
com poderes de subdelegação, as competên-
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cias para:
1. Despachar todos os assuntos inerentes ao 
Departamento Municipal que dirige e executar 
os despachos e orientações da Diretora Munici-
pal de Urbanismo;
2. Assinar ou visar correspondência da Câmara 
Municipal com destino a quaisquer entidades e 
organismos públicos ou particulares, no âmbito 
das matérias do referido Departamento;
3. Despachar, no mesmo âmbito, todos os as-
suntos executando as deliberações de Câmara, 
despachos e orientações do Presidente da Câ-
mara e Vereadora com competência delegada 
para o efeito;
4. No âmbito da gestão urbanística, praticar to-
dos os atos e formalidades a seguir elencados:
4.1. Autorizar o registo de inscrição de técnicos;
4.2. Autorizar termos de abertura e encerra-
mento em livros de obra;
4.3 Autorizar a restituição aos interessados de 
documentos juntos a processos;
4.4. Autorizar a passagem de certidões ou foto-
cópias autenticadas aos interessados, relativos 
a processos ou documentos constantes de pro-
cessos arquivados, bem como as que careçam 
de despacho ou deliberação dos eleitos locais, 
com respeito pelas salvaguardas estabelecidas 
por lei;
4.5. Autorizar a renovação de licenças que de-
penda unicamente do cumprimento de for-
malidades burocráticas ou similares pelos in-
teressados, bem como efetuar os respetivos 
averbamentos;
4.6. Promover a emissão de certidão comprova-
tiva da verificação dos requisitos de destaque, 
nos termos do n.º 9 do artigo 6º do Decreto-Lei 
n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação 
atual, que aprova o Regime Jurídico da Urbani-
zação e Edificação (RJUE);
4.7. Designar a comissão para a realização de 
vistoria e proceder à notificação da data da 
realização desta, nos termos e para os efeitos 
previstos nos n.ºs 2 e 3 do artigo 65.º do RJUE;
4.8. Prestar informações sobre processos rela-
tivos a operações urbanísticas, nos termos pre-
vistos no artigo 120° do RJUE;
4.9. Enviar mensalmente os elementos estatísti-
cos para o Instituto Nacional de Estatística, nos 
termos previstos no artigo 126º do RJUE;
4.10. Atribuir a numeração de polícia dos edifí-

cios;
4.11. Decidir e certificar pedidos para constitui-
ção de propriedade horizontal;
4.12. A competência para análise das telas finais 
do projeto de arquitetura, nas situações de não 
sujeição a controlo prévio municipal, para efei-
tos de concessão de autorização de utilização;
4.13. Decidir da autorização de substituição dos 
donos da obra e de outros intervenientes no 
processo;
4.14. Conceder licenças de ocupação da via pú-
blica, por motivo de obras;
4.15. Emitir alvarás exigidos por lei, na sequência 
de decisão ou deliberação que confiram esse 
direito, nomeadamente os alvarás de licença ou 
autorização para a realização de operações ur-
banísticas e efetuar os respetivos averbamen-
tos;
4.16. Emitir certidão comprovativa da receção 
provisória das obras de urbanização ou certi-
dão comprovativa de que a caução é suficien-
te para garantir a boa execução das obras de 
urbanização, bem como emitir certidão com-
provativa da conclusão das obras de urbaniza-
ção devidamente executadas em conformidade 
com o projeto aprovado, nos termos previstos 
nos n.ºs 2 e 3 do artigo 49.º;
4.17. Publicitação da emissão de alvará de lotea-
mento, de acordo com o n.º 2 do artigo 78º;
4.18. Decidir sobre os pedidos de prorrogação 
de prazo de execução da obra, nos termos do 
disposto no artigo 58.º;
5. No âmbito da gestão dos recursos huma-
nos afetos aos serviços municipais referidos no 
Ponto 1., a competência para decidir quanto às 
seguintes matérias:
5.1. Aprovar e alterar o mapa de férias e restan-
tes decisões relativas a férias com respeito pelo 
interesse do serviço;
5.2. Justificar faltas;
5.3. Proceder à homologação da classificação 
de serviço dos funcionários no caso em que o 
delegado não tenha sido notador.
6. O presente despacho revoga e substitui o 
meu Despacho n.º 128/DMU/2023 de 04 de ou-
tubro, ficando, quanto às matérias ora delega-
das e subdelegadas, expressamente ratificados 
os atos anteriormente praticados pela Senhora 
Diretora de Departamento de Urbanismo e Pla-
neamento entre o dia 25 de setembro de 2023 



DESPACHOS, ORDENS DE SERVIÇO E COMUNICAÇÕES

Nº 157 | OUTUBRO 2023 | BOLETIM MUNICIPAL

46

e a data do presente despacho.
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 10 de 
outubro de 2023
A Diretora Municipal de Urbanismo, (Dina Hen-
riques)

DESPACHO N.º 132/PCM/2023
DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NA DIRE-

TORA EXECUTIVA DO ACES GRANDE PORTO 
VIII - ESPINHO GAIA

Considerando que,
A Lei n, ° 50/2018, de 16 de agosto, estabelece 
a lei-quadro de transferência de competências 
para as autarquias, concretizando os princípios 
constitucionais da subsidiariedade, da descen-
tralização administrativa e da autonomia do 
poder local designadamente na área da saúde 
– cfr. artigo 11.°;
O Decreto-Lei n.º 23/2019, de 30 de janeiro, 
na sua atual redação, concretiza o quadro de 
transferência de novas competências nos ór-
gãos municipais e para as comunidades inter-
municipais no domínio da Saúde, especificando 
para este setor o que a Lei n.º 50/18, de 16 de 
agosto, estabeleceu;
O artigo 19° do Decreto-Lei n ° 23/2019, de 30 
de Janeiro, consagra a habilitação legal que 
possibilita a delegação das competências do 
Presidente da Câmara Municipal, em matéria de 
gestão dos trabalhadores que º...exerçam fun-
ções nas unidades funcionais dos ACES...º, nos/
as Diretores/as Executivos/as dos ACES;
O Decreto-Lei n.º 135/99, de 22 de abril, na sua 
redação atual, impõe aos serviços e organismos 
da Administração Pública a adoção, nos termos 
legais aplicáveis, de mecanismos de delegação 
e subdelegação de competências que propi-
ciem respostas céleres às solicitações dos uten-
tes e proporcionem um pronto cumprimento de 
obrigações;
Se impõe promover e assegurar o cumprimen-
to célere e eficaz das atribuições municipais 
em vigor no ordenamento jurídico, bem como 
incentivar a eficiência da gestão autárquica, 
constituindo a delegação de competências um 
instrumento privilegiado de desburocratização 
dos procedimentos administrativos, contribuin-
do para a boa administração e eficiência admi-
nistrativa;
Por uma relação de maior proximidade dos/as 

Diretores/as Executivos/as dos ACES com os/
as trabalhadores/as, a delegação de compe-
tências possibilita uma melhor resposta a es-
pecificidade de cada estabelecimento de saúde 
e, consequentemente, a obtenção de maiores 
ganhos e melhoria de desempenho.
Ao abrigo dos artigos 46° e 47° do Código do 
Procedimento Administrativo aprovado pelo 
Decreto-Lei n° 4/2015, de 07 de Janeiro, na sua 
atual redação, delego, com poderes de subde-
legação, na Diretora Executiva do ACES Grande 
Porto VIII - Espinho Gaia, no âmbito do poder 
de direção, de fixação de horário de trabalho, 
de distribuição de serviço e poder disciplinar as 
seguintes competências:
a) Gestão e direção dos recursos humanos dos/
as trabalhadores/as da carreira de assistente 
operacional (AO's), afetos/as ao ACES;
b) Organização de horários de trabalho dos/as 
AO's afetos/as ao ACES, garantindo o cumpri-
mento do Acordo Coletivo de Trabalho em vi-
gor na Câmara Municipal;
c) Registo e controlo da assiduidade dos/as 
AO's afetos/as ao ACES, reportando à Direção 
Municipal de Gestão de Pessoal e Carreiras até 
ao segundo dia útil de cada mês, para efeitos 
de pagamento de remunerações;
d) Justificação das faltas dos/as AO's afetos/
as ao ACES, propondo injustificação, quando 
aplicável;
e) Aprovação do mapa de férias dos/as AO's 
afetos/as ao ACES, em harmonização com a 
Direção Municipal de Políticas Sociais e com a 
Direção Municipal de Gestão de Pessoal e Car-
reiras, de modo a assegurar o normal funciona-
mento das unidades funcionais do ACES;
f) Dar contributos em matéria de avaliação de 
desempenho dos/as AO's afetos/as ao ACES, 
tendo em consideracao os critérios de diferen-
ciação/quotas de cada unidade funcional, fixa-
dos pelo Município, bem como os critérios de 
avaliação de acordo com a categoria profissio-
nal;
g) Propor áreas de formação continua especifi-
cas para AO's, de acordo com as necessidades 
identificadas;
h) Autorizar a deslocação dos/as assistentes 
operacionais entre estabelecimentos do ACES 
Grande Porto VIII - Espinho Gaia; 
i) Exercer o poder disciplinar de aplicação de 
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pena inferior a multa.
Publique-se nos termos do artigo 159° do Códi-
go de Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de Janeiro, na 
sua redação atual, publicite-se no sítio institu-
cional do município, dê-se conhecimento na 
próxima reunião da Câmara municipal e divul-
gue-se pelos serviços.
Paços do Concelho, em Vila Nova de Gaia, 19 de 
outubro de 2023.
O Presidente da Câmara, (Eduardo Vítor Rodri-
gues)

DESPACHO N.º 133/PCM/2023
DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NA DIRE-

TORA EXECUTIVA DO ACES GRANDE PORTO 
VII - GAIA

Considerando que,
A Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto, estabelece 
a lei-quadro de transferência de competências 
para as autarquias, concretizando os princípios 
constitucionais da subsidiariedade, da descen-
tralização administrativa e da autonomia do 
poder local designadamente na área da saúde 
- cfr, artigo 11,°;
O Decreto-Lei n.º 23/2019, de 30 de Janeiro, 
na sua atual redação, concretiza o quadro de 
transferência de novas competências nos ór-
gãos municipais e para as comunidades inter-
municipais no domínio da Saúde, especificando 
para este setor o que a Lei n, ° 50/18, de 16 de 
agosto, estabeleceu;
O artigo 19° do Decreto-Lei n.º 23/2019, de 30 
de Janeiro, consagra a habilitação legal que 
possibilita a delegação das competências do 
Presidente da Câmara Municipal, em matéria de 
gestão dos trabalhadores que º...exerçam fun-
ções nas unidades funcionais dos ACES...º, nos/
as Diretores/as Executivos/as dos ACES;
O Decreto-Lei n.º 135/99, de 22 de abril, na sua 
redação atual, impõe aos serviços e organismos 
da Administração Publica a adoção, nos termos 
legais aplicáveis, de mecanismos de delegação 
e subdelegação de competências que propi-
ciem respostas céleres às solicitações dos uten-
tes e proporcionem um pronto cumprimento 
de obrigações;
Se impõe promover e assegurar o cumprimen-
to célere e eficaz das atribuições municipais 
em vigor no ordenamento jurídico, bem como 

incentivar a eficiência da gestão autárquica, 
constituindo a delegação de competências um 
instrumento privilegiado de desburocratização 
dos procedimentos administrativos, contribuin-
do para a boa administração e eficiência admi-
nistrativa;
Por uma relação de maior proximidade dos/as 
Diretores/as Executivos/as dos ACES com os/
as trabalhadores/as, a delegação de compe-
tências possibilita uma melhor resposta a es-
pecificidade de cada estabelecimento de saúde 
e, consequentemente, a obtenção de maiores 
ganhos e melhoria de desempenho.
Ao abrigo dos artigos 46° e 47° do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n° 4/2015, de 07 de Janeiro, na sua 
atual redação, delego, com poderes de subde-
legação, na Diretora Executiva do ACES Grande 
Porto VII - Gaia, no âmbito do poder de direção, 
de fixação de horário de trabalho, de distribui-
ção de serviço e poder disciplinar as seguintes 
competências:
a) Gestão e direção dos recursos humanos dos/
as trabalhadores/as da carreira de assistente 
operacional (AO's), afetos/as ao ACES;
b) Organização de horários de trabalho dos/as 
AO's afetos/as ao ACES,
garantindo o cumprimento do Acordo Coletivo 
de Trabalho em vigor na Câmara Municipal;
c) Registo e controlo da assiduidade dos/as 
AO's afetos/as ao ACES, reportando a Direção 
Municipal de Gestão de Pessoal e Carreiras até 
ao segundo dia útil de cada mês, para efeitos 
de pagamento de remunerações;
d) Justificação das faltas dos/as AO's afetos/
as ao ACES, propondo injustificação, quando 
aplicável;
e) Aprovação do mapa de férias dos/as AO's 
afetos/as ao ACES, em harmonização com a 
Direção Municipal de Políticas Sociais e com a 
Direção Municipal de Gestão de Pessoal e Car-
reiras, de modo a assegurar o normal funciona-
mento das unidades funcionais do ACES;
f) Dar contributos em matéria de avaliação de 
desempenho dos/as AO's afetos/as ao ACES, 
tendo em consideracao os critérios de diferen-
ciação/quotas de cada unidade funcional, fixa-
dos pelo Município, bem como os critérios de 
avaliação de acordo com a categoria profissio-
nal;
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g) Propor áreas de formação continua especifi-
cas para AO's, de acordo com as necessidades 
identificadas;
h) Autorizar a deslocação dos/as assistentes 
operacionais entre estabelecimentos do ACES 
Grande Porto VII - Gaia;
i) Exercer o poder disciplinar de aplicação de 
pena inferior a multa.
Publique-se nos termos do artigo 159° do Códi-
go de Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto-Lei n,° 4/2015, de 7 de Janeiro, 
na sua redação atual, publicite-se no sítio ins-
titucional do município, dê-se conhecimento na 
próximo reunião da Câmara Municipal e divul-
gue-se pelos serviços,
Pagos do Concelho, em Vila Nova de Gaia, 19 de 
outubro de 2023,
O Presidente da Câmara, (Eduardo Vítor Rodri-
gues)

DESPACHO N.º 134/PCM/2023
COMPOSIÇÃO DA EQUIPA PARA A IGUALDA-

DE NA VIDA LOCAL
Nos termos da alínea q) do n.º 1 do Art.º 33° da 
Lei n.º 75/2013, de 12.09, proponho a constrr.
uic.ao da Equipa para a Igualdade na Vida Local 
de Vila Nova de Gaia, composta pelos seguintes 
elementos:
a) Vereadora com a área da Igualdade de Géne-
ro - Marina Mendes;
b) Conselheiros/as Municipais para a Igualdade 
internos: Patrícia Lopes e José Oliveira;
c) Representantes municipais:
- Políticas Sociais/Educação - Sérgio Afonso
- Recursos Humanos - Fátima Pinto da Costa/
Equipa da Conciliação do Município
- Saúde e Habitação - Cláudia Teixeira
- Intervenção Social - Susana Lacerda
- Igualdade de Género e Prevenção da Violên-
cia - Sandra Freitas
- Divisão de Inovação Smart City e Iluminação 
Pública - António Mota
d) APF - Associação para o Planeamento da Fa-
mília Representante de ONG com intervenção 
em todos os domínios da ENIND, que desenvol-
ve atividades no Município;
e) Isabel Dias - Professora Universitária e Inves-
tigadora;
f) ANE - Associação Nacional das Empresárias 
- Representante de ONG com assento no Con-

selho Consultivo da CIG.
Sem prejuízo do disposto anteriormente, na 
cláusula quinta, n.º 3, está previsto que, podem 
ainda integrar a EIVL, representantes da As-
sembleia Municipal, sendo que, pelo menos um 
deverá ser Presidente de Junta de Freguesia, 
pelo que proponho:
g) Maria José Gamboa - Presidente da Junta de 
Freguesia de Canidelo;
h) João Paulo Silva - Reconhecida competência 
na área da Educação e Inclusão Social.
i) Conselheiros externos:
- Miguel Lemos - Presidente do Conselho de 
Administração da empresa Águas de Gaia, EM, 
SA;
- Ana Guerreiro - Diretora da Unidade de Inves-
tigação em Criminologia e Ciência do Compor-
tamento da Universidade da Maia.
Paços do Concelho, em Vila Nova de Gaia, 23 
de outubro de 2023
O Presidente da Câmara, (Eduardo Vítor Rodri-
gues)

DESPACHO N.º 135/PCM/2023
Considerando que,
O Decreto-Lei n.º 135/99, de 22 de abril, na sua 
redação atual, impõe aos serviços e organismos 
da Administração Pública a adoção, nos termos 
legais aplicáveis, de mecanismos de delegação 
e subdelegação de competências que propi-
ciem respostas céleres às solicitações dos uten-
tes e proporcionem um pronto cumprimento de 
obrigações;
Se impõe promover e assegurar o cumprimento 
célere e eficaz das atribuições municipais em 
vigor no ordenamento jurídico, bem como in-
centivar a eficiência da gestão autárquica;
Cabe ao Presidente da Câmara Municipal fixar 
as funções e competências dos Vereadores e, 
bem assim, incumbi-los de tarefas específicas;
Considerando, ainda,
A delegação de competências que me foi con-
ferida pela Câmara Municipal de Gaia na reu-
nião de 18 de outubro de 2021 e a distribuição 
dos pelouros nos Senhores Vereadores cons-
tante do meu despacho n.º 67/2023, de 27 de 
junho de 2023.
Assim,
Ao abrigo dos artigos 44.º, 47.º ,49.º e 50.º do 
Código do Procedimento Administrativo, apro-
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vado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 07 de ja-
neiro e no uso da competência que me é confe-
rida pelo n.º 2 do artigo 36.º do Regime Jurídico 
das Autarquias Locais (RJAL), aprovado pela 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua re-
dação atual, delego e subdelego, com poderes 
de subdelegação, no Senhor Vereador Manuel 
de Oliveira Guedes, as seguintes competências:
1. Para superintender nos serviços afetos às se-
guintes áreas:
1.1. Adjunto do Presidente para as obras munici-
pais e vias municipais;
1.2. Adjunto do Presidente para a gestão, con-
servação e construção de equipamentos públi-
cos;
1.3. Adjunto do Presidente para a gestão, con-
servação e construção de espaços públicos;
1.4. Representante do Município na Gaiurb;
1.5. Coordenação da preparação das reuniões 
de Câmara e de Assembleia Municipal.
2. Para, no âmbito dos serviços referidos no nú-
mero anterior:
2.1. Genericamente, despachar todos os assun-
tos relativos a tais serviços e executar as deli-
berações da Câmara Municipal e os despachos 
e orientações do Presidente da Câmara respei-
tantes aos mesmos;
2.2. Coordenar a atividade de natureza adminis-
trativa das áreas respeitantes às funções referi-
das no item anterior;
2.3. Assinar ou visar a correspondência da Câ-
mara Municipal com destino a quaisquer enti-
dades e organismos públicos ou particulares;
2.4. Autorizar a restituição aos interessados de 
documentos juntos a processos [art.º 38.º, n.º 3, 
al e) do RJAL];
2.5. Autorizar a passagem de certidões ou foto-
cópias autenticadas aos interessados, relativos 
a processos ou documentos constantes de pro-
cessos arquivados e que careçam de despacho 
ou deliberação dos eleitos locais, com respeito 
pelas salvaguardas estabelecidas por lei [art.º 
38.º, n.º 3, al g) do RJAL];
2.6. Autorizar a renovação de licenças que de-
penda unicamente do cumprimento ou for-
malidades burocráticas ou similares pelos in-
teressados, bem como efetuar os respetivos 
averbamentos [art.º 38.º, n.º 3, al j) do RJAL];
2.7. Conceder licenças de ocupação da via pú-
blica;

2.8. Executar as obras, por administração direta 
ou empreitada;
2.9. No âmbito do código dos contratos Públi-
cos, as seguintes competências:
2.9.1. Autorizar a substituição da caução presta-
da, prevista nos artigos 294.º e 353.º;
2.9.2. Autorizar a liberação parcial de cau-
ções, nos termos previstos no Decreto-Lei n.º 
190/2012, de 22 de agosto, alterado pela Lei n.º 
83/2013, de 09 de dezembro;
2.9.3. Autorizar a liberação parcial de cauções, 
nos termos previstos no artigo 295º;
2.9.4. Aprovar o plano de pagamentos e caso 
se revele necessário, decidir sobre a revisão do 
plano de pagamentos adaptado ao novo plano 
de trabalhos, nas condições previstas no artigo 
361-Aº;
2.9.5. Designar o diretor de fiscalização da obra 
e o gestor do contrato, nos termos dos n.ºs. 2 a 
4 do artigo 344º;
2.9.6. Consignar os locais onde os trabalhos 
devam ser executados, nos termos dos artigos 
356º e seguintes;
2.9.7. Decidir sobre a suspensão da execução 
dos trabalhos nos casos previstos no artigo 
365º e, ainda, autorizar a suspensão de execu-
ção dos trabalhos nas condições previstas no 
artigo 367º;
2.9.8. Proceder à medição de todos os trabalhos 
executados, conforme decorre do artigo 387º;
2.9.9. Corrigir erros de medição, nas condições 
previstas no artigo 390º;
2.9.10. Proceder às receções provisória e defi-
nitiva das obras previstas, respetivamente, nos 
artigos 395º e 398º;
2.9.11. Decidir sobre reclamação apresentada 
pelo empreiteiro quanto ao conteúdo da conta 
final, conforme previsto no nº 3 do artigo 401º;
2.9.12. Promover as notificações relativas à or-
dem, previamente aprovada, de execução de 
trabalhos a mais, de serviços a mais, de traba-
lhos de suprimentos de erros e omissões, traba-
lhos complementares e serviços complemen-
tares, conforme legislação aplicável, prevista 
respetivamente no n. º1 do artigo 371º, alínea a), 
do nº 3 do artigo 372º, n. º2 do artigo 454º e nº 
1 do artigo 376º;
2.9.13. Promover as notificações relativas à or-
dem previamente aprovada, de supressão de 
trabalhos ou serviços a menos, prevista no n.º 1 
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do artigo 379º;
2.9.14. Promover a notificação relativa à convo-
catória para a realização de vistoria para rece-
ção provisória e definitiva prevista, respetiva-
mente, no n.º 3 do artigo 394º e n.º 6 do artigo 
398º;
2.9.15. Aprovar os documentos exigidos no Pro-
grama de Procedimento/Convite, e entregues 
pelo adjudicatário, no âmbito das condições de 
segurança e de saúde no trabalho;
2.10. Criar, construir e gerir instalações, equipa-
mentos e recursos físicos integrados no patri-
mónio do município ou colocados, por lei, sob 
administração municipal;
2.11. Estabelecer a denominação das ruas e pra-
ças das localidades e das povoações, após pa-
recer da correspondente junta de freguesia;
2.12. Estabelecer as regras de numeração dos 
edifícios.
2.13. No âmbito do estacionamento de veículos 
nas vias e demais lugares públicos, as compe-
tências para decidir relativamente às seguintes 
matérias:
2.13.1- Atribuição de licenças anuais de lugares 
de estacionamento privativo;
2.13.2. Lugares de estacionamento para pessoas 
com mobilidade condicionada.
2.13.3. Lugares de cargas e descargas;
2.13.4. Lugares de estacionamento para Autori-
dades Marítimas e demais entidades, no âmbito 
dos requisitos para atribuição da bandeira azul 
às zonas balneares;
2.13.5. Lugares de estacionamento para pessoas 
vulneráveis (nomeadamente grávidas e idosos) 
em parques de estacionamento em espaço pú-
blico;
2.13.6. Lugares de estacionamento para carre-
gamento elétrico;
2.13.7. Aprovação da emissão dos cartões de re-
sidente e comerciante bem como da substitui-
ção e alteração de cartões emitidos.
3. No âmbito da gestão dos recursos huma-
nos afetos aos serviços municipais referidos no 
Ponto 1., a competência para decidir quanto às 
seguintes matérias:
3.1. Aprovar e alterar o mapa de férias e restan-
tes decisões relativas a férias com respeito pelo 
interesse do serviço;
3.2. Justificar ou injustificar faltas;
3.3. Proceder à homologação da classificação 

de serviço dos funcionários no caso em que o 
delegado não tenha sido notador.
4. No âmbito das competências dos serviços 
municipais que superintende:
4.1. os poderes para despachar o expediente 
dos serviços sob a sua supervisão relativo a:
4.1.1. Emissão de alvarás;
4.1.1. Assinatura de mandados de notificação ou 
posse administrativa;
4.1.2. Autos de declarações;
4.1.3. Publicação de editais, avisos e anúncios
5. No âmbito da coordenação da preparação 
das reuniões de Câmara e da Assembleia Mu-
nicipal:
5.1. Remeter à Assembleia Municipal as minutas 
das atas e as atas da reunião da Câmara Muni-
cipal logo que aprovadas.
6. A presente delegação e subdelegação abran-
ge as competências atribuídas pelos regula-
mentos municipais aplicáveis, bem como pela 
legislação que altere, modifique ou substitua as 
disposições legais ou regulamentares.
7. Ficam delegadas e subdelegadas as compe-
tências para decidir sobre os demais assuntos 
compreendidos nas áreas de gestão municipal 
sob a sua coordenação, salvo quanto às maté-
rias de competência indelegável da câmara mu-
nicipal e àquelas que, nos termos do artigo 35º 
do Anexo I da referida Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua redação atual, e da delibera-
ção da câmara municipal de 18 de outubro de 
2021, são da competência própria ou delegada 
no presidente da câmara municipal, respetiva-
mente, e que não foram expressamente delega-
das ou subdelegados.
8. O presente despacho revoga e substitui o 
meu Despacho n.º 87/PCM/2023, de 26 de ju-
lho de 2023, nos termos do disposto na al. a) 
do artigo 50.º do CPA, ficando expressamente 
ratificados, desde já, quaisquer atos praticados 
pelo Sr. Vereador que caibam no âmbito desta 
delegação, no período compreendido entre 19 
de junho de 2023 e a presente data.
Divulgue-se pelos serviços, publique-se nos ter-
mos legalmente previstos e dê-se conhecimen-
to na próxima reunião da câmara municipal.
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 23 de 
outubro de 2023
O Presidente da Câmara, (Eduardo Vítor Rodri-
gues)
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DESPACHO N.º 136/2023
Considerando:
A Subdelegação de Competências que me foi 
conferida pela Senhora Diretora Municipal de 
Contratação Pública, Dr.ª Gabriela Maia, nos 
termos do Despacho n.º 76/GM_DM/2023, de 
04 de julho;
Que de acordo com o estabelecido no supraci-
tado despacho de delegação de competências, 
foi-me expressamente concedida a faculdade 
de subdelegação;
Que estarei ausente nos dias 27 a 31 de outubro 
de 2023 e que o período de ausência é infe-
rior a 60 dias, não se verificando, por isso, os 
requisitos do regime de substituição previstos 
no Estatuto do Pessoal Dirigente dos Serviços 
e Organismos da Administração Central, Regio-
nal e Local do Estado;
A necessidade de assegurar a regularidade do 
exercício das funções e competências atribuí-
das à Divisão de Aquisição de Bens e Serviços;
Assim:
1. Designo, nos termos do artigo 42.º do Códi-
go de Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, na 
sua redação atual, para me substituir no perío-
do acima referido, a Técnica Superior, Dr.ª Elsa 
Afonso.
2. Publicite-se e divulgue-se.
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 25 de 
outubro de 2023
A Dirigente, Sónia Mourão, (Subdelegação de 
competências 
conferida pelo Despacho n.º 76/GM_DM/2023, 
de 04/07)

DESPACHO N.º 137/DT/2023
Considerando:
A Subdelegação de Competências que me foi 
conferida pela Senhora Diretora do Departa-
mento de Empreitadas de Vias e Espaço Pú-
blico, Eng.ª Isabel Carvalho, pelo Despacho n.º 
116/DEVEP/2023, de 22 de agosto.
De acordo com o estabelecido no supracitado 
despacho de delegações de competências, foi-
-me expressamente concedido a faculdade de 
subdelegação.
A necessidade de assegurar a regularidade do 
exercício das funções e competências atribuí-
das à Divisão de Trânsito.

1. Designo, nos termos do artigo 42.º do Códi-
go de Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, na 
sua redação atual, para me substituir no perío-
do de 30 de outubro a 31 de outubro, o Técnico 
Superior, Eng.º Luís Brás.
2. Publicite-se e divulgue-se.
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 25 de 
outubro de 2023
A Chefe de Divisão de Trânsito, (Susana Pauli-
no)

C.2. ORDENS DE SERVIÇO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 23/2023
Por necessidade de afetação de recursos huma-
nos no Departamento de Educação, decorrido 
o período experimental acordado entre as par-
tes, determino que a trabalhadora Joana Filipa 
Cunha Sobral Barbosa, assistente técnica, com 
o nº de ordem 7094, passe a exercer funções 
na referida unidade com efeitos a 17 de julho de 
2023, deixando o Departamento de Assuntos 
Jurídicos.
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 30 de 
setembro de 2023.
A Vereadora, no uso das competências dele-
gadas e subdelegadas pelo Despacho N.º 88/
PCM/2023, de 26 de julho.

ORDEM DE SERVIÇO Nº 24/2023
Por necessidade de afetação de recursos hu-
manos na Direção Municipal para a Cidadania, 
decorrido o período experimental acordado 
entre as partes, determino que a trabalhadora 
Sara Cláudia Silva Lemos, técnica superior, com 
o n.º de ordem 7133, passe a exercer funções na 
referida unidade com efeitos a 6 de fevereiro 
de 2023, deixando o Departamento de Planea-
mento e Controlo Financeiro.
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 21 de 
setembro de 2023.
A Vereadora, no uso das competências dele-
gadas e subdelegadas pelo Despacho N.º 88/
PCM/2023, de 26 de julho.

ORDEM DE SERVIÇO Nº 25/2023
Por necessidade de afetação de recursos hu-
manos na Divisão da Programação Cultural 
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e Eventos, decorrido o período experimental 
acordado entre as partes, determino que a tra-
balhadora Regina Manuela Pires Vila Nova, téc-
nica superior, com o nº de ordem 2909, passe 
a exercer funções na referida unidade com efei-
tos a 18 de julho de 2023, deixando a Equipa 
Multidisciplinar de Apoio ao Cidadão.
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 03 de 
outubro de 2023.
A Vereadora, no uso das competências dele-
gadas e subdelegadas pelo Despacho N.º 88/ 
PCM/2023, de 26 de julho.

ORDEM DE SERVIÇO Nº 26/2023
Por necessidade de afetação de recursos hu-
manos na Equipa Multidisciplinar de Criação 
e Inovação, decorrido o período experimen-
tal acordado entre as partes, determino que a 
trabalhadora Joana Marques Ramalho Guedes, 
técnica superior, com o nº de ordem 2465, pas-
se a exercer funções na referida unidade com 
efeitos a 1 de agosto de 2023, deixando a Divi-
são de Programas Sociais Escolares.
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 13 de 
outubro de 2023.
A Vereadora, no uso das competências dele-
gadas e subdelegadas pelo Despacho N.º 88/
PCM/2023, de 26 de julho.

C.3. COMUNICAÇÕES

COMUNICAÇÃO INTERNA
Na sequência da publicação da Portaria 
144/2019, de 15 de maio e nos termos da alí-
nea c) do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 
28/2019, de 15 de fevereiro, a Divisão de Remu-
nerações e Direitos Laborais criou uma nova 
funcionalidade que permite aos trabalhadores 
beneficiários da ADSE, cujos reembolsos de 
despesas com saúde são feitos diretamente 
pelo Município, o envio desses pedidos através 
de e-mail ou plataforma eletrónica, para que o 
pedido seja processado, mantendo-se, contu-
do, a possibilidade de entrega dos documentos 
físicos através do GAM ou na Loja do Cidadão.
Esta nova funcionalidade, operacional a partir 
do dia 9 de outubro de 2023, pretende tornar 
os pedidos de reembolso mais fáceis, rápidos e 
cómodos, em que a disponibilização de servi-

ços digitais é um meio fundamental para evitar 
as deslocações dos trabalhadores.
Assim, a partir de 9 de outubro de 2023, o en-
vio do pedido de reembolso de despesas com 
saúde dos beneficiários, pode ser efetuado da 
seguinte forma:
- Email: gam@cm-gaia.pt - o beneficiário so-
licita o reembolso da despesa, acompanhado 
do(s) documento(s) digitalizado(s);
- Balcão Virtual - https://balcaovirtual.cm-gaia.
pt/balcaovirtual/catalogodeservicos/detalhes 
(acesso com a chave móvel digital ou solicitan-
do a criação de uma palavra-passe) - o benefi-
ciário carrega o documento em suporte digital 
na sua área reservada;
- Presencialmente: no Atendimento Municipal 
no Edifício Praça ou no Posto Avançado de 
Atendimento Municipal na Loja do Arrábida 
Shopping – onde é feita a digitalização dos do-
cumentos, e entregue ao trabalhador o original 
dos documentos.
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 3 de 
outubro de 2023
A Vereadora, (Célia Correia)

COMUNICAÇÃO INTERNA
PUBLICITAÇÃO E EFICÁCIA DOS CONTRATOS 

E DAS SUAS MODIFICAÇÕES
l) Contratos celebrados na sequência de proce-
dimentos pré-contratuais de ajuste direto e de 
consulta prévia:
Os procedimentos pré-contratuais de ajuste di-
reto e consulta prévia encontram-se previstos e 
regulados nos artigos 112.º a 127.º do Código dos 
Contratos Públicos (doravante CCP).
Com o efeito, e para o que aqui importa, relem-
bra-se o estatuído nos n.ºs 1 e 3 do artigo 127.º 
do CCP:

Artigo 127.º
Publicitação e eficácia do contrato

1 - A celebração de quaisquer contratos na 
sequência de consulta prévia ou ajuste direto 
deve ser publicitada, pela entidade adjudican-
te, no portal dos contratos públicos através de 
uma ficha conforme modelo constante de por-
taria dos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas das finanças e das obras públicas.
2 - (Revogado.)
3 - A publicitação referida no n.º 1 é condição de 
eficácia do respetivo contrato, independente-

mailto:gam%40cm-gaia.pt?subject=
https://balcaovirtual.cm-gaia.pt/balcaovirtual/catalogodeservicos/detalhes
https://balcaovirtual.cm-gaia.pt/balcaovirtual/catalogodeservicos/detalhes
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mente da sua redução ou não a escrito, nomea-
damente para efeitos de quaisquer pagamentos.
Deste modo, relembra-se que nenhum contrato 
celebrado na sequência de procedimentos de 
ajuste direto ou de consulta prévia poderá ter 
execução material/física e financeira antes da 
sua publicitação no portal dos contratos pú-
blicos (Portal BASE), independentemente de o 
contrato ser ou não reduzido a escrito.
Nessa medida, nenhuma distribuição (EDOC) 
será remetida ao respetivo gestor do contrato 
sem que antes seja assegurada a sua publicita-
ção no Portal BASE pela Divisão de Aquisição 
de Bens e Serviços (DABS) e pela Divisão de 
Contratação de Empreitadas (DCE).
Não obstante o referido, previamente ao início 
da execução material/física de qualquer con-
trato, o gestor do contrato deverá sempre con-
firmar se o comprovativo da referida publicita-
ção se encontra anexado à distribuição (EDOC) 
em causa.
Por fim, após a publicitação dos respetivos 
contratos no Portal BASE, quando o gestor do 
contrato receber o EDOC para dar início à exe-
cução do respetivo contrato, deverá o mesmo 
concretizar na referida distribuição a concreta 
data em que foi iniciada a execução do mes-
mo. Isto porque, esta data e importante para a 
contabilização, por exemplo, da data efetiva de 
término dos respetivos contratos.
II) Modificações contratuais:
Na mesma senda do descrito no ponto anterior 
da presente comunicação, relembra-se o que 
se encontra legalmente previsto artigo 315.º do 
CCP:

Artigo 315º
Publicidade das modificações

1 - As modificações incluindo as que tenham 
por objeto a realização de prestações com-
plementares, devem ser publicitadas pelo 
contraente público no portal dos contratos 
públicos até cinco dias após a sua concre-
tização, devendo a publicidade ser mantida 
até seis meses após a extinção do contrato.
2 - Tratando-se de contratos celebrados na 
sequência de procedimento com publicida-
de no Jornal Oficial da União Europeia, as 
modificações que se fundem na alínea b) 
do n.º 3 do artigo 313.º ou que tenham por 
objeto a realização de prestações comple-

mentares devem ser nele também publicita-
das, mediante anúncio de modelo próprio.
3 - A publicitação referida nos números an-
teriores é condição de eficácia dos atos 
ou acordos modificativos, nomeadamen-
te para efeitos de quaisquer pagamentos.
Com efeito, relembra-se que nenhuma modi-
ficação contratual, designadamente as que 
tenham por objeto a realização de trabalhos/
prestações/bens complementares, poderá ter 
execução material/física e financeira antes da 
sua publicitação no portal dos contratos públi-
cos (Portal BASE).
Deste modo, não poderá ser dada execução 
material/física e financeira a nenhuma modifi-
cação contratual antes de rececionada a dis-
tribuição (EDOC) com a devida publicitação 
no Portal BASE pela DABS/ DCE. Com efeito, 
antes de ser dada execução material/física a 
qualquer modificação contratual, deverá sem-
pre ser verificado se o comprovativo da referida 
publicitação se encontra anexado à distribuição 
(EDOC) em causa.
No caso concreto das modificações objetivas 
aos contratos de empreitada de obras públicas 
que consubstanciem a realização de trabalhos 
complementares, refere-se, ainda, que:
i. a elaboração dos autos de medição só pode-
rá ser realizada apos a receção da distribuição 
(EDOC) com a devida formalização da modifi-
cação ao contrato inicial e praticados todos os 
atos inerentes, designadamente o envio a fisca-
lização concomitante, se aplicável;
ii. quando da modificação objetiva ao contrato 
resulte a obrigatoriedade do seu envio a fiscali-
zação concomitante do Tribunal de Contas, nos 
casos em que da soma das modificações reali-
zadas ao contrato com o preço contratual re-
sulte um valor igual ou superior a 950.000,00€, 
não poderá ser proferida ordem de execução 
até receção do visto;
iii. sempre que da duração inerente à tramita-
ção do procedimento da modificação objetiva 
ao contrato resulte a impossibilidade de serem 
realizados trabalhos contratualizados (no con-
trato inicial) deverão ser praticados todos os 
atos que, nos termos do CCP, salvaguardem a 
boa execução do referido contrato.
Por tudo o exposto, alerta-se para o dever de 
desencadear atempadamente todos os proce-
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dimentos pré-contratuais, bem como as modi-
ficações aos contratos celebrados, de forma a 
assegurar o cumprimento de todos os normati-
vos legais aplicáveis.
Mais se informa que a violação dos normativos 
em causa poderá acarretar responsabilidade fi-
nanceira sancionatória do infrator, podendo o 
Tribunal de Contas aplicar multas.
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 23 de 
outubro de 2023
A Diretora Municipal de Contratação Pública, 
(Gabriela Maia)

COMUNICAÇÃO INTERNA
ESCLARECIMENTOS E SUPRIMENTO
DE PROPOSTAS E CANDIDATURAS

No âmbito de um contrato submetido a fiscali-
zação prévia do Tribunal de Contas, concedeu 
este Tribunal o visto, mas com a seguinte reco-
mendação, extraída da notificação rececionada 
pelo Município:
"(...) Recomendando-se, porém, à entidade fis-
calizada, ao abrigo do disposto no artigo 44.º, 
n.º 3, alínea c), e n.º 4 da LOPTC que, em futuros 
procedimentos, sempre que necessário, deve 
dar cumprimento ao disposto no artigo 72.º, n.º 
3 do CCP, abstendo-se de corrigir oficiosamen-
te aspetos que extravasem as situações descri-
tas no n.º 4 do citado artigo 72.º.(...)".
A recomendação foi realizada no seguimento 
de um relatório final em que, no seguimento 
da análise de uma reclamação apresentada em 
sede de audiência prévia, o júri procedeu ao su-
primento de uma omissão na designação dos 
meios a afetar à execução de uma espécie de 
trabalho, nos respetivos planos de equipamen-
tos e de meios humanos, tendo considerado, 
para tal, os apresentados pelo concorrente para 
a execução dessa espécie de trabalho, embora 
para outras frentes de trabalho.
Deste modo, e atenta a recomendação do Tri-
bunal de Contas, sempre que nos documentos 
que instruem a proposta se verifique uma omis-
são passível de conduzir à sua exclusão e cujo 
suprimento (informação) não resulte expressa-
mente de outro(s) documento(s), mas seja per-
cetível através da análise de outros elementos 
apresentados, deverá o júri, em vez de retificar 
oficiosamente a omissão, solicitar um pedido 
de esclarecimentos ao concorrente, ao abrigo 

do n.º 3 do artigo 72.º do Código dos Contratos 
Públicos.
Contudo, alerta-se que nestes casos o pedi-
do de esclarecimentos terá de ser "fechado" e 
"binário", no sentido de o concorrente apenas 
responder "sim" ou "não", visto que, atentos os 
princípios de contratação pública, em especial 
o da intangibilidade da proposta, o concorrente 
não pode introduzir elementos que alterem o 
conteúdo material da proposta.
Com efeito, alerta-te todos os trabalhadores 
que possam ser designados membros do júri 
de procedimentos de contratação para o estri-
to dever de cumprimento da recomendação do 
Tribunal de Contas em apreço.
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 27 de 
outubro de 2023,
A Diretora Municipal de Contratação Pública, 
(Gabriela Maia)
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D.1. AVISOS

EDT-CMVNG/2023/1080
AVISO

INTERVENÇÃO DO PÚBLICO NA SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA ASSEMBLEIA

MUNICIPAL
LOCAL E HORA DAS INSCRIÇÕES

Avisam-se os interessados que nos termos do 
Regimento, que a Sessão Extraordinária desta 
Assembleia Municipal, se realizará no Auditório 
Manuel Menezes de Figueiredo, sita na Rua Ge-
neral Torres, nº 1141, na próxima quarta-feira, 18 
de outubro de 2023, pelas 21:00 horas, com um 
período não superior a 45 minutos de interven-
ção do público, para apresentação de assuntos 
de interesse municipal e pedidos de esclareci-
mento dirigidos à Mesa.
As inscrições para este período deverão ser 
efetuadas até às 16:00 horas do dia da Sessão, 
indicando o assunto, junto dos serviços da As-
sembleia Municipal ou https://assembleia.cm-
-gaia.pt/pagina/inscricao-do-Público
Vila Nova de Gaia, 10 de outubro de 2023
O Presidente da Assembleia Municipal, (Albino 
Almeida, Dr.)
Data de Publicitação: 11/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1081
AVISO

ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 34/91
– 12.º ADITAMENTO

Nos termos dos artigos 27º e 74º do DL 555/99, 
de 16 de Dezembro, com a redação conferida 
pela legislação subsequente, é emitido o adi-
tamento ao alvará de loteamento n.º 34/91, em 
nome de ESCALA INDEPENDENTE LDA, con-
tribuinte n.º 514625813, que incide sobre o lote 
53, sito no Lugar de Campos, rua António Fran-
cisco Aleixo, da freguesia de AVINTES, descrito 
na 2.ª Conservatória do Registo Predial de Vila 
Nova de Gaia, sob o n.º 1303/19910912 e inscrito 
na matriz predial urbana sob o artigo 3005 da 
indicada freguesia.
O aditamento, aprovado por despacho do Sr. 
Vice-Presidente Eng.º Patrocínio Azevedo de 
24 de outubro de 2022, respeita o disposto no 
Plano Diretor Municipal e apresenta as seguin-
tes características:
Lote alterado: Lote 53

Área do lote: 300m2 
Área de implantação: 98m2 
Área de construção: 
- Cave: 56m2
- Piso 0: 90m2
- Piso 1: 94m2
- Piso 2: 43m2
Número de pisos acima da cota de soleira: 1 
Número de pisos abaixo da cota de soleira: 3 
Ocupação: Habitação unifamiliar
Constitui responsabilidade do proprietário do 
lote a execução das obras em domínio público, 
designadamente a construção dos passeios e 
do estacionamento confinante com o lote e as 
restantes infraestruturas de apoio ao mesmo, a 
realizar no âmbito do processo de edificação 
da moradia.
Mantêm-se inalteradas todas as demais dispo-
sições constantes no alvará de loteamento n.º 
34/91 de 30 de agosto.
Registado na Direção Municipal de Urbanismo
A Diretora Municipal de Urbanismo, (Arqt.ª Dina 
Henriques)
Data de Publicitação: 11/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1082
AVISO

ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 16/00
– 6.º ADITAMENTO

Nos termos dos artigos 27º e 74º do DL 555/99, 
de 16 de Dezembro, com a redação conferida 
pela legislação subsequente, é emitido o adi-
tamento ao alvará de loteamento n.º 16/00, em 
nome de MARIA ETELVINA CUNHA GONÇAL-
VES DE CASTRO, contribuinte n.º 149588712, 
que incide sobre os lotes 14 e 15, sitos na RUA 
DE BELMONTE, da freguesia de CANIDELO, 
descritos na 1.ª Conservatória do Registo Pre-
dial de Vila Nova de Gaia, sob os n.ºs 3829 e 
3830/20060412 e inscritos na matriz predial 
urbana sob os artigos 7751 e 6489 da indicada 
freguesia.
O aditamento, aprovado por despacho da 
Exma. Sr.ª Vereadora Dr.ª Célia Correia de 11 de 
agosto de 2023, respeita o disposto no Plano 
Diretor Municipal e apresenta as seguintes ca-
racterísticas:
- Atualiza as especificações dos lotes 14 e 15 an-
teriormente definidas pelo 1.º aditamento, de 10 
de maio de 2005, ao alvará de loteamento n.º 
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16/00, de 14 de dezembro, passando a apresen-
tar as seguintes características:
Lote alterado: Lote 14
Área do lote: 670,00m2 
Área de implantação: 118,00m2 
Área de construção: 236,00m2
- Piso -1 (garagem): 67,00m2
- Piso 0 (habitação): 118,00m2
- Piso 1 (habitação): 51,00m2
Número de pisos acima da cota de soleira: 1 
Número de pisos abaixo da cota de soleira: 2 
Ocupação: Habitação unifamiliar
Lote alterado: Lote 15
Área do lote: 613,00m2 (atualização de área de 
lote de 575,00m2 para 613,00m2 resultante de 
levantamento topográfico)
Área de implantação: 201,00m2 
Área de construção: 371,00m2
- Piso 0 (habitação + garagem): 181,00m2
- Piso 1 (habitação): 190,00m2
Número de pisos abaixo da cota de soleira: 2 
Ocupação: Habitação unifamiliar
Em consequência da atualização das especifi-
cações dos lotes 14 e 15, as suas regras de ocu-
pação não estão vinculadas ao regulamento do 
loteamento.
Mantêm-se inalteradas todas as demais dispo-
sições constantes do alvará de loteamento n.º 
16/00 de 14 de dezembro.
Registado na Direção Municipal de Urbanismo
A Diretora Municipal de Urbanismo, (Arqt.ª Dina 
Henriques)
Data de Publicitação: 12/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1083
AVISO

ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 27/71
– 4.º ADITAMENTO

Nos termos dos artigos 27º e 74º do DL 555/99, 
de 16 de Dezembro, com a redação conferida 
pela legislação subsequente, é emitido o adi-
tamento ao alvará de loteamento n.º 27/71, em 
nome de MANUEL LOPES MOREIRA & FILHOS, 
SOCIEDADE CONSTRUÇÕES, LDA, contribuin-
te n.º 506104044, que incide sobre o prédio, 
sito em AVENIDA SACADURA CABRAL 1378, 
da freguesia de ARCOZELO, descrito na 1.ª Con-
servatória do Registo Predial de Vila Nova de 
Gaia, sob o n.º 1854/19961125 e inscrito na ma-
triz predial urbana sob o artigo 6888-P da indi-

cada freguesia.
O aditamento, aprovado por despacho da 
Exma. Sr.ª Vereadora Dr.ª Célia Correia de 10 de 
agosto de 2023, respeita o disposto no Plano 
Diretor Municipal e apresenta as seguintes ca-
racterísticas:
Área do lote: 319,17m2 
Área máxima de implantação: 120,00m2 
Área máxima de construção: 320,00m2
Número de pisos acima da cota de soleira: 2 + 
piso recuado 
Número de pisos abaixo da cota de soleira: 1 
Ocupação: Habitação unifamiliar
Área de implantação – alpendre: 42,50m2
Mantêm-se inalteradas todas as demais dispo-
sições constantes do alvará de loteamento n.º 
27/71 de 22 de junho.
Registado na Direção Municipal de Urbanismo
A Diretora Municipal de Urbanismo, (Arqt.ª Dina 
Henriques)
Data de Publicitação: 12/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1085
AVISO

ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 26/77
6.º ADITAMENTO

Nos termos dos artigos 27º e 74º do DL 555/99, 
de 16 de Dezembro, com a redação conferida 
pela legislação subsequente, é emitido o adi-
tamento ao alvará de loteamento n.º 26/77, em 
nome de ALEXANDRE M. CALDAS PEREIRA, 
contribuinte n.º 186108415, que incide sobre o 
lote 105, sito na RUA DO ALTO DA CIMALHA, 
RUA DA PISCINA, na união de freguesias de 
SANDIM, OLIVAL, LEVER E CRESTUMA, descri-
to na 2.ª Conservatória do Registo Predial de 
Vila Nova de Gaia, sob o n.º 760/19910827 – Oli-
val e inscrito na matriz predial urbana sob o ar-
tigo 10540 da união de freguesias de Sandim, 
Olival, Lever e Crestuma.
O aditamento, aprovado por despacho do Sr. 
Vice-Presidente Eng.º Patrocínio Azevedo de 1 
de março de 2023, respeita o disposto no Plano 
Diretor Municipal e apresenta, de acordo com a 
planta de síntese e perfis, que fazem parte inte-
grante do mesmo, as seguintes características:
O presente aditamento prevê a atualização da 
área do lote 105 de 3.817,00m2 para 3.625,70m2, 
resultante da realização de levantamento to-
pográfico, do qual é desanexada a área de 
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2.175,70m2 para a constituição do lote 106. 
Em resultado das alterações acima descritas, os 
lotes 105 e 106 passam a apresentar as seguin-
tes características:
Lote alterado: Lote 105
Área do lote: 1.450,00m2 
Área de implantação: 172,00m2 
Área de construção: 352,00m2
Número de pisos acima da cota de soleira: 2 
Número de pisos abaixo da cota de soleira: 1 
Ocupação: Habitação unifamiliar 
Construções anexas:
Áreas de implantação e construção (anexos): 
62,50m2
Lote alterado: Lote 106
Área do lote: 2.175,70m2 
Área de implantação: 250,00m2 
Área de construção: 250,00m2
Número de pisos acima da cota de soleira: 1 
Ocupação: Habitação unifamiliar 
Construções anexas:
Áreas de implantação e construção (anexos): 
122,00m2 
Constitui responsabilidade dos proprietários 
dos lotes no âmbito dos respetivos processos 
inerentes às edificações, o cumprimento do de-
senho definido para o espaço público e execu-
ção das respetivas obras em domínio público, 
designadamente, a construção dos passeios 
confinantes com os lotes e as restantes infraes-
truturas de apoio aos mesmos.
Mantêm-se inalteradas todas as demais dispo-
sições constantes no alvará de loteamento n.º 
26/77 de 23 de Junho.
Registado na Direção Municipal de Urbanismo
A Diretora Municipal de Urbanismo, (Arqt.ª Dina 
Henriques)
Data de Publicitação: 12/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1086
AVISO

ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 70/77
– 1.º ADITAMENTO

Nos termos dos artigos 27º e 74º do DL 555/99, 
de 16 de Dezembro, com a redação conferida 
pela legislação subsequente, é emitido o adi-
tamento ao alvará de loteamento n.º 70/77, em 
nome de RUI MIGUEL FERREIRA BARBOSA, 
contribuinte n.º 212466461, e DOMINGOS GON-
ÇALVES PEREIRA, contribuinte n.º 145102319, 

que incide sobre os lotes 3 e 4, sitos na RUA 
DE PONTE PEREIRO, na união de freguesias de 
PEDROSO E SEIXEZELO, descritos na 2.ª Con-
servatória do Registo Predial de Vila Nova de 
Gaia, sob os n.ºs 7665 e 7666/20060224 – Pe-
droso e inscritos na matriz predial urbana sob 
os artigos 12113 e 8274 da união de freguesias 
de Pedroso e Seixezelo.
O aditamento, aprovado por despacho da 
Exma. Sr.ª Vereadora Dr.ª Célia Correia de 5 de 
agosto de 2023, respeita o disposto no Plano 
Diretor Municipal e apresenta, de acordo com 
a peça desenhada, que faz parte integrante do 
mesmo, as seguintes características:
Lote alterado: Lote 3
Área do lote: 1.380,00m2 
Área total máxima de implantação da habita-
ção: 135,00m2 
Área total máxima de construção: 270,00m2
 Piso 0: 135,00m2
 Piso 1: 135,00m2
Número de pisos acima da cota de soleira: 2 
Ocupação: Habitação unifamiliar 
Construção anexa (aparcamento/arrumos fa-
cultativo):
Área de implantação e construção: 63,00m2
Lote alterado: Lote 4
Área do lote: 1.365,00m2 
Área total máxima de implantação da habita-
ção: 135,00m2 
Área total máxima de construção: 270,00m2
Número de pisos acima da cota de soleira: 2 
Ocupação: Habitação unifamiliar
Constitui responsabilidade dos proprietários 
dos lotes 3 e 4 a execução das obras em do-
mínio público, designadamente a construção 
dos passeios e do estacionamento confrontan-
tes com os respetivos lotes e as restantes in-
fraestruturas de apoio aos mesmos, a realizar 
no âmbito das operações urbanísticas para as 
edificações.
Mantêm-se inalteradas todas as demais dispo-
sições constantes do alvará de loteamento n.º 
70/77 de 19 de dezembro.
Registado na Direção Municipal de Urbanismo
A Diretora Municipal de Urbanismo, (Arqt.ª Dina 
Henriques)
Data de Publicitação: 12/10/2023
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EDT-CMVNG/2023/1089
AVISO

ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 18/86
– 7.º ADITAMENTO

Nos termos dos artigos 27º e 74º do DL 555/99, 
de 16 de Dezembro, com a redação conferida 
pela legislação subsequente, é emitido o adi-
tamento ao alvará de loteamento n.º 18/86, em 
nome de LUCARSOUSA - OPERAÇÕES SOBRE 
IMÓVEIS, LDA, contribuinte n.º 504391640, que 
incide sobre o lote 28, sito na RUA EGAS MO-
NIZ, da freguesia de ARCOZELO, descrito na 1.ª 
Conservatória do Registo Predial de Vila Nova 
de Gaia, sob o n.º 2254/19980729 e inscrito na 
matriz predial urbana sob o artigo 4262 da in-
dicada freguesia.
O aditamento, aprovado por despacho pela 
Exma. Sr.ª Vereadora Dr.ª Célia Correia, de 3 de 
agosto de 2023, respeita o disposto no Plano 
Diretor Municipal e apresenta as seguintes ca-
racterísticas:
Lote alterado: Lote 28
Área do lote: 680,00m2 
Área máxima de implantação (habitação): 
153,60m2 
Área máxima de construção afeta a habitação: 
288,00m2
Número de pisos acima da cota de soleira: 2 
Ocupação: Habitação unifamiliar 
Construção anexa: 
- Área máxima de implantação e construção: 
36,00m2
Constitui responsabilidade do proprietário do 
lote a execução das obras em domínio público, 
designadamente a construção do passeio con-
finante com o lote e as restantes infraestrutu-
ras de apoio ao mesmo, a realizar no âmbito do 
processo de edificação da moradia.
Mantêm-se inalteradas todas as demais dispo-
sições constantes no alvará de loteamento no 
alvará de loteamento n.º 18/86 de 7 de março.
Registado na Direção Municipal de Urbanismo
A Diretora Municipal de Urbanismo, (Arqt.ª Dina 
Henriques)
Data de Publicitação: 16/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1128
AVISO

INTERVENÇÃO DO PÚBLICO NA SESSÃO EX-
TRAORDINÁRIA DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL

LOCAL E HORA DAS INSCRIÇÕES
Avisam-se os interessados que nos termos do 
Regimento, que a Sessão Extraordinária desta 
Assembleia Municipal, iniciada em 18 de outu-
bro de 2023 prosseguirá na próxima terça-feira 
24 de outubro de 2023, pela 21:00 horas no Au-
ditório Manuel Menezes de Figueiredo, sita na 
Rua General Torres, nº 1141, com um período não 
superior a 45 minutos de intervenção do públi-
co, para apresentação de assuntos de interesse 
municipal e pedidos de esclarecimento dirigi-
dos à Mesa.
As inscrições para este período deverão ser 
efetuadas até às 16:00 horas do dia da Sessão, 
indicando o assunto, junto dos serviços da As-
sembleia Municipal ou https://assembleia.cm-
-gaia.pt/pagina/inscricao-do-Público
Vila Nova de Gaia, 18 de outubro de 2023
O Presidente da Assembleia Municipal, (Albino 
Almeida, Dr.)
Data de Publicitação: 19/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1135
AVISO

ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 2/23
Nos termos do artigo 74.º do DL 555/99, de 16 
de Dezembro, com a redação conferida pela le-
gislação subsequente, é emitido o alvará de li-
cenciamento do loteamento n.º 2/23, em nome 
de WINDYPOEMS, UNIPESSOAL LDA, contri-
buinte n.º 516720937, que titula a aprovação da 
operação de loteamento e respetivas obras de 
urbanização que incidem sobre o prédio sito na 
QUINTA DO MOINHO – Av. Eugénio de Andra-
de (Via Atlântica) na freguesia de CANIDELO, 
descrito na 1.ª Conservatória do Registo Predial 
de Vila Nova de Gaia, sob o n.º 2053/19960912 
e inscrito na matriz predial rústica sob o artigo 
3075 da indicada freguesia.
O licenciamento da operação de loteamento foi 
aprovado por despacho do Sr. Vice-Presiden-
te Eng.º Patrocínio Azevedo de 23 de abril de 
2020 e o licenciamento das obras de urbaniza-
ção foi deferido por despacho de 18 de agosto 
de 2022, respeitam o disposto no Plano Diretor 
Municipal e apresenta as seguintes caracterís-
ticas:
É autorizada a constituição de 41 lotes e previs-
ta a cedência ao domínio municipal de vários 
espaços, apresentando as áreas e ocupação 

https://assembleia.cm-gaia.pt/pagina/inscricao-do-Público 
https://assembleia.cm-gaia.pt/pagina/inscricao-do-Público 
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que a seguir se descriminam:
Área total do terreno: 73.280,00m2
Área total dos lotes (excluindo a parcela co-
mum): 32.215,91m2 
Área total de cedência ao domínio público mu-
nicipal: 27.204,33m2
Finalidade das cedências: Espaços verdes e de 
utilização coletiva, percursos, esplanada, arrua-
mentos, passeios e estacionamento
Área total de cedência ao domínio privado mu-
nicipal: 8.471,15m2
Finalidade das cedências: Equipamento e acer-
to de estremas
Área total de Implantação: 15.563,26m2
Área total de Construção destinada a habita-
ção: 49.250,35m2
Área total de Construção destinada a comér-
cio/serviços 1.184,76m2
Área total de Construção destinada a garagem 
e/ou arrumos: 24.515,34m2
N.º de Lotes para habitação 37
Nº de Lotes para habitação/comércio e/ou ser-
viços 4
Lote 1.0 - Com a área de 432,74m2, destina-se 
à implantação de edifício de habitação unifami-
liar em banda de rés-do-chão e 2 andares, com 
119,00m2 de área de implantação e 238,00m2 
de área bruta de construção destinada a habi-
tação e 119,00m2 destinada a garagem e arru-
mos.
Lote 1.1 - Com a área de 248,97m2, destina-se à 
implantação de edifício de habitação unifami-
liar em banda de rés-do-chão e 2 andares, com 
119,00m2 de área de implantação e 238,00m2 
de área bruta de construção destinada a habi-
tação e 119,00m2 destinada a garagem e arru-
mos.
Lote 1.2 - Com a área de 248,94m2, destina-se 
à implantação de edifício de habitação unifami-
liar em banda de rés-do-chão e 2 andares, com 
119,00m2 de área de implantação e 238,00m2 
de área bruta de construção destinada a habi-
tação e 119,00m2 destinada a garagem e arru-
mos.
Lote 1.3 - Com a área de 248,91m2, destina-se à 
implantação de edifício de habitação unifami-
liar em banda de rés-do-chão e 2 andares, com 
119,00m2 de área de implantação e 238,00m2 
de área bruta de construção destinada a habi-
tação e 119,00m2 destinada a garagem e arru-

mos.
Lote 1.4 - Com a área de 248,88m2, destina-se 
à implantação de edifício de habitação unifami-
liar em banda de rés-do-chão e 2 andares, com 
119,00m2 de área de implantação e 238,00m2 
de área bruta de construção destinada a habi-
tação e 119,00m2 destinada a garagem e arru-
mos.
Lote 1.5 - Com a área de 447,92m2, destina-se 
à implantação de edifício de habitação unifami-
liar em banda de rés-do-chão e 2 andares, com 
119,00m2 de área de implantação e 238,00m2 
de área bruta de construção destinada a habi-
tação e 119,00m2 destinada a garagem e arru-
mos.
Lote 2.0 - Com a área de 447,83m2, destina-se 
à implantação de edifício de habitação unifami-
liar em banda de rés-do-chão e 2 andares, com 
119,00m2 de área de implantação e 238,00m2 
de área bruta de construção destinada a habi-
tação e 119,00m2 destinada a garagem e arru-
mos.
Lote 2.1 - Com a área de 248,75m2, destina-se 
à implantação de edifício de habitação unifami-
liar em banda de rés-do-chão e 2 andares, com 
119,00m2 de área de implantação e 238,00m2 
de área bruta de construção destinada a habi-
tação e 119,00m2 destinada a garagem e arru-
mos.
Lote 2.2 - Com a área de 248,73m2, destina-se 
à implantação de edifício de habitação unifami-
liar em banda de rés-do-chão e 2 andares, com 
119,00m2 de área de implantação e 238,00m2 
de área bruta de construção destinada a habi-
tação e 119,00m2 destinada a garagem e arru-
mos.
Lote 2.3 - Com a área de 248,70m2, destina-se 
à implantação de edifício de habitação unifami-
liar em banda de rés-do-chão e 2 andares, com 
119,00m2 de área de implantação e 238,00m2 
de área bruta de construção destinada a habi-
tação e 119,00m2 destinada a garagem e arru-
mos.
Lote 2.4 - Com a área de 248,67m2, destina-se 
à implantação de edifício de habitação unifami-
liar em banda de rés-do-chão e 2 andares, com 
119,00m2 de área de implantação e 238,00m2 
de área bruta de construção destinada a habi-
tação e 119,00m2 destinada a garagem e arru-
mos.
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Lote 2.5 - Com a área de 417,53m2, destina-se 
à implantação de edifício de habitação unifami-
liar em banda de rés-do-chão e 2 andares, com 
119,00m2 de área de implantação e 238,00m2 
de área bruta de construção destinada a habi-
tação e 119,00m2 destinada a garagem e arru-
mos.
Lote 3.0 - Com a área de 414,79m2, destina-se 
à implantação de edifício de habitação unifami-
liar em banda de rés-do-chão e 2 andares, com 
119,00m2 de área de implantação e 238,00m2 
de área bruta de construção destinada a habi-
tação e 119,00m2 destinada a garagem e arru-
mos.
Lote 3.1 - Com a área de 245,60m2, destina-se 
à implantação de edifício de habitação unifami-
liar em banda de rés-do-chão e 2 andares, com 
119,00m2 de área de implantação e 238,00m2 
de área bruta de construção destinada a habi-
tação e 119,00m2 destinada a garagem e arru-
mos.
Lote 3.2 - Com a área de 244,44m2, destina-se 
à implantação de edifício de habitação unifami-
liar em banda de rés-do-chão e 2 andares, com 
119,00m2 de área de implantação e 238,00m2 
de área bruta de construção destinada a habi-
tação e 119,00m2 destinada a garagem e arru-
mos.
Lote 3.3 - Com a área de 242,24m2, destina-se 
à implantação de edifício de habitação unifami-
liar em banda de rés-do-chão e 2 andares, com 
119,00m2 de área de implantação e 238,00m2 
de área bruta de construção destinada a habi-
tação e 119,00m2 destinada a garagem e arru-
mos.
Lote 3.4 - Com a área de 239,54m2, destina-se 
à implantação de edifício de habitação unifami-
liar em banda de rés-do-chão e 2 andares, com 
119,00m2 de área de implantação e 238,00m2 
de área bruta de construção destinada a habi-
tação e 119,00m2 destinada a garagem e arru-
mos.
Lote 3.5 - Com a área de 236,85m2, destina-se 
à implantação de edifício de habitação unifami-
liar em banda de rés-do-chão e 2 andares, com 
119,00m2 de área de implantação e 238,00m2 
de área bruta de construção destinada a habi-
tação e 119,00m2 destinada a garagem e arru-
mos.
Lote 3.6 - Com a área de 234,16m2, destina-se 

à implantação de edifício de habitação unifami-
liar em banda de rés-do-chão e 2 andares, com 
119,00m2 de área de implantação e 238,00m2 
de área bruta de construção destinada a habi-
tação e 119,00m2 destinada a garagem e arru-
mos.
Lote 3.7 - Com a área de 442,33m2, destina-se 
à implantação de edifício de habitação unifami-
liar em banda de rés-do-chão, e 2 andares, com 
119,00m2 de área de implantação e 238,00m2 
de área bruta de construção destinada a habi-
tação e 119,00m2 destinada a garagem e arru-
mos.
Lote 4 - Com a área de 1.347,12m2, destina-se à 
implantação de edifício de habitação multifami-
liar (5 fogos) de cave, rés-do-chão e andar, com 
595,00m2 de área de implantação e 1.190,00m2 
de área bruta de construção destinada a habi-
tação e 595,00m2 destinada a garagem e arru-
mos.
Lote 5 - Com a área de 1.387,71m2, destina-se à 
implantação de edifício de habitação multifami-
liar (4 fogos) de cave, rés-do-chão e andar, com 
476,00m2 de área de implantação e 952,00m2 
de área bruta de construção destinada a habi-
tação e 476,00m2 destinada a garagem e arru-
mos.
Lote 6 - Com a área de 3.318,14m2, tem edifício 
existente de habitação com 484,70m2 de área 
de implantação e construção.
Lote 7 - Com a área de 1.256,65m2, destina-se à 
implantação de edifício de habitação multifami-
liar (4 fogos) de cave, rés-do-chão e andar com 
476,00m2 de área de implantação e 952,00m2 
de área bruta de construção destinada a habi-
tação e 476,00m2 destinada a garagem e arru-
mos.
Lote 8.0 - Com a área de 591,08m2, destina-se 
à implantação de edifício de habitação unifami-
liar em banda de rés-do-chão, 2 andares e re-
cuado, com 119,00m2 de área de implantação 
e 263,50m2 de área bruta de construção desti-
nada a habitação e 119,00m2 destinada a gara-
gem e arrumos.
Lote 8.1 - Com a área de 358,50m2, destina-se 
à implantação de edifício de habitação unifami-
liar em banda de rés-do-chão, 2 andares e re-
cuado, com 119,00m2 de área de implantação 
e 263,50m2 de área bruta de construção desti-
nada a habitação e 119,00m2 destinada a gara-
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gem e arrumos.
Lote 8.2 - Com a área de 329,34m2, destina-
-se à implantação de edifício de habitação uni-
familiar em banda de rés-do-chão, 2 andares e 
recuado, com 119,00m2 de área de implantação 
e 263,50m2 de área bruta de construção desti-
nada a habitação e 119,00m2 destinada a gara-
gem e arrumos.
Lote 8.3 - Com a área de 295,13m2, destina-se 
à implantação de edifício de habitação unifa-
miliar em banda de rés-do-chão, 2 andares e 
recuado, com 119,00m2 de área de implanta-
ção e 263,50m2 de área bruta de construção 
destinada a habitação e 119,00m2 destinada a 
garagem e arrumos.
Lote 8.4 - Com a área de 252,12m2, destina-se 
à implantação de edifício de habitação unifa-
miliar em banda de rés-do-chão, 2 andares e 
recuado, com 119,00m2 de área de implanta-
ção e 263,50m2 de área bruta de construção 
destinada a habitação e 119,00m2 destinada a 
garagem e arrumos.
Lote 8.5 - Com a área de 358,73m2, destina-se 
à implantação de edifício de habitação unifa-
miliar em banda de rés-do-chão, 2 andares e 
recuado, com 119,00m2 de área de implanta-
ção e 263,50m2 de área bruta de construção 
destinada a habitação e 119,00m2 destinada a 
garagem e arrumos.
Lote 9.0 - Com a área de 397,48m2, destina-se 
à implantação de edifício de habitação unifami-
liar em banda de rés-do-chão e 2 andares, com 
119,00m2 de área de implantação e 238,00m2 
de área bruta de construção destinada a habi-
tação e 119,00m2 destinada a garagem e arru-
mos.
Lote 9.1 - Com a área de 237,15m2, destina-se à 
implantação de edifício de habitação unifami-
liar em banda de rés-do-chão e 2 andares, com 
119,00m2 de área de implantação e 238,00m2 
de área bruta de construção destinada a habi-
tação e 119,00m2 destinada a garagem e arru-
mos.
Lote 9.2 - Com a área de 230,34m2, destina-se 
à implantação de edifício de habitação unifami-
liar em banda de rés-do-chão e 2 andares, com 
119,00m2 de área de implantação e 238,00m2 
de área bruta de construção destinada a habi-
tação e 119,00m2 destinada a garagem e arru-
mos.

Lote 9.3 - Com a área de 492,42m2, destina-se 
à implantação de edifício de habitação unifami-
liar em banda de rés-do-chão e 2 andares, com 
119,00m2 de área de implantação e 238,00m2 
de área bruta de construção destinada a habi-
tação e 119,00m2 destinada a garagem e arru-
mos.
Lote 10 - Com a área de 2.244,02m2, destina-se 
à implantação de edifício de habitação multifa-
miliar (48 fogos) de subcave, cave, rés-do-chão 
e 6 andares com 1.324,76m2 de área de implan-
tação, 5.571,81m2 de área bruta de construção 
destinada a habitação e 3.093,52m2 destinada 
a garagem e arrumos.
Lote 11 - Com a área de 2.427,77m2, destina-se 
à implantação de edifício de habitação mul-
tifamiliar (54 fogos) de cave, rés-do-chão e 5 
andares com 1.757,80m2 de área de implanta-
ção, 6.078,47m2 de área bruta de construção 
destinada a habitação, 298,69m2 de área bruta 
de construção destinada a serviços/comércio e 
2.737,33m2 destinada a garagem e arrumos.
Lote 12 - Com a área de 2.086,45m2, destina-
-se à implantação de edifício de habitação mul-
tifamiliar (40 fogos) de cave, rés-do-chão e 5 
andares com 1.522,40m2 de área de implanta-
ção, 4.639,19m2 de área bruta de construção 
destinada a habitação, 100,62m2 de área bruta 
de construção destinada a serviços/comércio e 
2.169,54m2 destinada a garagem e arrumos.
Lote 13 - Com a área de 2.694,27m2, destina-se 
à implantação de edifício de habitação multi-
familiar (78 fogos) de 3 caves, rés-do-chão e 9 
andares com 1.492,40m2 de área de implanta-
ção, 8.353,72m2 de área bruta de construção 
destinada a habitação, 243,48m2 de área bruta 
de construção destinada a serviços/comércio e 
4.615,61m2 destinada a garagem e arrumos.
Lote 14 - Com a área de 1.903,42m2, destina-se 
à implantação de edifício de habitação multifa-
miliar (43 fogos) de subcave, cave, rés-do-chão 
e 5 andares com 1.383,20m2 de área de implan-
tação, 5.190,10m2 de área bruta de construção 
destinada a habitação e 2.671,84m2 destinada a 
garagem e arrumos.
Lote 15 - Com a área de 2.545,26m2, destina-se 
à implantação de edifício de habitação multifa-
miliar (35 fogos) de subcave, cave, rés-do-chão 
e 9 andares com 1.531,20m2 de área de implan-
tação, 4.000,00m2 de área bruta de construção 
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destinada a habitação, 541,97m2 de área bruta 
de construção destinada a serviços/comércio e 
2.210,90m2 destinada a garagem e arrumos.
Lote 16 - Com a área de 1.426,29m2, destina-se 
à implantação de edifício de habitação multifa-
miliar (39 fogos) de subcave, cave, rés-do-chão 
e 7 andares com 949,80m2 de área de implan-
tação e 4.545,36m2 de área bruta de constru-
ção destinada a habitação e 1.899,60m2 desti-
nada a garagem e arrumos.
Parcela Comum: Com a área de 5.388,61m2.
De acordo com o disposto no artigo 44.º do 
D.L. 555/99, de 16 de Dezembro, na sua atual 
redação, as áreas de cedência ao domínio mu-
nicipal são as seguintes: 
Ao domínio público municipal:
Espaços verdes e de utilização coletiva: 
6.949,37m2
Percursos e Esplanada em Espaços Verdes: 
1.225,53m2
Arruamentos: 9.631,60m2
Passeios: 7.565,98m2
Estacionamento: 1.831,85m2
Ao domínio privado municipal:
Equipamentos: 6.170,20m2
Acerto de estremas - Parcela A: 887,11m2
- Parcela B: 1.359,76m2
- Parcela C: 54,08m2
O prazo para conclusão das obras de urbaniza-
ção é de 12 meses.
O prazo de garantia das obras de urbanização 
é de 5 anos.
Foi prestada a caução a que se refere o artigo 
54.º do D.L. 555/99, de 16 de dezembro, na sua 
atual redação, mediante a apresentação da se-
guinte garantia bancária n.º 962300488041034, 
no montante de 3.274.342,39€, destinada a as-
segurar a boa execução das obras de urbaniza-
ção, a favor da Câmara Municipal de Vila Nova 
de Gaia.
O presente alvará retifica o emitido em 25 de 
julho de 2023, contendo as correções relativas 
à concordância entre a área do prédio objeto 
do alvará e as áreas resultantes da operação de 
loteamento, assim como contém a correção da 
descrição dos lotes 3.5, 3.6 e 3.7.
Dado e passado para que sirva de título ao re-
querente e para todos os efeitos prescritos no 
D.L. 555/99, de 16 de Dezembro, na sua atual 
redação.

Registado na Direção Municipal de Urbanismo
A Diretora Municipal de Urbanismo, (Arqt.ª Dina 
Henriques)
Data de Publicitação: 25/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1136
AVISO

ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 03/81
– 4.º ADITAMENTO

Nos termos dos artigos 27º e 74º do DL 555/99, 
de 16 de Dezembro, com a redação conferida 
pela legislação subsequente, é emitido o adi-
tamento ao alvará de loteamento n.º 03/81, em 
nome de CLÁUDIA SOFIA MOURA DE CASTRO, 
contribuinte n.º 223900958, que incide sobre o 
lote 5, sito no CAMINHO DO ESPINHAÇO, da 
freguesia de AVINTES, descrito na 2.ª Conser-
vatória do Registo Predial de Vila Nova de Gaia, 
sob o n.º 2592/20001124 e inscrito na matriz 
predial urbana sob o artigo 3419 da indicada 
freguesia.
O aditamento, aprovado por despacho da 
Exma. Sr.ª Vereadora Dr.ª Célia Correia de 26 de 
agosto de 2023, respeita o disposto no Plano 
Diretor Municipal e apresenta as seguintes ca-
racterísticas:
Lote alterado: Lote 5
Área do lote: 562,00m2 
Área total de implantação: 156,26m2 
Área de construção afeta a habitação: 222,00m2
Área de construção afeta a aparcamento: 
45,51m2
Número de pisos acima da cota de soleira: 2 
Ocupação: Habitação unifamiliar
Em consequência da atualização das especifi-
cações do lote 5, as suas regras de ocupação 
não estão vinculadas ao regulamento do lotea-
mento.
Constitui responsabilidade do proprietário do 
lote a execução das obras em domínio público, 
designadamente a construção do passeio con-
finante com o lote e as restantes infraestrutu-
ras de apoio ao mesmo, a realizar no âmbito do 
processo de edificação da moradia.
Mantêm-se inalteradas todas as demais dispo-
sições constantes do alvará de loteamento n.º 
03/81 de 12 de janeiro.
Registado na Direção Municipal de Urbanismo
A Diretora Municipal de Urbanismo, (Arqt.ª Dina 
Henriques)
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Data de Publicitação: 25/10/2023

D.2. EDITAIS

EDT-CMVNG/2023/1027
EDITAL

CÉLIA MARIA MENDES CORREIA, VEREADO-
RA DESTA CÂMARA MUNICIPAL, POR DESPA-
CHO Nº. 53/PCM/2023, DE 01 DE JUNHO DE 
2023,
FAZ SABER que, nos termos do n.º 1, do art.º 
56º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, se faz 
publicidade à Minuta da Ata nº 20 respeitante 
à Reunião Pública realizada no dia 18 de setem-
bro de 2023, aprovada nos termos do disposto 
no art.º 27º do CPA, no nº. 3 do art.º 57º da Lei 
nº 75/2013, de 12 de setembro, bem como do 
nº. 1, do art.º 11º do Regimento desta Câmara 
Municipal, aprovado pelo Executivo na reunião 
de 2021/10/18.
Por ser verdade e a fim de ser tornada pública 
se fez o presente Edital que vai ser afixado no 
quiosque digital, estando a respetiva ata expos-
ta para consulta, junto do Atendimento Munici-
pal.
Vila Nova de Gaia, 20 de setembro de 2023.
A Vereadora, Célia Maria Mendes Correia
Data de publicitação: 02/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1028
EDITAL

(Proc. 261/SAL/2023)
DR. TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Dire-
tor Municipal de Polícia Municipal e Segurança 
Pública, no uso das competências subdelega-
das pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Gui-
lherme Aguiar, por despacho n.º 78/VJGA/2021, 
de 27 de outubro: -NOTIFICA, nos termos do 
disposto na alínea d) do nº.1 e nº.3, do art.º 112º 
do Código de Procedimento Administrativo 
(aprovado pelo Decreto-lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro), através da afixação do presente Edi-
tal, e em cumprimento do despacho proferido 
pelo Senhor Vereador, DR. JOSÉ GUILHERME 
AGUIAR, em 24/07/2023, ao abrigo da subde-
legação de competências constante do des-
pacho Nº 67/PCM/2021 de 20 de outubro, do 
Sr. Presidente da Câmara, o(s) proprietário(s), 
arrendatário(s), usufrutuário(s) e demais titula-

res de direitos reais sobre o terreno, sito RUA 
DA BOAVISTA, FRENTE AO Nº 78 LOTE 74 – 
SERZEDO E PEROSINHO, deste município, da 
intenção desta autoridade administrativa or-
denar, a execução, a promover no prazo de 15 
dias úteis, dos trabalhos de limpeza, corte de 
material vegetal existente e remoção dos resí-
duos sobrantes ou outros quaisquer presentes 
no terreno, originando pela sua densidade e vo-
lume um foco de insalubridade, por promover, 
nomeadamente, a proliferação de insetos e ani-
mais rastejantes, e de insegurança, mormente 
por constituir risco de incêndio, em violação do 
disposto no art.º artigo 50.º n.º1, do Regulamen-
to do Serviço de Gestão de Resíduos Urbanos 
e Limpeza Pública do Município de Vila Nova 
de Gaia. Com efeito, decorre do disposto no 
citado art.º 1 do art.º 50º, que fica proibida a 
existência de árvores, arbustos, sebes, silvados, 
balsas, lixos ou quaisquer resíduos nos terre-
nos ou logradouros dos prédios rústicos ou ur-
banos quando constituam perigo de incêndio, 
para ambiente ou para a saúde pública, salva-
guardando habitats protegidos, classificados 
ou definidos como de elevado interesse mu-
nicipal e/ou espécies protegidas por lei. Mais 
se notifica que, de acordo com o disposto nos 
art.ºs 121.º e 122.º, do Código de Procedimento 
Administrativo, dispõe(m) de 10 dias úteis para 
apresentar as alegações, que entender(em) por 
convenientes, face ao teor da intenção, que ora 
lhe(s) veio a ser comunicada. Caso não sejam 
apresentadas alegações por escrito, no prazo 
de 10 dias úteis, a contar da presente notifica-
ção, a intenção agora comunicada converter-
-se-á em ordem efetiva, devendo cumprir com 
o determinado no prazo que lhe foi concedido.
Após o decurso do prazo concedido para o 
efeito, e constatada a manutenção da situação 
de insalubridade e insegurança detetada, nos 
termos e para os efeitos do disposto no n.º 2 
do art.º 149.º e ss. do DL n.º 442/91, de 15 de 
novembro, alterado pelo DL n.º 61/96, de 31/01, 
aplicável por força do disposto no art.º 6.º, do 
DL n.º 4/2015, de 07/01, será tomada posse ad-
ministrativa do terreno com vista à execução 
coerciva dos trabalhos.
As quantias relativas às despesas realizadas 
no âmbito da execução coerciva, incluindo 
quaisquer indemnizações ou sanções pecu-
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niárias, que a administração tenha de suportar 
para o efeito, são por conta dos infratores. Ao 
prazo aqui fixado acresce uma dilação de 30 
dias. Informa-se, por fim, que o presente pro-
cesso (261/SAL/2023) poderá ser consultado 
mediante prévia marcação de dia e hora, junto 
da Divisão de Fiscalização Municipal, no edifí-
cio GAIURB, em frente ao Cais de Gaia, sito no 
Largo de Aljubarrota, 13 (edifício GAIURB, em 
frente ao Cais de Gaia), União de Freguesias de 
Santa Marinha e São Pedro da Afurada, em dias 
úteis, no horário compreendido entre as 09:00 
e as 12:00 e entre as 14:00 e as 16:00. Para mais 
informações poderá fazer-nos chegar outras e 
quaisquer informações através do nosso ende-
reço de email: dmf@cm-gaia.pt.
Para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 02/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1029
EDITAL

CÉLIA MARIA MENDES CORREIA, VEREADO-
RA DESTA CÂMARA MUNICIPAL, POR DESPA-
CHO Nº. 53/PCM/2023, DE 01 DE JUNHO DE 
2023,
FAZ SABER que, nos termos do n.º 1, do art.º 
56º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, se faz 
publicidade à Ata nº 19 respeitante à Reunião 
Pública realizada no dia 4 de setembro de 2023, 
aprovada nos termos do disposto no art.º 27º do 
CPA, no nº. 3 do art.º 57º da Lei nº 75/2013, de 12 
de setembro, bem como do nº. 1, do art.º 11º do 
Regimento desta Câmara Municipal, aprovado 
pelo Executivo na reunião de 2021/10/18.
Por ser verdade e a fim de ser tornada pública 
se fez o presente Edital que vai ser afixado no 
quiosque digital, estando a respetiva ata expos-
ta para consulta, junto do Atendimento Munici-
pal.
Vila Nova de Gaia, 20 de setembro de 2023.
A Vereadora, Célia Maria Mendes Correia
Data de publicitação: 02/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1030
EDITAL

(Proc. 4/SAL/2023)

DR. TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Dire-
tor Municipal de Polícia Municipal e Segurança 
Pública, no uso das competências subdelega-
das pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Gui-
lherme Aguiar, por despacho n.º 78/VJGA/2021, 
de 27 de outubro:
NOTIFICA, nos termos do disposto na alínea d) 
do nº.1 e nº.3, do art.º 112º do Código de Procedi-
mento Administrativo (aprovado pelo Decreto-
-lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro), através da afixa-
ção do presente Edital, e em cumprimento do 
despacho proferido pelo Senhor Vereador, DR. 
JOSÉ GUILHERME AGUIAR, em 24/07/2023, 
ao abrigo da subdelegação de competências 
constante do despacho Nº 67/PCM/2021 de 20 
de outubro, do Sr. Presidente da Câmara, o(s) 
proprietário(s), arrendatário(s), usufrutuário(s) 
e demais titulares de direitos reais sobre o ter-
reno, sito Rua de Bernardino Costa, junto ao 
nº 304 – GULPILHARES E VALADARES, deste 
município, da intenção desta autoridade admi-
nistrativa ordenar, a execução, a promover no 
prazo de 15 dias úteis, dos trabalhos de limpeza, 
corte de material vegetal existente e remoção 
dos resíduos sobrantes ou outros quaisquer 
presentes no terreno, originando pela sua den-
sidade e volume um foco de insalubridade, por 
promover, nomeadamente, a proliferação de 
insetos e animais rastejantes, e de inseguran-
ça, mormente por constituir risco de incêndio, 
em violação do disposto no art.º artigo 50.º n.º1, 
do Regulamento do Serviço de Gestão de Resí-
duos Urbanos e Limpeza Pública do Município 
de Vila Nova de Gaia.
Com efeito, decorre do disposto no citado art.º 1 
do art.º 50º, que fica proibida a existência de ár-
vores, arbustos, sebes, silvados, balsas, lixos ou 
quaisquer resíduos nos terrenos ou logradouros 
dos prédios rústicos ou urbanos quando cons-
tituam perigo de incêndio, para ambiente ou 
para a saúde pública, salvaguardando habitats 
protegidos, classificados ou definidos como de 
elevado interesse municipal e/ou espécies pro-
tegidas por lei. Mais se notifica que, de acordo 
com o disposto nos art.ºs 121.º e 122.º, do Código 
de Procedimento Administrativo, dispõe(m) de 
10 dias úteis para apresentar as alegações, que 
entender(em) por convenientes, face ao teor da 
intenção, que ora lhe(s) veio a ser comunicada. 
Caso não sejam apresentadas alegações por 
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escrito, no prazo de 10 dias úteis, a contar da 
presente notificação, a intenção agora comuni-
cada converter-se-á em ordem efetiva, deven-
do cumprir com o determinado no prazo que 
lhe foi concedido.
Após o decurso do prazo concedido para o 
efeito, e constatada a manutenção da situação 
de insalubridade e insegurança detetada, nos 
termos e para os efeitos do disposto no n.º 2 
do art.º 149.º e ss. do DL n.º 442/91, de 15 de 
novembro, alterado pelo DL n.º 61/96, de 31/01, 
aplicável por força do disposto no art.º 6.º, do 
DL n.º 4/2015, de 07/01, será tomada posse ad-
ministrativa do terreno com vista à execução 
coerciva dos trabalhos.
As quantias relativas às despesas realizadas no 
âmbito da execução coerciva, incluindo quais-
quer indemnizações ou sanções pecuniárias, 
que a administração tenha de suportar para o 
efeito, são por conta dos infratores. Ao prazo 
aqui fixado acresce uma dilação de 30 dias. 
Informa-se, por fim, que o presente processo 
(4/SAL/2023) poderá ser consultado mediante 
prévia marcação de dia e hora, junto da Divisão 
de Fiscalização Municipal, no edifício GAIURB, 
em frente ao Cais de Gaia, sito no Largo de Alju-
barrota, 13 (edifício GAIURB, em frente ao Cais 
de Gaia), União de Freguesias de Santa Marinha 
e São Pedro da Afurada, em dias úteis, no ho-
rário compreendido entre as 09:00 e as 12:00 
e entre as 14:00 e as 16:00. Para mais informa-
ções poderá fazer-nos chegar outras e quais-
quer informações através do nosso endereço 
de email: dmf@cm-gaia.pt.
Para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 02/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1031
EDITAL

CÉLIA MARIA MENDES CORREIA no uso das 
competências delegadas pelo Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara através do despacho nº 
88/PCM/2023 de 26 de julho de 2023.
TORNA PÚBLICO que a próxima Reunião Públi-
ca vai ter lugar no dia 16 de outubro de 2023, 
segunda-feira, pelas 16:00 horas, no Auditório 

Manuel Menezes de Figueiredo, sito na Rua Ge-
neral Torres, nº 1101, 4430 – 999 Vila Nova de 
Gaia.
Nos termos do disposto no artigo 7.º do Regi-
mento da Câmara Municipal de Vila Nova de 
Gaia, aprovado em reunião de 18 de outubro de 
2021, os Munícipes interessados em intervir no 
período aberto ao público, devem inscrever-se 
no Atendimento Municipal, sito no Edifício Pra-
ça ou na Loja do Cidadão localizada no Arrábi-
da Shopping ou através de correio eletrónico 
para geral@cm-gaia.pt, até às 16 horas da terça-
-feira imediatamente anterior à reunião pública 
agendada para aquele dia 16.10.2023, referindo 
nome, morada e assunto a tratar.
E para constar se lavrou o presente Edital que 
vai ser afixado no Quiosque Digital sito no Ga-
binete de Atendimento ao Munícipe, deste Mu-
nicípio.
Vila Nova de Gaia, 20 de setembro de 2023.
A Vereadora, Célia Maria Mendes Correia
Data de publicitação: 02/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1032
EDITAL

(Proc. 457/SAL/2023)
DR. TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Dire-
tor Municipal de Polícia Municipal e Segurança 
Pública, no uso das competências subdelega-
das pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Gui-
lherme Aguiar, por despacho n.º 78/VJGA/2021, 
de 27 de outubro:
NOTIFICA, nos termos do disposto na alínea d) 
do nº.1 e nº.3, do art.º 112º do Código de Procedi-
mento Administrativo (aprovado pelo Decreto-
-lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro), através da afixa-
ção do presente Edital, e em cumprimento do 
despacho proferido pelo Senhor Vereador, DR. 
JOSÉ GUILHERME AGUIAR, em 24/07/2023, 
ao abrigo da subdelegação de competências 
constante do despacho Nº 67/PCM/2021 de 20 
de outubro, do Sr. Presidente da Câmara, o(s) 
proprietário(s), arrendatário(s), usufrutuário(s) 
e demais titulares de direitos reais sobre o 
terreno, sito Rua nova sobreiro , traseiras do 
254/320 – ARCOZELO, deste município, da 
intenção desta autoridade administrativa or-
denar, a execução, a promover no prazo de 15 
dias úteis, dos trabalhos de limpeza, corte de 
material vegetal existente e remoção dos resí-
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duos sobrantes ou outros quaisquer presentes 
no terreno, originando pela sua densidade e vo-
lume um foco de insalubridade, por promover, 
nomeadamente, a proliferação de insetos e ani-
mais rastejantes, e de insegurança, mormente 
por constituir risco de incêndio, em violação do 
disposto no art.º artigo 50.º n.º1, do Regulamen-
to do Serviço de Gestão de Resíduos Urbanos 
e Limpeza Pública do Município de Vila Nova 
de Gaia. Com efeito, decorre do disposto no 
citado art.º 1 do art.º 50º, que fica proibida a 
existência de árvores, arbustos, sebes, silvados, 
balsas, lixos ou quaisquer resíduos nos terrenos 
ou logradouros dos prédios rústicos ou urbanos 
quando constituam perigo de incêndio, para 
ambiente ou para a saúde pública, salvaguar-
dando habitats protegidos, classificados ou de-
finidos como de elevado interesse municipal e/
ou espécies protegidas por lei. Mais se notifica 
que, de acordo com o disposto nos art.ºs 121.º e 
122.º, do Código de Procedimento Administra-
tivo, dispõe(m) de 10 dias úteis para apresen-
tar as alegações, que entender(em) por conve-
nientes, face ao teor da intenção, que ora lhe(s) 
veio a ser comunicada. Caso não sejam apre-
sentadas alegações por escrito, no prazo de 10 
dias úteis, a contar da presente notificação, a 
intenção agora comunicada converter-se-á em 
ordem efetiva, devendo cumprir com o deter-
minado no prazo que lhe foi concedido.
Após o decurso do prazo concedido para o 
efeito, e constatada a manutenção da situação 
de insalubridade e insegurança detetada, nos 
termos e para os efeitos do disposto no n.º 2 
do art.º 149.º e ss. do DL n.º 442/91, de 15 de 
novembro, alterado pelo DL n.º 61/96, de 31/01, 
aplicável por força do disposto no art.º 6.º, do 
DL n.º 4/2015, de 07/01, será tomada posse ad-
ministrativa do terreno com vista à execução 
coerciva dos trabalhos.
As quantias relativas às despesas realizadas no 
âmbito da execução coerciva, incluindo quais-
quer indemnizações ou sanções pecuniárias, 
que a administração tenha de suportar para o 
efeito, são por conta dos infratores. Ao prazo 
aqui fixado acresce uma dilação de 30 dias.
Informa-se, por fim, que o presente processo 
(457/SAL/2023) poderá ser consultado me-
diante prévia marcação de dia e hora, junto 
da Divisão de Fiscalização Municipal, no edifí-

cio GAIURB, em frente ao Cais de Gaia, sito no 
Largo de Aljubarrota, 13 (edifício GAIURB, em 
frente ao Cais de Gaia), União de Freguesias de 
Santa Marinha e São Pedro da Afurada, em dias 
úteis, no horário compreendido entre as 09:00 
e as 12:00 e entre as 14:00 e as 16:00.
Para mais informações poderá fazer-nos chegar 
outras e quaisquer informações através do nos-
so endereço de email: dmf@cm-gaia.pt.
Para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 02/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1033
EDITAL

POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO -VÁRIOS 
ARRUAMENTOS, MAFAMUDE
Manuel de Oliveira Guedes, Vereador da Câma-
ra Municipal de Vila Nova de Gaia, no uso das 
competências delegadas pelo Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara através do despacho nº 
87/PCM/2023, de 26 de julho de 2023 
TORNA PÚBLICO que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião 
de 28 de agosto de 2023 e na sessão ordinária 
da Assembleia Municipal de 07 de setembro, 
foi aprovada a seguinte POSTURA MUNICIPAL 
DE TRÂNSITO: - Implementação do sinal B2, na 
Rua de Porto Santo, junto à interseção com a 
Rua São Tomé e Príncipe, em Mafamude;
- Implementação do sinal B2, na Rua de Macau, 
junto à interseção com a Rua São Tomé e Prín-
cipe, em Mafamude
Para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no Quiosque Digital sito no Gabinete de 
Atendimento ao Munícipe, deste Município
Vila Nova de Gaia, 27 de setembro de 2023
O Vereador, Manuel de Oliveira Guedes
Data de Publicitação: 02/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1034
EDITAL

(Proc. 443/SAL/2023)
TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Diretor 
Municipal de Polícia Municipal e Segurança Pú-
blica, no uso das competências subdelegadas 
pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Guilher-
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me Aguiar, por Despacho n.º 99/VJGA/2023 de 
02 de agosto:
NOTIFICA, nos termos do disposto na alínea a), 
do art.º 59º, do DL 82/2021, de 13/10, e da alí-
nea d) do nº.1 e nº.3, do art.º 112º do Código de 
Procedimento Administrativo (aprovado pelo 
Decreto-lei n.º 4/2015, de 07/01), através da afi-
xação do presente Edital, e em cumprimento 
do meu despacho proferido, em 26/07/2023, 
ao abrigo da subdelegação de competências 
constante do despacho n.º 99/VJGA/2023, de 2 
de agosto, o(s) proprietário(s), arrendatário(s), 
usufrutuário(s) e demais titulares de direitos 
reais sobre o terreno, sito na Viela de Gestosa 
de Baixo, contíguo ao nº 44 - SANDIM, OLIVAL, 
LEVER E CRESTUMA, deste município, de que 
lhe foi concedido, ao abrigo do nº. 1, do art.º 
58º, do aludido DL 82/2021, de 13/10, aplicá-
vel por força do disposto no nº. 4 do art.º 79º 
do mesmo diploma, um prazo de 10 dias úteis, 
contados da notificação por via da afixação do 
presente edital, para a execução das medidas 
de gestão de combustível em falta no referido 
terreno. Com efeito, conforme decorre do pre-
visto no nº. 2, do art.º 15º, do DL 124/2006, de 
28/06, aplicável por força dos ns. 4 e 7, do art.º 
79º, do DL 82/2021, de 13/10, os proprietários, 
arrendatários, usufrutuários ou entidades que, 
a qualquer título, detenham terrenos confinan-
tes a edifícios inseridos em espaços rurais, são 
obrigados a proceder à gestão de combustível, 
de acordo com as normas constantes no anexo 
ao referido decreto-lei e que dele faz parte in-
tegrante, numa faixa com as seguintes dimen-
sões: a) Largura não inferior a 50 m, medida 
a partir da alvenaria exterior do edifício, sem-
pre que esta faixa abranja terrenos ocupados 
com floresta, matos ou pastagens naturais; b) 
Largura definida no PMDFCI, com o mínimo 
de 10 m e o máximo de 50 m, medida a partir 
da alvenaria exterior do edifício, quando a fai-
xa abranja exclusivamente terrenos ocupados 
com outras ocupações. Acresce que, de acor-
do com o disposto no nº 3, do art.º 15º, do DL 
124/2006, de 28/06, aplicável, por sua vez, por 
força do nº. 4, do art.º 79º, do DL 82/2021, de 
13/10, os trabalhos de gestão de combustível 
deveriam ter ocorrido até 30/04/2023. Contu-
do, conforme se constatou em visita efectuada 
em 29/06/2023, encontram-se por cumprir os 

seguintes critérios de gestão de combustível:
Povoamentos de pinheiro bravo e eucalipto:
No estrato arbóreo a distância entre as copas 
das árvores é inferior a 10 m, não se encontran-
do desramadas em 50 % da sua altura/no míni-
mo 4 m acima do solo;
No estrato arbustivo a altura máxima da vege-
tação excedia os 50 cm; No estrato subarbus-
tivo a altura máxima da vegetação excedia os 
20 cm.
O incumprimento do referido dever de gestão 
de combustível constitui ilícito contra-ordena-
cional, nos termos conjugados do nº. 4, do art.º 
79º, do DL 82/2021, de 13/10 e do nº. 1, e nº. 
2, alínea a), do art.º 38º, do DL n.º 124/2006, 
de 28/06, punível com coima, cujos montantes 
poderão variar entre (euro) 140 a (euro) 5000, 
no caso de pessoa singular, e de (euro) 1500 a 
(euro) 60 000, no caso de pessoas coletivas. 
Adverte-se que, na falta de execução dos tra-
balhos ora determinados, no prazo concedido 
para o efeito, ficam desde já notificados de que 
será tomada posse administrativa do terreno 
com fundamento no disposto no nº. 2, do art.º 
58º, do DL nº. 82/2021, de 13/10, aplicável por 
via do nº. 4, do art.º 79º, do citado diploma legal, 
pelo período estritamente necessário ao cum-
primento da execução coerciva dos trabalhos 
de gestão de combustível em falta. As quantias 
relativas às despesas realizadas no âmbito da 
execução coerciva, incluindo quaisquer indem-
nizações ou sanções pecuniárias, que a admi-
nistração tenha de suportar para o efeito, são 
por conta dos infratores.
Ao abrigo do disposto nas alíneas a) e c) do 
artigo 124.º do Código de Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado em anexo ao Decreto-Lei 
n.º 4/2015, de 07/01, considerando, ademais, 
que, conforme prevê o nº. 6, do art. 58º, do DL 
82/2021, de 13/10, o procedimento de execução 
coerciva previsto no artigo 58º possui natureza 
urgente, é dispensada a audiência dos interes-
sados, justificada pela necessidade urgente e 
imperiosa de remover a situação de grave in-
salubridade, de perigo de incêndio e de risco 
acrescido para a saúde pública que decorre da 
densidade, altura e qualidade da vegetação e 
ainda da constatação de circunstancialismos 
meteorológicos e de localização do imóvel que 
potenciam a possibilidade de ocorrência con-
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creta e efetiva de resultados danosos para pes-
soas e bens e ainda para o interesse público em 
presença.
Mais se adverte que, na falta de disponibiliza-
ção de acesso ao terreno, poderá esta câma-
ra municipal solicitar o auxílio da força pública, 
sempre que tal se revele necessário.
Poderá, ainda, esta Câmara Municipal proce-
der à apropriação e venda do material lenho-
so com valor comercial resultante da operação 
exequenda para ressarcimento das despesas 
suportadas com a execução coerciva, sem pre-
juízo do recurso aos demais meios de ressar-
cimento previstos na lei. Ao prazo aqui fixado 
acresce uma dilação de 15 dias.
Informa-se, por fim, que o presente processo 
(443/SAL/2023) poderá ser consultado junto 
da Divisão de Fiscalização Municipal, no edi-
fício da Gaiurb – Urbanismo e Habitação, EM, 
sito no Largo Aljubarrota, 13 (ao Cais de Gaia), 
em dias úteis, no horário compreendido entre 
as 09:00 e as 12:00 e entre as 14:00 e as 16:00. 
Para mais informações poderá fazer-nos chegar 
outras e quaisquer informações através do nos-
so endereço de email: dmf@cm-gaia.pt.
Para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 02/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1035
EDITAL

(Proc. 250/SAL/2023)
DR. TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Dire-
tor Municipal de Polícia Municipal e Segurança 
Pública, no uso das competências subdelega-
das pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Gui-
lherme Aguiar, por despacho n.º 78/VJGA/2021, 
de 27 de outubro:
NOTIFICA, nos termos do disposto na alínea d) 
do nº.1 e nº.3, do art.º 112º do Código de Procedi-
mento Administrativo (aprovado pelo Decreto-
-lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro), através da afixa-
ção do presente Edital, e em cumprimento do 
despacho proferido pelo Senhor Vereador, DR. 
JOSÉ GUILHERME AGUIAR, em 24/07/2023, 
ao abrigo da subdelegação de competências 
constante do despacho Nº 67/PCM/2021 de 20 

de outubro, do Sr. Presidente da Câmara, o(s) 
proprietário(s), arrendatário(s), usufrutuário(s) 
e demais titulares de direitos reais sobre o ter-
reno, sito Travessa dos Caçadores, ao lado do 
n.°134 – ARCOZELO, deste município, da inten-
ção desta autoridade administrativa ordenar, a 
execução, a promover no prazo de 15 dias úteis, 
dos trabalhos de limpeza, corte de material ve-
getal existente e remoção dos resíduos sobran-
tes ou outros quaisquer presentes no terreno, 
originando pela sua densidade e volume um 
foco de insalubridade, por promover, nomeada-
mente, a proliferação de insetos e animais ras-
tejantes, e de insegurança, mormente por cons-
tituir risco de incêndio, em violação do disposto 
no art.º artigo 50.º n.º1, do Regulamento do Ser-
viço de Gestão de Resíduos Urbanos e Limpeza 
Pública do Município de Vila Nova de Gaia. Com 
efeito, decorre do disposto no citado art.º 1 do 
art.º 50º, que fica proibida a existência de ár-
vores, arbustos, sebes, silvados, balsas, lixos ou 
quaisquer resíduos nos terrenos ou logradouros 
dos prédios rústicos ou urbanos quando cons-
tituam perigo de incêndio, para ambiente ou 
para a saúde pública, salvaguardando habitats 
protegidos, classificados ou definidos como de 
elevado interesse municipal e/ou espécies pro-
tegidas por lei. Mais se notifica que, de acordo 
com o disposto nos art.ºs 121.º e 122.º, do Código 
de Procedimento Administrativo, dispõe(m) de 
10 dias úteis para apresentar as alegações, que 
entender(em) por convenientes, face ao teor 
da intenção, que ora lhe(s) veio a ser comuni-
cada. Caso não sejam apresentadas alegações 
por escrito, no prazo de 10 dias úteis, a con-
tar da presente notificação, a intenção agora 
comunicada converter-se-á em ordem efetiva, 
devendo cumprir com o determinado no prazo 
que lhe foi concedido. Após o decurso do prazo 
concedido para o efeito, e constatada a manu-
tenção da situação de insalubridade e insegu-
rança detetada, nos termos e para os efeitos do 
disposto no n.º 2 do art.º 149.º e ss. do DL n.º 
442/91, de 15 de novembro, alterado pelo DL n.º 
61/96, de 31/01, aplicável por força do disposto 
no art.º 6.º, do DL n.º 4/2015, de 07/01, será to-
mada posse administrativa do terreno com vis-
ta à execução coerciva dos trabalhos.
As quantias relativas às despesas realizadas no 
âmbito da execução coerciva, incluindo quais-
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quer indemnizações ou sanções pecuniárias, 
que a administração tenha de suportar para o 
efeito, são por conta dos infratores. Ao prazo 
aqui fixado acresce uma dilação de 30 dias. 
Informa-se, por fim, que o presente processo 
(250/SAL/2023) poderá ser consultado me-
diante prévia marcação de dia e hora, junto 
da Divisão de Fiscalização Municipal, no edifí-
cio GAIURB, em frente ao Cais de Gaia, sito no 
Largo de Aljubarrota, 13 (edifício GAIURB, em 
frente ao Cais de Gaia), União de Freguesias de 
Santa Marinha e São Pedro da Afurada, em dias 
úteis, no horário compreendido entre as 09:00 
e as 12:00 e entre as 14:00 e as 16:00. Para mais 
informações poderá fazer-nos chegar outras e 
quaisquer informações através do nosso ende-
reço de email: dmf@cm-gaia.pt.
Para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 02/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1037
EDITAL

TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Diretor 
Municipal de Polícia Municipal e Segurança Pú-
blica, no uso das competências subdelegadas 
pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Guilher-
me Aguiar, por Despacho n.º 99/VJGA/2023 de 
02 de agosto:
FAZ SABER, nos termos do disposto na alínea 
d) do nº 1 do artigo 112.º do Código de Procedi-
mento Administrativo, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 4/2015, de 7 de Janeiro, através da afi-
xação do presente Edital, à parte proprietária 
do muro de vedação, implantado à face da Rua 
Luís Brandão, Gaveto com a Rua Estamparia de 
Lavadores, freguesia de Canidelo, Vila Nova de 
Gaia, de que, no âmbito do Processo Adminis-
trativo nº 1463/VT/2020, foi pelo despacho da 
Senhora Vereadora do Pelouro da Fiscalização 
Municipal e Vistorias Administrativas, Dr. Célia 
Correia, de 29 de dezembro de 2022, proferida 
a decisão, cujos termos e fundamentos, se pas-
sa a referir:
Na sequência de vistoria administrativa regular-
mente convocada, realizada a 39.06.2021, cum-
pridas que foram, todas as formalidades legais 

prévias aplicáveis, foi ordenada à parte proprie-
tário do edificado vistoriado, por despacho da-
quela Senhora Vereadora, datado de 02.12.2021, 
exarado na informação 14632020_VP_10F, de-
vidamente comunicado à sua destinatária, atra-
vés de Edital, atendendo a que a mesma não 
é conhecida no procedimento, que procedesse, 
nos prazos máximos de 20 dias úteis para ini-
ciar e de 50 dias úteis para concluir, nos termos 
previstos nos artigos 89.º, n.º 2 do Regime Ju-
rídico da Urbanização e da Edificação (RJUE), 
aos adequados trabalhos de conservação no 
edificado atrás identificado.
Em inspeção efetuada ao local a 09.11.2022, por 
Técnico Municipal, a que reporta a sua 9nforma-
ção n.º 14632020_VP_13F, com o intuito de dar 
continuidade à tramitação do presente proces-
so, constatou.se que esta ordem administrativa 
não foi ainda cumprida pela parte proprietária, 
estando portanto, em falta, designadamente, os 
seguintes trabalhos:
• Reconstrução do muro de vedação /suporte 
de terras, com o mesmo material construtivo, 
principalmente na extensão de cerca de 7ML, 
devendo para o efeito ficar consolidado, apru-
mado e com drenagem e estabilidade suficien-
tes para suportar as terras a que está sujeito, 
com cerca de 1.50ML de altura, de forma a ga-
rantir a sua total estabilidade.
• Colmatação das cavidades acentuadas exis-
tentes em algumas áreas do muro, em toda a 
sua extensão, de forma a garantir a sua estabi-
lidade.
• Demolição da ampliação do muro em alve-
naria de blocos de cimento, e remoção dos re-
síduos para local autorizado pelas entidades 
competentes.
• Remoção da vegetação infestante existente 
na envolvência do muro, de forma a não invadir 
a via pública.
Da inspeção realizada, verifica-se no entanto, 
que na presente data, a falta de cumprimento 
ao ordenado, não configura risco grave para a 
segurança e/ou saúde pública, que justifique a 
intervenção municipal, designadamente atra-
vés da execução coerciva das obras em substi-
tuição da parte proprietária.
Ora, a posse administrativa de um imóvel, com 
vista à realização coerciva de obras pela Câma-
ra Municipal, em substituição do seu responsá-
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vel, não se mostra vinculada, antes depende do 
exercício de um poder discricionário da Câmara 
Municipal.
E assim atuando o Município, no âmbito do seu 
poder discricionário, privilegiando as situações 
de maior risco para a segurança ou saúde públi-
cas, considera-se que, pro razões de proporcio-
nalidade, de oportunidade e até de boa admi-
nistração, não deverá o presente procedimento 
seguir para a execução coerciva, devendo em 
consequência, o procedimento encaminhar-se 
para monitorização regular do estado de con-
servação do imóvel.
Nessa conformidade, foi determinado que o 
procedimento não prosseguirá ainda para exe-
cução coerciva, encaminhando-se consequen-
temente, para monitorização regular do estado 
de conservação do edificado, advertindo-se de 
que, esta decisão, não invalida a possibilidade 
de recurso aos tribunais cíveis para resolver 
qualquer conflito de direito privado existente 
no presente caso.
Adverte-se igualmente a parte proprietária, de 
que, terá responsabilidade civil e criminal de 
eventuais danos que possam causar a pessoas 
e bens, motivados pela não adequada manu-
tenção do estado de conservação da sua pro-
priedade.
Nessa conformidade, fica notificada a parte 
proprietária, para ao abrigo do disposto nos 
artigos n.os 121.º e 122.º do Código de Proce-
dimento Administrativo (CPA), aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 4/2015, de 07 de Janeiro, se 
pronunciar por escrito, se assim o desejar, sobre 
esta proposta de decisão, no prazo de 10 dias a 
contar da receção da presente notificação.
Decorrido o prazo dessa audiência prévia, caso 
esta fique deserta, o presente projeto de deci-
são transformar-se-á automaticamente em de-
cisão definitiva de monitorização do estado de 
conservação do imóvel. Mais se comunica, que 
no processo se encontra um anexo fotográfico 
ao auto de vistoria, que não é afixado junta-
mente com o presente Edital. O processo pode-
rá ser consultado no Balcão de atendimento da 
Gaiurb (Largo de Aljubarrota, Edifício Corpus 
Christi, n.º 13 - Vila Nova de Gaia - Beira Rio), 
devendo para efeito contatar o n.º 227660258, 
a fim de ser agendado o dia para a consulta do 
mesmo.

O despacho que determina a realização da ci-
tada vistoria, foi proferido ao abrigo da sub-
delegação de competências, atribuída pelo 
despacho n.º 72/PCM/2021, de 20 de outubro 
proferido pelo Senhor Presidente da Câmara, 
com competência conferida pela Câmara Muni-
cipal, na Reunião de 18 de outubro de 2021.
Para constar se lavraram editais que vão ser 
fixados na Câmara Municipal de Vila Nova de 
Gaia, no local dos factos, e na respetiva Junta 
de Freguesia.
Ref.ª: SAI-PMVNG/2023/3398
Vila Nova de Gaia, 12-09-2023
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
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Data de Publicitação: 02/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1038
EDITAL
(Proc. 559/SAL/2023)
DR. TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Dire-
tor Municipal de Polícia Municipal e Segurança 
Pública, no uso das competências subdelega-
das pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Gui-
lherme Aguiar, por despacho n.º 78/VJGA/2021, 
de 27 de outubro:
NOTIFICA, nos termos do disposto na alínea d) 
do nº.1 e nº.3, do art.º 112º do Código de Procedi-
mento Administrativo (aprovado pelo Decreto-
-lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro), através da afixa-
ção do presente Edital, e em cumprimento do 
despacho proferido pelo Senhor Vereador, DR. 
JOSÉ GUILHERME AGUIAR, em 24/07/2023, 
ao abrigo da subdelegação de competências 
constante do despacho Nº 67/PCM/2021 de 20 
de outubro, do Sr. Presidente da Câmara, o(s) 
proprietário(s), arrendatário(s), usufrutuário(s) 
e demais titulares de direitos reais sobre o ter-
reno, sito Rua das Catazendas, lado e em frente 
ao n.º 824 – SÃO FÉLIX DA MARINHA, deste 
município, da intenção desta autoridade admi-
nistrativa ordenar, a execução, a promover no 
prazo de 15 dias úteis, dos trabalhos de limpeza, 
corte de material vegetal existente e remoção 
dos resíduos sobrantes ou outros quaisquer 
presentes no terreno, originando pela sua den-
sidade e volume um foco de insalubridade, por 
promover, nomeadamente, a proliferação de 
insetos e animais rastejantes, e de inseguran-
ça, mormente por constituir risco de incêndio, 
em violação do disposto no art.º artigo 50.º n.º1, 
do Regulamento do Serviço de Gestão de Resí-
duos Urbanos e Limpeza Pública do Município 
de Vila Nova de Gaia.
Com efeito, decorre do disposto no citado art.º 1 
do art.º 50º, que fica proibida a existência de ár-
vores, arbustos, sebes, silvados, balsas, lixos ou 
quaisquer resíduos nos terrenos ou logradouros 
dos prédios rústicos ou urbanos quando cons-
tituam perigo de incêndio, para ambiente ou 
para a saúde pública, salvaguardando habitats 
protegidos, classificados ou definidos como de 
elevado interesse municipal e/ou espécies pro-
tegidas por lei.
Mais se notifica que, de acordo com o dispos-
to nos art.ºs 121.º e 122.º, do Código de Pro-
cedimento Administrativo, dispõe(m) de 10 
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dias úteis para apresentar as alegações, que 
entender(em) por convenientes, face ao teor da 
intenção, que ora lhe(s) veio a ser comunicada. 
Caso não sejam apresentadas alegações por 
escrito, no prazo de 10 dias úteis, a contar da 
presente notificação, a intenção agora comuni-
cada converter-se-á em ordem efetiva, deven-
do cumprir com o determinado no prazo que 
lhe foi concedido.
Após o decurso do prazo concedido para o 
efeito, e constatada a manutenção da situação 
de insalubridade e insegurança detetada, nos 
termos e para os efeitos do disposto no n.º 2 
do art.º 149.º e ss. do DL n.º 442/91, de 15 de 
novembro, alterado pelo DL n.º 61/96, de 31/01, 
aplicável por força do disposto no art.º 6.º, do 
DL n.º 4/2015, de 07/01, será tomada posse ad-
ministrativa do terreno com vista à execução 
coerciva dos trabalhos.
As quantias relativas às despesas realizadas no 
âmbito da execução coerciva, incluindo quais-
quer indemnizações ou sanções pecuniárias, 
que a administração tenha de suportar para o 
efeito, são por conta dos infratores.
Ao prazo aqui fixado acresce uma dilação de 
30 dias.
Informa-se, por fim, que o presente processo 
(559/SAL/2023) poderá ser consultado me-
diante prévia marcação de dia e hora, junto 
da Divisão de Fiscalização Municipal, no edifí-
cio GAIURB, em frente ao Cais de Gaia, sito no 
Largo de Aljubarrota, 13 (edifício GAIURB, em 
frente ao Cais de Gaia), União de Freguesias de 
Santa Marinha e São Pedro da Afurada, em dias 
úteis, no horário compreendido entre as 09:00 
e as 12:00 e entre as 14:00 e as 16:00.
Para mais informações poderá fazer-nos chegar 
outras e quaisquer informações através do nos-
so endereço de email: dmf@cm-gaia.pt.
Para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 02/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1039
EDITAL

(Proc. 323/SAL/2023)
DR. TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Dire-

tor Municipal de Polícia Municipal e Segurança 
Pública, no uso das competências subdelega-
das pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Gui-
lherme Aguiar, por despacho n.º 78/VJGA/2021, 
de 27 de outubro:
NOTIFICA, nos termos do disposto na alínea d) 
do nº.1 e nº.3, do art.º 112º do Código de Procedi-
mento Administrativo (aprovado pelo Decreto-
-lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro), através da afixa-
ção do presente Edital, e em cumprimento do 
despacho proferido pelo Senhor Vereador, DR. 
JOSÉ GUILHERME AGUIAR, em 24/07/2023, 
ao abrigo da subdelegação de competências 
constante do despacho Nº 67/PCM/2021 de 20 
de outubro, do Sr. Presidente da Câmara, o(s) 
proprietário(s), arrendatário(s), usufrutuário(s) 
e demais titulares de direitos reais sobre o ter-
reno, sito AVENIDA DOS LAGOS, JUNTO AO 
Nº. 347 – GULPILHARES E VALADARES, deste 
município, da intenção desta autoridade admi-
nistrativa ordenar, a execução, a promover no 
prazo de 15 dias úteis, dos trabalhos de limpeza, 
corte de material vegetal existente e remoção 
dos resíduos sobrantes ou outros quaisquer 
presentes no terreno, originando pela sua den-
sidade e volume um foco de insalubridade, por 
promover, nomeadamente, a proliferação de 
insetos e animais rastejantes, e de inseguran-
ça, mormente por constituir risco de incêndio, 
em violação do disposto no art.º artigo 50.º n.º1, 
do Regulamento do Serviço de Gestão de Resí-
duos Urbanos e Limpeza Pública do Município 
de Vila Nova de Gaia.
Com efeito, decorre do disposto no citado art.º 1 
do art.º 50º, que fica proibida a existência de ár-
vores, arbustos, sebes, silvados, balsas, lixos ou 
quaisquer resíduos nos terrenos ou logradouros 
dos prédios rústicos ou urbanos quando cons-
tituam perigo de incêndio, para ambiente ou 
para a saúde pública, salvaguardando habitats 
protegidos, classificados ou definidos como de 
elevado interesse municipal e/ou espécies pro-
tegidas por lei.
Mais se notifica que, de acordo com o dispos-
to nos art.ºs 121.º e 122.º, do Código de Pro-
cedimento Administrativo, dispõe(m) de 10 
dias úteis para apresentar as alegações, que 
entender(em) por convenientes, face ao teor 
da intenção, que ora lhe(s) veio a ser comuni-
cada. Caso não sejam apresentadas alegações 
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por escrito, no prazo de 10 dias úteis, a con-
tar da presente notificação, a intenção agora 
comunicada converter-se-á em ordem efetiva, 
devendo cumprir com o determinado no prazo 
que lhe foi concedido. Após o decurso do prazo 
concedido para o efeito, e constatada a manu-
tenção da situação de insalubridade e insegu-
rança detetada, nos termos e para os efeitos do 
disposto no n.º 2 do art.º 149.º e ss. do DL n.º 
442/91, de 15 de novembro, alterado pelo DL n.º 
61/96, de 31/01, aplicável por força do disposto 
no art.º 6.º, do DL n.º 4/2015, de 07/01, será to-
mada posse administrativa do terreno com vis-
ta à execução coerciva dos trabalhos.
As quantias relativas às despesas realizadas no 
âmbito da execução coerciva, incluindo quais-
quer indemnizações ou sanções pecuniárias, 
que a administração tenha de suportar para o 
efeito, são por conta dos infratores. Ao prazo 
aqui fixado acresce uma dilação de 30 dias.
Informa-se, por fim, que o presente processo 
(323/SAL/2023) poderá ser consultado me-
diante prévia marcação de dia e hora, junto 
da Divisão de Fiscalização Municipal, no edifí-
cio GAIURB, em frente ao Cais de Gaia, sito no 
Largo de Aljubarrota, 13 (edifício GAIURB, em 
frente ao Cais de Gaia), União de Freguesias de 
Santa Marinha e São Pedro da Afurada, em dias 
úteis, no horário compreendido entre as 09:00 
e as 12:00 e entre as 14:00 e as 16:00.
Para mais informações poderá fazer-nos che-
gar outras e quaisquer informações através do 
nosso endereço de email: dmf@cm-gaia.pt.
Para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 02/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1040
EDITAL

(Proc. 511/SAL/2023)
TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Diretor 
Municipal de Polícia Municipal e Segurança Pú-
blica, no uso das competências subdelegadas 
pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Guilher-
me Aguiar, por Despacho n.º 99/VJGA/2023 de 
02 de agosto:
NOTIFICA, nos termos do disposto na alínea d) 

do nº.1 e nº.3, do art.º 112º do Código de Procedi-
mento Administrativo (aprovado pelo Decreto-
-lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro), através da afixa-
ção do presente Edital, e em cumprimento do 
despacho proferido pelo Senhor Vereador, DR. 
JOSÉ GUILHERME AGUIAR, em 16/08/2023, 
ao abrigo da subdelegação de competências 
constante do despacho Nº 86/PCM/2023 de 
26 de julho, do Sr. Presidente da Câmara, o(s) 
proprietário(s), arrendatário(s), usufrutuário(s) 
e demais titulares de direitos reais sobre o ter-
reno, sito RUA DA AGRELA, JUNTO AO Nº88 
– SERZEDO E PEROSINHO, deste município, da 
intenção desta autoridade administrativa or-
denar, a execução, a promover no prazo de 15 
dias úteis, dos trabalhos de limpeza, corte de 
material vegetal existente e remoção dos resí-
duos sobrantes ou outros quaisquer presentes 
no terreno, originando pela sua densidade e vo-
lume um foco de insalubridade, por promover, 
nomeadamente, a proliferação de insetos e ani-
mais rastejantes, e de insegurança, mormente 
por constituir risco de incêndio, em violação do 
disposto no art.º artigo 50.º n.º1, do Regulamen-
to do Serviço de Gestão de Resíduos Urbanos e 
Limpeza Pública do Município de Vila Nova de 
Gaia.
Com efeito, decorre do disposto no citado art.º 1 
do art.º 50º, que fica proibida a existência de ár-
vores, arbustos, sebes, silvados, balsas, lixos ou 
quaisquer resíduos nos terrenos ou logradouros 
dos prédios rústicos ou urbanos quando cons-
tituam perigo de incêndio, para ambiente ou 
para a saúde pública, salvaguardando habitats 
protegidos, classificados ou definidos como de 
elevado interesse municipal e/ou espécies pro-
tegidas por lei. Mais se notifica que, de acordo 
com o disposto nos art.ºs 121.º e 122.º, do Código 
de Procedimento Administrativo, dispõe(m) de 
10 dias úteis para apresentar as alegações, que 
entender(em) por convenientes, face ao teor 
da intenção, que ora lhe(s) veio a ser comuni-
cada. Caso não sejam apresentadas alegações 
por escrito, no prazo de 10 dias úteis, a con-
tar da presente notificação, a intenção agora 
comunicada converter-se-á em ordem efetiva, 
devendo cumprir com o determinado no prazo 
que lhe foi concedido. Após o decurso do prazo 
concedido para o efeito, e constatada a manu-
tenção da situação de insalubridade e insegu-
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rança detetada, nos termos e para os efeitos do 
disposto no n.º 2 do art.º 149.º e ss. do DL n.º 
442/91, de 15 de novembro, alterado pelo DL n.º 
61/96, de 31/01, aplicável por força do disposto 
no art.º 6.º, do DL n.º 4/2015, de 07/01, será to-
mada posse administrativa do terreno com vis-
ta à execução coerciva dos trabalhos.
As quantias relativas às despesas realizadas no 
âmbito da execução coerciva, incluindo quais-
quer indemnizações ou sanções pecuniárias, 
que a administração tenha de suportar para o 
efeito, são por conta dos infratores.
Ao prazo aqui fixado acresce uma dilação de 30 
dias. Informa-se, por fim, que o presente pro-
cesso (511/SAL/2023) poderá ser consultado 
mediante prévia marcação de dia e hora, junto 
da Divisão de Fiscalização Municipal, no edifí-
cio GAIURB, em frente ao Cais de Gaia, sito no 
Largo de Aljubarrota, 13 (edifício GAIURB, em 
frente ao Cais de Gaia), União de Freguesias de 
Santa Marinha e São Pedro da Afurada, em dias 
úteis, no horário compreendido entre as 09:00 
e as 12:00 e entre as 14:00 e as 16:00. Para mais 
informações poderá fazer-nos chegar outras e 
quaisquer informações através do nosso ende-
reço de email: dmf@cm-gaia.pt.
Para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 02/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1041
EDITAL

(Proc. 1658/SAL/2018)
TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Diretor 
Municipal de Polícia Municipal e Segurança Pú-
blica, no uso das competências subdelegadas 
pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Guilher-
me Aguiar, por Despacho n.º 99/VJGA/2023 de 
02 de agosto:
NOTIFICA, nos termos do disposto na alínea a), 
do art.º 59º, do DL 82/2021, de 13/10, e da alí-
nea d) do nº.1 e nº.3, do art.º 112º do Código de 
Procedimento Administrativo (aprovado pelo 
Decreto-lei n.º 4/2015, de 07/01), através da afi-
xação do presente Edital, e em cumprimento 
do meu despacho proferido, em 16/08/2023, 
ao abrigo da subdelegação de competências 

constante do despacho n.º 99/VJGA/2023, de 2 
de agosto, o(s) proprietário(s), arrendatário(s), 
usufrutuário(s) e demais titulares de direitos 
reais sobre o terreno, sito na RUA DAS ROÇA-
DAS, EM FRENTE AO Nº 305, COM A RUA DE 
BELIDE – GULPILHARES E VALADARES, deste 
município, de que lhe foi concedido, ao abrigo 
do nº. 1, do art.º 58º, do aludido DL 82/2021, de 
13/10, aplicável por força do disposto no nº. 4 
do art.º 79º do mesmo diploma, um prazo de 
10 dias úteis, contados da notificação por via 
da afixação do presente edital, para a execu-
ção das medidas de gestão de combustível em 
falta no referido terreno. Com efeito, conforme 
decorre do previsto no nº. 2, do art.º 15º, do DL 
124/2006, de 28/06, aplicável por força dos ns. 
4 e 7, do art.º 79º, do DL 82/2021, de 13/10, os 
proprietários, arrendatários, usufrutuários ou 
entidades que, a qualquer título, detenham ter-
renos confinantes a edifícios inseridos em es-
paços rurais, são obrigados a proceder à ges-
tão de combustível, de acordo com as normas 
constantes no anexo ao referido decreto-lei e 
que dele faz parte integrante, numa faixa com 
as seguintes dimensões:
a) Largura não inferior a 50 m, medida a par-
tir da alvenaria exterior do edifício, sempre que 
esta faixa abranja terrenos ocupados com flo-
resta, matos ou pastagens naturais;
b) Largura definida no PMDFCI, com o mínimo 
de 10 m e o máximo de 50 m, medida a partir 
da alvenaria exterior do edifício, quando a fai-
xa abranja exclusivamente terrenos ocupados 
com outras ocupações. Acresce que, de acor-
do com o disposto no nº 3, do art.º 15º, do DL 
124/2006, de 28/06, aplicável, por sua vez, por 
força do nº. 4, do art.º 79º, do DL 82/2021, de 
13/10, os trabalhos de gestão de combustível 
deveriam ter ocorrido até 30/04/2023. Contu-
do, conforme se constatou em visita efectuada 
em 16/06/2023, encontram-se por cumprir os 
seguintes critérios de gestão de combustível:
Povoamentos de pinheiro bravo e eucalipto: No 
estrato arbóreo a distância entre as copas das 
árvores é inferior a 10 m, não se encontrando 
desramadas em 50 % da sua altura/no mínimo 
4 m acima do solo;
Povoamentos de outras espécies: No estrato 
arbóreo a distância entre as copas das árvores 
é inferior a 4 m, não se encontrando desrama-
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das 50 % da sua altura/no mínimo 4 m acima 
do solo;
No estrato arbustivo a altura máxima da vege-
tação excedia os 50 cm;
No estrato subarbustivo a altura máxima da ve-
getação excedia os 20 cm.
O incumprimento do referido dever de gestão 
de combustível constitui ilícito contra-ordena-
cional, nos termos conjugados do nº. 4, do art.º 
79º, do DL 82/2021, de 13/10 e do nº. 1, e nº. 
2, alínea a), do art.º 38º, do DL n.º 124/2006, 
de 28/06, punível com coima, cujos montantes 
poderão variar entre (euro) 140 a (euro) 5000, 
no caso de pessoa singular, e de (euro) 1500 a 
(euro) 60 000, no caso de pessoas colectivas.
Adverte-se que, na falta de execução dos tra-
balhos ora determinados, no prazo concedido 
para o efeito, ficam desde já notificados de que 
será tomada posse administrativa do terreno 
com fundamento no disposto no nº. 2, do art. 
58º, do DL nº. 82/2021, de 13/10, aplicável por 
via do nº. 4, do art. 79º, do citado diploma legal, 
pelo período estritamente necessário ao cum-
primento da execução coerciva dos trabalhos 
de gestão de combustível em falta.
As quantias relativas às despesas realizadas no 
âmbito da execução coerciva, incluindo quais-
quer indemnizações ou sanções pecuniárias, 
que a administração tenha de suportar para o 
efeito, são por conta dos infratores.
Ao abrigo do disposto nas alíneas a) e c) do 
artigo 124.º do Código de Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado em anexo ao Decreto-Lei 
n.º 4/2015, de 07/01, considerando, ademais, 
que, conforme prevê o nº. 6, do art. 58º, do DL 
82/2021, de 13/10, o procedimento de execução 
coerciva previsto no artigo 58º possui natureza 
urgente, é dispensada a audiência dos interes-
sados, justificada pela necessidade urgente e 
imperiosa de remover a situação de grave in-
salubridade, de perigo de incêndio e de risco 
acrescido para a saúde pública que decorre da 
densidade, altura e qualidade da vegetação e 
ainda da constatação de circunstancialismos 
meteorológicos e de localização do imóvel que 
potenciam a possibilidade de ocorrência con-
creta e efetiva de resultados danosos para pes-
soas e bens e ainda para o interesse público em 
presença.
Mais se adverte que, na falta de disponibiliza-

ção de acesso ao terreno, poderá esta câma-
ra municipal solicitar o auxílio da força pública, 
sempre que tal se revele necessário.
Poderá, ainda, esta Câmara Municipal proce-
der à apropriação e venda do material lenho-
so com valor comercial resultante da operação 
exequenda para ressarcimento das despesas 
suportadas com a execução coerciva, sem pre-
juízo do recurso aos demais meios de ressarci-
mento previstos na lei.
Ao prazo aqui fixado acresce uma dilação de 15 
dias.
Informa-se, por fim, que o presente processo 
(1658/SAL/2018) poderá ser consultado junto 
da Divisão de Fiscalização Municipal, no edi-
fício da Gaiurb – Urbanismo e Habitação, EM, 
sito no Largo Aljubarrota, 13 (ao Cais de Gaia), 
em dias úteis, no horário compreendido entre 
as 09:00 e as 12:00 e entre as 14:00 e as 16:00. 
Para mais informações poderá fazer-nos chegar 
outras e quaisquer informações através do nos-
so endereço de email: dmf@cm-gaia.pt.
Para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 02/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1042
EDITAL

(Proc. 426/SAL/2023)
DR. TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Dire-
tor Municipal de Polícia Municipal e Segurança 
Pública, no uso das competências subdelega-
das pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Gui-
lherme Aguiar, por despacho n.º 78/VJGA/2021, 
de 27 de outubro:
NOTIFICA, nos termos do disposto na alínea d) 
do nº.1 e nº.3, do art.º 112º do Código de Procedi-
mento Administrativo (aprovado pelo Decreto-
-lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro), através da afixa-
ção do presente Edital, e em cumprimento do 
despacho proferido pelo Senhor Vereador, DR. 
JOSÉ GUILHERME AGUIAR, em 24/07/2023, 
ao abrigo da subdelegação de competências 
constante do despacho Nº 67/PCM/2021 de 20 
de outubro, do Sr. Presidente da Câmara, o(s) 
proprietário(s), arrendatário(s), usufrutuário(s) 
e demais titulares de direitos reais sobre o ter-
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reno, sito Rua Furriel João Faria, nº 60 – SÃO 
FÉLIX DA MARINHA, deste município, da inten-
ção desta autoridade administrativa ordenar, a 
execução, a promover no prazo de 15 dias úteis, 
dos trabalhos de limpeza, corte de material ve-
getal existente e remoção dos resíduos sobran-
tes ou outros quaisquer presentes no terreno, 
originando pela sua densidade e volume um 
foco de insalubridade, por promover, nomeada-
mente, a proliferação de insetos e animais ras-
tejantes, e de insegurança, mormente por cons-
tituir risco de incêndio, em violação do disposto 
no art.º artigo 50.º n.º1, do Regulamento do Ser-
viço de Gestão de Resíduos Urbanos e Limpeza 
Pública do Município de Vila Nova de Gaia.
Com efeito, decorre do disposto no citado art.º 1 
do art.º 50º, que fica proibida a existência de ár-
vores, arbustos, sebes, silvados, balsas, lixos ou 
quaisquer resíduos nos terrenos ou logradouros 
dos prédios rústicos ou urbanos quando cons-
tituam perigo de incêndio, para ambiente ou 
para a saúde pública, salvaguardando habitats 
protegidos, classificados ou definidos como de 
elevado interesse municipal e/ou espécies pro-
tegidas por lei.
Mais se notifica que, de acordo com o dispos-
to nos art.ºs 121.º e 122.º, do Código de Pro-
cedimento Administrativo, dispõe(m) de 10 
dias úteis para apresentar as alegações, que 
entender(em) por convenientes, face ao teor 
da intenção, que ora lhe(s) veio a ser comuni-
cada. Caso não sejam apresentadas alegações 
por escrito, no prazo de 10 dias úteis, a con-
tar da presente notificação, a intenção agora 
comunicada converter-se-á em ordem efetiva, 
devendo cumprir com o determinado no prazo 
que lhe foi concedido. Após o decurso do prazo 
concedido para o efeito, e constatada a manu-
tenção da situação de insalubridade e insegu-
rança detetada, nos termos e para os efeitos do 
disposto no n.º 2 do art.º 149.º e ss. do DL n.º 
442/91, de 15 de novembro, alterado pelo DL n.º 
61/96, de 31/01, aplicável por força do disposto 
no art.º 6.º, do DL n.º 4/2015, de 07/01, será to-
mada posse administrativa do terreno com vis-
ta à execução coerciva dos trabalhos.
As quantias relativas às despesas realizadas 
no âmbito da execução coerciva, incluindo 
quaisquer indemnizações ou sanções pecu-
niárias, que a administração tenha de suportar 

para o efeito, são por conta dos infratores. Ao 
prazo aqui fixado acresce uma dilação de 30 
dias. Informa-se, por fim, que o presente pro-
cesso (426/SAL/2023) poderá ser consultado 
mediante prévia marcação de dia e hora, junto 
da Divisão de Fiscalização Municipal, no edifí-
cio GAIURB, em frente ao Cais de Gaia, sito no 
Largo de Aljubarrota, 13 (edifício GAIURB, em 
frente ao Cais de Gaia), União de Freguesias de 
Santa Marinha e São Pedro da Afurada, em dias 
úteis, no horário compreendido entre as 09:00 
e as 12:00 e entre as 14:00 e as 16:00. Para mais 
informações poderá fazer-nos chegar outras e 
quaisquer informações através do nosso ende-
reço de email: dmf@cm-gaia.pt.
Para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 02/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1043
EDITAL

(Proc. 372/SAL/2023)
TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Diretor 
Municipal de Polícia Municipal e Segurança Pú-
blica, no uso das competências subdelegadas 
pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Guilher-
me Aguiar, por Despacho n.º 99/VJGA/2023 de 
02 de agosto:
NOTIFICA, nos termos do disposto na alínea a), 
do art.º 59º, do DL 82/2021, de 13/10, e da alí-
nea d) do nº.1 e nº.3, do art.º 112º do Código de 
Procedimento Administrativo (aprovado pelo 
Decreto-lei n.º 4/2015, de 07/01), através da afi-
xação do presente Edital, e em cumprimento 
do meu despacho proferido, em 16/08/2023, 
ao abrigo da subdelegação de competências 
constante do despacho n.º 99/VJGA/2023, de 2 
de agosto, o(s) proprietário(s), arrendatário(s), 
usufrutuário(s) e demais titulares de direitos 
reais sobre o terreno, sito na RUA CANCELA 
DA CRUZ, FRENTE AO N.º 575 – SANDIM, OLI-
VAL, LEVER E CRESTUMA, deste município, de 
que lhe foi concedido, ao abrigo do nº. 1, do art.º 
58º, do aludido DL 82/2021, de 13/10, aplicável 
por força do disposto no nº. 4 do art.º 79º do 
mesmo diploma, um  prazo de  10 dias úteis, 
contados da notificação por via da afixação do 
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presente edital, para a execução das medidas 
de gestão de combustível em falta no referido 
terreno. Com efeito, conforme decorre do pre-
visto no nº. 2, do art.º 15º, do DL 124/2006, de 
28/06, aplicável por força dos ns. 4 e 7, do art.º 
79º, do DL 82/2021, de 13/10, os proprietários, 
arrendatários, usufrutuários ou entidades que, 
a qualquer título, detenham terrenos confinan-
tes a edifícios inseridos em espaços rurais, são 
obrigados a proceder à gestão de combustível, 
de acordo com as normas constantes no anexo 
ao referido decreto-lei e que dele faz parte in-
tegrante, numa faixa com as seguintes dimen-
sões:
a) Largura não inferior a 50 m, medida a par-
tir da alvenaria exterior do edifício, sempre que 
esta faixa abranja terrenos ocupados com flo-
resta, matos ou pastagens naturais;
b) Largura definida no PMDFCI, com o mínimo 
de 10 m e o máximo de 50 m, medida a partir 
da alvenaria exterior do edifício, quando a fai-
xa abranja exclusivamente terrenos ocupados 
com outras ocupações.
Acresce que, de acordo com o disposto no nº 3, 
do art.º 15º, do DL 124/2006, de 28/06, aplicá-
vel, por sua vez, por força do nº. 4, do art.º 79º, 
do DL 82/2021, de 13/10, os trabalhos de ges-
tão de combustível deveriam ter ocorrido até 
30/04/2023. Contudo, conforme se constatou 
em visita efectuada em 29/06/2023, encon-
tram-se por cumprir os seguintes critérios de 
gestão de combustível:
Povoamentos de pinheiro bravo e eucalipto: No 
estrato arbóreo a distância entre as copas das 
árvores é inferior a 10 m, não se encontrando 
desramadas em 50 % da sua altura/no mínimo 
4 m acima do solo;
Povoamentos de outras espécies: No estrato 
arbóreo a distância entre as copas das árvores 
é inferior a 4 m, não se encontrando desrama-
das 50 % da sua altura/no mínimo 4 m acima 
do solo;
No estrato arbustivo a altura máxima da vege-
tação excedia os 50 cm;
No estrato subarbustivo a altura máxima da ve-
getação excedia os 20 cm.
O incumprimento do referido dever de gestão 
de combustível constitui ilícito contra-ordena-
cional, nos termos conjugados do nº. 4, do art.º 
79º, do DL 82/2021, de 13/10 e do nº. 1, e nº. 

2, alínea a), do art.º 38º, do DL n.º 124/2006, 
de 28/06, punível com coima, cujos montantes 
poderão variar entre (euro) 140 a (euro) 5000, 
no caso de pessoa singular, e de (euro) 1500 a 
(euro) 60 000, no caso de pessoas colectivas.
Adverte-se que, na falta de execução dos tra-
balhos ora determinados, no prazo concedido 
para o efeito, ficam desde já notificados de que 
será tomada posse administrativa do terreno 
com fundamento no disposto no nº. 2, do art. 
58º, do DL nº. 82/2021, de 13/10, aplicável por 
via do nº. 4, do art. 79º, do citado diploma legal, 
pelo período estritamente necessário ao cum-
primento da execução coerciva dos trabalhos 
de gestão de combustível em falta.
As quantias relativas às despesas realizadas no 
âmbito da execução coerciva, incluindo quais-
quer indemnizações ou sanções pecuniárias, 
que a administração tenha de suportar para o 
efeito, são por conta dos infratores.
Ao abrigo do disposto nas alíneas a) e c) do 
artigo 124.º do Código de Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado em anexo ao Decreto-Lei 
n.º 4/2015, de 07/01, considerando, ademais, 
que, conforme prevê o nº. 6, do art. 58º, do DL 
82/2021, de 13/10, o procedimento de execução 
coerciva previsto no artigo 58º possui natureza 
urgente, é dispensada a audiência dos interes-
sados, justificada pela necessidade urgente e 
imperiosa de remover a situação de grave in-
salubridade, de perigo de incêndio e de risco 
acrescido para a saúde pública que decorre da 
densidade, altura e qualidade da vegetação e 
ainda da constatação de circunstancialismos 
meteorológicos e de localização do imóvel que 
potenciam a possibilidade de ocorrência con-
creta e efetiva de resultados danosos para pes-
soas e bens e ainda para o interesse público em 
presença.
Mais se adverte que, na falta de disponibiliza-
ção de acesso ao terreno, poderá esta câma-
ra municipal solicitar o auxílio da força pública, 
sempre que tal se revele necessário.
Poderá, ainda, esta Câmara Municipal proce-
der à apropriação e venda do material lenho-
so com valor comercial resultante da operação 
exequenda para ressarcimento das despesas 
suportadas com a execução coerciva, sem pre-
juízo do recurso aos demais meios de ressarci-
mento previstos na lei.
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Ao prazo aqui fixado acresce uma dilação de 15 
dias.
Informa-se, por fim, que o presente processo 
(372/SAL/2023) poderá ser consultado junto 
da Divisão de Fiscalização Municipal, no edi-
fício da Gaiurb – Urbanismo e Habitação, EM, 
sito no Largo Aljubarrota, 13 (ao Cais de Gaia), 
em dias úteis, no horário compreendido entre 
as 09:00 e as 12:00 e entre as 14:00 e as 16:00. 
Para mais informações poderá fazer-nos chegar 
outras e quaisquer informações através do nos-
so endereço de email: dmf@cm-gaia.pt.
Para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 02/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1044
EDITAL

(Proc. 961/SAL/2021)
DR. TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Dire-
tor Municipal de Polícia Municipal e Segurança 
Pública, no uso das competências subdelega-
das pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Gui-
lherme Aguiar, por despacho n.º 78/VJGA/2021, 
de 27 de outubro:
NOTIFICA, nos termos do disposto na alínea d) 
do nº.1 e nº.3, do art.º 112º do Código de Procedi-
mento Administrativo (aprovado pelo Decreto-
-lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro), através da afixa-
ção do presente Edital, e em cumprimento do 
despacho proferido pelo Senhor Vereador, DR. 
JOSÉ GUILHERME AGUIAR, em 24/07/2023, 
ao abrigo da subdelegação de competências 
constante do despacho Nº 67/PCM/2021 de 20 
de outubro, do Sr. Presidente da Câmara, o(s) 
proprietário(s), arrendatário(s), usufrutuário(s) 
e demais titulares de direitos reais sobre o ter-
reno, sito Rua Central de Afonsim, junto ao nº 
401 – PEDROSO E SEIXEZELO, deste município, 
da intenção desta autoridade administrativa or-
denar, a execução, a promover no prazo de 15 
dias úteis, dos trabalhos de limpeza, corte de 
material vegetal existente e remoção dos resí-
duos sobrantes ou outros quaisquer presentes 
no terreno, originando pela sua densidade e vo-
lume um foco de insalubridade, por promover, 
nomeadamente, a proliferação de insetos e ani-

mais rastejantes, e de insegurança, mormente 
por constituir risco de incêndio, em violação do 
disposto no art.º artigo 50.º n.º1, do Regulamen-
to do Serviço de Gestão de Resíduos Urbanos e 
Limpeza Pública do Município de Vila Nova de 
Gaia.
Com efeito, decorre do disposto no citado art.º 1 
do art.º 50º, que fica proibida a existência de ár-
vores, arbustos, sebes, silvados, balsas, lixos ou 
quaisquer resíduos nos terrenos ou logradouros 
dos prédios rústicos ou urbanos quando cons-
tituam perigo de incêndio, para ambiente ou 
para a saúde pública, salvaguardando habitats 
protegidos, classificados ou definidos como de 
elevado interesse municipal e/ou espécies pro-
tegidas por lei.
Mais se notifica que, de acordo com o dispos-
to nos art.ºs 121.º e 122.º, do Código de Pro-
cedimento Administrativo, dispõe(m) de 10 
dias úteis para apresentar as alegações, que 
entender(em) por convenientes, face ao teor da 
intenção, que ora lhe(s) veio a ser comunicada. 
Caso não sejam apresentadas alegações por 
escrito, no prazo de 10 dias úteis, a contar da 
presente notificação, a intenção agora comuni-
cada converter-se-á em ordem efetiva, deven-
do cumprir com o determinado no prazo que 
lhe foi concedido.
Após o decurso do prazo concedido para o 
efeito, e constatada a manutenção da situação 
de insalubridade e insegurança detetada, nos 
termos e para os efeitos do disposto no n.º 2 
do art.º 149.º e ss. do DL n.º 442/91, de 15 de 
novembro, alterado pelo DL n.º 61/96, de 31/01, 
aplicável por força do disposto no art.º 6.º, do 
DL n.º 4/2015, de 07/01, será tomada posse ad-
ministrativa do terreno com vista à execução 
coerciva dos trabalhos.
As quantias relativas às despesas realizadas 
no âmbito da execução coerciva, incluindo 
quaisquer indemnizações ou sanções pecu-
niárias, que a administração tenha de suportar 
para o efeito, são por conta dos infratores. Ao 
prazo aqui fixado acresce uma dilação de 30 
dias. Informa-se, por fim, que o presente pro-
cesso (961/SAL/2021) poderá ser consultado 
mediante prévia marcação de dia e hora, junto 
da Divisão de Fiscalização Municipal, no edifí-
cio GAIURB, em frente ao Cais de Gaia, sito no 
Largo de Aljubarrota, 13 (edifício GAIURB, em 
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frente ao Cais de Gaia), União de Freguesias de 
Santa Marinha e São Pedro da Afurada, em dias 
úteis, no horário compreendido entre as 09:00 
e as 12:00 e entre as 14:00 e as 16:00. Para mais 
informações poderá fazer-nos chegar outras e 
quaisquer informações através do nosso ende-
reço de email: dmf@cm-gaia.pt.
Para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 02/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1045
EDITAL

(Proc. 330/SAL/2023)
DR. TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Dire-
tor Municipal de Polícia Municipal e Segurança 
Pública, no uso das competências subdelega-
das pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Gui-
lherme Aguiar, por despacho n.º 78/VJGA/2021, 
de 27 de outubro: -NOTIFICA, nos termos do 
disposto na alínea d) do nº.1 e nº.3, do art.º 112º 
do Código de Procedimento Administrativo 
(aprovado pelo Decreto-lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro), através da afixação do presente Edi-
tal, e em cumprimento do despacho proferido 
pelo Senhor Vereador, DR. JOSÉ GUILHERME 
AGUIAR, em 24/07/2023, ao abrigo da subde-
legação de competências constante do des-
pacho Nº 67/PCM/2021 de 20 de outubro, do 
Sr. Presidente da Câmara, o(s) proprietário(s), 
arrendatário(s), usufrutuário(s) e demais titula-
res de direitos reais sobre o terreno, sito RUA 
DE BUSTES, Nº 205 – CANIDELO, deste municí-
pio, da intenção desta autoridade administrati-
va ordenar, a execução, a promover no prazo de 
15 dias úteis, dos trabalhos de limpeza, corte de 
material vegetal existente e remoção dos resí-
duos sobrantes ou outros quaisquer presentes 
no terreno, originando pela sua densidade e vo-
lume um foco de insalubridade, por promover, 
nomeadamente, a proliferação de insetos e ani-
mais rastejantes, e de insegurança, mormente 
por constituir risco de incêndio, em violação do 
disposto no art.º artigo 50.º n.º1, do Regulamen-
to do Serviço de Gestão de Resíduos Urbanos 
e Limpeza Pública do Município de Vila Nova 
de Gaia. Com efeito, decorre do disposto no 

citado art.º 1 do art.º 50º, que fica proibida a 
existência de árvores, arbustos, sebes, silvados, 
balsas, lixos ou quaisquer resíduos nos terrenos 
ou logradouros dos prédios rústicos ou urbanos 
quando constituam perigo de incêndio, para 
ambiente ou para a saúde pública, salvaguar-
dando habitats protegidos, classificados ou de-
finidos como de elevado interesse municipal e/
ou espécies protegidas por lei. Mais se notifica 
que, de acordo com o disposto nos art.ºs 121.º e 
122.º, do Código de Procedimento Administra-
tivo, dispõe(m) de 10 dias úteis para apresen-
tar as alegações, que entender(em) por conve-
nientes, face ao teor da intenção, que ora lhe(s) 
veio a ser comunicada. Caso não sejam apre-
sentadas alegações por escrito, no prazo de 10 
dias úteis, a contar da presente notificação, a 
intenção agora comunicada converter-se-á em 
ordem efetiva, devendo cumprir com o deter-
minado no prazo que lhe foi concedido. Após 
o decurso do prazo concedido para o efeito, e 
constatada a manutenção da situação de insa-
lubridade e insegurança detetada, nos termos e 
para os efeitos do disposto no n.º 2 do art.º 149.º 
e ss. do DL n.º 442/91, de 15 de novembro, alte-
rado pelo DL n.º 61/96, de 31/01, aplicável por 
força do disposto no art.º 6.º, do DL n.º 4/2015, 
de 07/01, será tomada posse administrativa do 
terreno com vista à execução coerciva dos tra-
balhos.
As quantias relativas às despesas realizadas 
no âmbito da execução coerciva, incluindo 
quaisquer indemnizações ou sanções pecu-
niárias, que a administração tenha de suportar 
para o efeito, são por conta dos infratores. Ao 
prazo aqui fixado acresce uma dilação de 30 
dias. Informa-se, por fim, que o presente pro-
cesso (330/SAL/2023) poderá ser consultado 
mediante prévia marcação de dia e hora, junto 
da Divisão de Fiscalização Municipal, no edifí-
cio GAIURB, em frente ao Cais de Gaia, sito no 
Largo de Aljubarrota, 13 (edifício GAIURB, em 
frente ao Cais de Gaia), União de Freguesias de 
Santa Marinha e São Pedro da Afurada, em dias 
úteis, no horário compreendido entre as 09:00 
e as 12:00 e entre as 14:00 e as 16:00. Para mais 
informações poderá fazer-nos chegar outras e 
quaisquer informações através do nosso ende-
reço de email: dmf@cm-gaia.pt.
Para constar se passou o presente e outros de 
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igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 02/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1046
EDITAL

(Proc.412/SAL/2023)
DR. TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Dire-
tor Municipal de Polícia Municipal e Segurança 
Pública, no uso das competências subdelega-
das pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Gui-
lherme Aguiar, por despacho n.º 78/VJGA/2021, 
de 27 de outubro:
NOTIFICA, nos termos do disposto na alínea d) 
do nº.1 e nº.3, do art.º 112º do Código de Procedi-
mento Administrativo (aprovado pelo Decreto-
-lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro), através da afixa-
ção do presente Edital, e em cumprimento do 
despacho proferido pelo Senhor Vereador, DR. 
JOSÉ GUILHERME AGUIAR, em 24/07/2023, 
ao abrigo da subdelegação de competências 
constante do despacho Nº 67/PCM/2021 de 20 
de outubro, do Sr. Presidente da Câmara, o(s) 
proprietário(s), arrendatário(s), usufrutuário(s) 
e demais titulares de direitos reais sobre o ter-
reno, sito BECO DO PANICIERO, N.º 35 – CA-
NIDELO, deste município, da intenção desta 
autoridade administrativa ordenar, a execução, 
a promover no prazo de 15 dias úteis, dos tra-
balhos de limpeza, corte de material vegetal 
existente e remoção dos resíduos sobrantes ou 
outros quaisquer presentes no terreno, origi-
nando pela sua densidade e volume um foco de 
insalubridade, por promover, nomeadamente, a 
proliferação de insetos e animais rastejantes, e 
de insegurança, mormente por constituir risco 
de incêndio, em violação do disposto no art.º 
artigo 50.º n.º1, do Regulamento do Serviço de 
Gestão de Resíduos Urbanos e Limpeza Pública 
do Município de Vila Nova de Gaia.
Com efeito, decorre do disposto no citado art.º 1 
do art.º 50º, que fica proibida a existência de ár-
vores, arbustos, sebes, silvados, balsas, lixos ou 
quaisquer resíduos nos terrenos ou logradouros 
dos prédios rústicos ou urbanos quando cons-
tituam perigo de incêndio, para ambiente ou 
para a saúde pública, salvaguardando habitats 
protegidos, classificados ou definidos como de 

elevado interesse municipal e/ou espécies pro-
tegidas por lei.
Mais se notifica que, de acordo com o dispos-
to nos art.ºs 121.º e 122.º, do Código de Pro-
cedimento Administrativo, dispõe(m) de 10 
dias úteis para apresentar as alegações, que 
entender(em) por convenientes, face ao teor da 
intenção, que ora lhe(s) veio a ser comunicada. 
Caso não sejam apresentadas alegações por 
escrito, no prazo de 10 dias úteis, a contar da 
presente notificação, a intenção agora comuni-
cada converter-se-á em ordem efetiva, deven-
do cumprir com o determinado no prazo que 
lhe foi concedido.
Após o decurso do prazo concedido para o 
efeito, e constatada a manutenção da situação 
de insalubridade e insegurança detetada, nos 
termos e para os efeitos do disposto no n.º 2 
do art.º 149.º e ss. do DL n.º 442/91, de 15 de 
novembro, alterado pelo DL n.º 61/96, de 31/01, 
aplicável por força do disposto no art.º 6.º, do 
DL n.º 4/2015, de 07/01, será tomada posse ad-
ministrativa do terreno com vista à execução 
coerciva dos trabalhos.
As quantias relativas às despesas realizadas no 
âmbito da execução coerciva, incluindo quais-
quer indemnizações ou sanções pecuniárias, 
que a administração tenha de suportar para o 
efeito, são por conta dos infratores.
Ao prazo aqui fixado acresce uma dilação de 
30 dias.
Informa-se, por fim, que o presente processo 
(412/SAL/2023) poderá ser consultado me-
diante prévia marcação de dia e hora, junto 
da Divisão de Fiscalização Municipal, no edifí-
cio GAIURB, em frente ao Cais de Gaia, sito no 
Largo de Aljubarrota, 13 (edifício GAIURB, em 
frente ao Cais de Gaia), União de Freguesias de 
Santa Marinha e São Pedro da Afurada, em dias 
úteis, no horário compreendido entre as 09:00 
e as 12:00 e entre as 14:00 e as 16:00. Para mais 
informações poderá fazer-nos chegar outras e 
quaisquer informações através do nosso ende-
reço de email: dmf@cm-gaia.pt.
Para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 02/10/2023

mailto:dmf%40cm-gaia.pt?subject=


81

 Nº 157 | OUTUBRO 2023 | BOLETIM MUNICIPAL

AVISOS E EDITAIS

EDT-CMVNG/2023/1047
EDITAL

(Proc. 459/SAL/2023)
DR. TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Dire-
tor Municipal de Polícia Municipal e Segurança 
Pública, no uso das competências subdelega-
das pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Gui-
lherme Aguiar, por despacho n.º 78/VJGA/2021, 
de 27 de outubro:
NOTIFICA, nos termos do disposto na alínea d) 
do nº.1 e nº.3, do art.º 112º do Código de Procedi-
mento Administrativo (aprovado pelo Decreto-
-lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro), através da afixa-
ção do presente Edital, e em cumprimento do 
despacho proferido pelo Senhor Vereador, DR. 
JOSÉ GUILHERME AGUIAR, em 24/07/2023, 
ao abrigo da subdelegação de competências 
constante do despacho Nº 67/PCM/2021 de 20 
de outubro, do Sr. Presidente da Câmara, o(s) 
proprietário(s), arrendatário(s), usufrutuário(s) 
e demais titulares de direitos reais sobre o ter-
reno, sito Rua Nova das Zamboeiras, junto ao nº 
151 – CANIDELO, deste município, da intenção 
desta autoridade administrativa ordenar, a exe-
cução, a promover no prazo de 15 dias úteis, dos 
trabalhos de limpeza, corte de material vegetal 
existente e remoção dos resíduos sobrantes ou 
outros quaisquer presentes no terreno, origi-
nando pela sua densidade e volume um foco de 
insalubridade, por promover, nomeadamente, a 
proliferação de insetos e animais rastejantes, e 
de insegurança, mormente por constituir risco 
de incêndio, em violação do disposto no art.º 
artigo 50.º n.º1, do Regulamento do Serviço de 
Gestão de Resíduos Urbanos e Limpeza Pública 
do Município de Vila Nova de Gaia.
Com efeito, decorre do disposto no citado art.º 
1 do art.º 50º, que fica proibida a existência de 
árvores, arbustos, sebes, silvados, balsas, lixos 
ou quaisquer resíduos nos terrenos ou logra-
douros dos prédios rústicos ou urbanos quando 
constituam perigo de incêndio, para ambiente 
ou para a saúde pública, salvaguardando ha-
bitats protegidos, classificados ou definidos 
como de elevado interesse municipal e/ou es-
pécies protegidas por lei.
Mais se notifica que, de acordo com o dispos-
to nos art.ºs 121.º e 122.º, do Código de Pro-
cedimento Administrativo, dispõe(m) de 10 
dias úteis para apresentar as alegações, que 

entender(em) por convenientes, face ao teor da 
intenção, que ora lhe(s) veio a ser comunicada. 
Caso não sejam apresentadas alegações por 
escrito, no prazo de 10 dias úteis, a contar da 
presente notificação, a intenção agora comuni-
cada converter-se-á em ordem efetiva, deven-
do cumprir com o determinado no prazo que 
lhe foi concedido.
Após o decurso do prazo concedido para o 
efeito, e constatada a manutenção da situação 
de insalubridade e insegurança detetada, nos 
termos e para os efeitos do disposto no n.º 2 
do art.º 149.º e ss. do DL n.º 442/91, de 15 de 
novembro, alterado pelo DL n.º 61/96, de 31/01, 
aplicável por força do disposto no art.º 6.º, do 
DL n.º 4/2015, de 07/01, será tomada posse ad-
ministrativa do terreno com vista à execução 
coerciva dos trabalhos.
As quantias relativas às despesas realizadas 
no âmbito da execução coerciva, incluindo 
quaisquer indemnizações ou sanções pecu-
niárias, que a administração tenha de suportar 
para o efeito, são por conta dos infratores. Ao 
prazo aqui fixado acresce uma dilação de 30 
dias. Informa-se, por fim, que o presente pro-
cesso (459/SAL/2023) poderá ser consultado 
mediante prévia marcação de dia e hora, junto 
da Divisão de Fiscalização Municipal, no edifí-
cio GAIURB, em frente ao Cais de Gaia, sito no 
Largo de Aljubarrota, 13 (edifício GAIURB, em 
frente ao Cais de Gaia), União de Freguesias de 
Santa Marinha e São Pedro da Afurada, em dias 
úteis, no horário compreendido entre as 09:00 
e as 12:00 e entre as 14:00 e as 16:00. Para mais 
informações poderá fazer-nos chegar outras e 
quaisquer informações através do nosso ende-
reço de email: dmf@cm-gaia.pt.
Para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 02/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1048
EDITAL

(Proc. 255/SAL/2023)
DR. TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Dire-
tor Municipal de Polícia Municipal e Segurança 
Pública, no uso das competências subdelega-
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das pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Gui-
lherme Aguiar, por despacho n.º 78/VJGA/2021, 
de 27 de outubro:
NOTIFICA, nos termos do disposto na alínea d) 
do nº.1 e nº.3, do art.º 112º do Código de Procedi-
mento Administrativo (aprovado pelo Decreto-
-lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro), através da afixa-
ção do presente Edital, e em cumprimento do 
despacho proferido pelo Senhor Vereador, DR. 
JOSÉ GUILHERME AGUIAR, em 24/07/2023, 
ao abrigo da subdelegação de competências 
constante do despacho Nº 67/PCM/2021 de 20 
de outubro, do Sr. Presidente da Câmara, o(s) 
proprietário(s), arrendatário(s), usufrutuário(s) 
e demais titulares de direitos reais sobre o ter-
reno, sito RUA DA PEDRA TORTA, JUNTO AO 
Nº19 – CANIDELO, deste município, da intenção 
desta autoridade administrativa ordenar, a exe-
cução, a promover no prazo de 15 dias úteis, dos 
trabalhos de limpeza, corte de material vegetal 
existente e remoção dos resíduos sobrantes ou 
outros quaisquer presentes no terreno, origi-
nando pela sua densidade e volume um foco de 
insalubridade, por promover, nomeadamente, a 
proliferação de insetos e animais rastejantes, e 
de insegurança, mormente por constituir risco 
de incêndio, em violação do disposto no art.º 
artigo 50.º n.º1, do Regulamento do Serviço de 
Gestão de Resíduos Urbanos e Limpeza Pública 
do Município de Vila Nova de Gaia.
Com efeito, decorre do disposto no citado art.º 1 
do art.º 50º, que fica proibida a existência de ár-
vores, arbustos, sebes, silvados, balsas, lixos ou 
quaisquer resíduos nos terrenos ou logradouros 
dos prédios rústicos ou urbanos quando cons-
tituam perigo de incêndio, para ambiente ou 
para a saúde pública, salvaguardando habitats 
protegidos, classificados ou definidos como de 
elevado interesse municipal e/ou espécies pro-
tegidas por lei.
Mais se notifica que, de acordo com o dispos-
to nos art.ºs 121.º e 122.º, do Código de Pro-
cedimento Administrativo, dispõe(m) de 10 
dias úteis para apresentar as alegações, que 
entender(em) por convenientes, face ao teor da 
intenção, que ora lhe(s) veio a ser comunicada. 
Caso não sejam apresentadas alegações por 
escrito, no prazo de 10 dias úteis, a contar da 
presente notificação, a intenção agora comuni-
cada converter-se-á em ordem efetiva, deven-

do cumprir com o determinado no prazo que 
lhe foi concedido.
Após o decurso do prazo concedido para o 
efeito, e constatada a manutenção da situação 
de insalubridade e insegurança detetada, nos 
termos e para os efeitos do disposto no n.º 2 
do art.º 149.º e ss. do DL n.º 442/91, de 15 de 
novembro, alterado pelo DL n.º 61/96, de 31/01, 
aplicável por força do disposto no art.º 6.º, do 
DL n.º 4/2015, de 07/01, será tomada posse ad-
ministrativa do terreno com vista à execução 
coerciva dos trabalhos.
As quantias relativas às despesas realizadas 
no âmbito da execução coerciva, incluindo 
quaisquer indemnizações ou sanções pecu-
niárias, que a administração tenha de suportar 
para o efeito, são por conta dos infratores. Ao 
prazo aqui fixado acresce uma dilação de 30 
dias. Informa-se, por fim, que o presente pro-
cesso (255/SAL/2023) poderá ser consultado 
mediante prévia marcação de dia e hora, junto 
da Divisão de Fiscalização Municipal, no edifí-
cio GAIURB, em frente ao Cais de Gaia, sito no 
Largo de Aljubarrota, 13 (edifício GAIURB, em 
frente ao Cais de Gaia), União de Freguesias de 
Santa Marinha e São Pedro da Afurada, em dias 
úteis, no horário compreendido entre as 09:00 
e as 12:00 e entre as 14:00 e as 16:00.
Para mais informações poderá fazer-nos chegar 
outras e quaisquer informações através do nos-
so endereço de email: dmf@cm-gaia.pt.
Para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 02/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1049
EDITAL

(Proc. 413/SAL/2023)
DR. TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Dire-
tor Municipal de Polícia Municipal e Segurança 
Pública, no uso das competências subdelega-
das pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Gui-
lherme Aguiar, por despacho n.º 78/VJGA/2021, 
de 27 de outubro:
NOTIFICA, nos termos do disposto na alínea d) 
do nº.1 e nº.3, do art.º 112º do Código de Procedi-
mento Administrativo (aprovado pelo Decreto-
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-lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro), através da afixa-
ção do presente Edital, e em cumprimento do 
despacho proferido pelo Senhor Vereador, DR. 
JOSÉ GUILHERME AGUIAR, em 24/07/2023, 
ao abrigo da subdelegação de competências 
constante do despacho Nº 67/PCM/2021 de 20 
de outubro, do Sr. Presidente da Câmara, o(s) 
proprietário(s), arrendatário(s), usufrutuário(s) 
e demais titulares de direitos reais sobre o ter-
reno, sito BECO DO PANICIERO, JUNTO AO N.º 
35 – CANIDELO, deste município, da intenção 
desta autoridade administrativa ordenar, a exe-
cução, a promover no prazo de 15 dias úteis, dos 
trabalhos de limpeza, corte de material vegetal 
existente e remoção dos resíduos sobrantes ou 
outros quaisquer presentes no terreno, origi-
nando pela sua densidade e volume um foco de 
insalubridade, por promover, nomeadamente, a 
proliferação de insetos e animais rastejantes, e 
de insegurança, mormente por constituir risco 
de incêndio, em violação do disposto no art.º 
artigo 50.º n.º1, do Regulamento do Serviço de 
Gestão de Resíduos Urbanos e Limpeza Pública 
do Município de Vila Nova de Gaia.
Com efeito, decorre do disposto no citado art.º 
1 do art.º 50º, que fica proibida a existência de 
árvores, arbustos, sebes, silvados, balsas, lixos 
ou quaisquer resíduos nos terrenos ou logra-
douros dos prédios rústicos ou urbanos quando 
constituam perigo de incêndio, para ambiente 
ou para a saúde pública, salvaguardando ha-
bitats protegidos, classificados ou definidos 
como de elevado interesse municipal e/ou es-
pécies protegidas por lei.
Mais se notifica que, de acordo com o dispos-
to nos art.ºs 121.º e 122.º, do Código de Pro-
cedimento Administrativo, dispõe(m) de 10 
dias úteis para apresentar as alegações, que 
entender(em) por convenientes, face ao teor da 
intenção, que ora lhe(s) veio a ser comunicada. 
Caso não sejam apresentadas alegações por 
escrito, no prazo de 10 dias úteis, a contar da 
presente notificação, a intenção agora comuni-
cada converter-se-á em ordem efetiva, deven-
do cumprir com o determinado no prazo que 
lhe foi concedido.
Após o decurso do prazo concedido para o 
efeito, e constatada a manutenção da situação 
de insalubridade e insegurança detetada, nos 
termos e para os efeitos do disposto no n.º 2 

do art.º 149.º e ss. do DL n.º 442/91, de 15 de 
novembro, alterado pelo DL n.º 61/96, de 31/01, 
aplicável por força do disposto no art.º 6.º, do 
DL n.º 4/2015, de 07/01, será tomada posse ad-
ministrativa do terreno com vista à execução 
coerciva dos trabalhos.
As quantias relativas às despesas realizadas no 
âmbito da execução coerciva, incluindo quais-
quer indemnizações ou sanções pecuniárias, 
que a administração tenha de suportar para o 
efeito, são por conta dos infratores.
Ao prazo aqui fixado acresce uma dilação de 
30 dias.
Informa-se, por fim, que o presente processo 
(413/SAL/2023) poderá ser consultado me-
diante prévia marcação de dia e hora, junto 
da Divisão de Fiscalização Municipal, no edifí-
cio GAIURB, em frente ao Cais de Gaia, sito no 
Largo de Aljubarrota, 13 (edifício GAIURB, em 
frente ao Cais de Gaia), União de Freguesias de 
Santa Marinha e São Pedro da Afurada, em dias 
úteis, no horário compreendido entre as 09:00 
e as 12:00 e entre as 14:00 e as 16:00.
Para mais informações poderá fazer-nos chegar 
outras e quaisquer informações através do nos-
so endereço de email: dmf@cm-gaia.pt.
Para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 02/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1050
EDITAL

(Proc. 387/SAL/2023)
DR. TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Dire-
tor Municipal de Polícia Municipal e Segurança 
Pública, no uso das competências subdelega-
das pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Gui-
lherme Aguiar, por despacho n.º 78/VJGA/2021, 
de 27 de outubro:
NOTIFICA, nos termos do disposto na alínea d) 
do nº.1 e nº.3, do art.º 112º do Código de Procedi-
mento Administrativo (aprovado pelo Decreto-
-lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro), através da afixa-
ção do presente Edital, e em cumprimento do 
despacho proferido pelo Senhor Vereador, DR. 
JOSÉ GUILHERME AGUIAR, em 24/07/2023, 
ao abrigo da subdelegação de competências 
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constante do despacho Nº 67/PCM/2021 de 20 
de outubro, do Sr. Presidente da Câmara, o(s) 
proprietário(s), arrendatário(s), usufrutuário(s) 
e demais titulares de direitos reais sobre o ter-
reno, sito RUA ARCA DE NOE Nº 48 – CANI-
DELO, deste município, da intenção desta au-
toridade administrativa ordenar, a execução, 
a promover no prazo de 15 dias úteis, dos tra-
balhos de limpeza, corte de material vegetal 
existente e remoção dos resíduos sobrantes ou 
outros quaisquer presentes no terreno, origi-
nando pela sua densidade e volume um foco de 
insalubridade, por promover, nomeadamente, a 
proliferação de insetos e animais rastejantes, e 
de insegurança, mormente por constituir risco 
de incêndio, em violação do disposto no art.º 
artigo 50.º n.º1, do Regulamento do Serviço de 
Gestão de Resíduos Urbanos e Limpeza Pública 
do Município de Vila Nova de Gaia.
Com efeito, decorre do disposto no citado art.º 1 
do art.º 50º, que fica proibida a existência de ár-
vores, arbustos, sebes, silvados, balsas, lixos ou 
quaisquer resíduos nos terrenos ou logradouros 
dos prédios rústicos ou urbanos quando cons-
tituam perigo de incêndio, para ambiente ou 
para a saúde pública, salvaguardando habitats 
protegidos, classificados ou definidos como de 
elevado interesse municipal e/ou espécies pro-
tegidas por lei.
Mais se notifica que, de acordo com o dispos-
to nos art.ºs 121.º e 122.º, do Código de Pro-
cedimento Administrativo, dispõe(m) de 10 
dias úteis para apresentar as alegações, que 
entender(em) por convenientes, face ao teor da 
intenção, que ora lhe(s) veio a ser comunicada. 
Caso não sejam apresentadas alegações por 
escrito, no prazo de 10 dias úteis, a contar da 
presente notificação, a intenção agora comuni-
cada converter-se-á em ordem efetiva, deven-
do cumprir com o determinado no prazo que 
lhe foi concedido.
Após o decurso do prazo concedido para o 
efeito, e constatada a manutenção da situação 
de insalubridade e insegurança detetada, nos 
termos e para os efeitos do disposto no n.º 2 
do art.º 149.º e ss. do DL n.º 442/91, de 15 de 
novembro, alterado pelo DL n.º 61/96, de 31/01, 
aplicável por força do disposto no art.º 6.º, do 
DL n.º 4/2015, de 07/01, será tomada posse ad-
ministrativa do terreno com vista à execução 

coerciva dos trabalhos.
As quantias relativas às despesas realizadas no 
âmbito da execução coerciva, incluindo quais-
quer indemnizações ou sanções pecuniárias, 
que a administração tenha de suportar para o 
efeito, são por conta dos infratores.
Ao prazo aqui fixado acresce uma dilação de 30 
dias. Informa-se, por fim, que o presente pro-
cesso (387/SAL/2023) poderá ser consultado 
mediante prévia marcação de dia e hora, junto 
da Divisão de Fiscalização Municipal, no edifí-
cio GAIURB, em frente ao Cais de Gaia, sito no 
Largo de Aljubarrota, 13 (edifício GAIURB, em 
frente ao Cais de Gaia), União de Freguesias de 
Santa Marinha e São Pedro da Afurada, em dias 
úteis, no horário compreendido entre as 09:00 
e as 12:00 e entre as 14:00 e as 16:00. Para mais 
informações poderá fazer-nos chegar outras e 
quaisquer informações através do nosso ende-
reço de email: dmf@cm-gaia.pt.
Para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 02/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1052
EDITAL

(Proc. 1003/SAL/2019)
TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Diretor 
Municipal de Polícia Municipal e Segurança Pú-
blica, no uso das competências subdelegadas 
pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Guilher-
me Aguiar, por Despacho n.º 99/VJGA/2023 de 
02 de agosto:
NOTIFICA, nos termos do disposto na alínea a), 
do art.º 59º, do DL 82/2021, de 13/10, e da alí-
nea d) do nº.1 e nº.3, do art.º 112º do Código de 
Procedimento Administrativo (aprovado pelo 
Decreto-lei n.º 4/2015, de 07/01), através da afi-
xação do presente Edital, e em cumprimento 
do meu despacho proferido, em 16/08/2023, 
ao abrigo da subdelegação de competências 
constante do despacho n.º 99/VJGA/2023, de 2 
de agosto, o(s) proprietário(s), arrendatário(s), 
usufrutuário(s) e demais titulares de direitos 
reais sobre o terreno, sito na ALAMEDA CONDE 
SAMODÃES, JUNTO AO Nº 24 – MAFAMUDE E 
VILAR DO PARAÍSO, deste município, de que 
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lhe foi concedido, ao abrigo do nº. 1, do art.º 
58º, do aludido DL 82/2021, de 13/10, aplicá-
vel por força do disposto no nº. 4 do art.º 79º 
do mesmo diploma, um prazo de 10 dias úteis, 
contados da notificação por via da afixação do 
presente edital, para a execução das medidas 
de gestão de combustível em falta no referido 
terreno.
Com efeito, conforme decorre do previsto no 
nº. 2, do art.º 15º, do DL 124/2006, de 28/06, 
aplicável por força dos ns. 4 e 7, do art.º 79º, 
do DL 82/2021, de 13/10, os proprietários, ar-
rendatários, usufrutuários ou entidades que, a 
qualquer título, detenham terrenos confinan-
tes a edifícios inseridos em espaços rurais, são 
obrigados a proceder à gestão de combustível, 
de acordo com as normas constantes no anexo 
ao referido decreto-lei e que dele faz parte in-
tegrante, numa faixa com as seguintes dimen-
sões:
a) Largura não inferior a 50 m, medida a par-
tir da alvenaria exterior do edifício, sempre que 
esta faixa abranja terrenos ocupados com flo-
resta, matos ou pastagens naturais;
b) Largura definida no PMDFCI, com o mínimo 
de 10 m e o máximo de 50 m, medida a partir 
da alvenaria exterior do edifício, quando a faixa 
abranja exclusivamente terrenos ocupados com 
outras ocupações. Acresce que, de acordo com 
o disposto no nº 3, do art.º 15º, do DL 124/2006, 
de 28/06, aplicável, por sua vez, por força do 
nº. 4, do art.º 79º, do DL 82/2021, de 13/10, os 
trabalhos de gestão de combustível deveriam 
ter ocorrido até 30/04/2023.
Contudo, conforme se constatou em visita 
efectuada em 05/06/2023, encontram-se por 
cumprir os seguintes critérios de gestão de 
combustível:
Povoamentos de outras espécies: No estrato 
arbóreo a distância entre as copas das árvores 
é inferior a 4 m, não se encontrando desrama-
das 50 % da sua altura/no mínimo 4 m acima 
do solo;
No estrato arbustivo a altura máxima da vege-
tação excedia os 50 cm;
No estrato subarbustivo a altura máxima da ve-
getação excedia os 20 cm.
O incumprimento do referido dever de gestão 
de combustível constitui ilícito contra-ordena-
cional, nos termos conjugados do nº. 4, do art.º 

79º, do DL 82/2021, de 13/10 e do nº. 1, e nº. 
2, alínea a), do art.º 38º, do DL n.º 124/2006, 
de 28/06, punível com coima, cujos montantes 
poderão variar entre (euro) 140 a (euro) 5000, 
no caso de pessoa singular, e de (euro) 1500 a 
(euro) 60 000, no caso de pessoas colectivas.
Adverte-se que, na falta de execução dos tra-
balhos ora determinados, no prazo concedido 
para o efeito, ficam desde já notificados de que 
será tomada posse administrativa do terreno 
com fundamento no disposto no nº. 2, do art. 
58º, do DL nº. 82/2021, de 13/10, aplicável por 
via do nº. 4, do art. 79º, do citado diploma legal, 
pelo período estritamente necessário ao cum-
primento da execução coerciva dos trabalhos 
de gestão de combustível em falta.
As quantias relativas às despesas realizadas no 
âmbito da execução coerciva, incluindo quais-
quer indemnizações ou sanções pecuniárias, 
que a administração tenha de suportar para o 
efeito, são por conta dos infratores.
Ao abrigo do disposto nas alíneas a) e c) do 
artigo 124.º do Código de Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado em anexo ao Decreto-Lei 
n.º 4/2015, de 07/01, considerando, ademais, 
que, conforme prevê o nº. 6, do art. 58º, do DL 
82/2021, de 13/10, o procedimento de execução 
coerciva previsto no artigo 58º possui natureza 
urgente, é dispensada a audiência dos interes-
sados, justificada pela necessidade urgente e 
imperiosa de remover a situação de grave in-
salubridade, de perigo de incêndio e de risco 
acrescido para a saúde pública que decorre da 
densidade, altura e qualidade da vegetação e 
ainda da constatação de circunstancialismos 
meteorológicos e de localização do imóvel que 
potenciam a possibilidade de ocorrência con-
creta e efetiva de resultados danosos para pes-
soas e bens e ainda para o interesse público em 
presença.
Mais se adverte que, na falta de disponibiliza-
ção de acesso ao terreno, poderá esta câma-
ra municipal solicitar o auxílio da força pública, 
sempre que tal se revele necessário.
Poderá, ainda, esta Câmara Municipal proce-
der à apropriação e venda do material lenho-
so com valor comercial resultante da operação 
exequenda para ressarcimento das despesas 
suportadas com a execução coerciva, sem pre-
juízo do recurso aos demais meios de ressarci-
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mento previstos na lei.
Ao prazo aqui fixado acresce uma dilação de 15 
dias.
Informa-se, por fim, que o presente processo 
(1003/SAL/2019) poderá ser consultado junto 
da Divisão de Fiscalização Municipal, no edi-
fício da Gaiurb – Urbanismo e Habitação, EM, 
sito no Largo Aljubarrota, 13 (ao Cais de Gaia), 
em dias úteis, no horário compreendido entre 
as 09:00 e as 12:00 e entre as 14:00 e as 16:00. 
Para mais informações poderá fazer-nos chegar 
outras e quaisquer informações através do nos-
so endereço de email: dmf@cm-gaia.pt.
Para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 03/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1053
EDITAL

(Proc. 969/SAL/2021)
TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Diretor 
Municipal de Polícia Municipal e Segurança Pú-
blica, no uso das competências subdelegadas 
pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Guilher-
me Aguiar, por Despacho n.º 99/VJGA/2023 de 
02 de agosto:
NOTIFICA, nos termos do disposto na alínea a), 
do art.º 59º, do DL 82/2021, de 13/10, e da alí-
nea d) do nº.1 e nº.3, do art.º 112º do Código de 
Procedimento Administrativo (aprovado pelo 
Decreto-lei n.º 4/2015, de 07/01), através da afi-
xação do presente Edital, e em cumprimento 
do meu despacho proferido, em 01/09/2023, 
ao abrigo da subdelegação de competências 
constante do despacho n.º 99/VJGA/2023, de 2 
de agosto, o(s) proprietário(s), arrendatário(s), 
usufrutuário(s) e demais titulares de direitos 
reais sobre o terreno, sito na Traseiras da Auto 
Sueco, na Travessa da Telheira – MAFAMUDE E 
VILAR DO PARAÍSO, deste município, de que 
lhe foi concedido, ao abrigo do nº. 1, do art.º 
58º, do aludido DL 82/2021, de 13/10, aplicá-
vel por força do disposto no nº. 4 do art.º 79º 
do mesmo diploma, um prazo de 10 dias úteis, 
contados da notificação por via da afixação do 
presente edital, para a execução das medidas 
de gestão de combustível em falta no referido 

terreno.
Com efeito, conforme decorre do previsto no 
nº. 2, do art.º 15º, do DL 124/2006, de 28/06, 
aplicável por força dos nºs. 4 e 7, do art.º 79º, 
do DL 82/2021, de 13/10, os proprietários, ar-
rendatários, usufrutuários ou entidades que, a 
qualquer título, detenham terrenos confinan-
tes a edifícios inseridos em espaços rurais, são 
obrigados a proceder à gestão de combustível, 
de acordo com as normas constantes no anexo 
ao referido decreto-lei e que dele faz parte in-
tegrante, numa faixa com as seguintes dimen-
sões:
a) Largura não inferior a 50 m, medida a par-
tir da alvenaria exterior do edifício, sempre que 
esta faixa abranja terrenos ocupados com flo-
resta, matos ou pastagens naturais;
b) Largura definida no PMDFCI, com o mínimo 
de 10 m e o máximo de 50 m, medida a partir 
da alvenaria exterior do edifício, quando a faixa 
abranja exclusivamente terrenos ocupados com 
outras ocupações.
Acresce que, de acordo com o disposto no nº 3, 
do art.º 15º, do DL 124/2006, de 28/06, aplicá-
vel, por sua vez, por força do nº. 4, do art.º 79º, 
do DL 82/2021, de 13/10, os trabalhos de ges-
tão de combustível deveriam ter ocorrido até 
30/04/2023.
Contudo, conforme se constatou em visita efec-
tuada em 21/08/2023, encontram-se por cum-
prir os seguintes critérios de gestão de com-
bustível:
Povoamentos de pinheiro bravo e eucalipto: No 
estrato arbóreo a distância entre as copas das 
árvores é inferior a 10 m, não se encontrando 
desramadas em 50 % da sua altura/no mínimo 
4 m acima do solo;
No estrato arbustivo a altura máxima da vege-
tação excedia os 50 cm;
No estrato subarbustivo a altura máxima da ve-
getação excedia os 20 cm.
O incumprimento do referido dever de gestão 
de combustível constitui ilícito contra-ordena-
cional, nos termos conjugados do nº. 4, do art.º 
79º, do DL 82/2021, de 13/10 e do nº. 1, e nº. 
2, alínea a), do art.º 38º, do DL n.º 124/2006, 
de 28/06, punível com coima, cujos montantes 
poderão variar entre (euro) 140 a (euro) 5000, 
no caso de pessoa singular, e de (euro) 1500 a 
(euro) 60 000, no caso de pessoas colectivas.
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Adverte-se que, na falta de execução dos tra-
balhos ora determinados, no prazo concedido 
para o efeito, ficam desde já notificados de que 
será tomada posse administrativa do terreno 
com fundamento no disposto no nº. 2, do art. 
58º, do DL nº. 82/2021, de 13/10, aplicável por 
via do nº. 4, do art. 79º, do citado diploma legal, 
pelo período estritamente necessário ao cum-
primento da execução coerciva dos trabalhos 
de gestão de combustível em falta.
As quantias relativas às despesas realizadas no 
âmbito da execução coerciva, incluindo quais-
quer indemnizações ou sanções pecuniárias, 
que a administração tenha de suportar para o 
efeito, são por conta dos infratores.
Ao abrigo do disposto nas alíneas a) e c) do 
artigo 124.º do Código de Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado em anexo ao Decreto-Lei 
n.º 4/2015, de 07/01, considerando, ademais, 
que, conforme prevê o nº. 6, do art. 58º, do DL 
82/2021, de 13/10, o procedimento de execução 
coerciva previsto no artigo 58º possui natureza 
urgente, é dispensada a audiência dos interes-
sados, justificada pela necessidade urgente e 
imperiosa de remover a situação de grave in-
salubridade, de perigo de incêndio e de risco 
acrescido para a saúde pública que decorre da 
densidade, altura e qualidade da vegetação e 
ainda da constatação de circunstancialismos 
meteorológicos e de localização do imóvel que 
potenciam a possibilidade de ocorrência con-
creta e efetiva de resultados danosos para pes-
soas e bens e ainda para o interesse público em 
presença.
Mais se adverte que, na falta de disponibiliza-
ção de acesso ao terreno, poderá esta câma-
ra municipal solicitar o auxílio da força pública, 
sempre que tal se revele necessário.
Poderá, ainda, esta Câmara Municipal proce-
der à apropriação e venda do material lenho-
so com valor comercial resultante da operação 
exequenda para ressarcimento das despesas 
suportadas com a execução coerciva, sem pre-
juízo do recurso aos demais meios de ressarci-
mento previstos na lei.
Ao prazo aqui fixado acresce uma dilação de 
15 dias.
Informa-se, por fim, que o presente processo 
(969/SAL/2021) poderá ser consultado junto 
da Divisão de Fiscalização Municipal, no edi-

fício da Gaiurb – Urbanismo e Habitação, EM, 
sito no Largo Aljubarrota, 13 (ao Cais de Gaia), 
em dias úteis, no horário compreendido entre 
as 09:00 e as 12:00 e entre as 14:00 e as 16:00. 
Para mais informações poderá fazer-nos chegar 
outras e quaisquer informações através do nos-
so endereço de email: dmf@cm-gaia.pt.
Para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 03/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1054
EDITAL

(Proc. 268/SAL/2018)
TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Diretor 
Municipal de Polícia Municipal e Segurança Pú-
blica, no uso das competências subdelegadas 
pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Guilher-
me Aguiar, por Despacho n.º 99/VJGA/2023 de 
02 de agosto:
NOTIFICA, nos termos do disposto na alínea a), 
do art.º 59º, do DL 82/2021, de 13/10, e da alí-
nea d) do nº.1 e nº.3, do art.º 112º do Código de 
Procedimento Administrativo (aprovado pelo 
Decreto-lei n.º 4/2015, de 07/01), através da afi-
xação do presente Edital, e em cumprimento 
do meu despacho proferido, em 26/07/2023, 
ao abrigo da subdelegação de competências 
constante do despacho n.º 99/VJGA/2023, de 2 
de agosto, o(s) proprietário(s), arrendatário(s), 
usufrutuário(s) e demais titulares de direitos 
reais sobre o terreno, sito na RUA DO MONTE 
DE SÃO CAETANO (TRASEIRAS DOS Nºs 431 E 
433) COM A RUA GUARDAL DE CIMA - MAFA-
MUDE E VILAR DO PARAÍSO, deste município, 
de que lhe foi concedido, ao abrigo do nº. 1, do 
art.º 58º, do aludido DL 82/2021, de 13/10, apli-
cável por força do disposto no nº. 4 do art.º 79º 
do mesmo diploma, um prazo de 10 dias úteis, 
contados da notificação por via da afixação do 
presente edital, para a execução das medidas 
de gestão de combustível em falta no referido 
terreno.
Com efeito, conforme decorre do previsto no 
nº. 2, do art.º 15º, do DL 124/2006, de 28/06, 
aplicável por força dos nºs. 4 e 7, do art.º 79º, 
do DL 82/2021, de 13/10, os proprietários, ar-
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rendatários, usufrutuários ou entidades que, a 
qualquer título, detenham terrenos confinan-
tes a edifícios inseridos em espaços rurais, são 
obrigados a proceder à gestão de combustível, 
de acordo com as normas constantes no anexo 
ao referido decreto-lei e que dele faz parte in-
tegrante, numa faixa com as seguintes dimen-
sões:
a) Largura não inferior a 50 m, medida a par-
tir da alvenaria exterior do edifício, sempre que 
esta faixa abranja terrenos ocupados com flo-
resta, matos ou pastagens naturais;
b) Largura definida no PMDFCI, com o mínimo 
de 10 m e o máximo de 50 m, medida a partir 
da alvenaria exterior do edifício, quando a faixa 
abranja exclusivamente terrenos ocupados com 
outras ocupações.
Acresce que, de acordo com o disposto no nº 3, 
do art.º 15º, do DL 124/2006, de 28/06, aplicá-
vel, por sua vez, por força do nº. 4, do art.º 79º, 
do DL 82/2021, de 13/10, os trabalhos de ges-
tão de combustível deveriam ter ocorrido até 
30/04/2023.
Contudo, conforme se constatou em visita efec-
tuada em 30/06/2023, encontram-se por cum-
prir os seguintes critérios de gestão de com-
bustível:
Povoamentos de pinheiro bravo e eucalipto: No 
estrato arbóreo a distância entre as copas das 
árvores é inferior a 10 m, não se encontrando 
desramadas em 50 % da sua altura/no mínimo 
4 m acima do solo;
Povoamentos de outras espécies: No estrato 
arbóreo a distância entre as copas das árvores 
é inferior a 4 m, não se encontrando desrama-
das 50 % da sua altura/no mínimo 4 m acima 
do solo;
No estrato arbustivo a altura máxima da vege-
tação excedia os 50 cm;
No estrato subarbustivo a altura máxima da ve-
getação excedia os 20 cm.
Nas faixas de gestão de combustíveis envolven-
tes aos edifícios não se mostravam ainda cum-
pridos os seguintes critérios:
As copas das árvores e dos arbustos devem es-
tar distanciadas no mínimo 5 m da edificação, 
não se tratando de arvoredo de especial valor 
patrimonial ou paisagístico, caso em que a dis-
tância poderá ser inferior a 5 m, desde que seja 
reforçada a descontinuidade horizontal e verti-

cal de combustíveis e garantida a ausência de 
acumulação de combustíveis na cobertura do 
edifício.
O incumprimento do referido dever de gestão 
de combustível constitui ilícito contra-ordena-
cional, nos termos conjugados do nº. 4, do art.º 
79º, do DL 82/2021, de 13/10 e do nº. 1, e nº. 
2, alínea a), do art.º 38º, do DL n.º 124/2006, 
de 28/06, punível com coima, cujos montantes 
poderão variar entre (euro) 140 a (euro) 5000, 
no caso de pessoa singular, e de (euro) 1500 a 
(euro) 60 000, no caso de pessoas colectivas.
Adverte-se que, na falta de execução dos tra-
balhos ora determinados, no prazo concedido 
para o efeito, ficam desde já notificados de que 
será tomada posse administrativa do terreno 
com fundamento no disposto no nº. 2, do art. 
58º, do DL nº. 82/2021, de 13/10, aplicável por 
via do nº. 4, do art. 79º, do citado diploma legal, 
pelo período estritamente necessário ao cum-
primento da execução coerciva dos trabalhos 
de gestão de combustível em falta.
As quantias relativas às despesas realizadas no 
âmbito da execução coerciva, incluindo quais-
quer indemnizações ou sanções pecuniárias, 
que a administração tenha de suportar para o 
efeito, são por conta dos infratores.
Ao abrigo do disposto nas alíneas a) e c) do 
artigo 124.º do Código de Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado em anexo ao Decreto-Lei 
n.º 4/2015, de 07/01, considerando, ademais, 
que, conforme prevê o nº. 6, do art. 58º, do DL 
82/2021, de 13/10, o procedimento de execução 
coerciva previsto no artigo 58º possui natureza 
urgente, é dispensada a audiência dos interes-
sados, justificada pela necessidade urgente e 
imperiosa de remover a situação de grave in-
salubridade, de perigo de incêndio e de risco 
acrescido para a saúde pública que decorre da 
densidade, altura e qualidade da vegetação e 
ainda da constatação de circunstancialismos 
meteorológicos e de localização do imóvel que 
potenciam a possibilidade de ocorrência con-
creta e efetiva de resultados danosos para pes-
soas e bens e ainda para o interesse público em 
presença.
Mais se adverte que, na falta de disponibiliza-
ção de acesso ao terreno, poderá esta câma-
ra municipal solicitar o auxílio da força pública, 
sempre que tal se revele necessário.
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Poderá, ainda, esta Câmara Municipal proce-
der à apropriação e venda do material lenho-
so com valor comercial resultante da operação 
exequenda para ressarcimento das despesas 
suportadas com a execução coerciva, sem pre-
juízo do recurso aos demais meios de ressarci-
mento previstos na lei.
Ao prazo aqui fixado acresce uma dilação de 
15 dias.
Informa-se, por fim, que o presente processo 
(268/SAL/2018) poderá ser consultado junto 
da Divisão de Fiscalização Municipal, no edifício 
da Gaiurb – Urbanismo e Habitação, EM, sito no 
Largo Aljubarrota, 13 (ao Cais de Gaia), em dias 
úteis, no horário compreendido entre as 09:00 
e as 12:00 e entre as 14:00 e as 16:00. Para mais 
informações poderá fazer-nos chegar outras e 
quaisquer informações através do nosso ende-
reço de email: dmf@cm-gaia.pt.
Para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 03/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1056
EDITAL

(Proc. 356/SAL/2023)
DR. TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Dire-
tor Municipal de Polícia Municipal e Segurança 
Pública, no uso das competências subdelega-
das pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Gui-
lherme Aguiar, por despacho n.º 78/VJGA/2021, 
de 27 de outubro:
NOTIFICA, nos termos do disposto na alínea d) 
do nº.1 e nº.3, do art.º 112º do Código de Procedi-
mento Administrativo (aprovado pelo Decreto-
-lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro), através da afixa-
ção do presente Edital, e em cumprimento do 
despacho proferido pelo Senhor Vereador, DR. 
JOSÉ GUILHERME AGUIAR, em 24/07/2023, 
ao abrigo da subdelegação de competências 
constante do despacho Nº 67/PCM/2021 de 20 
de outubro, do Sr. Presidente da Câmara, o(s) 
proprietário(s), arrendatário(s), usufrutuário(s) 
e demais titulares de direitos reais sobre o ter-
reno, sito Travessa da Aldeia, junto ao nº 85 
– MAFAMUDE E VILAR DO PARAÍSO, deste 
município, da intenção desta autoridade admi-

nistrativa ordenar, a execução, a promover no 
prazo de 15 dias úteis, dos trabalhos de limpeza, 
corte de material vegetal existente e remoção 
dos resíduos sobrantes ou outros quaisquer 
presentes no terreno, originando pela sua den-
sidade e volume um foco de insalubridade, por 
promover, nomeadamente, a proliferação de 
insetos e animais rastejantes, e de inseguran-
ça, mormente por constituir risco de incêndio, 
em violação do disposto no art.º artigo 50.º n.º1, 
do Regulamento do Serviço de Gestão de Resí-
duos Urbanos e Limpeza Pública do Município 
de Vila Nova de Gaia.
Com efeito, decorre do disposto no citado art.º 1 
do art.º 50º, que fica proibida a existência de ár-
vores, arbustos, sebes, silvados, balsas, lixos ou 
quaisquer resíduos nos terrenos ou logradouros 
dos prédios rústicos ou urbanos quando cons-
tituam perigo de incêndio, para ambiente ou 
para a saúde pública, salvaguardando habitats 
protegidos, classificados ou definidos como de 
elevado interesse municipal e/ou espécies pro-
tegidas por lei.
Mais se notifica que, de acordo com o dispos-
to nos art.ºs 121.º e 122.º, do Código de Pro-
cedimento Administrativo, dispõe(m) de 10 
dias úteis para apresentar as alegações, que 
entender(em) por convenientes, face ao teor da 
intenção, que ora lhe(s) veio a ser comunicada. 
Caso não sejam apresentadas alegações por 
escrito, no prazo de 10 dias úteis, a contar da 
presente notificação, a intenção agora comuni-
cada converter-se-á em ordem efetiva, deven-
do cumprir com o determinado no prazo que 
lhe foi concedido.
Após o decurso do prazo concedido para o 
efeito, e constatada a manutenção da situação 
de insalubridade e insegurança detetada, nos 
termos e para os efeitos do disposto no n.º 2 
do art.º 149.º e ss. do DL n.º 442/91, de 15 de 
novembro, alterado pelo DL n.º 61/96, de 31/01, 
aplicável por força do disposto no art.º 6.º, do 
DL n.º 4/2015, de 07/01, será tomada posse ad-
ministrativa do terreno com vista à execução 
coerciva dos trabalhos.
As quantias relativas às despesas realizadas no 
âmbito da execução coerciva, incluindo quais-
quer indemnizações ou sanções pecuniárias, 
que a administração tenha de suportar para o 
efeito, são por conta dos infratores.
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Ao prazo aqui fixado acresce uma dilação de 
30 dias.
Informa-se, por fim, que o presente processo 
(356/SAL/2023) poderá ser consultado me-
diante prévia marcação de dia e hora, junto 
da Divisão de Fiscalização Municipal, no edifí-
cio GAIURB, em frente ao Cais de Gaia, sito no 
Largo de Aljubarrota, 13 (edifício GAIURB, em 
frente ao Cais de Gaia), União de Freguesias de 
Santa Marinha e São Pedro da Afurada, em dias 
úteis, no horário compreendido entre as 09:00 
e as 12:00 e entre as 14:00 e as 16:00.
Para mais informações poderá fazer-nos chegar 
outras e quaisquer informações através do nos-
so endereço de email: dmf@cm-gaia.pt.
Para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 03/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1057
EDITAL

(Proc. 414/SAL/2023)
DR. TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Dire-
tor Municipal de Polícia Municipal e Segurança 
Pública, no uso das competências subdelega-
das pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Gui-
lherme Aguiar, por despacho n.º 78/VJGA/2021, 
de 27 de outubro:
NOTIFICA, nos termos do disposto na alínea d) 
do nº.1 e nº.3, do art.º 112º do Código de Procedi-
mento Administrativo (aprovado pelo Decreto-
-lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro), através da afixa-
ção do presente Edital, e em cumprimento do 
despacho proferido pelo Senhor Vereador, DR. 
JOSÉ GUILHERME AGUIAR, em 24/07/2023, 
ao abrigo da subdelegação de competências 
constante do despacho Nº 67/PCM/2021 de 20 
de outubro, do Sr. Presidente da Câmara, o(s) 
proprietário(s), arrendatário(s), usufrutuário(s) 
e demais titulares de direitos reais sobre o ter-
reno, sito Rua das Pedreiras de São Caetano, 
junto ao n°210 – MAFAMUDE E VILAR DO PA-
RAÍSO, deste município, da intenção desta au-
toridade administrativa ordenar, a execução, 
a promover no prazo de 15 dias úteis, dos tra-
balhos de limpeza, corte de material vegetal 
existente e remoção dos resíduos sobrantes ou 

outros quaisquer presentes no terreno, origi-
nando pela sua densidade e volume um foco de 
insalubridade, por promover, nomeadamente, a 
proliferação de insetos e animais rastejantes, e 
de insegurança, mormente por constituir risco 
de incêndio, em violação do disposto no art.º 
artigo 50.º n.º1, do Regulamento do Serviço de 
Gestão de Resíduos Urbanos e Limpeza Pública 
do Município de Vila Nova de Gaia.
Com efeito, decorre do disposto no citado art.º 1 
do art.º 50º, que fica proibida a existência de ár-
vores, arbustos, sebes, silvados, balsas, lixos ou 
quaisquer resíduos nos terrenos ou logradouros 
dos prédios rústicos ou urbanos quando cons-
tituam perigo de incêndio, para ambiente ou 
para a saúde pública, salvaguardando habitats 
protegidos, classificados ou definidos como de 
elevado interesse municipal e/ou espécies pro-
tegidas por lei.
Mais se notifica que, de acordo com o dispos-
to nos art.ºs 121.º e 122.º, do Código de Pro-
cedimento Administrativo, dispõe(m) de 10 
dias úteis para apresentar as alegações, que 
entender(em) por convenientes, face ao teor da 
intenção, que ora lhe(s) veio a ser comunicada. 
Caso não sejam apresentadas alegações por 
escrito, no prazo de 10 dias úteis, a contar da 
presente notificação, a intenção agora comuni-
cada converter-se-á em ordem efetiva, deven-
do cumprir com o determinado no prazo que 
lhe foi concedido.
Após o decurso do prazo concedido para o 
efeito, e constatada a manutenção da situação 
de insalubridade e insegurança detetada, nos 
termos e para os efeitos do disposto no n.º 2 
do art.º 149.º e ss. do DL n.º 442/91, de 15 de 
novembro, alterado pelo DL n.º 61/96, de 31/01, 
aplicável por força do disposto no art.º 6.º, do 
DL n.º 4/2015, de 07/01, será tomada posse ad-
ministrativa do terreno com vista à execução 
coerciva dos trabalhos.
As quantias relativas às despesas realizadas no 
âmbito da execução coerciva, incluindo quais-
quer indemnizações ou sanções pecuniárias, 
que a administração tenha de suportar para o 
efeito, são por conta dos infratores.
Ao prazo aqui fixado acresce uma dilação de 
30 dias.
Informa-se, por fim, que o presente processo 
(414/SAL/2023) poderá ser consultado me-
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diante prévia marcação de dia e hora, junto 
da Divisão de Fiscalização Municipal, no edifí-
cio GAIURB, em frente ao Cais de Gaia, sito no 
Largo de Aljubarrota, 13 (edifício GAIURB, em 
frente ao Cais de Gaia), União de Freguesias de 
Santa Marinha e São Pedro da Afurada, em dias 
úteis, no horário compreendido entre as 09:00 
e as 12:00 e entre as 14:00 e as 16:00. Para mais 
informações poderá fazer-nos chegar outras e 
quaisquer informações através do nosso ende-
reço de email: dmf@cm-gaia.pt.
Para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 03/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1058
EDITAL

(Proc. 40/SAL/2020)
DR. TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Dire-
tor Municipal de Polícia Municipal e Segurança 
Pública, no uso das competências subdelega-
das pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Gui-
lherme Aguiar, por despacho n.º 78/VJGA/2021, 
de 27 de outubro:
NOTIFICA, nos termos do disposto na alínea d) 
do nº.1 e nº.3, do art.º 112º do Código de Procedi-
mento Administrativo (aprovado pelo Decreto-
-lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro), através da afixa-
ção do presente Edital, e em cumprimento do 
despacho proferido pelo Senhor Vereador, DR. 
JOSÉ GUILHERME AGUIAR, em 24/07/2023, 
ao abrigo da subdelegação de competências 
constante do despacho Nº 67/PCM/2021 de 20 
de outubro, do Sr. Presidente da Câmara, o(s) 
proprietário(s), arrendatário(s), usufrutuário(s) 
e demais titulares de direitos reais sobre o ter-
reno, sito RUA CORUJEIRA, PROXIMO AO LU-
GAR DAS SORTES – MAFAMUDE E VILAR DO 
PARAÍSO, deste município, da intenção desta 
autoridade administrativa ordenar, a execução, 
a promover no prazo de 15 dias úteis, dos tra-
balhos de limpeza, corte de material vegetal 
existente e remoção dos resíduos sobrantes ou 
outros quaisquer presentes no terreno, origi-
nando pela sua densidade e volume um foco de 
insalubridade, por promover, nomeadamente, a 
proliferação de insetos e animais rastejantes, e 

de insegurança, mormente por constituir risco 
de incêndio, em violação do disposto no art.º 
artigo 50.º n.º1, do Regulamento do Serviço de 
Gestão de Resíduos Urbanos e Limpeza Pública 
do Município de Vila Nova de Gaia.
Com efeito, decorre do disposto no citado art.º 1 
do art.º 50º, que fica proibida a existência de ár-
vores, arbustos, sebes, silvados, balsas, lixos ou 
quaisquer resíduos nos terrenos ou logradouros 
dos prédios rústicos ou urbanos quando cons-
tituam perigo de incêndio, para ambiente ou 
para a saúde pública, salvaguardando habitats 
protegidos, classificados ou definidos como de 
elevado interesse municipal e/ou espécies pro-
tegidas por lei.
Mais se notifica que, de acordo com o dispos-
to nos art.ºs 121.º e 122.º, do Código de Pro-
cedimento Administrativo, dispõe(m) de 10 
dias úteis para apresentar as alegações, que 
entender(em) por convenientes, face ao teor da 
intenção, que ora lhe(s) veio a ser comunicada. 
Caso não sejam apresentadas alegações por 
escrito, no prazo de 10 dias úteis, a contar da 
presente notificação, a intenção agora comuni-
cada converter-se-á em ordem efetiva, deven-
do cumprir com o determinado no prazo que 
lhe foi concedido.
Após o decurso do prazo concedido para o 
efeito, e constatada a manutenção da situação 
de insalubridade e insegurança detetada, nos 
termos e para os efeitos do disposto no n.º 2 
do art.º 149.º e ss. do DL n.º 442/91, de 15 de 
novembro, alterado pelo DL n.º 61/96, de 31/01, 
aplicável por força do disposto no art.º 6.º, do 
DL n.º 4/2015, de 07/01, será tomada posse ad-
ministrativa do terreno com vista à execução 
coerciva dos trabalhos.
As quantias relativas às despesas realizadas no 
âmbito da execução coerciva, incluindo quais-
quer indemnizações ou sanções pecuniárias, 
que a administração tenha de suportar para o 
efeito, são por conta dos infratores.
Ao prazo aqui fixado acresce uma dilação de 
30 dias.
Informa-se, por fim, que o presente processo 
(40/SAL/2020) poderá ser consultado me-
diante prévia marcação de dia e hora, junto 
da Divisão de Fiscalização Municipal, no edifí-
cio GAIURB, em frente ao Cais de Gaia, sito no 
Largo de Aljubarrota, 13 (edifício GAIURB, em 
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frente ao Cais de Gaia), União de Freguesias de 
Santa Marinha e São Pedro da Afurada, em dias 
úteis, no horário compreendido entre as 09:00 
e as 12:00 e entre as 14:00 e as 16:00.
Para mais informações poderá fazer-nos chegar 
outras e quaisquer informações através do nos-
so endereço de email: dmf@cm-gaia.pt.
Para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 03/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1059
EDITAL

(Proc. 1013/SAL/2018)
TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Diretor 
Municipal de Polícia Municipal e Segurança Pú-
blica, no uso das competências subdelegadas 
pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Guilher-
me Aguiar, por Despacho n.º 99/VJGA/2023 de 
02 de agosto:
NOTIFICA, nos termos do disposto na alínea a), 
do art.º 59º, do DL 82/2021, de 13/10, e da alí-
nea d) do nº.1 e nº.3, do art.º 112º do Código de 
Procedimento Administrativo (aprovado pelo 
Decreto-lei n.º 4/2015, de 07/01), através da afi-
xação do presente Edital, e em cumprimento 
do meu despacho proferido, em 26/07/2023, 
ao abrigo da subdelegação de competências 
constante do despacho n.º 99/VJGA/2023, de 2 
de agosto, o(s) proprietário(s), arrendatário(s), 
usufrutuário(s) e demais titulares de direitos 
reais sobre o terreno, sito na RUA DA CORUJEI-
RA, PRÓXIMO DO Nº 370 - MAFAMUDE E VI-
LAR DO PARAÍSO, deste município, de que lhe 
foi concedido, ao abrigo do nº. 1, do art.º 58º, do 
aludido DL 82/2021, de 13/10, aplicável por for-
ça do disposto no nº. 4 do art.º 79º do mesmo 
diploma, um  prazo de  10 dias úteis, contados 
da notificação por via da afixação do presente 
edital, para a execução das medidas de gestão 
de combustível em falta no referido terreno.
Com efeito, conforme decorre do previsto no 
nº. 2, do art.º 15º, do DL 124/2006, de 28/06, 
aplicável por força dos ns. 4 e 7, do art.º 79º, 
do DL 82/2021, de 13/10, os proprietários, ar-
rendatários, usufrutuários ou entidades que, a 
qualquer título, detenham terrenos confinan-

tes a edifícios inseridos em espaços rurais, são 
obrigados a proceder à gestão de combustível, 
de acordo com as normas constantes no anexo 
ao referido decreto-lei e que dele faz parte in-
tegrante, numa faixa com as seguintes dimen-
sões:
a) Largura não inferior a 50 m, medida a par-
tir da alvenaria exterior do edifício, sempre que 
esta faixa abranja terrenos ocupados com flo-
resta, matos ou pastagens naturais;
b) Largura definida no PMDFCI, com o mínimo 
de 10 m e o máximo de 50 m, medida a partir 
da alvenaria exterior do edifício, quando a faixa 
abranja exclusivamente terrenos ocupados com 
outras ocupações.
Acresce que, de acordo com o disposto no nº 3, 
do art.º 15º, do DL 124/2006, de 28/06, aplicá-
vel, por sua vez, por força do nº. 4, do art.º 79º, 
do DL 82/2021, de 13/10, os trabalhos de ges-
tão de combustível deveriam ter ocorrido até 
30/04/2023.
Contudo, conforme se constatou em visita efec-
tuada em 30/06/2023, encontram-se por cum-
prir os seguintes critérios de gestão de com-
bustível:
Povoamentos de pinheiro bravo e eucalipto: No 
estrato arbóreo a distância entre as copas das 
árvores é inferior a 10 m, não se encontrando 
desramadas em 50 % da sua altura/no mínimo 
4 m acima do solo;
Povoamentos de outras espécies: No estrato 
arbóreo a distância entre as copas das árvores 
é inferior a 4 m, não se encontrando desrama-
das 50 % da sua altura/no mínimo 4 m acima 
do solo;
No estrato arbustivo a altura máxima da vege-
tação excedia os 50 cm;
No estrato subarbustivo a altura máxima da ve-
getação excedia os 20 cm.
O incumprimento do referido dever de gestão 
de combustível constitui ilícito contra-ordena-
cional, nos termos conjugados do nº. 4, do art.º 
79º, do DL 82/2021, de 13/10 e do nº. 1, e nº. 
2, alínea a), do art.º 38º, do DL n.º 124/2006, 
de 28/06, punível com coima, cujos montantes 
poderão variar entre (euro) 140 a (euro) 5000, 
no caso de pessoa singular, e de (euro) 1500 a 
(euro) 60 000, no caso de pessoas colectivas.
Adverte-se que, na falta de execução dos tra-
balhos ora determinados, no prazo concedido 
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para o efeito, ficam desde já notificados de que 
será tomada posse administrativa do terreno 
com fundamento no disposto no nº. 2, do art. 
58º, do DL nº. 82/2021, de 13/10, aplicável por 
via do nº. 4, do art. 79º, do citado diploma legal, 
pelo período estritamente necessário ao cum-
primento da execução coerciva dos trabalhos 
de gestão de combustível em falta.
As quantias relativas às despesas realizadas no 
âmbito da execução coerciva, incluindo quais-
quer indemnizações ou sanções pecuniárias, 
que a administração tenha de suportar para o 
efeito, são por conta dos infratores.
Ao abrigo do disposto nas alíneas a) e c) do 
artigo 124.º do Código de Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado em anexo ao Decreto-Lei 
n.º 4/2015, de 07/01, considerando, ademais, 
que, conforme prevê o nº. 6, do art. 58º, do DL 
82/2021, de 13/10, o procedimento de execução 
coerciva previsto no artigo 58º possui natureza 
urgente, é dispensada a audiência dos interes-
sados, justificada pela necessidade urgente e 
imperiosa de remover a situação de grave in-
salubridade, de perigo de incêndio e de risco 
acrescido para a saúde pública que decorre da 
densidade, altura e qualidade da vegetação e 
ainda da constatação de circunstancialismos 
meteorológicos e de localização do imóvel que 
potenciam a possibilidade de ocorrência con-
creta e efetiva de resultados danosos para pes-
soas e bens e ainda para o interesse público em 
presença.
Mais se adverte que, na falta de disponibiliza-
ção de acesso ao terreno, poderá esta câma-
ra municipal solicitar o auxílio da força pública, 
sempre que tal se revele necessário.
Poderá, ainda, esta Câmara Municipal proce-
der à apropriação e venda do material lenho-
so com valor comercial resultante da operação 
exequenda para ressarcimento das despesas 
suportadas com a execução coerciva, sem pre-
juízo do recurso aos demais meios de ressarci-
mento previstos na lei.
Ao prazo aqui fixado acresce uma dilação de 
15 dias.
Informa-se, por fim, que o presente processo 
(1013/SAL/2018) poderá ser consultado junto 
da Divisão de Fiscalização Municipal, no edi-
fício da Gaiurb – Urbanismo e Habitação, EM, 
sito no Largo Aljubarrota, 13 (ao Cais de Gaia), 

em dias úteis, no horário compreendido entre 
as 09:00 e as 12:00 e entre as 14:00 e as 16:00. 
Para mais informações poderá fazer-nos chegar 
outras e quaisquer informações através do nos-
so endereço de email: dmf@cm-gaia.pt.
Para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 03/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1060
EDITAL

POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - TRA-
VESSA DE SÃO VICENTE, GRIJÓ
Manuel de Oliveira Guedes, Vereador da Câma-
ra Municipal de Vila Nova de Gaia, no uso das 
competências delegadas pelo Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara através do despacho nº 
87/PCM/2023, de 26 de julho de 2023 
TORNA PÚBLICO que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião de 
18 de setembro de 2023 e na Sessão Ordinária 
da Assembleia Municipal de 21 de setembro de 
2023, foi aprovada a seguinte POSTURA MUNI-
CIPAL DE TRÂNSITO: - Trânsito de sentido úni-
co da Rua Doutor Jorge da Fonseca Jorge para 
a Rua de São Vicente
Para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no Quiosque Digital sito no Gabinete de 
Atendimento ao Munícipe, deste Município
Vila Nova de Gaia, 02 de outubro de 2023
O Vereador, Manuel de Oliveira Guedes
Data de Publicitação: 04/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1061
EDITAL

ALTERAÇÃO À LICENÇA DE LOTEAMENTO 
N.º 26/86

(Notificação aos proprietários dos lotes cons-
tantes do alvará de loteamento ao abrigo do 
n.º 4 do artigo 7.º do Regulamento Municipal de 
Urbanização e Edificação)
Dr.ª Célia Maria Mendes Correia, Vereadora da 
Câmara Municipal de Vila Nova de Gaia, no uso 
das competências delegadas pelo despacho n.º 
53/PCM/2023, de 1 de junho, do Senhor Presi-
dente da Câmara Municipal, com competência 
conferida pela Câmara em reunião de 18 de Ou-
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tubro de 2021.
FAZ SABER através do presente Edital, em 
cumprimento do seu despacho proferido ter-
mos do disposto no artigo 27.º do Decreto-Lei 
n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual re-
dação, que este Município está a promover uma 
proposta de alteração da licença de loteamento 
n.º 26/86 que tem como objetivo o seguinte:
- Alterar a área cedida ao Município para escola 
pré-primária, passando de 1170m2 para 1094m2, 
a qual passa a ter a finalidade de equipamento 
de utilização coletiva;
- Afetar a restante área cedida para escola pri-
mária de 76m2 para o domínio público com a 
finalidade de arruamento;
- Alterar o valor da área cedida ao Municí-
pio para posto de transformação, passando 
de150m2 para 88m2;
- Alterar a restante área cedida para o posto de 
transformação de 62m2 para o domínio públi-
co com a finalidade de passeio, o qual já está 
executado e serve de acesso ao equipamento 
coletivo construído no local;
- Afetar a área de 160m2, cedida para “furo ou 
poço” para o domínio público com a finalidade 
de arruamento, o qual já está executado e serve 
de acesso ao equipamento coletivo construído 
no local.
Para efeito do disposto no n.º 3 do citado artigo 
27.º ficam os proprietários dos lotes constantes 
do referido alvará de loteamento notificados 
para se pronunciarem sobre a alteração indica-
da, no prazo de 10 dias.
O processo n.º 4580/23 será disponibilizado 
para consulta, mediante pedido a apresentar 
através da plataforma on-line utilizando o re-
querimento específico para o efeito disponível 
em https://www.gaiurb.pt/gaiurb/uploads/do-
cument/file/920/mod_div_4_v7.pdf.
A Vereadora, Célia Maria Mendes Correia

Data de publicitação: 04/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1062
EDITAL

CÉLIA MARIA MENDES CORREIA, VEREADO-
RA DESTA CÂMARA MUNICIPAL, POR DESPA-
CHO Nº. 53/PCM/2023, DE 01 DE JUNHO DE 
2023,
FAZ SABER que, nos termos do n.º 1, do art.º 
56º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, se 
faz publicidade à Ata nº 20 respeitante à Reu-
nião Pública realizada no dia 18 de setembro 
de 2023, aprovada nos termos do disposto no 
art.º 27º do CPA, no nº. 3 do art.º 57º da Lei nº 
75/2013, de 12 de setembro, bem como do nº. 
1, do art.º 11º do Regimento desta Câmara Mu-
nicipal, aprovado pelo Executivo na reunião de 
2021/10/18.
Por ser verdade e a fim de ser tornada pública 
se fez o presente Edital que vai ser afixado no 
quiosque digital, estando a respetiva ata expos-
ta para consulta, junto do Atendimento Munici-
pal.
Vila Nova de Gaia, 4 de outubro de 2023.
A Vereadora, Célia Maria Mendes Correia
Data de Publicitação: 04/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1063
EDITAL

CÉLIA MARIA MENDES CORREIA, VEREADO-
RA DESTA CÂMARA MUNICIPAL, POR DESPA-

https://www.gaiurb.pt/gaiurb/uploads/document/file/920/mod_div_4_v7.pdf
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CHO Nº. 53/PCM/2023, DE 01 DE JUNHO DE 
2023,
FAZ SABER que, nos termos do n.º 1, do art.º 
56º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, se faz 
publicidade à Minuta da Ata nº 21 respeitante à 
Reunião Pública realizada no dia 2 de outubro 
de 2023, aprovada nos termos do disposto no 
art.º 27º do CPA, no nº. 3 do art.º 57º da Lei nº 
75/2013, de 12 de setembro, bem como do nº. 
1, do art.º 11º do Regimento desta Câmara Mu-
nicipal, aprovado pelo Executivo na reunião de 
2021/10/18.
Por ser verdade e a fim de ser tornada pública 
se fez o presente Edital que vai ser afixado no 
quiosque digital, estando a respetiva ata expos-
ta para consulta, junto do Atendimento Munici-
pal.
Vila Nova de Gaia, 4 de outubro de 2023.
A Vereadora, Célia Maria Mendes Correia
Data de Publicitação: 04/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1069
EDITAL

TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Diretor 
Municipal de Polícia Municipal e Segurança Pú-
blica, no uso das competências subdelegadas 
pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Guilher-
me Aguiar, por Despacho n.º 78/VJGA/2021 de 
27 de outubro:
FAZ SABER, nos termos do disposto na alínea 
d) do nº 1 do artigo 112.º do referido Código de 
Procedimento Administrativo, através da afi-
xação do presente Edital, aos proprietários da 
edificação sita na rua da Azenha, freguesia de 
Sandim, Olival, Lever e Crestuma, Vila Nova de 
Gaia, que, no âmbito do processo administrativo 
n.º 250/VT/2022, foi por despacho do Senhor 
Vereador do Pelouro da Fiscalização Municipal 
datado de 08 de agosto de 2023, proferida a 
decisão, cujos termos e fundamentos, ora se 
transcrevem:
Em 26 de Maio de 2023, foi realizada, a título 
oficioso, na sequência de uma denúncia efe-
tuada por um particular, uma vistoria ao edifí-
cio sito na Rua da Azenha, s/n.º, freguesia de 
Sandim, Olival, Lever e Crestuma, Vila Nova de 
Gaia, nos termos e para os efeitos do disposto 
nos artigos n.ºs 89.º e seguintes do Regime Ju-
rídico da Urbanização e da Edificação (RJUE), 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 

Dezembro, na redação que lhe é conferida pela 
legislação subsequente.
Lavrou-se auto da mesma, para cujo teor aqui 
se remete. De acordo com o que nele foi refe-
rido pelos peritos, está em causa, em matéria 
espacial, um prédio constituído por três arma-
zéns/unidades industriais (antiga fábrica de pa-
pel), de um pavimento, devolutos, em estado 
parcial de ruína, com logradouro, implantados 
do lado poente da Rua da Azenha.
Em matéria de conservação do edificado aqui 
em causa, importa salientar, que, após análise 
na sua generalidade e na sua especificidade, 
das patologias que pelos peritos foram elen-
cadas, no auto de vistoria por eles lavrado, se 
conclui, que as mesmas, o conformam relevante 
insalubridade e insegurança, prejudicando ain-
da o seu arranjo estético.
A situação fáctica observada enquadra-se des-
te modo, na previsão legal do n.º 2 do art.º 89.º 
do RJUE, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, 
de 16 de Dezembro, na redação que lhe é confe-
rida pela legislação subsequente, preceito que 
confere a esta Câmara Municipal, a faculdade 
de, a todo o tempo, determinar a execução de 
obras de conservação necessárias à correção 
de más condições de salubridade e/ou de se-
gurança, ou à melhoria do arranjo estético dos 
edifícios.
Em face ao exposto, e após devida ponderação 
dos elementos instrutórios do processo, deverá, 
nos termos daquele enquadramento legal, com 
vista à correção das patologias assinaladas no 
auto de vistoria, e de consequentemente, se-
rem asseguradas as condições de salubridade, 
segurança e de arranjo estético locais, ser orde-
nada à parte proprietária, nos prazos máximos 
de 30 dias para iniciar e de 90 dias para con-
cluir, a realização dos seguintes trabalhos:
EXTERIOR
a) Fachadas
1. Emparedamento de todos os vãos que possi-
bilitam o acesso indevido ao interior das insta-
lações.
b) Coberturas
2. Demolição das coberturas soltas em risco 
de queda para a via pública, incluindo beirais, 
e remoção dos escombros para local apropria-
do, com observação da Lei n.º 63/2018, de 10 
de Outubro (remoção de amianto em edifícios, 
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instalações e equipamentos de empresas).
c) Logradouro
3. Corte e remoção de toda a vegetação infes-
tante.
INTERIOR / Unidade
4. Remoção dos escombros e dos resíduos acu-
mulados no interior das instalações, para local 
para local apropriado, com observação da lei 
n.º 63 / 2018, de 10 de Outubro (remoção de 
amianto em edifícios, instalações e equipamen-
tos de empresas).
Em alternativa aos trabalhos referentes às alí-
neas a) e b, pontos n.os 1 e 2, respetivamen-
te, poderá ser efetuada a demolição total das 
edificações, com remoção dos escombros para 
local apropriado, com observação da Lei n.º 
63/2018, de 10 de Outubro (remoção de amian-
to em edifícios, instalações e equipamentos de 
empresas).
A realização dos trabalhos acima elencados, 
está sujeita a comunicação prévia, nos termos 
do disposto no n.º 2 do art.º 90.º A, conjugado 
com o n.º 4 do art.º 89.º do DL 555/99, de 16 de 
Dezembro na sua atual redação. Caso as obras 
sejam iniciadas sem precedência da apresen-
tação e aceitação desta comunicação prévia, o 
requerido incorre na sanção contraordenacio-
nal prevista no art.º 98.º, n.º 1, alínea r) daquele 
decreto-lei. A mesma, deverá ser instruída com 
os seguintes elementos:
- Certidão da descrição e de todas as inscrições 
em vigor emitida pela conservatória do registo 
predial referente ao prédio ou prédios abrangi-
dos, ou indicação do código de acesso à cer-
tidão permanente do registo predial; quando 
omissos, a respetiva certidão negativa do regis-
to predial, acompanhada da caderneta predial 
onde constem os correspondentes artigos ma-
triciais.
- Documentos comprovativos da qualidade de 
titular de qualquer direito que lhe confira a fa-
culdade de realização da operação ou da atri-
buição dos poderes necessários para agir em 
sua representação, sempre que tal comprova-
ção não resulte diretamente dos documentos 
referidos no item anterior.
- Termo de responsabilidade assinado pelo dire-
tor de obra, redigido de acordo com o modelo 
disponibilizado para o efeito na página de inter-
net (ou com o disposto no anexo III da Porta-

ria 113/2015 de 22 de Abril), acompanhada pela 
declaração emitida por associação pública de 
natureza profissional comprovativa da respeti-
va qualificação e pelo comprovativo de contra-
tação do diretor de obra, por vínculo laboral ou 
de prestação de serviços, por parte da empresa 
responsável pela execução da obra, conforme 
previsto no n.º 4 do artigo 22.º da Lei 31/2009, 
de 3 de julho, com a redação conferida pela le-
gislação subsequente;
- Declaração de titularidade de alvará de em-
preiteiro de obras particulares, através do mo-
delo disponível em www.gaiurb.pt, com indica-
ção do n.º do alvará de que é titular, que confira 
habilitações adequadas à natureza ou valor da 
obra, para posterior consulta/verificação no 
portal do IMPIC - Instituto dos Mercados Públi-
cos do Imobiliário e da Construção;
- Apólice de seguro de construção válida à data 
da sua apresentação, acompanhada do último 
recibo do pagamento do prémio;
- Apólice de seguro válida à data da sua apre-
sentação, que cubra a responsabilidade pela re-
paração dos danos emergentes de acidentes de 
trabalho, nos termos previstos na Lei 100/97, de 
13 de setembro, acompanhada do comprovati-
vo do último recibo do pagamento do prémio;
- Livro de Obra
- Declaração da solução de gestão e controlo 
de transporte de resíduos de construção e de-
molição (RCD), indicando a solução que irá ser 
utilizada para a remoção, transporte e destino 
final dos R.C.D. (resíduos da construção e de-
molição) produzidos em obra, de acordo com 
o disposto no art.º 27.º do Regulamento de Re-
síduos Sólidos Urbanos e Higiene do Município 
de Vila Nova de Gaia, de acordo com o modelo 
disponibilizado para o efeito na página da inter-
net. O tratamento de RCD deve cumprir os re-
quisitos previstos no Decreto-Lei n.º 46/2008, 
de 12 de março, a ser encaminhado para local 
autorizado pelas entidades competentes.
- A remoção, o manuseamento, o acondiciona-
mento e o transporte de produtos que contém 
amianto, devem cumprir os requisitos estabe-
lecidos na lei n.º 63/2018, de 10 de Outubro, o 
estabelecido na portaria n.º 40/2014, de 17 de 
fevereiro, na sua redação atual e no Decreto-Lei 
n.º 266/2007, de 24 de julho, relativo à prote-
ção sanitária dos trabalhadores contra os riscos 
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de exposição ao amianto durante o trabalho, 
pelo que, deverá ser realizada por uma empre-
sa licenciada e autorizada, para que a execução 
dos trabalhos seja efetuada em condições de 
segurança.
Nessa conformidade, fica notificada, a parte 
proprietária do edificado vistoriado, para ao 
abrigo do disposto nos artigos n.ºs 121.º e 122.º 
do Código de Procedimento Administrativo 
(CPA), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, 
de 07 de Janeiro, se pronunciar por escrito, se 
assim o desejar, sobre esta proposta de deci-
são, no prazo de quinze dias a contar da rece-
ção da presente notificação.
Mais se informa, que o processo poderá ser con-
sultado no balcão de atendimento da Gaiurb 
(Largo Aljubarrota, Edifício Corpus Christi, n.º 
13, V. N. Gaia – (Beira Rio), devendo para o efei-
to, contatar o n.º 227660258, a fim de ser agen-
dada a consulta do mesmo.
Mais se comunica, por último, que no processo 
se encontra um anexo fotográfico ao auto de 
vistoria, que não é afixado juntamente com o 
presente EDITAL.
O despacho do Senhor Vereador acima refe-
rido, foi proferido ao abrigo da subdelegação 
de competências, atribuída pelo despacho n.º 
86/PCM/2023, de 26 de julho proferido pelo 
Senhor Presidente da Câmara Municipal, com 
competência conferida pela Câmara Municipal, 
na Reunião de 18 de Outubro de 2021.
Para constar se lavraram editais que vão ser 
fixados na Câmara Municipal de Vila Nova de 
Gaia, no local dos factos, e na respetiva Junta 
de Freguesia.
Ref.ª: SAI-PMVNG/2023/3574
Vila Nova de Gaia, 27-09-2023
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.



AVISOS E EDITAIS

Nº 157 | OUTUBRO 2023 | BOLETIM MUNICIPAL

98

Data de publicitação: 09/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1070
EDITAL

(Proc. 604/SAL/2021)
DR. TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Dire-
tor Municipal de Polícia Municipal e Segurança 
Pública, no uso das competências subdelega-
das pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Gui-
lherme Aguiar, por despacho n.º 78/VJGA/2021, 
de 27 de outubro:
NOTIFICA, nos termos do disposto na alínea d) 
do nº.1 e nº.3, do art.º 112º do Código de Procedi-
mento Administrativo (aprovado pelo Decreto-
-lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro), através da afixa-
ção do presente Edital, e em cumprimento do 
despacho proferido pelo Senhor Vereador, DR. 
JOSÉ GUILHERME AGUIAR, em 24/07/2023, 
ao abrigo da subdelegação de competências 
constante do despacho Nº 67/PCM/2021 de 20 
de outubro, do Sr. Presidente da Câmara, o(s) 
proprietário(s), arrendatário(s), usufrutuário(s) 
e demais titulares de direitos reais sobre o ter-
reno, sito RUA DO CASAL, AO LADO DO Nº 
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138 – MAFAMUDE E VILAR DO PARAÍSO, deste 
município, da intenção desta autoridade admi-
nistrativa ordenar, a execução, a promover no 
prazo de 15 dias úteis, dos trabalhos de limpeza, 
corte de material vegetal existente e remoção 
dos resíduos sobrantes ou outros quaisquer 
presentes no terreno, originando pela sua den-
sidade e volume um foco de insalubridade, por 
promover, nomeadamente, a proliferação de 
insetos e animais rastejantes, e de inseguran-
ça, mormente por constituir risco de incêndio, 
em violação do disposto no art.º artigo 50.º n.º1, 
do Regulamento do Serviço de Gestão de Resí-
duos Urbanos e Limpeza Pública do Município 
de Vila Nova de Gaia.
Com efeito, decorre do disposto no citado art.º 
1 do art.º 50º, que fica proibida a existência de 
árvores, arbustos, sebes, silvados, balsas, lixos 
ou quaisquer resíduos nos terrenos ou logra-
douros dos prédios rústicos ou urbanos quando 
constituam perigo de incêndio, para ambiente 
ou para a saúde pública, salvaguardando ha-
bitats protegidos, classificados ou definidos 
como de elevado interesse municipal e/ou es-
pécies protegidas por lei.
Mais se notifica que, de acordo com o dispos-
to nos art.ºs 121.º e 122.º, do Código de Pro-
cedimento Administrativo, dispõe(m) de 10 
dias úteis para apresentar as alegações, que 
entender(em) por convenientes, face ao teor da 
intenção, que ora lhe(s) veio a ser comunicada. 
Caso não sejam apresentadas alegações por 
escrito, no prazo de 10 dias úteis, a contar da 
presente notificação, a intenção agora comuni-
cada converter-se-á em ordem efetiva, deven-
do cumprir com o determinado no prazo que 
lhe foi concedido.
Após o decurso do prazo concedido para o 
efeito, e constatada a manutenção da situação 
de insalubridade e insegurança detetada, nos 
termos e para os efeitos do disposto no n.º 2 
do art.º 149.º e ss. do DL n.º 442/91, de 15 de 
novembro, alterado pelo DL n.º 61/96, de 31/01, 
aplicável por força do disposto no art.º 6.º, do 
DL n.º 4/2015, de 07/01, será tomada posse ad-
ministrativa do terreno com vista à execução 
coerciva dos trabalhos.
As quantias relativas às despesas realizadas no 
âmbito da execução coerciva, incluindo quais-
quer indemnizações ou sanções pecuniárias, 

que a administração tenha de suportar para o 
efeito, são por conta dos infratores.
Ao prazo aqui fixado acresce uma dilação de 
30 dias.
Informa-se, por fim, que o presente processo 
(604/SAL/2021) poderá ser consultado me-
diante prévia marcação de dia e hora, junto 
da Divisão de Fiscalização Municipal, no edifí-
cio GAIURB, em frente ao Cais de Gaia, sito no 
Largo de Aljubarrota, 13 (edifício GAIURB, em 
frente ao Cais de Gaia), União de Freguesias de 
Santa Marinha e São Pedro da Afurada, em dias 
úteis, no horário compreendido entre as 09:00 
e as 12:00 e entre as 14:00 e as 16:00.
Para mais informações poderá fazer-nos chegar 
outras e quaisquer informações através do nos-
so endereço de email: dmf@cm-gaia.pt.
Para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 09/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1071
EDITAL

ALTERAÇÃO À LICENÇA DE LOTEAMENTO 
N.º 19/90

(Notificação aos proprietários dos lotes cons-
tantes do alvará de loteamento ao abrigo do 
n.º 4 do artigo 7.º do Regulamento Municipal de 
Urbanização e Edificação)
Dr.ª Célia Maria Mendes Correia, Vereadora da 
Câmara Municipal de Vila Nova de Gaia, no uso 
das competências delegadas pelo despacho n.º 
88/PCM/2023, de 26 de julho, do Senhor Presi-
dente da Câmara Municipal, com competência 
conferida pela Câmara em reunião de 18 de ou-
tubro de 2021.
FAZ SABER através do presente Edital, em 
cumprimento do seu despacho proferido ter-
mos do disposto no artigo 27.º do Decreto-Lei 
n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual re-
dação, que foi apresentado um pedido de alte-
ração da licença de loteamento n.º 19/90 para o 
lote n.º10, requerido em nome de AGOSTINHO 
GOMES DO JOGO, que tem como objetivo a al-
teração da configuração do lote resultante da 
realidade local e respetiva área resultante de le-
vantamento topográfico; o aumento das áreas 
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de implantação e construção; a alteração da so-
lução de cobertura de 2 águas para plana.
Para efeito do disposto no n.º 3 do citado artigo 
27.º ficam os proprietários dos lotes constantes 
do referido alvará de loteamento notificados 
para se pronunciarem sobre a alteração indica-
da, no prazo de 10 dias.
O processo n.º 2410/23 será disponibilizado 
para consulta, mediante pedido a apresentar 
através da plataforma on-line utilizando o re-
querimento específico para o efeito disponível 
em https://www.gaiurb.pt/gaiurb/uploads/do-
cument/file/920/mod_div_4_v7.pdf
Vila Nova de Gaia,
A Vereadora, Célia Maria Mendes Correia

Data de Publicitação: 09/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1072
EDITAL

ALTERAÇÃO À LICENÇA DE LOTEAMENTO 
N.º 05/03

(Notificação aos proprietários dos lotes cons-
tantes do alvará de loteamento ao abrigo do 
n.º 4 do artigo 7.º do Regulamento Municipal de 
Urbanização e Edificação)
Dr.ª Célia Maria Mendes Correia, Vereadora da 
Câmara Municipal de Vila Nova de Gaia, no uso 
das competências delegadas pelo despacho n.º 
88/PCM/2023, de 26 de julho, do Senhor Presi-
dente da Câmara Municipal, com competência 
conferida pela Câmara em reunião de 18 de ou-
tubro de 2021.

FAZ SABER através do presente Edital, em 
cumprimento do seu despacho proferido ter-
mos do disposto no artigo 27.º do Decreto-Lei 
n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual re-
dação, que foi apresentado um pedido de alte-
ração da licença de loteamento n.º 05/03 para 
o lote n.º 3, requerido em nome de JENIFER DA 
SILVA VIEIRA, que tem como objetivo a amplia-
ção do piso abaixo da cota de soleira, para a 
criação de compartimento técnico.
Para efeito do disposto no n.º 3 do citado artigo 
27.º ficam os proprietários dos lotes constantes 
do referido alvará de loteamento notificados 
para se pronunciarem sobre a alteração indica-
da, no prazo de 10 dias.
O processo n.º 3156/23 será disponibilizado 
para consulta, mediante pedido a apresentar 
através da plataforma on-line utilizando o re-
querimento específico para o efeito disponível 
em https://www.gaiurb.pt/gaiurb/uploads/do-
cument/file/920/mod_div_4_v7.pdf
Vila Nova de Gaia,
A Vereadora, Célia Maria Mendes Correia

Data de Publicitação: 09/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1073
EDITAL

POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - RUA 
DAS MOUTADAS, EM GULPILHARES
Manuel de Oliveira Guedes, Vereador da Câma-
ra Municipal de Vila Nova de Gaia, no uso das 
competências delegadas pelo Exmo. Senhor 

https://www.gaiurb.pt/gaiurb/uploads/document/file/920/mod_div_4_v7.pdf 
https://www.gaiurb.pt/gaiurb/uploads/document/file/920/mod_div_4_v7.pdf 
https://www.gaiurb.pt/gaiurb/uploads/document/file/920/mod_div_4_v7.pdf 
https://www.gaiurb.pt/gaiurb/uploads/document/file/920/mod_div_4_v7.pdf 
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Presidente da Câmara através do despacho nº 
87/PCM/2023, de 26 de julho de 2023 
TORNA PÚBLICO que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião de 
18 de setembro de 2023 e na sessão ordinária 
da Assembleia Municipal de 21 de setembro de 
2023, foi aprovada a seguinte POSTURA MUNI-
CIPAL DE TRÂNSITO:
-Implementação de dois sentidos de circulação 
na Rua das Moutadas, entre a Travessa Pedro 
Nunes e a entrada/saída da garagem
Para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no Quiosque Digital sito no Gabinete 
de Atendimento ao Munícipe, deste Município
Vila Nova de Gaia, 4 de outubro de 2023,
O Vereador, Manuel de Oliveira Guedes
Data de Publicitação: 09/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1074
EDITAL

(Proc. 744/SAL/2021)
DR. TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Dire-
tor Municipal de Polícia Municipal e Segurança 
Pública, no uso das competências subdelega-
das pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Gui-
lherme Aguiar, por despacho n.º 78/VJGA/2021, 
de 27 de outubro:
NOTIFICA, nos termos do disposto na alínea d) 
do nº.1 e nº.3, do art.º 112º do Código de Procedi-
mento Administrativo (aprovado pelo Decreto-
-lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro), através da afixa-
ção do presente Edital, e em cumprimento do 
despacho proferido pelo Senhor Vereador, DR. 
JOSÉ GUILHERME AGUIAR, em 24/07/2023, 
ao abrigo da subdelegação de competências 
constante do despacho Nº 67/PCM/2021 de 20 
de outubro, do Sr. Presidente da Câmara, o(s) 
proprietário(s), arrendatário(s), usufrutuário(s) 
e demais titulares de direitos reais sobre o ter-
reno, sito RUA DO BALASTRO, FRENTE AO Nº 
205 – CANELAS, deste município, da intenção 
desta autoridade administrativa ordenar, a exe-
cução, a promover no prazo de 15 dias úteis, dos 
trabalhos de limpeza, corte de material vegetal 
existente e remoção dos resíduos sobrantes ou 
outros quaisquer presentes no terreno, origi-
nando pela sua densidade e volume um foco de 
insalubridade, por promover, nomeadamente, a 
proliferação de insetos e animais rastejantes, e 
de insegurança, mormente por constituir risco 

de incêndio, em violação do disposto no art.º 
artigo 50.º n.º1, do Regulamento do Serviço de 
Gestão de Resíduos Urbanos e Limpeza Pública 
do Município de Vila Nova de Gaia.~
Com efeito, decorre do disposto no citado art.º 1 
do art.º 50º, que fica proibida a existência de ár-
vores, arbustos, sebes, silvados, balsas, lixos ou 
quaisquer resíduos nos terrenos ou logradouros 
dos prédios rústicos ou urbanos quando cons-
tituam perigo de incêndio, para ambiente ou 
para a saúde pública, salvaguardando habitats 
protegidos, classificados ou definidos como de 
elevado interesse municipal e/ou espécies pro-
tegidas por lei.
Mais se notifica que, de acordo com o dispos-
to nos art.ºs 121.º e 122.º, do Código de Pro-
cedimento Administrativo, dispõe(m) de 10 
dias úteis para apresentar as alegações, que 
entender(em) por convenientes, face ao teor da 
intenção, que ora lhe(s) veio a ser comunicada. 
Caso não sejam apresentadas alegações por 
escrito, no prazo de 10 dias úteis, a contar da 
presente notificação, a intenção agora comuni-
cada converter-se-á em ordem efetiva, deven-
do cumprir com o determinado no prazo que 
lhe foi concedido.
Após o decurso do prazo concedido para o 
efeito, e constatada a manutenção da situação 
de insalubridade e insegurança detetada, nos 
termos e para os efeitos do disposto no n.º 2 
do art.º 149.º e ss. do DL n.º 442/91, de 15 de 
novembro, alterado pelo DL n.º 61/96, de 31/01, 
aplicável por força do disposto no art.º 6.º, do 
DL n.º 4/2015, de 07/01, será tomada posse ad-
ministrativa do terreno com vista à execução 
coerciva dos trabalhos.
As quantias relativas às despesas realizadas no 
âmbito da execução coerciva, incluindo quais-
quer indemnizações ou sanções pecuniárias, 
que a administração tenha de suportar para o 
efeito, são por conta dos infratores.
Ao prazo aqui fixado acresce uma dilação de 
30 dias.
Informa-se, por fim, que o presente processo 
(744/SAL/2021) poderá ser consultado me-
diante prévia marcação de dia e hora, junto 
da Divisão de Fiscalização Municipal, no edifí-
cio GAIURB, em frente ao Cais de Gaia, sito no 
Largo de Aljubarrota, 13 (edifício GAIURB, em 
frente ao Cais de Gaia), União de Freguesias de 
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Santa Marinha e São Pedro da Afurada, em dias 
úteis, no horário compreendido entre as 09:00 
e as 12:00 e entre as 14:00 e as 16:00.
Para mais informações poderá fazer-nos chegar 
outras e quaisquer informações através do nos-
so endereço de email: dmf@cm-gaia.pt.
Para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 09/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1075
EDITAL

ALTERAÇÃO AO LOTEAMENTO MUNICIPAL 
DA QUINTA DOS CASTELOS

(Notificação aos proprietários dos lotes cons-
tantes do loteamento municipal ao abrigo do 
n.º 4 do artigo 7.º do Regulamento Municipal de 
Urbanização e Edificação)
Dr.ª Célia Maria Mendes Correia, Vereadora da 
Câmara Municipal de Vila Nova de Gaia, no uso 
das competências delegadas pelo despacho n.º 
88/PCM/2023, de 26 de julho, do Senhor Presi-
dente da Câmara Municipal, com competência 
conferida pela Câmara em reunião de 18 de ou-
tubro de 2021.
FAZ SABER através do presente Edital, em 
cumprimento do seu despacho proferido ter-
mos do disposto no artigo 27.º do Decreto-Lei 
n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual re-
dação, que foi apresentado um pedido de alte-
ração ao loteamento municipal da Quinta dos 
Castelos para o lote n.º13, requerido em nome 
de 4A - EMPREENDIMENTOS, LDA., que tem 
como objetivo a alteração dos limites do lote 13; 
definição do polígono de implantação da cons-
trução a edificar no lote 13 e caracterização da 
sua ocupação.
Para efeito do disposto no n.º 3 do citado artigo 
27.º ficam os proprietários dos lotes constantes 
do referido loteamento municipal notificados 
para se pronunciarem sobre a alteração indica-
da, no prazo de 10 dias.
O processo n.º 5541/22 será disponibilizado 
para consulta, mediante pedido a apresentar 
através da plataforma on-line utilizando o re-
querimento específico para o efeito disponível 
em https://www.gaiurb.pt/gaiurb/uploads/do-

cument/file/920/mod_div_4_v7.pdf.
Vila Nova de Gaia,
A Vereadora, Célia Maria Mendes Correia

Data de Publicitação: 10/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1077
EDITAL

POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - RUA 
JOSÉ ROCHA, MAFAMUDE
Célia Maria Mendes Correia, Vereadora da Câ-
mara Municipal de Vila Nova de Gaia, no uso 
das competências delegadas pelo Exmo. Se-
nhor Presidente da Câmara através do despa-
cho nº 72/PCM/2021, de 20 de outubro de 2021
TORNA PÚBLICO que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião de 
12 de junho de 2023 e na sessão ordinária da 
Assembleia Municipal de 22 de junho de 2023, 
foi aprovada a seguinte POSTURA MUNICIPAL 
DE TRÂNSITO: - Implementação de sinal B2 
(STOP) na Rua José Rocha, quer a nascente, 
quer a poente com a Rua de Macau.
Para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no Quiosque Digital sito no Gabinete de 
Atendimento ao Munícipe, deste Município
Vila Nova de Gaia, 29 de junho de 2023,
O Vereador, Manuel de Oliveira Guedes
Data de Publicitação: 10/10/2023

mailto:dmf%40cm-gaia.pt?subject=
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EDT-CMVNG/2023/1078
EDITAL

ALBINO PINTO DE ALMEIDA, Presidente da As-
sembleia Municipal de Vila Nova de Gaia.
FAZ SABER QUE, nos termos do disposto no nº 
1 do art.º 28º e da alínea b) do nº 1 do art.º 30º, 
ambos do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, com as respetivas alterações e retifi-
cações legais, e ainda no nº 1 do art.º 32º do Re-
gimento da Assembleia Municipal de Vila Nova 
de Gaia, é convocada a Sessão Extraordinária 
da Assembleia Municipal a realizar na próxima 
quarta-feira, 18 de outubro de 2023, pelas 21:00 
horas, no Auditório Manuel Menezes de Figuei-
redo, sita na Rua General Torres, nº 1141, com a 
seguinte:
ORDEM DE TRABALHOS
1. Período de Intervenção do Público.
2. Leitura, Discussão e Votação de Atas. (*)
3. Período da “Ordem do Dia”.
3.1. Discussão e Votação da Proposta da Câ-
mara Municipal quanto ao Concurso Público 
Internacional para “Aquisição de Centrais Fo-
tovoltaicas no âmbito da Candidatura ao PRR 
Comunidades Desfavorecidas” – Assunção dos 
Encargos Plurianuais, em cumprimento do arti-
go 22º do DL 197/99, de 08 de junho, repristina-
do pela Resolução da AR 86/2011 de 11 de abril, 
nos seguintes termos:
Rubrica 2023|16 - Equipamento Básico 
02/07011002
• Ano 2024 - € 220.353,75 (duzentos e vinte 
mil, trezentos e cinquenta e três euros e setenta 
e cinco cêntimos) + IVA.
3.2. Discussão e Votação da Proposta da Câ-
mara Municipal quanto ao Concurso Público 
Internacional para “Aquisição de Equipamentos 
Modulares Pré-Fabricados para albergar Salas 
de Aula, em várias Escolas do Ensino Básico do 
Município de Vila Nova de Gaia, Assunção dos 
Encargos Plurianuais, em cumprimento do arti-
go 22º do DL 197/99, de 08 de junho, repristina-
do pela Resolução da AR 86/2011 de 11 de abril, 
nos seguintes termos:
Rubrica 2001|107 - Mobiliário e Outro Equipa-
mento
• Ano 2024 - € 435.000,00 (quatrocentos e 
trinta e cinco mil euros) + IVA, sendo para o 
Lote 1 - € 235.000,00 (duzentos e trinta e cinco 
mil euros) + IVA e Lote 2 - € 200.000,00 (du-

zentos mil euros) + IVA.
3.3. Discussão e Votação da Proposta da Câma-
ra Municipal quanto ao Procedimento referente 
a Aquisição de Serviços de Higiene e Limpeza 
para os ACES de Vila Nova de Gaia e para os 
ACES de Espinho/Gaia – Assunção dos Encar-
gos Plurianuais, em cumprimento do artigo 22º 
do DL 197/99, de 08 de junho, repristinado pela 
Resolução da AR 86/2011 de 11 de abril, nos se-
guintes termos:
Rubrica 2021 | A | 29 – Serviços.
• Ano 2024 (10 meses) - € 836.000,00 (oito-
centos e trinta e seis mil euros) + IVA;
• Ano 2025 (12 meses) - € 995.000,00 (nove-
centos e noventa e cinco mil euros) + IVA;
• Ano 2026 (12 meses) - € 1.002.000,00 (um 
milhão e dois mil euros) + IVA;
• Ano 2027 (2 meses) - € 167.000,00 (cento e 
sessenta e sete mil euros) + IVA.
3.4. Discussão e Votação da Proposta da Câ-
mara Municipal quanto à Proposta Oferta Pú-
blica de Aquisição de Imóveis, 2ª Edição – Re-
forço de Dotação Orçamental dos Editais 1 e 2, 
até ao montante máximo de € 85.000.000,00 
(oitenta e cinco milhões de euros), de forma a 
permitir que as Candidaturas admitidas e orde-
nadas em sede de relatório preliminar, possam 
ser aceites nos moldes da análise realizada pelo 
Júri do Procedimento.
3.5. Discussão e Votação da Proposta da Câma-
ra Municipal quanto ao Pedido de Renovação 
de Isenção de IMI por mais cinco anos, Proc. 
4607/23 – Madalena, solicitado por Hugo Mi-
guel Abreu Vilas.
3.6. Discussão e Votação da Proposta da Câma-
ra Municipal quanto às seguintes Posturas Mu-
nicipais de Trânsito:
• Regularização da Aprovação da Postura Mu-
nicipal de Trânsito na Avenida da Igreja, no En-
troncamento com a Rua Espírito Santo, Fregue-
sia de Arcozelo;
• Alteração à Postura Municipal de Trânsito para 
Implementação da limitação da velocidade a 
30 km/h na Rua do Meiral, na extensão de 200 
metros compreendida entre a Rua da Bélgica e 
a Rua Entre Muros, Freguesia de Canidelo;
• Alteração à Postura Municipal de Trânsito para 
Implementação de trânsito de sentido único na 
Rua da Carreira da Presa, sentido descendente 
– Norte/Sul, em Grijó;
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• Postura Municipal de Trânsito para Implemen-
tação de trânsito proibido a veículos de peso 
superior a 3,5t, exceto veículos de RSU, na Rua 
da Fontinha, em Crestuma;
• Postura Municipal de Trânsito na Avenida da 
Junqueira e Alameda da República;
• Postura Municipal de Trânsito no Arruamento 
situado entre o atual Edifício das Oficinas e o 
Edifício dos Bombeiros, proibição de circulação 
de veículos pesados, exceto veículos de emer-
gência, Freguesia de Oliveira do Douro;
• Posturas Municipais de Trânsito na Rua D. Fer-
nando e Rua D. Sancho I, Freguesia de Mafamu-
de.
(Este ponto poderá ser apreciado em todas as 
reuniões)
Vila Nova de Gaia, 10 de outubro de 2023
O Presidente da Assembleia Municipal, (Albino 
Almeida, Dr.)
Data de Publicitação: 11/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1079
EDITAL

ALBINO PINTO DE ALMEIDA, Presidente da As-
sembleia Municipal de Vila Nova de Gaia.
FAZ SABER QUE, nos termos do disposto no n.º 
1 do art.º 28º, da alínea b) do nº 1 do art.º 30º do 
Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
com as respetivas alterações e retificações le-
gais, e ainda, no nº1 do art.º 32º, do Regimento 
da Assembleia Municipal de Vila Nova de Gaia, 
que é convocada a Sessão Extraordinária desta 
Assembleia Municipal a realizar-se na próxima 
quarta-feira, 18 de outubro de 2023, pelas 21:00 
horas, no Auditório Manuel Menezes de Figuei-
redo, sita na Rua General Torres, nº 1141, cuja 
Ordem de Trabalhos será remetida nos termos 
Legais e Regimentais.
Vila Nova de Gaia, 10 de outubro de 2023
O Presidente da Assembleia Municipal, (Albino 
Almeida, Dr.)
Data de Publicitação: 11/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1087
EDITAL

PROJETO DO REGULAMENTO
QUE PROCEDE À SEGUNDA ALTERAÇÃO AO
REGULAMENTO DA TAXA DE CIDADE DE VILA 
NOVA DE GAIA
Eduardo Vítor Rodrigues, Presidente da Câma-

ra Municipal de Vila Nova de Gaia, torna público, 
nos termos e para os efeitos do artigo 101.º do 
Código do Procedimento Administrativo (CPA), 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro, que a Câmara Municipal, em reunião pú-
blica de 02 de outubro de 2023, deliberou sub-
meter o Projeto do Regulamento que procede à 
segunda alteração ao Regulamento da Taxa de 
Cidade de Vila Nova de Gaia a consulta pública, 
para recolha de sugestões, mediante publica-
ção do mesmo, no Boletim Municipal e no sítio 
institucional do Município na Internet em www.
cm-gaia.pt.
Assim, nos termos do n.º 2 do artigo 101.º do 
CPA, os interessados devem dirigir por escrito 
as suas sugestões à Câmara Municipal, no prazo 
de 30 dias, a contar da data da sobredita publi-
cação, através do correio eletrónico etrm@cm-
-gaia.pt ou para o seguinte endereço: Departa-
mento de Assuntos Jurídicos – Equipa Técnica 
dos Regulamentos Municipais – Apartado 239, 
4431-903, Vila Nova de Gaia, ou, ainda, median-
te entrega das mesmas diretamente, no Gabi-
nete de Atendimento ao Munícipe, no Edifício 
PraÇa – Rua 20 de junho, 4430-256 Vila Nova 
de Gaia. 
Vila Nova de Gaia, Paços do Município, 04 de 
outubro de 2023.
O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova 
de Gaia (Eduardo Vítor Rodrigues)
Data de publicitação: 13/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1088
EDITAL

(Proc. 106/DMPMSP/VA/2021)
TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Diretor 
Municipal de Polícia Municipal e Segurança Pú-
blica, no uso das competências subdelegadas 
pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Guilher-
me Aguiar, por Despacho n.º 99/VJGA/2023 de 
02 de agosto:
 Faz saber, que fica nos termos do art.º 166º do 
Código da Estrada,  por este meio notificado 
JOSÉ MANUEL CARDINAL BORGES, com últi-
ma morada conhecida na rua de Sá, nº 105, apart 
G, Oliveira do Douro na qualidade de proprietá-
rio conforme consta na Conservatória do Regis-
to de Automóveis, de que foi entregue pela PSP 
(Esquadra de Oliveira do Douro) à Polícia Muni-
cipal de Vila Nova de Gaia, no dia 06/04/2021,  

https://www.cm-gaia.pt/pt/
https://www.cm-gaia.pt/pt/
mailto:etrm%40cm-gaia.pt?subject=
mailto:etrm%40cm-gaia.pt?subject=


105

 Nº 157 | OUTUBRO 2023 | BOLETIM MUNICIPAL

AVISOS E EDITAIS

encontrando-se no parque da Madalena sito na 
rua do Passadouro, Freguesia da Madalena, o 
veículo Ligeiro de Passageiros, marca Peugeot, 
modelo 106 , matrícula 15-88-VZ.
Dispõe o notificado do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes.
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no átrio dos Paços do Concelho.
N/ Ref.ª: SAI-PMVNG/2023/3826
Vila Nova de Gaia, 10-10-2023
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 13/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1090
EDITAL

ALTERAÇÃO À LICENÇA DE LOTEAMENTO 
N.º 36/93

(Notificação aos proprietários dos lotes cons-
tantes do alvará de loteamento ao abrigo do 
n.º 4 do artigo 7.º do Regulamento Municipal de 
Urbanização e Edificação)
Dr.ª Célia Maria Mendes Correia, Vereadora da 
Câmara Municipal de Vila Nova de Gaia, no uso 
das competências delegadas pelo despacho n.º 
88/PCM/2023, de 26 de julho, do Senhor Presi-
dente da Câmara Municipal, com competência 
conferida pela Câmara em reunião de 18 de ou-
tubro de 2021.
FAZ SABER através do presente Edital, em 
cumprimento do seu despacho proferido ter-
mos do disposto no artigo 27.º do Decreto-Lei 
n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual re-
dação, que foi apresentado um pedido de alte-
ração da licença de loteamento n.º 36/93 para o 
lote n.º7, requerido em nome de JOSÉ CARLOS 
DA SILVA DIAS BARBOSA, que tem como obje-
tivo a atualização da área do lote de 578,50m2 
para 567,30m2; a legalização de construção 
principal no limite tardoz do lote e consequen-
te eliminação da construção prevista em lotea-
mento; a eliminação da construção anexa.
Para efeito do disposto no n.º 3 do citado artigo 
27.º ficam os proprietários dos lotes constantes 

do referido alvará de loteamento notificados 
para se pronunciarem sobre a alteração indica-
da, no prazo de 10 dias.
O processo n.º 1005/23 será disponibilizado 
para consulta, mediante pedido a apresentar 
através da plataforma on-line utilizando o re-
querimento específico para o efeito disponível 
em https://www.gaiurb.pt/gaiurb/uploads/do-
cument/file/920/mod_div_4_v7.pdf.
Vila Nova de Gaia,
A Vereadora, Célia Maria Mendes Correia

Data de Publicitação: 16/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1091
EDITAL

ALTERAÇÃO À LICENÇA DE LOTEAMENTO 
N.º 06/01

(Notificação aos proprietários dos lotes cons-
tantes do alvará de loteamento ao abrigo do 
n.º 4 do artigo 7.º do Regulamento Municipal de 
Urbanização e Edificação)
Dr.ª Célia Maria Mendes Correia, Vereadora da 
Câmara Municipal de Vila Nova de Gaia, no uso 
das competências delegadas pelo despacho n.º 
88/PCM/2023, de 26 de julho, do Senhor Presi-
dente da Câmara Municipal, com competência 
conferida pela Câmara em reunião de 18 de ou-
tubro de 2021.
FAZ SABER através do presente Edital, em 
cumprimento do seu despacho proferido ter-
mos do disposto no artigo 27.º do Decreto-Lei 

https://www.gaiurb.pt/gaiurb/uploads/document/file/920/mod_div_4_v7.pdf
https://www.gaiurb.pt/gaiurb/uploads/document/file/920/mod_div_4_v7.pdf
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n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual re-
dação, que foi apresentado um pedido de alte-
ração da licença de loteamento n.º 06/01 para 
o lote n.º42, requerido em nome de HUGO JOR-
GE LIMA ESTEVES, que tem como objetivo:
- Alteração da área de implantação com a intro-
dução de pala lateral e construção do edifício 
principal;
- Alteração da localização do pátio inglês, pre-
vendo que este se desenvolva no logradouro 
frontal;
- Alteração ao projeto tipo associado ao con-
junto de moradias do qual o lote 42 faz parte;
- Alteração do tipo de cobertura da edificação;
- Alteração dos muros confinantes e não confi-
nantes com o espaço público.
Para efeito do disposto no n.º 3 do citado artigo 
27.º ficam os proprietários dos lotes constantes 
do referido alvará de loteamento notificados 
para se pronunciarem sobre a alteração indica-
da, no prazo de 10 dias.
O processo n.º 2708/22 será disponibilizado 
para consulta, mediante pedido a apesentar 
através da plataforma on-line utilizando o re-
querimento específico para o efeito disponível 
em https://www.gaiurb.pt/gaiurb/uploads/do-
cument/file/920/mod_div_4_v7.pdf.
Vila Nova de Gaia,
A Vereadora, Célia Maria Mendes Correia

Data de Publicitação: 16/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1092
EDITAL

ALTERAÇÃO À LICENÇA DE LOTEAMENTO 
N.º 12/93

(Notificação aos proprietários dos lotes cons-
tantes do alvará de loteamento ao abrigo do 
n.º 4 do artigo 7.º do Regulamento Municipal de 
Urbanização e Edificação)
Dr.ª Célia Maria Mendes Correia, Vereadora da 
Câmara Municipal de Vila Nova de Gaia, no uso 
das competências delegadas pelo despacho n.º 
88/PCM/2023, de 26 de julho, do Senhor Presi-
dente da Câmara Municipal, com competência 
conferida pela Câmara em reunião de 18 de ou-
tubro de 2021.
FAZ SABER através do presente Edital, em 
cumprimento do seu despacho proferido ter-
mos do disposto no artigo 27.º do Decreto-Lei 
n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual re-
dação, que foi apresentado um pedido de alte-
ração da licença de loteamento n.º 12/93 para 
o lote n.º2, requerido em nome de JOSÉ CAR-
LOS DOS SANTOS LOPES DA SILVA, que tem 
como objetivo a atualização da área do lote de 
520m2 para 529,06m2, de acordo com levanta-
mento topográfico.
Para efeito do disposto no n.º 3 do citado artigo 
27.º ficam os proprietários dos lotes constantes 
do referido alvará de loteamento notificados 
para se pronunciarem sobre a alteração indica-
da, no prazo de 10 dias.
O processo n.º 3146/23 será disponibilizado 
para consulta, mediante pedido a apresentar 
através da plataforma on-line utilizando o re-
querimento específico para o efeito disponível 
em https://www.gaiurb.pt/gaiurb/uploads/do-
cument/file/920/mod_div_4_v7.pdf.
Vila Nova de Gaia,
A Vereadora, Célia Maria Mendes Correia

https://www.gaiurb.pt/gaiurb/uploads/document/file/920/mod_div_4_v7.pdf
https://www.gaiurb.pt/gaiurb/uploads/document/file/920/mod_div_4_v7.pdf
https://www.gaiurb.pt/gaiurb/uploads/document/file/920/mod_div_4_v7.pdf
https://www.gaiurb.pt/gaiurb/uploads/document/file/920/mod_div_4_v7.pdf
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Data de Publicitação: 16/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1093
EDITAL

(Proc. 037/DMPMSP/VA/2023)
TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Diretor 
Municipal de Polícia Municipal e Segurança Pú-
blica, no uso das competências subdelegadas 
pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Guilher-
me Aguiar, por Despacho n.º 99/VJGA/2023 de 
02 de agosto:
Faz saber, de que fica por este meio notificado 
ARMANDO ALVES, com última morada conhe-
cida na Rua Comandante Oliveira e Carmo, nº 
14 1º Esquerdo – Cova da Piedade, Almada, na 
qualidade de sujeito passivo da penhora, con-
forme consta na Conservatória do Registo de 
Automóveis, de que a Polícia Municipal de Vila 
Nova de Gaia removeu no dia 26/03/2023, ao 
abrigo do art.º 164 do Código da Estrada, da 
Rua Gonçalo Velho Cabral, freguesia de Mafa-
mude, para o Estaleiro Municipal, sito na Rua do 
Passadouro, Freguesia da Madalena, o veículo 
Ligeiro de Passageiros, marca Peugeot, modelo 
306, matrícula 23-84-ES, por se encontrar esta-
cionado em infração ao art.º163º do Código da 
Estrada.
Dispõe o notificado do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 

abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes.
E para constar se faz o presente Edital, e outros 
de igual teor que vão ser afixados nos lugares 
públicos de costume.
N/ Ref.ª: SAI-PMVNG/2023/3880
Vila Nova de Gaia, 12-10-2023
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 16/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1094
EDITAL

ALTERAÇÃO À LICENÇA DE LOTEAMENTO 
N.º 65/84

(Notificação aos proprietários dos lotes cons-
tantes do alvará de loteamento ao abrigo do 
n.º 4 do artigo 7.º do Regulamento Municipal de 
Urbanização e Edificação)
Dr.ª Célia Maria Mendes Correia, Vereadora da 
Câmara Municipal de Vila Nova de Gaia, no uso 
das competências delegadas pelo despacho n.º 
88/PCM/2023, de 26 de julho, do Senhor Presi-
dente da Câmara Municipal, com competência 
conferida pela Câmara em reunião de 18 de ou-
tubro de 2021.
FAZ SABER através do presente Edital, em 
cumprimento do seu despacho proferido ter-
mos do disposto no artigo 27.º do Decreto-Lei 
n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual re-
dação, que foi apresentado um pedido de alte-
ração da licença de loteamento n.º 65/84 para o 
lote n.º1, requerido em nome de JOÃO CARLOS 
MONTÊS DA COSTA, que tem como objetivo:
- Alteração dos limites e área do lote, que passa 
de 440,00m2 para 514,70m2, de acordo com o 
levantamento topográfico efectuado à realida-
de local;
- Modulação do logradouro frontal disposto em 
sacadas e a execução de uma piscina e anexos 
de apoio à mesma;
- Regularização da construção localizada pró-
xima ao limite posterior do lote para habitação;
Para efeito do disposto no n.º 3 do citado artigo 
27.º ficam os proprietários dos lotes constantes 
do referido alvará de loteamento notificados 
para se pronunciarem sobre a alteração indica-
da, no prazo de 10 dias.
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O processo n.º 696/23 será disponibilizado 
para consulta, mediante pedido a apresentar 
através da plataforma on-line utilizando o re-
querimento específico para o efeito disponível 
em https://www.gaiurb.pt/gaiurb/uploads/do-
cument/file/920/mod_div_4_v7.pdf.
Vila Nova de Gaia,
A Vereadora, Célia Maria Mendes Correia

Data de Publicitação: 17/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1095
EDITAL

ALTERAÇÃO À LICENÇA DE LOTEAMENTO 
N.º 16/91

(Notificação aos proprietários dos lotes cons-
tantes do alvará de loteamento ao abrigo do 
n.º 4 do artigo 7.º do Regulamento Municipal de 
Urbanização e Edificação)
Dr.ª Célia Maria Mendes Correia, Vereadora da 
Câmara Municipal de Vila Nova de Gaia, no uso 
das competências delegadas pelo despacho n.º 
88/PCM/2023, de 26 de julho, do Senhor Presi-
dente da Câmara Municipal, com competência 
conferida pela Câmara em reunião de 18 de ou-
tubro de 2021.
FAZ SABER através do presente Edital, em 
cumprimento do seu despacho proferido ter-
mos do disposto no artigo 27.º do Decreto-Lei 
n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual re-
dação, que foi apresentado um pedido de alte-
ração da licença de loteamento n.º 16/91 para o 

lote n.º 50 requerido em nome de NUNO FILI-
PE MOUTINHO RODRIGUES GONÇALVES, que 
tem como objetivo a regularização de anexos e 
um alpendre no limite posterior do lote com as 
respectivas áreas, 10,74m2 e 6,03m2.
Para efeito do disposto no n.º 3 do citado artigo 
27.º ficam os proprietários dos lotes constantes 
do referido alvará de loteamento notificados 
para se pronunciarem sobre a alteração indica-
da, no prazo de 10 dias.
O processo n.º 612/23 será disponibilizado para 
consulta, mediante pedido a apresentar atra-
vés da plataforma on-line utilizando o reque-
rimento específico para o efeito disponível em 
https://www.gaiurb.pt/gaiurb/uploads/docu-
ment/file/920/mod_div_4_v7.pdf.
Vila Nova de Gaia,
A Vereadora, Célia Maria Mendes Correia

Data de Publicitação: 17/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1114
EDITAL

Adenda – Ordem de Trabalhos
Albino Pinto de Almeida, Presidente da Assem-
bleia Municipal de Vila Nova de Gaia, torna pú-
blico, que:
À Ordem de Trabalhos da Sessão Extraordiná-
ria a realizar-se no dia 18 de outubro de 2023, 
pelas 21:00, no Auditório Manuel Menezes de 
Figueiredo, comunicar a necessidade de se pro-
ceder à Adenda dos seguintes pontos:
3. Período da “Ordem do Dia”.

https://www.gaiurb.pt/gaiurb/uploads/document/file/920/mod_div_4_v7.pdf
https://www.gaiurb.pt/gaiurb/uploads/document/file/920/mod_div_4_v7.pdf
https://www.gaiurb.pt/gaiurb/uploads/document/file/920/mod_div_4_v7.pdf
https://www.gaiurb.pt/gaiurb/uploads/document/file/920/mod_div_4_v7.pdf


109

 Nº 157 | OUTUBRO 2023 | BOLETIM MUNICIPAL

AVISOS E EDITAIS

3.7. Discussão e Votação da Proposta da Câma-
ra Municipal quanto à Construção da Unidade 
de Saúde dos Carvalhos, Reprogramação dos 
Encargos Financeiros de forma a ajustarem-se 
à data em que se prevê a sua efetiva execução, 
em cumprimento do artigo 22º do DL 197/99, 
de 08 de junho, repristinado pela Resolução da 
AR 86/2011 de 11 de abril, nos seguintes termos:
• Ano 2024 - € 3.445.000,00 (três milhões, 
quatrocentos e quarenta e cinco mil euros) IVA 
incluído;
• Ano 2025 - € 3.445.000,00 (três milhões, 
quatrocentos e quarenta e cinco mil euros) IVA 
incluído.
3.8. Discussão e Votação da Proposta da Câma-
ra Municipal quanto ao Pavilhão Municipal de 
Vilar do Paraíso, Reprogramação dos Encargos, 
em cumprimento do artigo 22º do DL 197/99, 
de 08 de junho, repristinado pela Resolução da 
AR 86/2011 de 11 de abril, nos seguintes termos:
• Ano 2023 - € 78.045,54 (setenta e oito mil 
e quarenta e cinco euros e cinquenta e quatro 
cêntimos) IVA incluído;
• Ano 2024 - € 1.798.040,51 (um milhão, sete-
centos e noventa e oito mil e quarenta euros e 
cinquenta e um cêntimos) IVA incluído;
• Ano 2025 - € 883.035,43 (oitocentos e oiten-
ta e três mil e trinta e cinco euros e quarenta e 
três cêntimos) IVA incluído.
3.9. Discussão e Votação da Proposta da Câ-
mara Municipal quanto à Fixação das Taxas de 
Derrama para o Ano 2024.
3.10. Discussão e Votação da Proposta da Câ-
mara Municipal quanto à Fixação da Taxa de 
Imposto Municipal sobre Imóveis (I.M.I.) para o 
Ano 2024.
3.11. Discussão e Votação da Proposta da Câ-
mara Municipal quanto à Participação Variável 
no Imposto sobre o Rendimento das Pessoas 
Singulares (I.R.S.) para o Ano 2024.
3.12. Discussão e Votação da Proposta da Câ-
mara Municipal quanto à Fixação da Taxa Muni-
cipal de Direitos de Passagem (T.M.D.P.) para o 
Ano 2024.
3.13. Discussão e Votação da Proposta da Câ-
mara Municipal quanto à Adesão do Município 
de Vila Nova de Gaia à Associação “E20 Portu-
gal – Rede de Iniciativas e Escolas de Segunda 
Oportunidade”.
3.14. Discussão e Votação da Proposta da Câ-

mara Municipal quanto ao Aditamento ao 
Contrato Mandato – Manutenção de Empreen-
dimentos Sociais 2022 / 2024 – Programa Pri-
meiro Direito.
Assembleia Municipal de Vila Nova de Gaia, 17 
de outubro de 2023
O Presidente da Assembleia Municipal, (Albino 
Almeida, Dr.)
Data de Publicitação: 18/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1115
EDITAL

ALTERAÇÃO À LICENÇA DE LOTEAMENTO 
N.º 21/86

(Notificação aos proprietários dos lotes cons-
tantes do alvará de loteamento ao abrigo do 
n.º 4 do artigo 7.º do Regulamento Municipal de 
Urbanização e Edificação)
Dr.ª Célia Maria Mendes Correia, Vereadora da 
Câmara Municipal de Vila Nova de Gaia, no uso 
das competências delegadas pelo despacho n.º 
88/PCM/2023, de 26 de julho, do Senhor Presi-
dente da Câmara Municipal, com competência 
conferida pela Câmara em reunião de 18 de ou-
tubro de 2021.
FAZ SABER através do presente Edital, em 
cumprimento do seu despacho proferido ter-
mos do disposto no artigo 27.º do Decreto-Lei 
n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual re-
dação, que foi apresentado um pedido de alte-
ração da licença de loteamento n.º 21/86 para 
o lote n.º 40, requerido em nome de ANTÓNIO 
COELHO DA SILVA, que tem como objectivo:
- Alteração da área de implantação e constru-
ção da edificação principal;
- Alteração da cércea de r/chão e andar para r/
chão, andar e aproveitamento de vão de telha-
do;
- Alteração da área de implantação e constru-
ção dos anexos;
Para efeito do disposto no n.º 3 do citado artigo 
27.º ficam os proprietários dos lotes constantes 
do referido alvará de loteamento notificados 
para se pronunciarem sobre a alteração indica-
da, no prazo de 10 dias.
O processo n.º 1243/23 será disponibilizado 
para consulta, mediante pedido a apresentar 
através da plataforma on-line utilizando o re-
querimento específico para o efeito disponível 
em https://www.gaiurb.pt/gaiurb/uploads/do-

https://www.gaiurb.pt/gaiurb/uploads/document/file/920/mod_div_4_v7.pdf
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cument/file/920/mod_div_4_v7.pdf.
Vila Nova de Gaia, 
A Vereadora, Célia Maria Mendes Correia

Data de Publicitação: 18/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1116
EDITAL

(Proc. 078/DMPMSP/VA/2023)
TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Diretor 
Municipal de Polícia Municipal e Segurança Pú-
blica, no uso das competências subdelegadas 
pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Guilher-
me Aguiar, por Despacho n.º 99/VJGA/2023 de 
02 de agosto:
Faz saber, de que fica nos termos do art.º 166º 
do Código da Estrada por este meio notifica-
do, JOYCE CAMPANARO SODRE, com última 
morada conhecida na Rua dos Bombeiros Vo-
luntários, n.º 16 – 5.º.A – Torres Vedras, e na qua-
lidade de proprietário conforme consta na Con-
servatória do Registo de Automóveis, de que a 
Polícia Municipal de Vila Nova de Gaia removeu 
no dia 09/07/2023, ao abrigo do art.º 164º do 
Código da Estrada, da Rua  dos Combatentes, 
freguesia da Madalena, para o Estaleiro Muni-
cipal, sito na Rua do Passadouro, Freguesia 
da Madalena, o veículo Ligeiro de Passageiros, 
marca Ford, modelo Fiesta, matrícula 00-26-
HG, por se encontrar estacionado em infração 
ao art.º163º do Código da Estrada.
Dispõe o notificado do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 

presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes.
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no átrio dos Paços do Concelho.
N/ Ref.ª: SAI-PMVNG/2023/3877
Vila Nova de Gaia, 12-10-2023
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 18/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1117
EDITAL

(Proc. n.º 098/DMPMSP/VA/2023)
TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Diretor 
Municipal de Polícia Municipal e Segurança Pú-
blica, no uso das competências subdelegadas 
pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Guilher-
me Aguiar, por Despacho n.º 99/VJGA/2023, de 
02 de agosto:
Faz saber, em cumprimento do n.º 3 do artigo 
166º do Código da Estrada, de que a Polícia 
Municipal de Vila Nova de Gaia removeu no dia 
18/09/2023, ao abrigo do art.º 163.º do Código 
da Estrada, da Rua 28 de Janeiro, freguesia de 
Santa Marinha para o Estaleiro Municipal, sito 
na Rua do Passadouro, Freguesia da Madalena, 
o veículo Ligeiro de Passageiros, de matrícula 
22-54-LP, marca Opel, modelo Frontera, de cor 
azul.
Dispõe o proprietário/locatário ou outro título 
jurídico, do prazo de 30 (trinta) dias, contados 
do dia seguinte ao da publicação do presente 
Edital, para a reclamação do referido veículo, 
sob pena do mesmo ser considerado abando-
nado e adquirido pela Autarquia, conforme o 
previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Código da Es-
trada, com as consequências daí resultantes.
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no átrio dos Paços do Concelho.
N/ Ref.ª: SAI-PMVNG/2023/3888
Vila Nova de Gaia, 13-10-2023
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 18/10/2023
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EDT-CMVNG/2023/1118
EDITAL

(Proc. 293/SAL/2023)
TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Diretor 
Municipal de Polícia Municipal e Segurança Pú-
blica, no uso das competências subdelegadas 
pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Guilher-
me Aguiar, por Despacho n.º 99/VJGA/2023 de 
02 de agosto:
NOTIFICA, nos termos do disposto na alínea a), 
do art.º 59º, do DL 82/2021, de 13/10, e da alí-
nea d) do nº.1 e nº.3, do art.º 112º do Código de 
Procedimento Administrativo (aprovado pelo 
Decreto-lei n.º 4/2015, de 07/01), através da afi-
xação do presente Edital, e em cumprimento 
do meu despacho proferido, em 16/08/2023, 
ao abrigo da subdelegação de competências 
constante do despacho n.º 99/VJGA/2023, de 2 
de agosto, o(s) proprietário(s), arrendatário(s), 
usufrutuário(s) e demais titulares de direitos 
reais sobre o terreno, sito na RUA AGRO, TRA-
SEIRAS DO Nº 195, – SERZEDO E PEROSINHO, 
deste município, de que lhe foi concedido, 
ao abrigo do nº. 1, do art.º 58º, do aludido DL 
82/2021, de 13/10, aplicável por força do dis-
posto no nº. 4 do art.º 79º do mesmo diploma, 
um prazo de 10 dias úteis, contados da notifica-
ção por via da afixação do presente edital, para 
a execução das medidas de gestão de combus-
tível em falta no referido terreno.
Com efeito, conforme decorre do previsto no 
nº. 2, do art.º 15º, do DL 124/2006, de 28/06, 
aplicável por força dos nºs. 4 e 7, do art.º 79º, 
do DL 82/2021, de 13/10, os proprietários, ar-
rendatários, usufrutuários ou entidades que, a 
qualquer título, detenham terrenos confinan-
tes a edifícios inseridos em espaços rurais, são 
obrigados a proceder à gestão de combustível, 
de acordo com as normas constantes no anexo 
ao referido decreto-lei e que dele faz parte in-
tegrante, numa faixa com as seguintes dimen-
sões:
a) Largura não inferior a 50 m, medida a par-
tir da alvenaria exterior do edifício, sempre que 
esta faixa abranja terrenos ocupados com flo-
resta, matos ou pastagens naturais;
b) Largura definida no PMDFCI, com o mínimo 
de 10 m e o máximo de 50 m, medida a partir 
da alvenaria exterior do edifício, quando a fai-
xa abranja exclusivamente terrenos ocupados 

com outras ocupações.
Acresce que, de acordo com o disposto no nº 3, 
do art.º 15º, do DL 124/2006, de 28/06, aplicá-
vel, por sua vez, por força do nº. 4, do art.º 79º, 
do DL 82/2021, de 13/10, os trabalhos de ges-
tão de combustível deveriam ter ocorrido até 
30/04/2023.
Contudo, conforme se constatou em visita efec-
tuada em 23/06/2023, encontram-se por cum-
prir os seguintes critérios de gestão de com-
bustível:
Povoamentos de pinheiro bravo e eucalipto: No 
estrato arbóreo a distância entre as copas das 
árvores é inferior a 10 m, não se encontrando 
desramadas em 50 % da sua altura/no mínimo 
4 m acima do solo;
O incumprimento do referido dever de gestão 
de combustível constitui ilícito contra-ordena-
cional, nos termos conjugados do nº. 4, do art.º 
79º, do DL 82/2021, de 13/10 e do nº. 1, e nº. 
2, alínea a), do art.º 38º, do DL n.º 124/2006, 
de 28/06, punível com coima, cujos montantes 
poderão variar entre (euro) 140 a (euro) 5000, 
no caso de pessoa singular, e de (euro) 1500 a 
(euro) 60 000, no caso de pessoas colectivas.
Adverte-se que, na falta de execução dos tra-
balhos ora determinados, no prazo concedido 
para o efeito, ficam desde já notificados de que 
será tomada posse administrativa do terreno 
com fundamento no disposto no nº. 2, do art. 
58º, do DL nº. 82/2021, de 13/10, aplicável por 
via do nº. 4, do art. 79º, do citado diploma legal, 
pelo período estritamente necessário ao cum-
primento da execução coerciva dos trabalhos 
de gestão de combustível em falta.
As quantias relativas às despesas realizadas no 
âmbito da execução coerciva, incluindo quais-
quer indemnizações ou sanções pecuniárias, 
que a administração tenha de suportar para o 
efeito, são por conta dos infratores.
Ao abrigo do disposto nas alíneas a) e c) do 
artigo 124.º do Código de Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado em anexo ao Decreto-Lei 
n.º 4/2015, de 07/01, considerando, ademais, 
que, conforme prevê o nº. 6, do art. 58º, do DL 
82/2021, de 13/10, o procedimento de execução 
coerciva previsto no artigo 58º possui natureza 
urgente, é dispensada a audiência dos interes-
sados, justificada pela necessidade urgente e 
imperiosa de remover a situação de grave in-
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salubridade, de perigo de incêndio e de risco 
acrescido para a saúde pública que decorre da 
densidade, altura e qualidade da vegetação e 
ainda da constatação de circunstancialismos 
meteorológicos e de localização do imóvel que 
potenciam a possibilidade de ocorrência con-
creta e efetiva de resultados danosos para pes-
soas e bens e ainda para o interesse público em 
presença.
Mais se adverte que, na falta de disponibiliza-
ção de acesso ao terreno, poderá esta câma-
ra municipal solicitar o auxílio da força pública, 
sempre que tal se revele necessário.
Poderá, ainda, esta Câmara Municipal proce-
der à apropriação e venda do material lenho-
so com valor comercial resultante da operação 
exequenda para ressarcimento das despesas 
suportadas com a execução coerciva, sem pre-
juízo do recurso aos demais meios de ressarci-
mento previstos na lei.
Ao prazo aqui fixado acresce uma dilação de 15 
dias.
Informa-se, por fim, que o presente processo 
(293/SAL/2023) poderá ser consultado junto 
da Divisão de Fiscalização Municipal, no edi-
fício da Gaiurb – Urbanismo e Habitação, EM, 
sito no Largo Aljubarrota, 13 (ao Cais de Gaia), 
em dias úteis, no horário compreendido entre 
as 09:00 e as 12:00 e entre as 14:00 e as 16:00. 
Para mais informações poderá fazer-nos chegar 
outras e quaisquer informações através do nos-
so endereço de email: dmf@cm-gaia.pt.
Para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 18/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1119
EDITAL

TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Diretor 
Municipal de Polícia Municipal e Segurança Pú-
blica, no uso das competências subdelegadas 
pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Guilher-
me Aguiar, por Despacho n.º 99/VJGA/2023 de 
02 de agosto:
FAZ SABER, nos termos do disposto na alínea 
d) do nº 1 do artigo 112.º do referido Código de 
Procedimento Administrativo, através da afi-

xação do presente Edital, aos proprietários da 
edificação sita na Rua da Junqueira de Cima n.º 
147, união de freguesias de Mafamude e Vilar 
do Paraíso, Vila Nova de Gaia, que, no âmbito 
do processo administrativo n.º 129/VT/2022, foi 
por despacho do Senhor Vereador do Pelouro 
da Fiscalização Municipal datado de 26 de Se-
tembro de 2023, determinada a realização de 
uma vistoria a esta edificação, a titulo oficioso, 
nos termos e para os efeitos do disposto nos 
artigos n.ºs 89.º e seguintes do Regime Jurídico 
da Urbanização e da Edificação (RJUE), apro-
vado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de De-
zembro, na sua redação atual, com vista à ava-
liação do seu estado de conservação.
A vistoria tem como fundamento, o facto de, 
se ter apurado que a edificação atrás identifi-
cada, apresenta patologias suscetíveis de com-
prometerem as suas condições de salubridade, 
segurança e arranjo estético, nomeadamente:
1. Edifício
• Caixilharias em falta e portas acessíveis por 
pessoas a partir do exterior
• Caixilharias e portas com elementos deterio-
rados, removidos ou partidos podendo causar 
acidentes
• Vidros partidos
• Amontoado de escombros e entulho no inte-
rior da edificação
• Vegetação infestante que começa a passar os 
vãos para o exterior da construção
2. Logradouro
• Vegetação infestante no logradouro, a sobre-
por o coroamento do muro
• Queixas dos moradores próximos sobre a 
existência de pragas (ratos, baratas…)
• Vegetação densa e seca (perigo de combus-
tão)
Essa vistoria terá lugar no dia 13 de novembro 
de 2023, a partir das 11h, sendo que, de acordo 
com o n.º 3 do art.º 90.º daquele diploma legal, 
poderá, caso pretenda, até à véspera da data 
de sua realização, ser indicado um perito para 
intervir na mesma e /ou formular quesitos que 
pretenda ver respondidos pelos técnicos no-
meados.
Pelos factos descritos, ficam desta forma notifi-
cados os proprietários, a fim de comparecerem 
na vistoria acima agendada.
O processo poderá ser consultado no Balcão 
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de atendimento da Gaiurb (Largo de Aljubarro-
ta, Edifício Corpus Christi, n.º 13 - Vila Nova de 
Gaia - Beira Rio), devendo para efeito contatar 
o n.º 227660258, a fim de ser agendado o dia 
para a consulta do mesmo.
O despacho que determina a realização da ci-
tada vistoria, foi proferido ao abrigo da sub-
delegação de competências, atribuída pelo 
despacho n.º 72/PCM/2021 de 20 de outubro, 
proferido pelo Senhor Presidente da Câmara, 
com competência conferida pela Câmara Muni-
cipal, na Reunião de 12 de outubro de 2021.
Ao prazo aqui fixado acresce uma dilação de 
30 dias.
Para constar se lavraram editais que vão ser 
fixados na Câmara Municipal de Vila Nova de 
Gaia, no local dos factos, e na respetiva Junta 
de Freguesia.
Ref.ª: SAI-PMVNG/2023/3882
Vila Nova de Gaia, 12-10-2023
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 18/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1120
EDITAL

(Proc. 752/SAL/2017)
TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Diretor 
Municipal de Polícia Municipal e Segurança Pú-
blica, no uso das competências subdelegadas 
pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Guilher-
me Aguiar, por Despacho n.º 99/VJGA/2023 de 
02 de agosto:
NOTIFICA, nos termos do disposto na alínea a), 
do art.º 59º, do DL 82/2021, de 13/10, e da alí-
nea d) do nº.1 e nº.3, do art.º 112º do Código de 
Procedimento Administrativo (aprovado pelo 
Decreto-lei n.º 4/2015, de 07/01), através da afi-
xação do presente Edital, e em cumprimento 
do meu despacho proferido, em 16/08/2023, 
ao abrigo da subdelegação de competências 
constante do despacho n.º 99/VJGA/2023, de 2 
de agosto, o(s) proprietário(s), arrendatário(s), 
usufrutuário(s) e demais titulares de direitos 
reais sobre o terreno, sito na RUA DA TAPADI-
NHA JUNTO AO Nº 74 COM A TRAVESSA COVA 
DA MARINHA – MADALENA, deste município, 
de que lhe foi concedido, ao abrigo do nº. 1, do 
art.º 58º, do aludido DL 82/2021, de 13/10, apli-
cável por força do disposto no nº. 4 do art.º 79º 

do mesmo diploma, um prazo de 10 dias úteis, 
contados da notificação por via da afixação do 
presente edital, para a execução das medidas 
de gestão de combustível em falta no referido 
terreno.
Com efeito, conforme decorre do previsto no 
nº. 2, do art.º 15º, do DL 124/2006, de 28/06, 
aplicável por força dos nºs. 4 e 7, do art.º 79º, 
do DL 82/2021, de 13/10, os proprietários, ar-
rendatários, usufrutuários ou entidades que, a 
qualquer título, detenham terrenos confinan-
tes a edifícios inseridos em espaços rurais, são 
obrigados a proceder à gestão de combustível, 
de acordo com as normas constantes no anexo 
ao referido decreto-lei e que dele faz parte in-
tegrante, numa faixa com as seguintes dimen-
sões:
a) Largura não inferior a 50 m, medida a par-
tir da alvenaria exterior do edifício, sempre que 
esta faixa abranja terrenos ocupados com flo-
resta, matos ou pastagens naturais;
b) Largura definida no PMDFCI, com o mínimo 
de 10 m e o máximo de 50 m, medida a partir 
da alvenaria exterior do edifício, quando a faixa 
abranja exclusivamente terrenos ocupados com 
outras ocupações.
Acresce que, de acordo com o disposto no nº 3, 
do art.º 15º, do DL 124/2006, de 28/06, aplicá-
vel, por sua vez, por força do nº. 4, do art.º 79º, 
do DL 82/2021, de 13/10, os trabalhos de ges-
tão de combustível deveriam ter ocorrido até 
30/04/2023.
Contudo, conforme se constatou em visita efec-
tuada em 16/06/2023, encontram-se por cum-
prir os seguintes critérios de gestão de com-
bustível:
Povoamentos de pinheiro bravo e eucalipto: No 
estrato arbóreo a distância entre as copas das 
árvores é inferior a 10 m, não se encontrando 
desramadas em 50 % da sua altura/no mínimo 
4 m acima do solo;
Povoamentos de outras espécies: No estrato 
arbóreo a distância entre as copas das árvores 
é inferior a 4 m, não se encontrando desrama-
das 50 % da sua altura/no mínimo 4 m acima 
do solo;
No estrato arbustivo a altura máxima da vege-
tação excedia os 50 cm;
No estrato subarbustivo a altura máxima da ve-
getação excedia os 20 cm.
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O incumprimento do referido dever de gestão 
de combustível constitui ilícito contra-ordena-
cional, nos termos conjugados do nº. 4, do art.º 
79º, do DL 82/2021, de 13/10 e do nº. 1, e nº. 
2, alínea a), do art.º 38º, do DL n.º 124/2006, 
de 28/06, punível com coima, cujos montantes 
poderão variar entre (euro) 140 a (euro) 5000, 
no caso de pessoa singular, e de (euro) 1500 a 
(euro) 60 000, no caso de pessoas colectivas.
Adverte-se que, na falta de execução dos tra-
balhos ora determinados, no prazo concedido 
para o efeito, ficam desde já notificados de que 
será tomada posse administrativa do terreno 
com fundamento no disposto no nº. 2, do art. 
58º, do DL nº. 82/2021, de 13/10, aplicável por 
via do nº. 4, do art. 79º, do citado diploma legal, 
pelo período estritamente necessário ao cum-
primento da execução coerciva dos trabalhos 
de gestão de combustível em falta.
As quantias relativas às despesas realizadas no 
âmbito da execução coerciva, incluindo quais-
quer indemnizações ou sanções pecuniárias, 
que a administração tenha de suportar para o 
efeito, são por conta dos infratores.
Ao abrigo do disposto nas alíneas a) e c) do 
artigo 124.º do Código de Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado em anexo ao Decreto-Lei 
n.º 4/2015, de 07/01, considerando, ademais, 
que, conforme prevê o nº. 6, do art. 58º, do DL 
82/2021, de 13/10, o procedimento de execução 
coerciva previsto no artigo 58º possui natureza 
urgente, é dispensada a audiência dos interes-
sados, justificada pela necessidade urgente e 
imperiosa de remover a situação de grave in-
salubridade, de perigo de incêndio e de risco 
acrescido para a saúde pública que decorre da 
densidade, altura e qualidade da vegetação e 
ainda da constatação de circunstancialismos 
meteorológicos e de localização do imóvel que 
potenciam a possibilidade de ocorrência con-
creta e efetiva de resultados danosos para pes-
soas e bens e ainda para o interesse público em 
presença.
Mais se adverte que, na falta de disponibiliza-
ção de acesso ao terreno, poderá esta câma-
ra municipal solicitar o auxílio da força pública, 
sempre que tal se revele necessário.
Poderá, ainda, esta Câmara Municipal proce-
der à apropriação e venda do material lenho-
so com valor comercial resultante da operação 

exequenda para ressarcimento das despesas 
suportadas com a execução coerciva, sem pre-
juízo do recurso aos demais meios de ressarci-
mento previstos na lei.
Ao prazo aqui fixado acresce uma dilação de 15 
dias.
Informa-se, por fim, que o presente processo 
(752/SAL/2017) poderá ser consultado junto da 
Divisão de Fiscalização Municipal, no edifício 
da Gaiurb – Urbanismo e Habitação, EM, sito no 
Largo Aljubarrota, 13 (ao Cais de Gaia), em dias 
úteis, no horário compreendido entre as 09:00 
e as 12:00 e entre as 14:00 e as 16:00. Para mais 
informações poderá fazer-nos chegar outras e 
quaisquer informações através do nosso ende-
reço de email: dmf@cm-gaia.pt.
Para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 18/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1121
EDITAL

(Proc. 921/SAL/2020)
TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Diretor 
Municipal de Polícia Municipal e Segurança Pú-
blica, no uso das competências subdelegadas 
pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Guilher-
me Aguiar, por Despacho n.º 99/VJGA/2023 de 
02 de agosto:
NOTIFICA, nos termos do disposto na alínea a), 
do art.º 59º, do DL 82/2021, de 13/10, e da alí-
nea d) do nº.1 e nº.3, do art.º 112º do Código de 
Procedimento Administrativo (aprovado pelo 
Decreto-lei n.º 4/2015, de 07/01), através da afi-
xação do presente Edital, e em cumprimento 
do meu despacho proferido, em 16/08/2023, 
ao abrigo da subdelegação de competências 
constante do despacho n.º 99/VJGA/2023, de 2 
de agosto, o(s) proprietário(s), arrendatário(s), 
usufrutuário(s) e demais titulares de direitos 
reais sobre o terreno, sito na RUA DO PRADO 
JUNTO AO Nº 258 – GULPILHARES E VALADA-
RES, deste município, de que lhe foi concedido, 
ao abrigo do nº. 1, do art.º 58º, do aludido DL 
82/2021, de 13/10, aplicável por força do dispos-
to no nº. 4 do art.º 79º do mesmo diploma, um  
prazo de  10 dias úteis, contados da notificação 
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por via da afixação do presente edital, para a 
execução das medidas de gestão de combustí-
vel em falta no referido terreno.
Com efeito, conforme decorre do previsto no 
nº. 2, do art.º 15º, do DL 124/2006, de 28/06, 
aplicável por força dos nºs. 4 e 7, do art.º 79º, 
do DL 82/2021, de 13/10, os proprietários, ar-
rendatários, usufrutuários ou entidades que, a 
qualquer título, detenham terrenos confinan-
tes a edifícios inseridos em espaços rurais, são 
obrigados a proceder à gestão de combustível, 
de acordo com as normas constantes no anexo 
ao referido decreto-lei e que dele faz parte in-
tegrante, numa faixa com as seguintes dimen-
sões:
a) Largura não inferior a 50 m, medida a par-
tir da alvenaria exterior do edifício, sempre que 
esta faixa abranja terrenos ocupados com flo-
resta, matos ou pastagens naturais;
b) Largura definida no PMDFCI, com o mínimo 
de 10 m e o máximo de 50 m, medida a partir 
da alvenaria exterior do edifício, quando a fai-
xa abranja exclusivamente terrenos ocupados 
com outras ocupações.
Acresce que, de acordo com o disposto no nº 3, 
do art.º 15º, do DL 124/2006, de 28/06, aplicá-
vel, por sua vez, por força do nº. 4, do art.º 79º, 
do DL 82/2021, de 13/10, os trabalhos de ges-
tão de combustível deveriam ter ocorrido até 
30/04/2023.
Contudo, conforme se constatou em visita efec-
tuada em 16/06/2023, encontram-se por cum-
prir os seguintes critérios de gestão de com-
bustível:
Povoamentos de pinheiro bravo e eucalipto:
No estrato arbóreo a distância entre as copas 
das árvores é inferior a 10 m, não se encontran-
do desramadas em 50 % da sua altura/no míni-
mo 4 m acima do solo;
No estrato arbustivo a altura máxima da vege-
tação excedia os 50 cm;
No estrato subarbustivo a altura máxima da ve-
getação excedia os 20 cm.
O incumprimento do referido dever de gestão 
de combustível constitui ilícito contra-ordena-
cional, nos termos conjugados do nº. 4, do art.º 
79º, do DL 82/2021, de 13/10 e do nº. 1, e nº. 
2, alínea a), do art.º 38º, do DL n.º 124/2006, 
de 28/06, punível com coima, cujos montantes 
poderão variar entre (euro) 140 a (euro) 5000, 

no caso de pessoa singular, e de (euro) 1500 a 
(euro) 60 000, no caso de pessoas colectivas.
Adverte-se que, na falta de execução dos tra-
balhos ora determinados, no prazo concedido 
para o efeito, ficam desde já notificados de que 
será tomada posse administrativa do terreno 
com fundamento no disposto no nº. 2, do art. 
58º, do DL nº. 82/2021, de 13/10, aplicável por 
via do nº. 4, do art. 79º, do citado diploma legal, 
pelo período estritamente necessário ao cum-
primento da execução coerciva dos trabalhos 
de gestão de combustível em falta.
As quantias relativas às despesas realizadas no 
âmbito da execução coerciva, incluindo quais-
quer indemnizações ou sanções pecuniárias, 
que a administração tenha de suportar para o 
efeito, são por conta dos infratores.
Ao abrigo do disposto nas alíneas a) e c) do 
artigo 124.º do Código de Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado em anexo ao Decreto-Lei 
n.º 4/2015, de 07/01, considerando, ademais, 
que, conforme prevê o nº. 6, do art. 58º, do DL 
82/2021, de 13/10, o procedimento de execução 
coerciva previsto no artigo 58º possui natureza 
urgente, é dispensada a audiência dos interes-
sados, justificada pela necessidade urgente e 
imperiosa de remover a situação de grave in-
salubridade, de perigo de incêndio e de risco 
acrescido para a saúde pública que decorre da 
densidade, altura e qualidade da vegetação e 
ainda da constatação de circunstancialismos 
meteorológicos e de localização do imóvel que 
potenciam a possibilidade de ocorrência con-
creta e efetiva de resultados danosos para pes-
soas e bens e ainda para o interesse público em 
presença.
Mais se adverte que, na falta de disponibiliza-
ção de acesso ao terreno, poderá esta câma-
ra municipal solicitar o auxílio da força pública, 
sempre que tal se revele necessário.
Poderá, ainda, esta Câmara Municipal proce-
der à apropriação e venda do material lenho-
so com valor comercial resultante da operação 
exequenda para ressarcimento das despesas 
suportadas com a execução coerciva, sem pre-
juízo do recurso aos demais meios de ressarci-
mento previstos na lei.
Ao prazo aqui fixado acresce uma dilação de 15 
dias.
Informa-se, por fim, que o presente processo 
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(921/SAL/2020) poderá ser consultado junto 
da Divisão de Fiscalização Municipal, no edi-
fício da Gaiurb – Urbanismo e Habitação, EM, 
sito no Largo Aljubarrota, 13 (ao Cais de Gaia), 
em dias úteis, no horário compreendido entre 
as 09:00 e as 12:00 e entre as 14:00 e as 16:00. 
Para mais informações poderá fazer-nos chegar 
outras e quaisquer informações através do nos-
so endereço de email: dmf@cm-gaia.pt.
Para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 18/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1122
EDITAL

TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Diretor 
Municipal de Polícia Municipal e Segurança Pú-
blica, no uso das competências subdelegadas 
pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Guilher-
me Aguiar, por Despacho n.º 99/VJGA/2023 de 
02 de agosto:
FAZ SABER, nos termos do disposto na alínea 
d) do nº 1 do artigo 112.º do referido Código de 
Procedimento Administrativo, através da afi-
xação do presente Edital, aos proprietários da 
edificação sita na Rua da Fontinha n.º 50, que 
confronta com a Rua Serra da Estrela, freguesia 
de Sandim, Vila Nova de Gaia, que, no âmbito 
do processo administrativo n.º 242/VT/2022, 
foi por despacho do Senhor Vereador do Pe-
louro da Fiscalização Municipal datado de 26 
de Setembro de 2023, determinada a realiza-
ção de uma vistoria a esta edificação, a titulo 
oficioso, nos termos e para os efeitos do dis-
posto nos artigos n.ºs 89.º e seguintes do Re-
gime Jurídico da Urbanização e da Edificação 
(RJUE), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, 
de 16 de Dezembro, na sua redação atual, com 
vista à avaliação do seu estado de conservação.
A vistoria tem como fundamento, o facto de, 
se ter apurado que a edificação atrás identifi-
cada, apresenta patologias suscetíveis de com-
prometerem as suas condições de salubridade, 
segurança e arranjo estético, nomeadamente:
• Parede de alvenaria da fachada principal com 
desagregação e destacamento do revestimen-
to, com risco de queda de elementos para a via 

pública;
• Cobertura com colapso da estrutura de su-
porte e ausência de revestimento de cobertura;
• Muro de pedra com desagregação de ele-
mentos, com elementos em falta e com grande 
abaulamento, indiciando risco de desabamento 
parcial, para a via pública;
Essa vistoria terá lugar no dia 13 de novembro 
de 2023, a partir das 9h45m, sendo que, de 
acordo com o n.º 3 do art.º 90.º daquele diplo-
ma legal, poderá, caso pretenda, até à véspe-
ra da data de sua realização, ser indicado um 
perito para intervir na mesma e /ou formular 
quesitos que pretenda ver respondidos pelos 
técnicos nomeados.
Pelos factos descritos, ficam desta forma notifi-
cados os proprietários, a fim de comparecerem 
na vistoria acima agendada.
O processo poderá ser consultado no Balcão 
de atendimento da Gaiurb (Largo de Aljubarro-
ta, Edifício Corpus Christi, n.º 13 - Vila Nova de 
Gaia - Beira Rio), devendo para efeito contatar 
o n.º 227660258, a fim de ser agendado o dia 
para a consulta do mesmo.
O despacho que determina a realização da ci-
tada vistoria, foi proferido ao abrigo da sub-
delegação de competências, atribuída pelo 
despacho n.º 72/PCM/2021 de 20 de outubro, 
proferido pelo Senhor Presidente da Câmara, 
com competência conferida pela Câmara Muni-
cipal, na Reunião de 12 de outubro de 2021.
Ao prazo aqui fixado acresce uma dilação de 
30 dias.
Para constar se lavraram editais que vão ser 
fixados na Câmara Municipal de Vila Nova de 
Gaia, no local dos factos, e na respetiva Junta 
de Freguesia.
Ref.ª: SAI-PMVNG/2023/3885
Vila Nova de Gaia, 12-10-2023
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 18/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1123
EDITAL

(EDOC/2022/65015)
CÉLIA MARIA MENDES CORREIA, Vereadora, 
no uso das competências delegadas e subde-
legadas pelo Exmo. Sr. Presidente da Câmara 
Eduardo Vítor Rodrigues, por Despacho n.º 88/
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PCM/2023, de 26 de julho:
Faz saber, nos termos do disposto na alínea 
d) do n.º 1 e n.º 3, do artigo 112.º do Código de 
Procedimento Administrativo, aprovado pela 
Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, na sua 
redação atual, que fica, por meio da afixação 
do presente Edital notificada SANDRA MARIA 
GONÇALVES MESTRE DA SILVA PEREIRA, com 
última morada conhecida na Rua do Viso, n.º 
637 – casa 5, Canidelo, 4400-611 Vila Nova de 
Gaia que, no seguimento da denúncia do con-
trato de trabalho em funções públicas celebra-
do com o Município de Vila Nova de Gaia para 
o desempenho das funções de assistente ope-
racional, ficou em dívida o valor de 705€ (sete-
centos e cinco euros) referente ao não cumpri-
mento do aviso prévio a que estava legalmente 
obrigada.
Dispõe a notificada, para regularização do pre-
sente processo administrativo, do prazo de 10 
dias úteis, contados do dia seguinte da publi-
cação do presente Edital, para efetuar o pa-
gamento do valor acima indicado, devendo 
entregar no Gabinete de Apoio ao Munícipe o 
comprovativo do pagamento para anexar ao 
processo, sendo-lhe posteriormente, remetido 
comprovativo de pagamento pelo serviço de 
contabilidade do Município.
Mais se informa que, decorrido o prazo, não o 
fazendo voluntariamente, o mesmo será exigi-
do coercivamente, tal como é regulado no ar-
tigo 179.º, do Código de Procedimento e artigo 
148.º, n.º 2, alínea b) do Código de Procedimen-
to e de Processo Tributário.
E para constar se faz o presente Edital que, 
para além do site do município, vai ser afixado 
no quiosque digital, no atendimento municipal, 
sito no Edifício PraÇa, na porta da última mo-
rada conhecida e na entrada da respetiva junta 
de freguesia.
Vila Nova de Gaia, 4 de outubro de 2023
A Vereadora, Célia Maria Mendes Correia
Data de Publicitação: 18/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1124
EDITAL

CÉLIA MARIA MENDES CORREIA, VEREADO-
RA DESTA CÂMARA MUNICIPAL, POR DESPA-
CHO Nº. 53/PCM/2023, DE 01 DE JUNHO DE 
2023,

FAZ SABER que, nos termos do n.º 1, do art.º 
56º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, se faz 
publicidade à Ata nº 21 respeitante à Reunião 
Pública realizada no dia 2 de outubro de 2023, 
aprovada nos termos do disposto no art.º 27º 
do CPA, no nº. 3 do art.º 57º da Lei nº 75/2013, 
de 12 de setembro, bem como do nº. 1, do art.º 
11º do Regimento desta Câmara Municipal, apro-
vado pelo Executivo na reunião de 2021/10/18.
Por ser verdade e a fim de ser tornada pública 
se fez o presente Edital que vai ser afixado no 
quiosque digital, estando a respetiva ata expos-
ta para consulta, junto do Atendimento Munici-
pal.
Vila Nova de Gaia, 19 de outubro de 2023.
A Vereadora, Célia Maria Mendes Correia
Data de Publicitação: 19/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1125
EDITAL

ALTERAÇÃO À LICENÇA DE REPARCELA-
MENTO N.º 1/18

(Notificação aos proprietários dos lotes cons-
tantes do alvará de loteamento ao abrigo do 
n.º 4 do artigo 7.º do Regulamento Municipal de 
Urbanização e Edificação)
Dr.ª Célia Maria Mendes Correia, Vereadora da 
Câmara Municipal de Vila Nova de Gaia, no uso 
das competências delegadas pelo despacho n.º 
88/PCM/2023, de 26 de julho, do Senhor Presi-
dente da Câmara Municipal, com competência 
conferida pela Câmara em reunião de 18 de Ou-
tubro de 2021.
FAZ SABER através do presente Edital, em 
cumprimento do seu despacho proferido ter-
mos do disposto no artigo 27.º do Decreto-Lei 
n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual re-
dação, que foi apresentado um pedido de al-
teração da licença de reparcelamento n.º 1/18 
para as parcelas G, H, I e J, requerido em nome 
de PRISMEQUILÁTERO UNIPESSOAL, LDA., 
que tem como objetivo a fusão de parcelas, re-
sultando nas parcelas GH e IJ; a alteração do 
uso para “estabelecimento hoteleiro” com a ca-
tegoria mínima de 2 estrelas; a atualização da 
área de implantação acima do solo; a atualiza-
ção da área afeta a caves; a alteração da cércea 
de 3 caves, r/chão e 6 andares para 2 caves, r/
chão e 8 andares, mantendo a altura da volu-
metria das edificações, sendo reduzido o pé-
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-direito dos pisos; a caracterização do n.º má-
ximo de unidades de alojamento para 275 e n.º 
máximo de camas para 750, para cada uma das 
parcelas GH e IJ.
Para efeito do disposto no n.º 3 do citado artigo 
27.º ficam os proprietários dos lotes constantes 
do referido alvará de loteamento notificados 
para se pronunciarem sobre a alteração indica-
da, no prazo de 10 dias.
O processo n.º 598/23 será disponibilizado 
para consulta, mediante pedido a apresentar 
através da plataforma on-line utilizando o re-
querimento específico para o efeito disponível 
em https://www.gaiurb.pt/gaiurb/uploads/do-
cument/file/920/mod_div_4_v7.pdf.
Vila Nova de Gaia,
A Vereadora, Célia Maria Mendes Correia

Data de Publicitação: 19/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1126
EDITAL

ALBINO PINTO DE ALMEIDA, Presidente da As-
sembleia Municipal de Vila Nova de Gaia.
FAZ SABER QUE, nos termos do disposto no 
n.º 1 do art.º 28º, da alínea b) do nº 1 do art.º 30º 
do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setem-
bro, com as respetivas alterações e retificações 
legais, e ainda, no nº1 do art. 32º, do Regimento 
da Assembleia Municipal de Vila Nova de Gaia, 
que é convocada a Sessão Extraordinária des-

ta Assembleia Municipal iniciada em 18 de ou-
tubro de 2023 e que prosseguirá na próxima 
terça-feira, 24 de outubro de 2023, pelas 21:00 
horas, no Auditório Manuel Menezes de Figuei-
redo, sita na Rua General Torres, nº 1141, cuja 
Ordem de Trabalhos será remetida nos termos 
Legais e Regimentais.
Vila Nova de Gaia, 18 de outubro de 2023
O Presidente da Assembleia Municipal, (Albino 
Almeida, Dr.)
Data de Publicitação: 19/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1127
EDITAL
CÉLIA MARIA MENDES CORREIA, VEREADO-
RA DESTA CÂMARA MUNICIPAL, POR DESPA-
CHO Nº. 53/PCM/2023, DE 01 DE JUNHO DE 
2023,
FAZ SABER que, nos termos do n.º 1, do art.º 
56º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, se faz 
publicidade à Minuta da Ata nº 22 respeitante à 
Reunião Pública realizada no dia 16 de outubro 
de 2023, aprovada nos termos do disposto no 
art.º 27º do CPA, no nº. 3 do art.º 57º da Lei nº 
75/2013, de 12 de setembro, bem como do nº. 
1, do art.º 11º do Regimento desta Câmara Mu-
nicipal, aprovado pelo Executivo na reunião de 
2021/10/18.
Por ser verdade e a fim de ser tornada pública 
se fez o presente Edital que vai ser afixado no 
quiosque digital, estando a respetiva ata expos-
ta para consulta, junto do Atendimento Munici-
pal.
Vila Nova de Gaia, 19 de outubro de 2023.
A Vereadora, Célia Maria Mendes Correia
Data de Publicitação: 19/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1129
EDITAL

ALBINO PINTO DE ALMEIDA, Presidente da As-
sembleia Municipal de Vila Nova de Gaia.
FAZ SABER QUE, nos termos do disposto no nº 
1 do art.º 28º e da alínea b) do nº 1 do art.º 30º, 
e ainda o art.º 46º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, com as respetivas altera-
ções e retificações legais, e ainda no nº 1 do art.º 
32º do Regimento da Assembleia Municipal de 
Vila Nova de Gaia, é convocada uma Sessão Ex-
traordinária da Assembleia Municipal, iniciada 
em 18 de outubro de 2023 e prosseguirá na pró-

https://www.gaiurb.pt/gaiurb/uploads/document/file/920/mod_div_4_v7.pdf
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xima terça-feira, 24 de outubro de 2023, pelas 
21:00 horas, no Auditório Manuel Menezes de 
Figueiredo, sita na Rua General Torres, nº 1141, 
com a seguinte:
ORDEM DE TRABALHOS
1. Período de Intervenção do Público.
2. Leitura, Discussão e Votação de Atas. (*)
3. Período da “Ordem do Dia”.
(..)
3.9. Discussão e Votação da Proposta da Câ-
mara Municipal quanto à Fixação das Taxas de 
Derrama para o Ano 2024.
3.10. Discussão e Votação da Proposta da Câ-
mara Municipal quanto à Fixação da Taxa de 
Imposto Municipal sobre Imóveis (I.M.I.) para o 
Ano 2024.
3.11. Discussão e Votação da Proposta da Câ-
mara Municipal quanto à Participação Variável 
no Imposto sobre o Rendimento das Pessoas 
Singulares (I.R.S.) para o Ano 2024.
3.12. Discussão e Votação da Proposta da Câ-
mara Municipal quanto à Fixação da Taxa Muni-
cipal de Direitos de Passagem (T.M.D.P.) para o 
Ano 2024.
3.13. Discussão e Votação da Proposta da Câ-
mara Municipal quanto à Adesão do Município 
de Vila Nova de Gaia à Associação “E20 Portu-
gal – Rede de Iniciativas e Escolas de Segunda 
Oportunidade”.
3.14. Discussão e Votação da Proposta da Câ-
mara Municipal quanto ao Aditamento ao 
Contrato Mandato – Manutenção de Empreen-
dimentos Sociais 2022 / 2024 – Programa Pri-
meiro Direito.
* (Este ponto poderá ser apreciado em todas as 
reuniões)
Vila Nova de Gaia, 18 de outubro de 2023
O Presidente da Assembleia Municipal, (Albino 
Almeida, Dr.)
Data de Publicitação: 19/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1130
EDITAL

CÉLIA MARIA MENDES CORREIA no uso das 
competências delegadas pelo Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara através do despacho nº 
88/PCM/2023 de 26 de julho de 2023.
TORNA PÚBLICO que a próxima reunião públi-
ca de Câmara se realizará no dia 06 de novem-
bro de 2023, segunda-feira, pelas 15:00 horas, 

no Auditório Manuel Menezes de Figueiredo, 
sito na Rua General Torres, nº 1101, 4430 – 999 
Vila Nova de Gaia e não terá Período de Inter-
venção de Público.
E para constar se lavrou o presente Edital que 
vai ser afixado no Quiosque Digital sito no Ga-
binete de Atendimento ao Munícipe, deste Mu-
nicípio.
Vila Nova de Gaia, 19 de outubro de 2023
A Vereadora, Célia Maria Mendes Correia
Data de Publicitação: 23/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1131
EDITAL

CÉLIA MARIA MENDES CORREIA no uso das 
competências delegadas pelo Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara através do despacho nº 
88/PCM/2023 de 26 de julho de 2023.
TORNA PÚBLICO que a próxima Reunião Públi-
ca vai ter lugar no dia 20 de novembro de 2023, 
segunda-feira, pelas 16:00 horas, no Auditório 
Manuel Menezes de Figueiredo, sito na Rua Ge-
neral Torres, nº 1101, 4430 – 999 Vila Nova de 
Gaia.
Nos termos do disposto no artigo 7.º do Regi-
mento da Câmara Municipal de Vila Nova de 
Gaia, aprovado em reunião de 18 de outubro de 
2021, os Munícipes interessados em intervir no 
período aberto ao público, devem inscrever-se 
no Atendimento Municipal, sito no Edifício Pra-
ça ou na Loja do Cidadão localizada no Arrábi-
da Shopping ou através de correio eletrónico 
para geral@cm-gaia.pt, até às 16 horas da terça-
-feira imediatamente anterior à reunião pública 
agendada para aquele dia 20.11.2023, referindo 
nome, morada e assunto a tratar.
E para constar se lavrou o presente Edital que 
vai ser afixado no Quiosque Digital sito no Ga-
binete de Atendimento ao Munícipe, deste Mu-
nicípio.
Vila Nova de Gaia, 19 de outubro de 2023
A Vereadora, Célia Maria Mendes Correia
Data de Publicitação: 23/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1134
EDITAL

(Proc. 738/SAL/2023)
TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Diretor 
Municipal de Polícia Municipal e Segurança Pú-
blica, no uso das competências subdelegadas 

mailto:geral%40cm-gaia.pt?subject=
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pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Guilher-
me Aguiar, por Despacho n.º 99/VJGA/2023 de 
02 de agosto:
NOTIFICA, nos termos do disposto na alínea d) 
do nº.1 e nº.3, do art.º 112º do Código de Procedi-
mento Administrativo (aprovado pelo Decreto-
-lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro), através da afixa-
ção do presente Edital, e em cumprimento do 
despacho proferido pelo Senhor Vereador, DR. 
JOSÉ GUILHERME AGUIAR, em 29/09/2023, 
ao abrigo da subdelegação de competências 
constante do despacho Nº 86/PCM/2023 de 
26 de julho, do Sr. Presidente da Câmara, o(s) 
proprietário(s), arrendatário(s), usufrutuário(s) 
e demais titulares de direitos reais sobre o ter-
reno, sito RUA DO CADAVÃO EM FRENTE AO 
Nº 1706 – MAFAMUDE E VILAR DO PARAÍSO, 
deste município, da intenção desta autoridade 
administrativa ordenar, a execução, a promover 
no prazo de 15 dias úteis, dos trabalhos de lim-
peza, corte de material vegetal existente e re-
moção dos resíduos sobrantes ou outros quais-
quer presentes no terreno, originando pela sua 
densidade e volume um foco de insalubridade, 
por promover, nomeadamente, a proliferação 
de insetos e animais rastejantes, e de insegu-
rança, mormente por constituir risco de incên-
dio, em violação do disposto no art.º artigo 50.º 
n.º1, do Regulamento do Serviço de Gestão de 
Resíduos Urbanos e Limpeza Pública do Muni-
cípio de Vila Nova de Gaia.
Com efeito, decorre do disposto no citado art.º 1 
do art.º 50º, que fica proibida a existência de ár-
vores, arbustos, sebes, silvados, balsas, lixos ou 
quaisquer resíduos nos terrenos ou logradouros 
dos prédios rústicos ou urbanos quando cons-
tituam perigo de incêndio, para ambiente ou 
para a saúde pública, salvaguardando habitats 
protegidos, classificados ou definidos como de 
elevado interesse municipal e/ou espécies pro-
tegidas por lei.
Mais se notifica que, de acordo com o dispos-
to nos art.ºs 121.º e 122.º, do Código de Pro-
cedimento Administrativo, dispõe(m) de 10 
dias úteis para apresentar as alegações, que 
entender(em) por convenientes, face ao teor da 
intenção, que ora lhe(s) veio a ser comunicada. 
Caso não sejam apresentadas alegações por 
escrito, no prazo de 10 dias úteis, a contar da 
presente notificação, a intenção agora comuni-

cada converter-se-á em ordem efetiva, deven-
do cumprir com o determinado no prazo que 
lhe foi concedido.
Após o decurso do prazo concedido para o 
efeito, e constatada a manutenção da situação 
de insalubridade e insegurança detetada, nos 
termos e para os efeitos do disposto no n.º 2 
do art.º 149.º e ss. do DL n.º 442/91, de 15 de 
novembro, alterado pelo DL n.º 61/96, de 31/01, 
aplicável por força do disposto no art.º 6.º, do 
DL n.º 4/2015, de 07/01, será tomada posse ad-
ministrativa do terreno com vista à execução 
coerciva dos trabalhos.
As quantias relativas às despesas realizadas no 
âmbito da execução coerciva, incluindo quais-
quer indemnizações ou sanções pecuniárias, 
que a administração tenha de suportar para o 
efeito, são por conta dos infratores.
Ao prazo aqui fixado acresce uma dilação de 
30 dias.
Informa-se, por fim, que o presente processo 
(738/SAL/2023) poderá ser consultado me-
diante prévia marcação de dia e hora, junto 
da Divisão de Fiscalização Municipal, no edifí-
cio GAIURB, em frente ao Cais de Gaia, sito no 
Largo de Aljubarrota, 13 (edifício GAIURB, em 
frente ao Cais de Gaia), União de Freguesias de 
Santa Marinha e São Pedro da Afurada, em dias 
úteis, no horário compreendido entre as 09:00 
e as 12:00 e entre as 14:00 e as 16:00.
Para mais informações poderá fazer-nos chegar 
outras e quaisquer informações através do nos-
so endereço de email: dmf@cm-gaia.pt.
Para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 25/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1137
EDITAL

ALTERAÇÃO À LICENÇA DE LOTEAMENTO 
N.º 08/02

(Notificação aos proprietários dos lotes cons-
tantes do alvará de loteamento ao abrigo do 
n.º 4 do artigo 7.º do Regulamento Municipal de 
Urbanização e Edificação)
Dr.ª Célia Maria Mendes Correia, Vereadora da 
Câmara Municipal de Vila Nova de Gaia, no uso 
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das competências delegadas pelo despacho n.º 
88/PCM/2023, de 26 de julho, do Senhor Presi-
dente da Câmara Municipal, com competência 
conferida pela Câmara em reunião de 18 de ou-
tubro de 2021.
FAZ SABER através do presente Edital, em 
cumprimento do seu despacho proferido ter-
mos do disposto no artigo 27.º do Decreto-Lei 
n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual 
redação, que foi apresentado um pedido de 
alteração da licença de loteamento n.º 08/02 
para o lote n.º33, requerido em nome de JAN 
PRZEWODOWSHI MONTENEGRO DE SOU-
ZA, que tem como objetivo alterar a mancha 
de implantação e a configuração altimétrica 
da moradia, procedendo à ampliação da área 
destinada a habitação e criando um piso recua-
do, alterando, simultaneamente, a cércea para 
2 pisos acima da cota de soleira; legalização 
do anexo localizado no logradouro posterior; 
constituição de alpendres junto ao anexo.
Para efeito do disposto no n.º 3 do citado artigo 
27.º ficam os proprietários dos lotes constantes 
do referido alvará de loteamento notificados 
para se pronunciarem sobre a alteração indica-
da, no prazo de 10 dias.
O processo n.º 749/23 será disponibilizado para 
consulta, mediante pedido a apresentar atra-
vés da plataforma on-line utilizando o reque-
rimento específico para o efeito disponível em 
https://www.gaiurb.pt/gaiurb/uploads/docu-
ment/file/920/mod_div_4_v7.pdf.
Vila Nova de Gaia,
A Vereadora, Célia Maria Mendes Correia

Data de Publicitação: 25/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1138
EDITAL

ALTERAÇÃO À LICENÇA DE LOTEAMENTO 
N.º 06/01

(Notificação aos proprietários dos lotes cons-
tantes do alvará de loteamento ao abrigo do 
n.º 4 do artigo 7.º do Regulamento Municipal de 
Urbanização e Edificação)
Dr.ª Célia Maria Mendes Correia, Vereadora da 
Câmara Municipal de Vila Nova de Gaia, no uso 
das competências delegadas pelo despacho n.º 
88/PCM/2023, de 26 de julho, do Senhor Presi-
dente da Câmara Municipal, com competência 
conferida pela Câmara em reunião de 18 de ou-
tubro de 2021.
FAZ SABER através do presente Edital, em 
cumprimento do seu despacho proferido ter-
mos do disposto no artigo 27.º do Decreto-Lei 
n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual re-
dação, que foi apresentado um pedido de alte-
ração da licença de loteamento n.º 06/01 para 
o lote n.º41, requerido em nome de CARLOS 
PEDRO BRUÇÓ BENTO PIRES, que tem como 
objetivo a alteração dos afastamentos laterais 
da moradia aos limites do lote; a alteração da 
mancha de implantação da edificação principal; 
a redução da área de implantação da edifica-
ção principal; a redução da área de construção 
destinada a habitação; a supressão do piso da 
cave; a constituição de anexo no logradouro 

https://www.gaiurb.pt/gaiurb/uploads/document/file/920/mod_div_4_v7.pdf
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posterior; a alteração da cobertura inclinada 
para cobertura plana; a alteração dos vãos.
Para efeito do disposto no n.º 3 do citado artigo 
27.º ficam os proprietários dos lotes constantes 
do referido alvará de loteamento notificados 
para se pronunciarem sobre a alteração indica-
da, no prazo de 10 dias.
O processo n.º 7488/22 será disponibilizado 
para consulta, mediante pedido a apresentar 
através da plataforma on-line utilizando o re-
querimento específico para o efeito disponível 
em https://www.gaiurb.pt/gaiurb/uploads/do-
cument/file/920/mod_div_4_v7.pdf
Vila Nova de Gaia,
A Vereadora, Célia Maria Mendes Correia

Data de Publicitação: 25/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1141
EDITAL

(Proc. 055/DMPMSP/VA/2023)
TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Diretor 
Municipal de Polícia Municipal e Segurança Pú-
blica, no uso das competências subdelegadas 
pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Guilher-
me Aguiar, por Despacho n.º 99/VJGA/2023 de 
02 de agosto:
Faz saber, de que fica por este meio notifica-
do “BPN Creditus Sociedade Financeira para 
Aquisição do Crédito, SA”, com última sede co-
nhecida na Av. Fernão Magalhães, n.º 1862 – 2.º 
- Porto, e na qualidade de detentor da reserva 
conforme consta na Conservatória do Registo 

de Automóveis, de que a Polícia Municipal de 
Vila Nova de Gaia removeu no dia 15/05/2023, 
ao abrigo do art.º 164º do Código da Estrada, 
da Rua da Barreira , freguesia de Vilar do Pa-
raíso, para o Estaleiro Municipal, sito na Rua do 
Passadouro, Freguesia da Madalena, o veículo 
Ligeiro de Passageiros, marca Jeep, modelo 
Grand Cherokee, matrícula 02-82-MP, por se 
encontrar estacionado em infração ao art.º163º 
do Código da Estrada.
Dispõe o notificado do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes.
E para constar se faz o presente Edital, e outros 
de igual teor que vão ser afixados nos locais 
públicos de costume.
N/ Ref.ª: SAI-PMVNG/2023/3942
Vila Nova de Gaia, 17-10-2023
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 26/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1142
EDITAL

(Proc. 075/VA/2023)
TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Diretor 
Municipal de Polícia Municipal e Segurança Pú-
blica, no uso das competências subdelegadas 
pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Guilher-
me Aguiar, por Despacho n.º 99/VJGA/2023 de 
02 de agosto:
Faz saber, que fica nos termos do art.º 166º do 
Código da Estrada, por este meio notificado 
JOSÉ MANUEL MACHADO DA SILVA, com úl-
tima morada conhecida na rua 5 de Outubro, 
nº 3862, R/C Direito, Avintes, na qualidade de 
proprietário conforme consta na Conservató-
ria do Registo de Automóveis, de que a Polícia 
Municipal de Vila Nova de Gaia removeu no dia 
06/07/2023, ao abrigo do art.º 164º do Códi-
go da Estrada, da rua Estádio Futebol Clube de 
Avintes, freguesia de Avintes, para o Estaleiro 
Municipal, sito na rua do Passadouro, Freguesia 
da Madalena, o veículo Ligeiro de Passageiros, 
marca Fiat, modelo Punto, matrícula 02-10-LH, 

https://www.gaiurb.pt/gaiurb/uploads/document/file/920/mod_div_4_v7.pdf
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por se encontrar estacionado em infração ao 
art.º163 do Código da Estrada.
Dispõe o notificado do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes.
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no átrio dos Paços do Concelho.
N/ Ref.ª: SAI-PMVNG/2023/3907
Vila Nova de Gaia, 16-10-2023
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 27/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1143
EDITAL

POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - RUA DA 
FONTINHA, CRESTUMA
Manuel de Oliveira Guedes, Vereador da Câma-
ra Municipal de Vila Nova de Gaia, no uso das 
competências delegadas pelo Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara através do despacho nº 
87/PCM/2023, de 26 de julho de 2023 
TORNA PÚBLICO que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião de 
02 de outubro de 2023 e na sessão extraordi-
nária da Assembleia Municipal de 18 de outu-
bro de 2023, foi aprovada a seguinte POSTURA 
MUNICIPAL DE TRÂNSITO:
Implementação de trânsito proibido a veículos 
de peso superior a 3,5t, exceto a veículos de 
RSU, na Rua da Fontinha, Crestuma.
Para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no Quiosque Digital sito no Gabinete 
de Atendimento ao Munícipe, deste Município
Vila Nova de Gaia, 20 de Outubro de 2023 
O Vereador, Manuel de Oliveira Guedes
Data de Publicitação: 27/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1144
EDITAL

POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - VÁRIOS 
ARRUAMENTOS, MAFAMUDE
Manuel de Oliveira Guedes, Vereador da Câma-
ra Municipal de Vila Nova de Gaia, no uso das 
competências delegadas pelo Exmo. Senhor 

Presidente da Câmara através do despacho nº 
87/PCM/2023, de 26 de julho de 2023 
TORNA PÚBLICO que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião de 
02 de outubro de 2023 e na sessão extraordiná-
ria da Assembleia Municipal de 18 de outubro, 
foi aprovada a seguinte POSTURA MUNICIPAL 
DE TRÂNSITO:
- Rua Dom Fernando: Implementação de sen-
tido único de trânsito, com o mesmo a circu-
lar no sentido Rua Conceição Fernandes / Rua 
Dom Sancho I, com estacionamento autorizado 
a veículos ligeiros na margem direita, no senti-
do de trânsito;
- Rua Dom Sancho I: Implementação de senti-
do único de trânsito, desde a intersecção com 
a Rua Dom Fernando, até à intersecção com 
a Rua Conceição Fernandes, com o mesmo a 
circular no sentido, Rua Dom Fernando / Rua 
Conceição Fernandes, com estacionamento au-
torizado a veículos ligeiros na margem direita, 
no sentido de trânsito.
Para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no Quiosque Digital sito no Gabinete de 
Atendimento ao Munícipe, deste Município.
Vila Nova de Gaia, 20 de outubro de 2023 
O Vereador, Manuel de Oliveira Guedes
Data de Publicitação: 27/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1146
EDITAL

ALBINO PINTO DE ALMEIDA, Presidente da As-
sembleia Municipal de Vila Nova de Gaia.
FAZ SABER, nos termos do disposto no art.º 
56.º do Anexo I da Lei nº 75/2013, de 12 de se-
tembro com as respetivas alterações e retifi-
cações legais e do art.º 65.º do Regimento da 
Assembleia Municipal, que na Sessão Extraor-
dinária de outubro, iniciada em 18 de outubro 
e terminada em 24 de outubro de 2023, foram 
tomadas as seguintes deliberações:
1. Aprovado por Unanimidade, um Voto de Pe-
sar, apresentado em conjunto por todos os Gru-
pos Municipais “pelo falecimento de Francisco 
Leite”.
2. Rejeitado por Maioria, um Voto de Pesar, 
apresentado pelo Grupo Municipal do CH “Con-
denação pelos Ataques Terroristas em Israel”.
3. Aprovado por Maioria, um Voto de Pesar, 
apresentado pelo Grupo Municipal do PS “Si-
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tuação em Gaza e Israel”.
4. Aprovado por Unanimidade, a Proposta da 
Câmara Municipal quanto ao Concurso Público 
Internacional para “Aquisição de Centrais Fo-
tovoltaicas no âmbito da Candidatura ao PRR 
Comunidades Desfavorecidas” – Assunção dos 
Encargos Plurianuais, em cumprimento do arti-
go 22º do DL 197/99, de 08 de junho, repristina-
do pela Resolução da AR 86/2011 de 11 de abril, 
nos seguintes termos:
Rubrica 2023|16 - Equipamento Básico 
02/07011002
• Ano 2024 - € 220.353,75 (duzentos e vinte 
mil, trezentos e cinquenta e três euros e setenta 
e cinco cêntimos) + IVA.
5. Aprovado por Unanimidade, a Proposta da 
Câmara Municipal quanto ao Concurso Público 
Internacional para “Aquisição de Equipamentos 
Modulares Pré-Fabricados para albergar Salas 
de Aula, em várias Escolas do Ensino Básico do 
Município de Vila Nova de Gaia, Assunção dos 
Encargos Plurianuais, em cumprimento do arti-
go 22º do DL 197/99, de 08 de junho, repristina-
do pela Resolução da AR 86/2011 de 11 de abril, 
nos seguintes termos:
Rubrica 2001|107 - Mobiliário e Outro Equipa-
mento
• Ano 2024 - € 435.000,00 (quatrocentos e 
trinta e cinco mil euros) + IVA, sendo para o 
Lote 1 - € 235.000,00 (duzentos e trinta e cinco 
mil euros) + IVA e Lote 2 - € 200.000,00 (du-
zentos mil euros) + IVA.
6. Aprovado por Unanimidade, a Proposta da 
Câmara Municipal quanto ao Procedimento re-
ferente a Aquisição de Serviços de Higiene e 
Limpeza para os ACES de Vila Nova de Gaia e 
para os ACES de Espinho/Gaia – Assunção dos 
Encargos Plurianuais, em cumprimento do arti-
go 22º do DL 197/99, de 08 de junho, repristina-
do pela Resolução da AR 86/2011 de 11 de abril, 
nos seguintes termos:
Rubrica 2021 | A | 29 - Serviços
• Ano 2024 (10 meses) - € 836.000,00 (oito-
centos e trinta e seis mil euros) + IVA;
• Ano 2025 (12 meses) - € 995.000,00 (nove-
centos e noventa e cinco mil euros) + IVA;
• Ano 2026 (12 meses) - € 1.002.000,00 (um 
milhão e dois mil euros) + IVA;
• Ano 2027 (2 meses) - € 167.000,00 (cento e 
sessenta e sete mil euros) + IVA.

7. Aprovado por Unanimidade, a Proposta da 
Câmara Municipal quanto à Proposta Oferta Pú-
blica de Aquisição de Imóveis, 2ª Edição – Re-
forço de Dotação Orçamental dos Editais 1 e 2, 
até ao montante máximo de € 85.000.000,00 
(oitenta e cinco milhões de euros), de forma a 
permitir que as Candidaturas admitidas e orde-
nadas em sede de relatório preliminar, possam 
ser aceites nos moldes da análise realizada pelo 
Júri do Procedimento.
8. Aprovado por Maioria, a Proposta da Câma-
ra Municipal quanto ao Pedido de Renovação 
de Isenção de IMI por mais cinco anos, Proc. 
4607/23 – Madalena, solicitado por Hugo Mi-
guel Abreu Vilas.
9. Aprovado por Unanimidade, a Proposta da 
Câmara Municipal quanto às seguintes Posturas 
Municipais de Trânsito:
• Regularização da Aprovação da Postura Mu-
nicipal de Trânsito na Avenida da Igreja, no En-
troncamento com a Rua Espírito Santo, Fregue-
sia de Arcozelo;
• Alteração à Postura Municipal de Trânsito para 
Implementação da limitação da velocidade a 
30 km/h na Rua do Meiral, na extensão de 200 
metros compreendida entre a Rua da Bélgica e 
a Rua Entre Muros, Freguesia de Canidelo;
• Alteração à Postura Municipal de Trânsito para 
Implementação de trânsito de sentido único na 
Rua da Carreira da Presa, sentido descendente 
– Norte/Sul, em Grijó;
• Postura Municipal de Trânsito para Implemen-
tação de trânsito proibido a veículos de peso 
superior a 3,5t, exceto veículos de RSU, na Rua 
da Fontinha, em Crestuma;
• Postura Municipal de Trânsito na Avenida da 
Junqueira e Alameda da República;
• Postura Municipal de Trânsito no Arruamento 
situado entre o atual Edifício das Oficinas e o 
Edifício dos Bombeiros, proibição de circulação 
de veículos pesados, exceto veículos de emer-
gência, Freguesia de Oliveira do Douro;
• Posturas Municipais de Trânsito na Rua D. Fer-
nando e Rua D. Sancho I, Freguesia de Mafamu-
de.
10. Aprovado por Unanimidade, a Proposta da 
Câmara Municipal quanto à Construção da Uni-
dade de Saúde dos Carvalhos, Reprogramação 
dos Encargos Financeiros de forma a ajusta-
rem-se à data em que se prevê a sua efetiva 
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execução, em cumprimento do artigo 22º do DL 
197/99, de 08 de junho, repristinado pela Reso-
lução da AR 86/2011 de 11 de abril, nos seguin-
tes termos:
• Ano 2024 - € 3.445.000,00 (três milhões, 
quatrocentos e quarenta e cinco mil euros) IVA 
incluído;
• Ano 2025 - € 3.445.000,00 (três milhões, 
quatrocentos e quarenta e cinco mil euros) IVA 
incluído.
11. Aprovado por Maioria, a Proposta da Câmara 
Municipal quanto ao Pavilhão Municipal de Vi-
lar do Paraíso, Reprogramação dos Encargos, 
em cumprimento do artigo 22º do DL 197/99, 
de 08 de junho, repristinado pela Resolução da 
AR 86/2011 de 11 de abril, nos seguintes termos:
• Ano 2023 - € 78.045,54 (setenta e oito mil 
e quarenta e cinco euros e cinquenta e quatro 
cêntimos) IVA incluído;
• Ano 2024 - € 1.798.040,51 (um milhão, sete-
centos e noventa e oito mil e quarenta euros e 
cinquenta e um cêntimos) IVA incluído;
• Ano 2025 - € 883.035,43 (oitocentos e oiten-
ta e três mil e trinta e cinco euros e quarenta e 
três cêntimos) IVA incluído.
12. Aprovado por Unanimidade, um Voto de 
Louvor apresentado pelo Grupo Municipal do 
PSD, à coletividade “Os Restauradores Avinten-
ses”.
13. Aprovado por Maioria, a Proposta da Câ-
mara Municipal quanto à Fixação das Taxas de 
Derrama para o Ano 2024.
14. Aprovado por Maioria, a Proposta da Câ-
mara Municipal quanto à Fixação da Taxa de 
Imposto Municipal sobre Imóveis (I.M.I.) para o 
Ano 2024.
15. Aprovado por Maioria, a Proposta da Câma-
ra Municipal quanto à Participação Variável no 
Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Sin-
gulares (I.R.S.) para o Ano 2024.
16. Aprovado por Maioria, a Proposta da Câma-
ra Municipal quanto à Fixação da Taxa Munici-
pal de Direitos de Passagem (T.M.D.P.) para o 
Ano 2024.
17. Aprovado por Unanimidade, a Proposta da 
Câmara Municipal quanto à Adesão do Muni-
cípio de Vila Nova de Gaia à Associação “E20 
Portugal – Rede de Iniciativas e Escolas de Se-
gunda Oportunidade”.
18. Aprovado por Unanimidade, a Proposta da 

Câmara Municipal quanto ao Aditamento ao 
Contrato Mandato – Manutenção de Empreen-
dimentos Sociais 2022 / 2024 – Programa Pri-
meiro Direito.
Vila Nova de Gaia, 25 de outubro de 2023
O Presidente da Assembleia Municipal, (Albino 
Almeida, Dr.)
Data de Publicitação: 27/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1147
EDITAL

(Proc. 086/DMPMSP/VA/2023)
TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Diretor 
Municipal de Polícia Municipal e Segurança Pú-
blica, no uso das competências subdelegadas 
pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Guilher-
me Aguiar, por Despacho n.º 99/VJGA/2023 de 
02 de agosto:
Faz saber, de que fica por este meio notificado 
ROBERTO HERNANDEZ CHAVEZ, com última 
morada conhecida na Travessa das Condomi-
nhas, n.º 132, 2.º Dt.º - Porto, na qualidade de 
proprietário conforme consta na Conservató-
ria do Registo de Automóveis, de que a Polícia 
Municipal de Vila Nova de Gaia removeu no dia 
13/07/2023, ao abrigo do art.º 164º do Código 
da Estrada, da Praceta dos Pinheiros, freguesia 
de Vilar de Andorinho, para o Estaleiro Muni-
cipal, sito na Rua do Passadouro, Freguesia 
da Madalena, o veículo Ligeiro de Passageiros, 
marca Fiat , modelo Punto, matrícula 23-36-HD, 
por se encontrar estacionado em infração ao 
art.º163º do Código da Estrada.
Dispõe o notificado do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes.
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no átrio dos Paços do Concelho.
N/ Ref.ª: SAI-PMVNG/2023/4043
Vila Nova de Gaia, 25-10-2023
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 27/10/2023
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EDT-CMVNG/2023/1148
EDITAL

3º ADITAMENTO DELEGAÇÃO DE COMPETÊN-
CIAS NO DIRETORA DA ESCOLA NÃO AGRU-
PADA INÊS DE CASTRO
Considerando que:
1. O Ponto 2 – Modo de exercício das competên-
cias delegadas – da Delegação de Competên-
cias, referente ao período de janeiro a dezem-
bro de 2023, na Diretora da ENA Inês de Castro 
refere, nomeadamente:
“b) A Câmara transferirá para a Escola os va-
lores previstos no Anexo I, devendo a Diretora 
da Escola garantir a boa gestão e aplicação das 
verbas para os fins a que se destinam e assegu-
rar o pagamento que resulta dos contratos com 
vista a aquisição de bens e serviços, em estrei-
ta articulação com os serviços competentes da 
Câmara”.
2. O Ponto 6 – Contratação de fornecimento e 
serviços externos – da referida Delegação de 
Competências estabelece ainda que:
“6.1. Por forma a garantir o normal funcionamen-
to dos estabelecimentos de ensino, e atenden-
do à natureza da despesa, a Diretora da Escola 
obriga-se a assegurar os seguintes serviços:
a) Aquisição de vestuário e EPI’s para Pessoal 
Não Docente, até à entrada em vigor do con-
trato resultante do procedimento concursal de-
senvolvido pelo Município;
b) Aquisição de serviço de transportes de alu-
nos com necessidades específicas (NE);
c) Fornecimento de gás, até à entrada em vigor 
do contrato resultante do procedimento con-
cursal desenvolvido pelo Município;
d) A contratação de serviços postais (correio);
e) Aquisição de material de higiene e limpeza;
f) Aquisição de material de escritório / econo-
mato;
g) A contratação de serviços de assistência téc-
nica;
h) A aquisição de outros bens e serviços na me-
dida do estritamente necessário, da competên-
cia do Município.
6.2. Para o exercício das competências referi-
das nas alíneas do número anterior, a Câmara 
transfere para a Escola não Agrupada a verba 
constante no Anexo I, podendo esta verba ser 
revista, conforme demonstração das necessida-
des, por aditamento ao presente documento”.

Dada a impossibilidade de assumir o contrato 
de fornecimento de Gás Natural por parte do 
Município, até 24 de março de 2023, há neces-
sidade de reforço da verba constante em:
- Rubrica 020102A/B/C Combustíveis e Lubrifi-
cantes – Outros, no valor de 7.989,88 €.
Face ao exposto, relativamente ao financia-
mento efetuado pelo Município de Vila Nova de 
Gaia, a Câmara Municipal adita a Delegação de 
Competências de 2023, celebrada em janeiro 
de 2023, reforçando o financiamento no valor 
de 7.990,00 €.
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 16 de 
outubro de 2023.
O Presidente da Câmara, (Prof. Doutor Eduardo 
Vítor Rodrigues)

Data de Publicitação: 27/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1149
EDITAL

3º ADITAMENTO DELEGAÇÃO DE COMPETÊN-
CIAS NO DIRETOR DO AGRUPAMENTO DE ES-
COLAS CANELAS
Considerando que:
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1. O Ponto 2 – Modo de exercício das competên-
cias delegadas – da Delegação de Competên-
cias, referente ao período de janeiro a dezem-
bro de 2023, no Diretor do AE Canelas refere, 
nomeadamente:
“b) A Câmara transferirá para a Escola os va-
lores previstos no Anexo I, devendo o Diretor 
do Agrupamento de Escolas garantir a boa ges-
tão e aplicação das verbas para os fins a que se 
destinam e assegurar o pagamento que resulta 
dos contratos com vista a aquisição de bens e 
serviços, em estreita articulação com os servi-
ços competentes da Câmara”.
2. O Ponto 8 – Contratação de fornecimento e 
serviços externos – da referida Delegação de 
Competências estabelece ainda que:
“8.1. Por forma a garantir o normal funciona-
mento dos estabelecimentos de ensino, e aten-
dendo à natureza da despesa, o Diretor do 
Agrupamento obriga-se a assegurar os seguin-
tes serviços:
a) Aquisição de vestuário e EPI’s para Pessoal 
Não Docente, até à entrada em vigor do con-
trato resultante do procedimento concursal de-
senvolvido pelo Município;
b) Aquisição de serviço de transportes de alu-
nos com necessidades específicas (NE);
c) Serviço de comunicações fixas e móveis e in-
ternet
d) A contratação de serviços postais (correio);
e) Aquisição de material de higiene e limpeza, 
para o 2ºciclo, 3º ciclo e secundário;
f) Aquisição de material de escritório / econo-
mato;
g) A contratação de serviços de assistência téc-
nica; 
h) Fornecimento de leite escolar, até à entra-
da em vigor do contrato resultante do procedi-
mento concursal desenvolvido pelo Município;
i) A aquisição de outros bens e serviços na me-
dida do estritamente necessário, da competên-
cia do Município. Encontram-se excluídos da 
presente delegação os seguintes serviços:
1. Desratização;
2. Manutenção de extintores;
3. Manutenção de elevadores e plataformas ele-
vatórias, quando aplicável;
4. Assistência técnica e manutenção de AVAC;
5. Manutenção de sistemas de bombagem e 
respetivos quadros de comando e circuitos hi-

dráulicos;
6. Manutenção de portas secionadas e automa-
tismos instalados.
8.2. Para o exercício das competências referidas 
nas alíneas do número anterior, a Câmara trans-
fere para o Agrupamento de Escolas a verba 
constante no Anexo I, podendo esta verba ser 
revista, conforme demonstração das necessida-
des, por aditamento ao presente documento”.
Dada a impossibilidade de assumir o contrato 
de fornecimento de Gás Natural por parte do 
Município, até 21 de junho de 2023, há necessi-
dade de reforço da verba constante em:
- Rubrica 020102A/B/C Combustíveis e Lubrifi-
cantes – Outros, no valor de 2.324,69 €;
Face ao exposto, relativamente ao financia-
mento efetuado pelo Município de Vila Nova de 
Gaia, a Câmara Municipal adita a Delegação de 
Competências de 2023, celebrada em janeiro 
de 2023, reforçando o financiamento no valor 
de 2.325,00 €.
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 23 de 
outubro de 2023.
O Presidente da Câmara, (Prof. Doutor Eduardo 
Vítor Rodrigues)
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Data de Publicitação: 27/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1150
EDITAL

3º ADITAMENTO DELEGAÇÃO DE COMPETÊN-
CIAS NO DIRETOR DA ESCOLA NÃO AGRUPA-
DA ALMEIDA GARRETT
Considerando que:
1. O Ponto 2 – Modo de exercício das compe-
tências delegadas – da Delegação de Compe-
tências, referente ao período de janeiro a de-
zembro de 2023, no Diretor da ENA Almeida 
Garrett refere, nomeadamente:
“b) A Câmara transferirá para a Escola os va-
lores previstos no Anexo I, devendo o Diretor 
da Escola garantir a boa gestão e aplicação das 
verbas para os fins a que se destinam e assegu-
rar o pagamento que resulta dos contratos com 
vista a aquisição de bens e serviços, em estrei-
ta articulação com os serviços competentes da 
Câmara”.
2. O Ponto 6 – Contratação de fornecimento e 
serviços externos – da referida Delegação de 

Competências estabelece ainda que:
“6.1. Por forma a garantir o normal funcionamen-
to dos estabelecimentos de ensino, e atenden-
do à natureza da despesa, o Diretor da Escola 
obriga-se a assegurar os seguintes serviços:
a) Aquisição de vestuário e EPI’s para Pessoal 
Não Docente, até à entrada em vigor do con-
trato resultante do procedimento concursal de-
senvolvido pelo Município;
b) Aquisição de serviço de transportes de alu-
nos com necessidades específicas (NE);
c) Serviço de comunicações fixas e móveis e in-
ternet;
d) A contratação de serviços postais (correio);
e) Aquisição de material de higiene e limpeza;
f) Aquisição de material de escritório / econo-
mato;
g) Serviço de assistência a fotocopiadoras até 
ao terminus do contrato entre a ENA e forne-
cedor;
h) A contratação de serviços de assistência téc-
nica;
i) A aquisição de outros bens e serviços na me-
dida do estritamente necessário, da competên-
cia do Município.
6.2 Para o exercício das competências referi-
das nas alíneas do número anterior, a Câmara 
transfere para a Escola não Agrupada a verba 
constante no Anexo I, podendo esta verba ser 
revista, conforme demonstração das necessida-
des, por aditamento ao presente documento”.
Dada a impossibilidade de assumir o contrato 
de fornecimento de Gás Natural por parte do 
Município, até 8 de fevereiro de 2023, há neces-
sidade de reforço da verba constante em:
- Rubrica 020102A/B/C Combustíveis e Lubrifi-
cantes – Outros, no valor de 23.200,14 €.
Face ao exposto, relativamente ao financia-
mento efetuado pelo Município de Vila Nova de 
Gaia, a Câmara Municipal adita a Delegação de 
Competências de 2023, celebrada em janeiro 
de 2023, reforçando o financiamento no valor 
de 23.210,00 €.
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 23 de 
outubro de 2023.
O Presidente da Câmara, (Prof. Doutor Eduardo 
Vítor Rodrigues)



129

 Nº 157 | OUTUBRO 2023 | BOLETIM MUNICIPAL

AVISOS E EDITAIS

Data de Publicitação: 27/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1151
EDITAL

CÉLIA MARIA MENDES CORREIA, no uso das 
competências delegadas pelo Exmo. Sr. Pre-
sidente da Câmara Municipal de Vila Nova de 
Gaia através do despacho n.º 88/PCM/2023, de 
26 de julho, torna público que por deliberação 
da Dig.ma Câmara Municipal, de 27.02.2023, 
realizar-se-á um Sorteio, por ato público, a ter 
lugar no dia 15 de novembro, pelas 10h00, no 
Auditório Manuel Menezes Figueiredo sito Rua 
General Torres, 1101, 4430-999, Vila Nova de 
Gaia, tendo em vista a atribuição de direitos de 
ocupação, de caráter sazonal, para a prestação 
de serviços de restauração ou bebidas de cará-
ter não sedentário (roulottes), no período de 01 
de dezembro de 2023 a 15 de janeiro de 2024, 
nos lugares que de seguida se identificam:
- 1 lugar na Freguesia de Avintes, Largo da Gan-
dra;
- 1 lugar na Freguesia de Arcozelo, Av. João 
Paulo II (junto ao cemitério);
- 1 lugar na Freguesia de Gulpilhares e Valada-

res, Rua Salvador Brandão (perto do Modelo);
- 1 lugar na Freguesia de Canelas, Rua da Re-
chousa;
- 1 lugar na Freguesia da Madalena, Rua António 
da Silva Martins;
- 1 lugar na Freguesia de Mafamude e Vilar do 
Paraíso, Santo Ovídeo, Rua Soares dos Reis (na 
rotunda, junto à paragem);
- 1 lugar na Freguesia de Mafamude e Vilar do 
Paraíso, Av. da República (junto à Farmácia 
Couto);
- 1 lugar na Freguesia de Oliveira do Douro, Ala-
meda do Areinho;
- 1 lugar na Freguesia de Pedroso e Seixezelo, 
Largo do Moeiro.
Os interessados na ocupação dos espaços de 
venda identificados poderão apresentar a can-
didatura ao sorteio, via email, geral@cm-gaia.
pt, ou presencialmente no Gabinete de Atendi-
mento ao Munícipe de Segunda a Sexta entre 
as 08h30 e as 16h00 e ao Sábado entre 9h00 
e as 13h00.
O período de candidaturas e respetiva instru-
ção decorrerá de 30 de outubro a 13 de novem-
bro e as mesmas deverão ser acompanhadas da 
seguinte documentação:
1. Requerimento nº 503 devidamente preenchi-
do (disponível no site do município);
2. Mera comunicação prévia emitida pela Dire-
ção Geral das Atividades económicas;
3. Declaração atualizada de responsabilidade 
do técnico de instalação de gás, nos casos apli-
cáveis;
4. Seguro de responsabilidade civil;
5. Declaração de implementação do sistema de 
higiene e segurança alimentar (HACCP).
Não serão admitidos ao sorteio candidatos que 
possuam dívidas ao Município.
A cada candidato só poderá ser atribuído um 
lugar.
No Sorteio será utilizada a seguinte metodolo-
gia:
Os candidatos serão chamados pela ordem de 
entrada da candidatura para extrair um bilhete 
com um número que indicará a posição para a 
fase seguinte do sorteio.
Na fase seguinte e pela ordem anteriormente 
estabelecida, serão chamados para escolher o 
lugar que lhes ficará atribuído.
Na eventualidade do candidato não poder es-

mailto:geral%40cm-gaia.pt?subject=
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tar presente no ato público poderá fazer-se re-
presentar por terceira pessoa, desde que esta, 
antes de iniciado o ato público, apresente pro-
curação para o efeito, assinada pelo candidato 
conforme a assinatura constante do BI ou CC, 
exibindo cópia deste documento.
Conforme disposto no Anexo II, Capítulo II, 
secção I, art.º 6.º do Regulamento de Taxas e 
Outras Receitas do Município, pela ocupação 
dos espaços e para o período indicado é devi-
do o pagamento das taxas municipais previstas 
nos pontos 3.1, 3.2 e 3.3.2., pela apreciação do 
processo, concessão da autorização e pelo es-
tacionamento da roulotte para o exercício do 
comércio, perfazendo o total de 2.165,00€ (dois 
mil cento e sessenta e cinco euros).
A organização do procedimento é da respon-
sabilidade da Direção Municipal de Finanças e 
Património, Departamento de Atividades Eco-
nómicas e Desenvolvimento, Divisão de Ativi-
dades Económicas e Licenciamentos, sita na 
Praceta das Camélias, n.º 58, 4430-037, telefo-
ne 22 3742400.
A comissão responsável pelo Sorteio é consti-
tuída por:
Presidente: Maria José Necho
Vogais efetivas – Fátima Colaço e Sara Fernan-
des
Vogal Suplente – Vitória Lima.
Para constar e produzir os efeitos legais se man-
dou lavrar este Edital, que vai ser afixado nos 
lugares de estilo, publicado no sítio da CMVNG, 
(www.cm-gaia.pt) e disponibilizado no quios-
que digital, junto do Gabinete de Atendimento 
ao Munícipe.
Vila Nova de Gaia, 26 de outubro de 2023
A Vereadora, (Célia Correia, Dr.ª)
Data de Publicitação: 27/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1152
EDITAL

(Proc. 675/SAL/2023)
TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Diretor 
Municipal de Polícia Municipal e Segurança Pú-
blica, no uso das competências subdelegadas 
pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Guilher-
me Aguiar, por Despacho n.º 99/VJGA/2023 de 
02 de agosto:
NOTIFICA, nos termos do disposto na alínea d) 
do nº.1 e nº.3, do art.º 112º do Código de Procedi-

mento Administrativo (aprovado pelo Decreto-
-lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro), através da afixa-
ção do presente Edital, e em cumprimento do 
despacho proferido pelo Senhor Vereador, DR. 
JOSÉ GUILHERME AGUIAR, em 29/09/2023, 
ao abrigo da subdelegação de competências 
constante do despacho Nº 86/PCM/2023 de 
26 de julho, do Sr. Presidente da Câmara, o(s) 
proprietário(s), arrendatário(s), usufrutuário(s) 
e demais titulares de direitos reais sobre o ter-
reno, sito RUA DA PORFIA AO LADO DO Nº 
17 – GRIJÓ E SERMONDE, deste município, da 
intenção desta autoridade administrativa or-
denar, a execução, a promover no prazo de 15 
dias úteis, dos trabalhos de limpeza, corte de 
material vegetal existente e remoção dos resí-
duos sobrantes ou outros quaisquer presentes 
no terreno, originando pela sua densidade e vo-
lume um foco de insalubridade, por promover, 
nomeadamente, a proliferação de insetos e ani-
mais rastejantes, e de insegurança, mormente 
por constituir risco de incêndio, em violação do 
disposto no art.º artigo 50.º n.º1, do Regulamen-
to do Serviço de Gestão de Resíduos Urbanos e 
Limpeza Pública do Município de Vila Nova de 
Gaia.
Com efeito, decorre do disposto no citado art.º 1 
do art.º 50º, que fica proibida a existência de ár-
vores, arbustos, sebes, silvados, balsas, lixos ou 
quaisquer resíduos nos terrenos ou logradouros 
dos prédios rústicos ou urbanos quando cons-
tituam perigo de incêndio, para ambiente ou 
para a saúde pública, salvaguardando habitats 
protegidos, classificados ou definidos como de 
elevado interesse municipal e/ou espécies pro-
tegidas por lei.
Mais se notifica que, de acordo com o dispos-
to nos art.ºs 121.º e 122.º, do Código de Pro-
cedimento Administrativo, dispõe(m) de 10 
dias úteis para apresentar as alegações, que 
entender(em) por convenientes, face ao teor da 
intenção, que ora lhe(s) veio a ser comunicada. 
Caso não sejam apresentadas alegações por 
escrito, no prazo de 10 dias úteis, a contar da 
presente notificação, a intenção agora comuni-
cada converter-se-á em ordem efetiva, deven-
do cumprir com o determinado no prazo que 
lhe foi concedido.
Após o decurso do prazo concedido para o 
efeito, e constatada a manutenção da situação 

https://www.cm-gaia.pt/pt/
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de insalubridade e insegurança detetada, nos 
termos e para os efeitos do disposto no n.º 2 
do art.º 149.º e ss. do DL n.º 442/91, de 15 de 
novembro, alterado pelo DL n.º 61/96, de 31/01, 
aplicável por força do disposto no art.º 6.º, do 
DL n.º 4/2015, de 07/01, será tomada posse ad-
ministrativa do terreno com vista à execução 
coerciva dos trabalhos.
As quantias relativas às despesas realizadas no 
âmbito da execução coerciva, incluindo quais-
quer indemnizações ou sanções pecuniárias, 
que a administração tenha de suportar para o 
efeito, são por conta dos infratores.
Ao prazo aqui fixado acresce uma dilação de 
30 dias.
Informa-se, por fim, que o presente processo 
(675/SAL/2023) poderá ser consultado me-
diante prévia marcação de dia e hora, junto 
da Divisão de Fiscalização Municipal, no edifí-
cio GAIURB, em frente ao Cais de Gaia, sito no 
Largo de Aljubarrota, 13 (edifício GAIURB, em 
frente ao Cais de Gaia), União de Freguesias de 
Santa Marinha e São Pedro da Afurada, em dias 
úteis, no horário compreendido entre as 09:00 
e as 12:00 e entre as 14:00 e as 16:00.
Para mais informações poderá fazer-nos chegar 
outras e quaisquer informações através do nos-
so endereço de email: dmf@cm-gaia.pt.
Para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 28/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1153
EDITAL

(Proc. 36/DMPMSP/VA/2023)
TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Diretor 
Municipal de Polícia Municipal e Segurança Pú-
blica, no uso das competências subdelegadas 
pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Guilher-
me Aguiar, por Despacho n.º 99/VJGA/2023 de 
02 de agosto:
 Faz saber, que fica nos termos do art.º 166º do 
Código da Estrada,  por este meio notificada 
JJOML, Unipessoal, LDA, com última sede co-
nhecida na Rua de Trás, nº 260, Freguesia de 
Custóias, Matosinhos, na qualidade de proprie-
tária, conforme consta na Conservatória do 

Registo de Automóveis, de que a Polícia Mu-
nicipal de Vila Nova de Gaia removeu no dia 
20/03/2023, ao abrigo do art.º 164º do Códi-
go da Estrada, da Avenida Joaquim Ferreira 
dos Santos, Freguesia de Olival, Vila Nova de 
Gaia, para o Estaleiro Municipal, sito na Rua do 
Passadouro, Freguesia da Madalena, o veículo 
Ligeiro de Passageiros, marca Renault, modelo 
Clio, matrícula 16-03-BL, por se encontrar esta-
cionado em infração ao art.º163º do Código da 
Estrada.
Dispõe a notificada do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes.
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no átrio dos Paços do Concelho.
N/ Ref.ª: SAI-PMVNG/2023/3973
Vila Nova de Gaia, 19-10-2023
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 30/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1154
EDITAL

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NA DIRE-
TORA DE AGRUPAMENTO DE ESCOLAS AN-

TÓNIO SÉRGIO
Considerando que:
I. A Portaria n.º 10/2023, de 04 de janeiro, alte-
rada pela Portaria n.º 262/2023, de 17 de agos-
to, procede à determinação da fórmula de cál-
culo das transferências financeiras do Fundo 
de Financiamento da descentralização para o 
exercício, pelos órgãos das autarquias locais, da 
competência relativa ao financiamento das des-
pesas com a aquisição de equipamentos utiliza-
dos para a realização das atividades educativa, 
a que se refere o n.º 1 do artigo 32.º do Decreto-
-Lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro, que concreti-
za o quadro de transferência de competências 
para os órgãos municipais e para as entidades 
intermunicipais no domínio da educação;
II. O Despacho n. º7538-B/2023, de 19 de julho 
de 2023, determina o reforço do Fundo de Fi-
nanciamento da Descentralização (FFD) no do-
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mínio da educação, definindo o valor a finan-
ciar a cada Município das despesas previstas na 
Portaria n.º10/2023, de 04 de janeiro, anterior-
mente definida;
III. A alínea a) do Artigo 6.º da Portaria n.º 
262/2023, de 17 de agosto, define como finan-
ciamento às Autarquias o valor de 7,68 euros 
por aluno para a transferência associada aos 
equipamentos utilizados para a realização das 
atividades educativa, a que se refere o n.º 1 do 
artigo 32.º do Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 de 
janeiro
IV. No que concerne à transferência de compe-
tências no domínio da educação, a Câmara Mu-
nicipal de Vila Nova de Gaia, em reunião pública 
realizada no dia 4 de abril de 2022, delegou no 
Presidente da Câmara todas as competências 
previstas no Decreto-Lei n.º 21/2019, 30 de ja-
neiro, as quais algumas foram subdelegadas, 
por Despacho exarado a 3 de janeiro de 2023, 
em cada um dos Diretores dos Agrupamentos 
de Escolas e Escolas não Agrupadas do Conce-
lho;
V. No elenco das competências subdelegadas 
nos Diretores dos Agrupamentos não se encon-
tra contemplada a competência a que se refere 
o n.º 1 do artigo 32.º do Decreto-Lei n.º 21/2019, 
relativa à aquisição de equipamento básico, 
mobiliário, material didático e equipamentos 
desportivos, laboratoriais, musicais e tecnológi-
cos, utilizados para a realização das atividades 
educativas;
Assim, atentos os considerandos supra:
Nos termos e ao abrigo do disposto no arti-
go 4.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 
de janeiro, na sua redação atual, e nos artigos 
44.º e seguintes do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 
4/2015, de 7 de janeiro, subdelego na Sra. Di-
retora Dra. Marília Raro as seguintes competên-
cias que devem ser exercidas em cumprimento 
pela legislação aplicável às Autarquias Locais 
e em respeito pelas estratégias, regulamentos, 
regras e normativos internos do Município:
a) Aquisição de equipamento básico, mobiliá-
rio, material didático e equipamentos despor-
tivos, laboratoriais, musicais e tecnológicos, 
utilizados para a realização das atividades edu-
cativas, com as características e especificações 
técnicas no termos de referência fixados, em 

conformidade com a lei, pelo departamento 
governamental com competência na matéria, 
após autorização expressa da Direção Munici-
pal de Políticas Sociais, de forma a salvaguar-
dar que a mesma não possa ser assegurada 
pelos procedimentos concursais em vigor no 
Município de Vila Nova de Gaia.
b) Conservação e manutenção que se destinem 
à recuperação e reutilização dos equipamentos, 
sem perda de eficiência e desempenho, adqui-
ridos ao abrigo deste despacho.
1. A transferência financeira para o exercício 
destas competências fixa-se em 75% do valor 
definido na alínea a) do Artigo 6.º da Portaria 
n.º 262/2023, de 17 de agosto;
2. A Câmara transferirá para o Agrupamento de 
Escolas o valor de 11.590,00 €, podendo esta 
verba ser revista, conforme demonstração das 
necessidades, por aditamento ao presente do-
cumento;
3. Os recursos financeiros destinados à execu-
ção da presente delegação, são disponibiliza-
dos pelo Município em setembro de 2023;
4. Todas as aquisições devem ser realizadas de 
acordo com o Código dos Contratos Públicos 
(CCP), assim como com as regras constantes 
das Normas de Execução do Orçamento do 
Município de Vila Nova de Gaia;
5. Ficam ratificados todos os atos administra-
tivos praticados, desde o dia 5 de janeiro de 
2023, no exercício das competências que cons-
tam do presente despacho.
6. Em cumprimento do disposto no artigo 159.º 
do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro, o presente despacho será publicado no 
Diário da República ou na publicação oficial do 
Município, e na Internet, no sítio institucional do 
município, no prazo de 30 dias.
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 24 de 
outubro de 2023.
O Presidente da Câmara, (Prof. Doutor Eduardo 
Vítor Rodrigues)
Data de Publicitação: 30/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1155
EDITAL

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NO DIRE-
TOR DE AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE 

CANELAS
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Considerando que:
I. A Portaria n.º 10/2023, de 04 de janeiro, alte-
rada pela Portaria n.º 262/2023, de 17 de agos-
to, procede à determinação da fórmula de cál-
culo das transferências financeiras do Fundo 
de Financiamento da descentralização para o 
exercício, pelos órgãos das autarquias locais, da 
competência relativa ao financiamento das des-
pesas com a aquisição de equipamentos utiliza-
dos para a realização das atividades educativa, 
a que se refere o n.º 1 do artigo 32.º do Decreto-
-Lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro, que concreti-
za o quadro de transferência de competências 
para os órgãos municipais e para as entidades 
intermunicipais no domínio da educação;
II. O Despacho n. º7538-B/2023, de 19 de julho 
de 2023, determina o reforço do Fundo de Fi-
nanciamento da Descentralização (FFD) no do-
mínio da educação, definindo o valor a finan-
ciar a cada Município das despesas previstas na 
Portaria n.º10/2023, de 04 de janeiro, anterior-
mente definida;
III. A alínea a) do Artigo 6.º da Portaria n.º 
262/2023, de 17 de agosto, define como finan-
ciamento às Autarquias o valor de 7,68 euros 
por aluno para a transferência associada aos 
equipamentos utilizados para a realização das 
atividades educativa, a que se refere o n.º 1 do 
artigo 32.º do Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 de 
janeiro
IV. No que concerne à transferência de compe-
tências no domínio da educação, a Câmara Mu-
nicipal de Vila Nova de Gaia, em reunião pública 
realizada no dia 4 de abril de 2022, delegou no 
Presidente da Câmara todas as competências 
previstas no Decreto-Lei n.º 21/2019, 30 de ja-
neiro, as quais algumas foram subdelegadas, 
por Despacho exarado a 3 de janeiro de 2023, 
em cada um dos Diretores dos Agrupamentos 
de Escolas e Escolas não Agrupadas do Conce-
lho;
V. No elenco das competências subdelegadas 
nos Diretores dos Agrupamentos não se encon-
tra contemplada a competência a que se refere 
o n.º 1 do artigo 32.º do Decreto-Lei n.º 21/2019, 
relativa à aquisição de equipamento básico, 
mobiliário, material didático e equipamentos 
desportivos, laboratoriais, musicais e tecnológi-
cos, utilizados para a realização das atividades 
educativas;

Assim, atentos os considerandos supra:
Nos termos e ao abrigo do disposto no arti-
go 4.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 
de janeiro, na sua redação atual, e nos artigos 
44.º e seguintes do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 
4/2015, de 7 de janeiro, subdelego no Sr. Dire-
tor Dr. Artur Vieira as seguintes competências 
que devem ser exercidas em cumprimento pela 
legislação aplicável às Autarquias Locais e em 
respeito pelas estratégias, regulamentos, regras 
e normativos internos do Município:
a) Aquisição de equipamento básico, mobiliá-
rio, material didático e equipamentos despor-
tivos, laboratoriais, musicais e tecnológicos, 
utilizados para a realização das atividades edu-
cativas, com as características e especificações 
técnicas no termos de referência fixados, em 
conformidade com a lei, pelo departamento 
governamental com competência na matéria, 
após autorização expressa da Direção Munici-
pal de Políticas Sociais, de forma a salvaguar-
dar que a mesma não possa ser assegurada 
pelos procedimentos concursais em vigor no 
Município de Vila Nova de Gaia.
b) Conservação e manutenção que se destinem 
à recuperação e reutilização dos equipamentos, 
sem perda de eficiência e desempenho, adqui-
ridos ao abrigo deste despacho.
1. A transferência financeira para o exercício 
destas competências fixa-se em 75% do valor 
definido na alínea a) do Artigo 6.º da Portaria 
n.º 262/2023, de 17 de agosto;
2. A Câmara transferirá para o Agrupamento de 
Escolas o valor de 13.820,00 €, podendo esta 
verba ser revista, conforme demonstração das 
necessidades, por aditamento ao presente do-
cumento;
3. Os recursos financeiros destinados à execu-
ção da presente delegação, são disponibiliza-
dos pelo Município em setembro de 2023;
4. Todas as aquisições devem ser realizadas de 
acordo com o Código dos Contratos Públicos 
(CCP), assim como com as regras constantes 
das Normas de Execução do Orçamento do 
Município de Vila Nova de Gaia;
5. Ficam ratificados todos os atos administra-
tivos praticados, desde o dia 5 de janeiro de 
2023, no exercício das competências que cons-
tam do presente despacho.
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6. Em cumprimento do disposto no artigo 159.º 
do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro, o presente despacho será publicado no 
Diário da República ou na publicação oficial do 
Município, e na Internet, no sítio institucional do 
município, no prazo de 30 dias.
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 24 de 
outubro de 2023.
O Presidente da Câmara, (Prof. Doutor Eduardo 
Vítor Rodrigues)
Data de Publicitação: 30/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1156
EDITAL

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NA DIRE-
TORA DE AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DOS 

CARVALHOS
Considerando que:
I. A Portaria n.º 10/2023, de 04 de janeiro, alte-
rada pela Portaria n.º 262/2023, de 17 de agos-
to, procede à determinação da fórmula de cál-
culo das transferências financeiras do Fundo 
de Financiamento da descentralização para o 
exercício, pelos órgãos das autarquias locais, da 
competência relativa ao financiamento das des-
pesas com a aquisição de equipamentos utiliza-
dos para a realização das atividades educativa, 
a que se refere o n.º 1 do artigo 32.º do Decreto-
-Lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro, que concreti-
za o quadro de transferência de competências 
para os órgãos municipais e para as entidades 
intermunicipais no domínio da educação;
II. O Despacho n. º7538-B/2023, de 19 de julho 
de 2023, determina o reforço do Fundo de Fi-
nanciamento da Descentralização (FFD) no do-
mínio da educação, definindo o valor a finan-
ciar a cada Município das despesas previstas na 
Portaria n.º10/2023, de 04 de janeiro, anterior-
mente definida;
III. A alínea a) do Artigo 6.º da Portaria n.º 
262/2023, de 17 de agosto, define como finan-
ciamento às Autarquias o valor de 7,68 euros 
por aluno para a transferência associada aos 
equipamentos utilizados para a realização das 
atividades educativa, a que se refere o n.º 1 do 
artigo 32.º do Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 de 
janeiro
IV. No que concerne à transferência de compe-
tências no domínio da educação, a Câmara Mu-

nicipal de Vila Nova de Gaia, em reunião pública 
realizada no dia 4 de abril de 2022, delegou no 
Presidente da Câmara todas as competências 
previstas no Decreto-Lei n.º 21/2019, 30 de ja-
neiro, as quais algumas foram subdelegadas, 
por Despacho exarado a 3 de janeiro de 2023, 
em cada um dos Diretores dos Agrupamentos 
de Escolas e Escolas não Agrupadas do Conce-
lho;
V. No elenco das competências subdelegadas 
nos Diretores dos Agrupamentos não se encon-
tra contemplada a competência a que se refere 
o n.º 1 do artigo 32.º do Decreto-Lei n.º 21/2019, 
relativa à aquisição de equipamento básico, 
mobiliário, material didático e equipamentos 
desportivos, laboratoriais, musicais e tecnológi-
cos, utilizados para a realização das atividades 
educativas;
Assim, atentos os considerandos supra:
Nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 
4.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 de 
janeiro, na sua redação atual, e nos artigos 44.º 
e seguintes do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro, subdelego no Sr. Diretor Eng. 
Domingos Oliveira as seguintes competências 
que devem ser exercidas em cumprimento pela 
legislação aplicável às Autarquias Locais e em 
respeito pelas estratégias, regulamentos, regras 
e normativos internos do Município:
a) Aquisição de equipamento básico, mobiliá-
rio, material didático e equipamentos despor-
tivos, laboratoriais, musicais e tecnológicos, 
utilizados para a realização das atividades edu-
cativas, com as características e especificações 
técnicas no termos de referência fixados, em 
conformidade com a lei, pelo departamento 
governamental com competência na matéria, 
após autorização expressa da Direção Munici-
pal de Políticas Sociais, de forma a salvaguar-
dar que a mesma não possa ser assegurada 
pelos procedimentos concursais em vigor no 
Município de Vila Nova de Gaia.
b) Conservação e manutenção que se destinem 
à recuperação e reutilização dos equipamentos, 
sem perda de eficiência e desempenho, adqui-
ridos ao abrigo deste despacho.
1. A transferência financeira para o exercício 
destas competências fixa-se em 75% do valor 
definido na alínea a) do Artigo 6.º da Portaria 
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n.º 262/2023, de 17 de agosto;
2. A Câmara transferirá para o Agrupamento de 
Escolas o valor de 12.340,00 €, podendo esta 
verba ser revista, conforme demonstração das 
necessidades, por aditamento ao presente do-
cumento;
3. Os recursos financeiros destinados à execu-
ção da presente delegação, são disponibiliza-
dos pelo Município em setembro de 2023;
4. Todas as aquisições devem ser realizadas de 
acordo com o Código dos Contratos Públicos 
(CCP), assim como com as regras constantes 
das Normas de Execução do Orçamento do 
Município de Vila Nova de Gaia;
5. Ficam ratificados todos os atos administra-
tivos praticados, desde o dia 5 de janeiro de 
2023, no exercício das competências que cons-
tam do presente despacho.
6. Em cumprimento do disposto no artigo 159.º 
do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro, o presente despacho será publicado no 
Diário da República ou na publicação oficial do 
Município, e na Internet, no sítio institucional do 
município, no prazo de 30 dias.
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 24 de 
setembro de 2023.
O Presidente da Câmara, (Prof. Doutor Eduardo 
Vítor Rodrigues)
Data de Publicitação: 30/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1157
EDITAL

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NA DIRE-
TORA DE AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE D. 

PEDRO I
Considerando que:
I. A Portaria n.º 10/2023, de 04 de janeiro, alte-
rada pela Portaria n.º 262/2023, de 17 de agos-
to, procede à determinação da fórmula de cál-
culo das transferências financeiras do Fundo 
de Financiamento da descentralização para o 
exercício, pelos órgãos das autarquias locais, da 
competência relativa ao financiamento das des-
pesas com a aquisição de equipamentos utiliza-
dos para a realização das atividades educativa, 
a que se refere o n.º 1 do artigo 32.º do Decreto-
-Lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro, que concreti-
za o quadro de transferência de competências 
para os órgãos municipais e para as entidades 

intermunicipais no domínio da educação;
II. O Despacho n. º7538-B/2023, de 19 de julho 
de 2023, determina o reforço do Fundo de Fi-
nanciamento da Descentralização (FFD) no do-
mínio da educação, definindo o valor a finan-
ciar a cada Município das despesas previstas na 
Portaria n.º10/2023, de 04 de janeiro, anterior-
mente definida;
III. A alínea a) do Artigo 6.º da Portaria n.º 
262/2023, de 17 de agosto, define como finan-
ciamento às Autarquias o valor de 7,68 euros 
por aluno para a transferência associada aos 
equipamentos utilizados para a realização das 
atividades educativa, a que se refere o n.º 1 do 
artigo 32.º do Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 de 
janeiro
IV. No que concerne à transferência de compe-
tências no domínio da educação, a Câmara Mu-
nicipal de Vila Nova de Gaia, em reunião pública 
realizada no dia 4 de abril de 2022, delegou no 
Presidente da Câmara todas as competências 
previstas no Decreto-Lei n.º 21/2019, 30 de ja-
neiro, as quais algumas foram subdelegadas, 
por Despacho exarado a 3 de janeiro de 2023, 
em cada um dos Diretores dos Agrupamentos 
de Escolas e Escolas não Agrupadas do Conce-
lho;
V. No elenco das competências subdelegadas 
nos Diretores dos Agrupamentos não se encon-
tra contemplada a competência a que se refere 
o n.º 1 do artigo 32.º do Decreto-Lei n.º 21/2019, 
relativa à aquisição de equipamento básico, 
mobiliário, material didático e equipamentos 
desportivos, laboratoriais, musicais e tecnológi-
cos, utilizados para a realização das atividades 
educativas;
Assim, atentos os considerandos supra:
Nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 
4.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 de 
janeiro, na sua redação atual, e nos artigos 44.º 
e seguintes do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro, subdelego no Sr. Diretor Dr. An-
tónio Furtado Duarte as seguintes competên-
cias que devem ser exercidas em cumprimento 
pela legislação aplicável às Autarquias Locais 
e em respeito pelas estratégias, regulamentos, 
regras e normativos internos do Município:
a) Aquisição de equipamento básico, mobiliá-
rio, material didático e equipamentos despor-
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tivos, laboratoriais, musicais e tecnológicos, 
utilizados para a realização das atividades edu-
cativas, com as características e especificações 
técnicas no termos de referência fixados, em 
conformidade com a lei, pelo departamento 
governamental com competência na matéria, 
após autorização expressa da Direção Munici-
pal de Políticas Sociais, de forma a salvaguar-
dar que a mesma não possa ser assegurada 
pelos procedimentos concursais em vigor no 
Município de Vila Nova de Gaia.
b) Conservação e manutenção que se destinem 
à recuperação e reutilização dos equipamentos, 
sem perda de eficiência e desempenho, adqui-
ridos ao abrigo deste despacho.
1. A transferência financeira para o exercício 
destas competências fixa-se em 75% do valor 
definido na alínea a) do Artigo 6.º da Portaria 
n.º 262/2023, de 17 de agosto;
2. A Câmara transferirá para o Agrupamento de 
Escolas o valor de 12.750,00 €, podendo esta 
verba ser revista, conforme demonstração das 
necessidades, por aditamento ao presente do-
cumento;
3. Os recursos financeiros destinados à execu-
ção da presente delegação, são disponibiliza-
dos pelo Município em setembro de 2023;
4. Todas as aquisições devem ser realizadas de 
acordo com o Código dos Contratos Públicos 
(CCP), assim como com as regras constantes 
das Normas de Execução do Orçamento do 
Município de Vila Nova de Gaia;
5. Ficam ratificados todos os atos administra-
tivos praticados, desde o dia 5 de janeiro de 
2023, no exercício das competências que cons-
tam do presente despacho.
6. Em cumprimento do disposto no artigo 159.º 
do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro, o presente despacho será publicado no 
Diário da República ou na publicação oficial do 
Município, e na Internet, no sítio institucional do 
município, no prazo de 30 dias.
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 24 de 
outubro de 2023.
O Presidente da Câmara, (Prof. Doutor Eduardo 
Vítor Rodrigues)
Data de Publicitação: 30/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1158
EDITAL

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NO DIRE-
TOR DE AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DIOGO 

DE MACEDO
Considerando que:
I. A Portaria n.º 10/2023, de 04 de janeiro, alte-
rada pela Portaria n.º 262/2023, de 17 de agos-
to, procede à determinação da fórmula de cál-
culo das transferências financeiras do Fundo 
de Financiamento da descentralização para o 
exercício, pelos órgãos das autarquias locais, da 
competência relativa ao financiamento das des-
pesas com a aquisição de equipamentos utiliza-
dos para a realização das atividades educativa, 
a que se refere o n.º 1 do artigo 32.º do Decreto-
-Lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro, que concreti-
za o quadro de transferência de competências 
para os órgãos municipais e para as entidades 
intermunicipais no domínio da educação;
II. O Despacho n. º7538-B/2023, de 19 de julho 
de 2023, determina o reforço do Fundo de Fi-
nanciamento da Descentralização (FFD) no do-
mínio da educação, definindo o valor a finan-
ciar a cada Município das despesas previstas na 
Portaria n.º10/2023, de 04 de janeiro, anterior-
mente definida;
III. A alínea a) do Artigo 6.º da Portaria n.º 
262/2023, de 17 de agosto, define como finan-
ciamento às Autarquias o valor de 7,68 euros 
por aluno para a transferência associada aos 
equipamentos utilizados para a realização das 
atividades educativa, a que se refere o n.º 1 do 
artigo 32.º do Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 de 
janeiro
IV. No que concerne à transferência de compe-
tências no domínio da educação, a Câmara Mu-
nicipal de Vila Nova de Gaia, em reunião pública 
realizada no dia 4 de abril de 2022, delegou no 
Presidente da Câmara todas as competências 
previstas no Decreto-Lei n.º 21/2019, 30 de ja-
neiro, as quais algumas foram subdelegadas, 
por Despacho exarado a 3 de janeiro de 2023, 
em cada um dos Diretores dos Agrupamentos 
de Escolas e Escolas não Agrupadas do Conce-
lho;
V. No elenco das competências subdelegadas 
nos Diretores dos Agrupamentos não se encon-
tra contemplada a competência a que se refere 
o n.º 1 do artigo 32.º do Decreto-Lei n.º 21/2019, 
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relativa à aquisição de equipamento básico, 
mobiliário, material didático e equipamentos 
desportivos, laboratoriais, musicais e tecnológi-
cos, utilizados para a realização das atividades 
educativas;
Assim, atentos os considerandos supra:
Nos termos e ao abrigo do disposto no arti-
go 4.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 
de janeiro, na sua redação atual, e nos artigos 
44.º e seguintes do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 
4/2015, de 7 de janeiro, subdelego no Sr. Diretor 
Dr. Serafim Correia as seguintes competências 
que devem ser exercidas em cumprimento pela 
legislação aplicável às Autarquias Locais e em 
respeito pelas estratégias, regulamentos, regras 
e normativos internos do Município:
a) Aquisição de equipamento básico, mobiliá-
rio, material didático e equipamentos despor-
tivos, laboratoriais, musicais e tecnológicos, 
utilizados para a realização das atividades edu-
cativas, com as características e especificações 
técnicas no termos de referência fixados, em 
conformidade com a lei, pelo departamento 
governamental com competência na matéria, 
após autorização expressa da Direção Munici-
pal de Políticas Sociais, de forma a salvaguar-
dar que a mesma não possa ser assegurada 
pelos procedimentos concursais em vigor no 
Município de Vila Nova de Gaia.
b) Conservação e manutenção que se destinem 
à recuperação e reutilização dos equipamentos, 
sem perda de eficiência e desempenho, adqui-
ridos ao abrigo deste despacho.
1. A transferência financeira para o exercício 
destas competências fixa-se em 75% do valor 
definido na alínea a) do Artigo 6.º da Portaria 
n.º 262/2023, de 17 de agosto;
2. A Câmara transferirá para a Escola o valor 
de 10.470,00 €, podendo esta verba ser revista, 
conforme demonstração das necessidades, por 
aditamento ao presente documento;
3. Os recursos financeiros destinados à execu-
ção da presente delegação, são disponibiliza-
dos pelo Município em setembro de 2023;
4. Todas as aquisições devem ser realizadas de 
acordo com o Código dos Contratos Públicos 
(CCP), assim como com as regras constantes 
das Normas de Execução do Orçamento do 
Município de Vila Nova de Gaia;

5. Ficam ratificados todos os atos administra-
tivos praticados, desde o dia 5 de janeiro de 
2023, no exercício das competências que cons-
tam do presente despacho.
6. Em cumprimento do disposto no artigo 159.º 
do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro, o presente despacho será publicado no 
Diário da República ou na publicação oficial do 
Município, e na Internet, no sítio institucional do 
município, no prazo de 30 dias.
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 24 de 
outubro de 2023.
O Presidente da Câmara, (Prof. Doutor Eduardo 
Vítor Rodrigues)
Data de Publicitação: 30/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1159
EDITAL

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NO DIRE-
TOR DE AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DR. 

COSTA MATOS
Considerando que: 
I. A Portaria n.º 10/2023, de 04 de janeiro, alte-
rada pela Portaria n.º 262/2023, de 17 de agos-
to, procede à determinação da fórmula de cál-
culo das transferências financeiras do Fundo 
de Financiamento da descentralização para o 
exercício, pelos órgãos das autarquias locais, da 
competência relativa ao financiamento das des-
pesas com a aquisição de equipamentos utiliza-
dos para a realização das atividades educativa, 
a que se refere o n.º 1 do artigo 32.º do Decreto-
-Lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro, que concreti-
za o quadro de transferência de competências 
para os órgãos municipais e para as entidades 
intermunicipais no domínio da educação;
II. O Despacho n. º7538-B/2023, de 19 de julho 
de 2023, determina o reforço do Fundo de Fi-
nanciamento da Descentralização (FFD) no do-
mínio da educação, definindo o valor a finan-
ciar a cada Município das despesas previstas na 
Portaria n.º10/2023, de 04 de janeiro, anterior-
mente definida;
III. A alínea a) do Artigo 6.º da Portaria n.º 
262/2023, de 17 de agosto, define como finan-
ciamento às Autarquias o valor de 7,68 euros 
por aluno para a transferência associada aos 
equipamentos utilizados para a realização das 
atividades educativa, a que se refere o n.º 1 do 
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artigo 32.º do Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 de 
janeiro
IV. No que concerne à transferência de compe-
tências no domínio da educação, a Câmara Mu-
nicipal de Vila Nova de Gaia, em reunião pública 
realizada no dia 4 de abril de 2022, delegou no 
Presidente da Câmara todas as competências 
previstas no Decreto-Lei n.º 21/2019, 30 de ja-
neiro, as quais algumas foram subdelegadas, 
por Despacho exarado a 3 de janeiro de 2023, 
em cada um dos Diretores dos Agrupamentos 
de Escolas e Escolas não Agrupadas do Conce-
lho;
V. No elenco das competências subdelegadas 
nos Diretores dos Agrupamentos não se encon-
tra contemplada a competência a que se refere 
o n.º 1 do artigo 32.º do Decreto-Lei n.º 21/2019, 
relativa à aquisição de equipamento básico, 
mobiliário, material didático e equipamentos 
desportivos, laboratoriais, musicais e tecnológi-
cos, utilizados para a realização das atividades 
educativas;
Assim, atentos os considerandos supra:
Nos termos e ao abrigo do disposto no arti-
go 4.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 
de janeiro, na sua redação atual, e nos artigos 
44.º e seguintes do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 
4/2015, de 7 de janeiro, subdelego no Sr. Dire-
tor Dr. Filinto Lima as seguintes competências 
que devem ser exercidas em cumprimento pela 
legislação aplicável às Autarquias Locais e em 
respeito pelas estratégias, regulamentos, regras 
e normativos internos do Município:
a) Aquisição de equipamento básico, mobiliá-
rio, material didático e equipamentos despor-
tivos, laboratoriais, musicais e tecnológicos, 
utilizados para a realização das atividades edu-
cativas, com as características e especificações 
técnicas no termos de referência fixados, em 
conformidade com a lei, pelo departamento 
governamental com competência na matéria, 
após autorização expressa da Direção Munici-
pal de Políticas Sociais, de forma a salvaguar-
dar que a mesma não possa ser assegurada 
pelos procedimentos concursais em vigor no 
Município de Vila Nova de Gaia.
b) Conservação e manutenção que se destinem 
à recuperação e reutilização dos equipamentos, 
sem perda de eficiência e desempenho, adqui-

ridos ao abrigo deste despacho.
1. A transferência financeira para o exercício 
destas competências fixa-se em 75% do valor 
definido na alínea a) do Artigo 6.º da Portaria 
n.º 262/2023, de 17 de agosto;
2. A Câmara transferirá para a Escola o valor 
de 11.670,00 €, podendo esta verba ser revista, 
conforme demonstração das necessidades, por 
aditamento ao presente documento;
3. Os recursos financeiros destinados à execu-
ção da presente delegação, são disponibiliza-
dos pelo Município em setembro de 2023;
4. Todas as aquisições devem ser realizadas de 
acordo com o Código dos Contratos Públicos 
(CCP), assim como com as regras constantes 
das Normas de Execução do Orçamento do 
Município de Vila Nova de Gaia;
5. Ficam ratificados todos os atos administra-
tivos praticados, desde o dia 5 de janeiro de 
2023, no exercício das competências que cons-
tam do presente despacho.
6. Em cumprimento do disposto no artigo 159.º 
do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro, o presente despacho será publicado no 
Diário da República ou na publicação oficial do 
Município, e na Internet, no sítio institucional do 
município, no prazo de 30 dias.
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 24 de 
outubro de 2023.
O Presidente da Câmara, (Prof. Doutor Eduardo 
Vítor Rodrigues)
Data de Publicitação: 30/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1160
EDITAL

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NO DIRE-
TOR DE AGRUPAMENTO DE ESCOLAS ESCUL-

TOR ANTÓNIO FERNANDES DE SÁ
Considerando que:
I. A Portaria n.º 10/2023, de 04 de janeiro, alte-
rada pela Portaria n.º 262/2023, de 17 de agos-
to, procede à determinação da fórmula de cál-
culo das transferências financeiras do Fundo 
de Financiamento da descentralização para o 
exercício, pelos órgãos das autarquias locais, da 
competência relativa ao financiamento das des-
pesas com a aquisição de equipamentos utiliza-
dos para a realização das atividades educativa, 
a que se refere o n.º 1 do artigo 32.º do Decreto-
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-Lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro, que concreti-
za o quadro de transferência de competências 
para os órgãos municipais e para as entidades 
intermunicipais no domínio da educação;
II. O Despacho n. º7538-B/2023, de 19 de julho 
de 2023, determina o reforço do Fundo de Fi-
nanciamento da Descentralização (FFD) no do-
mínio da educação, definindo o valor a finan-
ciar a cada Município das despesas previstas na 
Portaria n.º10/2023, de 04 de janeiro, anterior-
mente definida;
III. A alínea a) do Artigo 6.º da Portaria n.º 
262/2023, de 17 de agosto, define como finan-
ciamento às Autarquias o valor de 7,68 euros 
por aluno para a transferência associada aos 
equipamentos utilizados para a realização das 
atividades educativa, a que se refere o n.º 1 do 
artigo 32.º do Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 de 
janeiro
IV. No que concerne à transferência de compe-
tências no domínio da educação, a Câmara Mu-
nicipal de Vila Nova de Gaia, em reunião pública 
realizada no dia 4 de abril de 2022, delegou no 
Presidente da Câmara todas as competências 
previstas no Decreto-Lei n.º 21/2019, 30 de ja-
neiro, as quais algumas foram subdelegadas, 
por Despacho exarado a 3 de janeiro de 2023, 
em cada um dos Diretores dos Agrupamentos 
de Escolas e Escolas não Agrupadas do Conce-
lho;
V. No elenco das competências subdelegadas 
nos Diretores dos Agrupamentos não se encon-
tra contemplada a competência a que se refere 
o n.º 1 do artigo 32.º do Decreto-Lei n.º 21/2019, 
relativa à aquisição de equipamento básico, 
mobiliário, material didático e equipamentos 
desportivos, laboratoriais, musicais e tecnológi-
cos, utilizados para a realização das atividades 
educativas;
Assim, atentos os considerandos supra:
Nos termos e ao abrigo do disposto no arti-
go 4.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 
de janeiro, na sua redação atual, e nos artigos 
44.º e seguintes do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 
4/2015, de 7 de janeiro, subdelego no Sr. Dire-
tor Dr. Carlos Sousa  as seguintes competências 
que devem ser exercidas em cumprimento pela 
legislação aplicável às Autarquias Locais e em 
respeito pelas estratégias, regulamentos, regras 

e normativos internos do Município:
a) Aquisição de equipamento básico, mobiliá-
rio, material didático e equipamentos despor-
tivos, laboratoriais, musicais e tecnológicos, 
utilizados para a realização das atividades edu-
cativas, com as características e especificações 
técnicas no termos de referência fixados, em 
conformidade com a lei, pelo departamento 
governamental com competência na matéria, 
após autorização expressa da Direção Munici-
pal de Políticas Sociais, de forma a salvaguar-
dar que a mesma não possa ser assegurada 
pelos procedimentos concursais em vigor no 
Município de Vila Nova de Gaia.
b) Conservação e manutenção que se destinem 
à recuperação e reutilização dos equipamentos, 
sem perda de eficiência e desempenho, adqui-
ridos ao abrigo deste despacho.
1. A transferência financeira para o exercício 
destas competências fixa-se em 75% do valor 
definido na alínea a) do Artigo 6.º da Portaria 
n.º 262/2023, de 17 de agosto;
2. A Câmara transferirá para a Escola o valor 
de 7.440,00 €, podendo esta verba ser revista, 
conforme demonstração das necessidades, por 
aditamento ao presente documento;
3. Os recursos financeiros destinados à execu-
ção da presente delegação, são disponibiliza-
dos pelo Município em setembro de 2023;
4. Todas as aquisições devem ser realizadas de 
acordo com o Código dos Contratos Públicos 
(CCP), assim como com as regras constantes 
das Normas de Execução do Orçamento do 
Município de Vila Nova de Gaia;
5. Ficam ratificados todos os atos administra-
tivos praticados, desde o dia 5 de janeiro de 
2023, no exercício das competências que cons-
tam do presente despacho.
6. Em cumprimento do disposto no artigo 159.º 
do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro, o presente despacho será publicado no 
Diário da República ou na publicação oficial do 
Município, e na Internet, no sítio institucional do 
município, no prazo de 30 dias.
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 24 de 
setembro de 2023.
O Presidente da Câmara, (Prof. Doutor Eduardo 
Vítor Rodrigues)
Data de Publicitação: 30/10/2023
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EDT-CMVNG/2023/1161
EDITAL

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NO DIRE-
TOR DE AGRUPAMENTO DE ESCOLAS GAIA 

NASCENTE
Considerando que:
I. A Portaria n.º 10/2023, de 04 de janeiro, alte-
rada pela Portaria n.º 262/2023, de 17 de agos-
to, procede à determinação da fórmula de cál-
culo das transferências financeiras do Fundo 
de Financiamento da descentralização para o 
exercício, pelos órgãos das autarquias locais, da 
competência relativa ao financiamento das des-
pesas com a aquisição de equipamentos utiliza-
dos para a realização das atividades educativa, 
a que se refere o n.º 1 do artigo 32.º do Decreto-
-Lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro, que concreti-
za o quadro de transferência de competências 
para os órgãos municipais e para as entidades 
intermunicipais no domínio da educação;
II. O Despacho n. º7538-B/2023, de 19 de julho 
de 2023, determina o reforço do Fundo de Fi-
nanciamento da Descentralização (FFD) no do-
mínio da educação, definindo o valor a finan-
ciar a cada Município das despesas previstas na 
Portaria n.º10/2023, de 04 de janeiro, anterior-
mente definida;
III. A alínea a) do Artigo 6.º da Portaria n.º 
262/2023, de 17 de agosto, define como finan-
ciamento às Autarquias o valor de 7,68 euros 
por aluno para a transferência associada aos 
equipamentos utilizados para a realização das 
atividades educativa, a que se refere o n.º 1 do 
artigo 32.º do Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 de 
janeiro
IV.  No que concerne à transferência de compe-
tências no domínio da educação, a Câmara Mu-
nicipal de Vila Nova de Gaia, em reunião pública 
realizada no dia 4 de abril de 2022, delegou no 
Presidente da Câmara todas as competências 
previstas no Decreto-Lei n.º 21/2019, 30 de ja-
neiro, as quais algumas foram subdelegadas, 
por Despacho exarado a 3 de janeiro de 2023, 
em cada um dos Diretores dos Agrupamentos 
de Escolas e Escolas não Agrupadas do Conce-
lho;
V. No elenco das competências subdelegadas 
nos Diretores dos Agrupamentos não se encon-
tra contemplada a competência a que se refere 
o n.º 1 do artigo 32.º do Decreto-Lei n.º 21/2019, 

relativa à aquisição de equipamento básico, 
mobiliário, material didático e equipamentos 
desportivos, laboratoriais, musicais e tecnológi-
cos, utilizados para a realização das atividades 
educativas;
Assim, atentos os considerandos supra:
Nos termos e ao abrigo do disposto no arti-
go 4.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 
de janeiro, na sua redação atual, e nos artigos 
44.º e seguintes do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 
4/2015, de 7 de janeiro, subdelego no Sr. Dire-
tor Dr. Rui Vanzeller as seguintes competências 
que devem ser exercidas em cumprimento pela 
legislação aplicável às Autarquias Locais e em 
respeito pelas estratégias, regulamentos, regras 
e normativos internos do Município:
a) Aquisição de equipamento básico, mobiliá-
rio, material didático e equipamentos despor-
tivos, laboratoriais, musicais e tecnológicos, 
utilizados para a realização das atividades edu-
cativas, com as características e especificações 
técnicas no termos de referência fixados, em 
conformidade com a lei, pelo departamento 
governamental com competência na matéria, 
após autorização expressa da Direção Munici-
pal de Políticas Sociais, de forma a salvaguar-
dar que a mesma não possa ser assegurada 
pelos procedimentos concursais em vigor no 
Município de Vila Nova de Gaia.
b) Conservação e manutenção que se destinem 
à recuperação e reutilização dos equipamentos, 
sem perda de eficiência e desempenho, adqui-
ridos ao abrigo deste despacho.
1. A transferência financeira para o exercício 
destas competências fixa-se em 75% do valor 
definido na alínea a) do Artigo 6.º da Portaria 
n.º 262/2023, de 17 de agosto;
2. A Câmara transferirá para o Agrupamento de 
Escolas o valor de 13.370,00 €, podendo esta 
verba ser revista, conforme demonstração das 
necessidades, por aditamento ao presente do-
cumento;
3. Os recursos financeiros destinados à execu-
ção da presente delegação, são disponibiliza-
dos pelo Município em setembro de 2023;
4. Todas as aquisições devem ser realizadas de 
acordo com o Código dos Contratos Públicos 
(CCP), assim como com as regras constantes 
das Normas de Execução do Orçamento do 
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Município de Vila Nova de Gaia;
5. Ficam ratificados todos os atos administra-
tivos praticados, desde o dia 5 de janeiro de 
2023, no exercício das competências que cons-
tam do presente despacho.
6. Em cumprimento do disposto no artigo 159.º 
do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro, o presente despacho será publicado no 
Diário da República ou na publicação oficial do 
Município, e na Internet, no sítio institucional do 
município, no prazo de 30 dias.
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 24 de 
outubro de 2023.
O Presidente da Câmara, (Prof. Doutor Eduardo 
Vítor Rodrigues)
Data de Publicitação: 30/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1162
EDITAL

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NO DIRE-
TOR DE AGRUPAMENTO DE ESCOLAS JÚLIO 

DINIS
Considerando que:
I. A Portaria n.º 10/2023, de 04 de janeiro, alte-
rada pela Portaria n.º 262/2023, de 17 de agos-
to, procede à determinação da fórmula de cál-
culo das transferências financeiras do Fundo 
de Financiamento da descentralização para o 
exercício, pelos órgãos das autarquias locais, da 
competência relativa ao financiamento das des-
pesas com a aquisição de equipamentos utiliza-
dos para a realização das atividades educativa, 
a que se refere o n.º 1 do artigo 32.º do Decreto-
-Lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro, que concreti-
za o quadro de transferência de competências 
para os órgãos municipais e para as entidades 
intermunicipais no domínio da educação;
II. O Despacho n. º7538-B/2023, de 19 de julho 
de 2023, determina o reforço do Fundo de Fi-
nanciamento da Descentralização (FFD) no do-
mínio da educação, definindo o valor a finan-
ciar a cada Município das despesas previstas na 
Portaria n.º10/2023, de 04 de janeiro, anterior-
mente definida;
III. A alínea a) do Artigo 6.º da Portaria n.º 
262/2023, de 17 de agosto, define como finan-
ciamento às Autarquias o valor de 7,68 euros 
por aluno para a transferência associada aos 
equipamentos utilizados para a realização das 

atividades educativa, a que se refere o n.º 1 do 
artigo 32.º do Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 de 
janeiro
IV. No que concerne à transferência de compe-
tências no domínio da educação, a Câmara Mu-
nicipal de Vila Nova de Gaia, em reunião pública 
realizada no dia 4 de abril de 2022, delegou no 
Presidente da Câmara todas as competências 
previstas no Decreto-Lei n.º 21/2019, 30 de ja-
neiro, as quais algumas foram subdelegadas, 
por Despacho exarado a 3 de janeiro de 2023, 
em cada um dos Diretores dos Agrupamentos 
de Escolas e Escolas não Agrupadas do Conce-
lho;
V. No elenco das competências subdelegadas 
nos Diretores dos Agrupamentos não se encon-
tra contemplada a competência a que se refere 
o n.º 1 do artigo 32.º do Decreto-Lei n.º 21/2019, 
relativa à aquisição de equipamento básico, 
mobiliário, material didático e equipamentos 
desportivos, laboratoriais, musicais e tecnológi-
cos, utilizados para a realização das atividades 
educativas;
Assim, atentos os considerandos supra:
Nos termos e ao abrigo do disposto no arti-
go 4.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 
de janeiro, na sua redação atual, e nos artigos 
44.º e seguintes do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 
4/2015, de 7 de janeiro, subdelego no Sr. Diretor 
Dr. Eduardo Fonseca as seguintes competên-
cias que devem ser exercidas em cumprimento 
pela legislação aplicável às Autarquias Locais 
e em respeito pelas estratégias, regulamentos, 
regras e normativos internos do Município:
a) Aquisição de equipamento básico, mobiliá-
rio, material didático e equipamentos despor-
tivos, laboratoriais, musicais e tecnológicos, 
utilizados para a realização das atividades edu-
cativas, com as características e especificações 
técnicas no termos de referência fixados, em 
conformidade com a lei, pelo departamento 
governamental com competência na matéria, 
após autorização expressa da Direção Munici-
pal de Políticas Sociais, de forma a salvaguar-
dar que a mesma não possa ser assegurada 
pelos procedimentos concursais em vigor no 
Município de Vila Nova de Gaia.
b) Conservação e manutenção que se destinem 
à recuperação e reutilização dos equipamentos, 



AVISOS E EDITAIS

Nº 157 | OUTUBRO 2023 | BOLETIM MUNICIPAL

142

sem perda de eficiência e desempenho, adqui-
ridos ao abrigo deste despacho.
1. A transferência financeira para o exercício 
destas competências fixa-se em 75% do valor 
definido na alínea a) do Artigo 6.º da Portaria 
n.º 262/2023, de 17 de agosto;
2. A Câmara transferirá para o Agrupamento 
de Escolas o valor de 6.130,00 €, podendo esta 
verba ser revista, conforme demonstração das 
necessidades, por aditamento ao presente do-
cumento;
3. Os recursos financeiros destinados à execu-
ção da presente delegação, são disponibiliza-
dos pelo Município em setembro de 2023;
4. Todas as aquisições devem ser realizadas de 
acordo com o Código dos Contratos Públicos 
(CCP), assim como com as regras constantes 
das Normas de Execução do Orçamento do 
Município de Vila Nova de Gaia;
5. Ficam ratificados todos os atos administra-
tivos praticados, desde o dia 5 de janeiro de 
2023, no exercício das competências que cons-
tam do presente despacho.
6. Em cumprimento do disposto no artigo 159.º 
do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro, o presente despacho será publicado no 
Diário da República ou na publicação oficial do 
Município, e na Internet, no sítio institucional do 
município, no prazo de 30 dias.
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 24 de 
outubro de 2023.
O Presidente da Câmara, (Prof. Doutor Eduardo 
Vítor Rodrigues)
Data de Publicitação: 30/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1163
EDITAL

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NO DIRE-
TOR DE AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DA 

MADALENA
Considerando que:
I. A Portaria n.º 10/2023, de 04 de janeiro, alte-
rada pela Portaria n.º 262/2023, de 17 de agos-
to, procede à determinação da fórmula de cál-
culo das transferências financeiras do Fundo 
de Financiamento da descentralização para o 
exercício, pelos órgãos das autarquias locais, da 
competência relativa ao financiamento das des-
pesas com a aquisição de equipamentos utiliza-

dos para a realização das atividades educativa, 
a que se refere o n.º 1 do artigo 32.º do Decreto-
-Lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro, que concreti-
za o quadro de transferência de competências 
para os órgãos municipais e para as entidades 
intermunicipais no domínio da educação;
II. O Despacho n. º7538-B/2023, de 19 de julho 
de 2023, determina o reforço do Fundo de Fi-
nanciamento da Descentralização (FFD) no do-
mínio da educação, definindo o valor a finan-
ciar a cada Município das despesas previstas na 
Portaria n.º10/2023, de 04 de janeiro, anterior-
mente definida;
III. A alínea a) do Artigo 6.º da Portaria n.º 
262/2023, de 17 de agosto, define como finan-
ciamento às Autarquias o valor de 7,68 euros 
por aluno para a transferência associada aos 
equipamentos utilizados para a realização das 
atividades educativa, a que se refere o n.º 1 do 
artigo 32.º do Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 de 
janeiro
IV.  No que concerne à transferência de compe-
tências no domínio da educação, a Câmara Mu-
nicipal de Vila Nova de Gaia, em reunião pública 
realizada no dia 4 de abril de 2022, delegou no 
Presidente da Câmara todas as competências 
previstas no Decreto-Lei n.º 21/2019, 30 de ja-
neiro, as quais algumas foram subdelegadas, 
por Despacho exarado a 3 de janeiro de 2023, 
em cada um dos Diretores dos Agrupamentos 
de Escolas e Escolas não Agrupadas do Conce-
lho;
V. No elenco das competências subdelegadas 
nos Diretores dos Agrupamentos não se encon-
tra contemplada a competência a que se refere 
o n.º 1 do artigo 32.º do Decreto-Lei n.º 21/2019, 
relativa à aquisição de equipamento básico, 
mobiliário, material didático e equipamentos 
desportivos, laboratoriais, musicais e tecnológi-
cos, utilizados para a realização das atividades 
educativas;
Assim, atentos os considerandos supra:
Nos termos e ao abrigo do disposto no arti-
go 4.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 
de janeiro, na sua redação atual, e nos artigos 
44.º e seguintes do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 
4/2015, de 7 de janeiro, subdelego no Sr. Diretor 
Dr. Bruno dos Santos as seguintes competên-
cias que devem ser exercidas em cumprimento 
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pela legislação aplicável às Autarquias Locais 
e em respeito pelas estratégias, regulamentos, 
regras e normativos internos do Município:
a) Aquisição de equipamento básico, mobiliá-
rio, material didático e equipamentos despor-
tivos, laboratoriais, musicais e tecnológicos, 
utilizados para a realização das atividades edu-
cativas, com as características e especificações 
técnicas no termos de referência fixados, em 
conformidade com a lei, pelo departamento 
governamental com competência na matéria, 
após autorização expressa da Direção Munici-
pal de Políticas Sociais, de forma a salvaguar-
dar que a mesma não possa ser assegurada 
pelos procedimentos concursais em vigor no 
Município de Vila Nova de Gaia.
b) Conservação e manutenção que se destinem 
à recuperação e reutilização dos equipamentos, 
sem perda de eficiência e desempenho, adqui-
ridos ao abrigo deste despacho.
1. A transferência financeira para o exercício 
destas competências fixa-se em 75% do valor 
definido na alínea a) do Artigo 6.º da Portaria 
n.º 262/2023, de 17 de agosto;
2. A Câmara transferirá para a Escola o valor 
de 5.570,00 €, podendo esta verba ser revista, 
conforme demonstração das necessidades, por 
aditamento ao presente documento;
3. Os recursos financeiros destinados à execu-
ção da presente delegação, são disponibiliza-
dos pelo Município em setembro de 2023;
4. Todas as aquisições devem ser realizadas de 
acordo com o Código dos Contratos Públicos 
(CCP), assim como com as regras constantes 
das Normas de Execução do Orçamento do 
Município de Vila Nova de Gaia;
5. Ficam ratificados todos os atos administra-
tivos praticados, desde o dia 5 de janeiro de 
2023, no exercício das competências que cons-
tam do presente despacho.
6. Em cumprimento do disposto no artigo 159.º 
do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro, o presente despacho será publicado no 
Diário da República ou na publicação oficial do 
Município, e na Internet, no sítio institucional do 
município, no prazo de 30 dias.
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 24 de 
outubro de 2023.
O Presidente da Câmara, (Prof. Doutor Eduardo 

Vítor Rodrigues)
Data de Publicitação: 30/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1164
EDITAL

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NA DIRE-
TORA DE AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE 

SOARES DOS REIS
Considerando que:
I. A Portaria n.º 10/2023, de 04 de janeiro, alte-
rada pela Portaria n.º 262/2023, de 17 de agos-
to, procede à determinação da fórmula de cál-
culo das transferências financeiras do Fundo 
de Financiamento da descentralização para o 
exercício, pelos órgãos das autarquias locais, da 
competência relativa ao financiamento das des-
pesas com a aquisição de equipamentos utiliza-
dos para a realização das atividades educativa, 
a que se refere o n.º 1 do artigo 32.º do Decreto-
-Lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro, que concreti-
za o quadro de transferência de competências 
para os órgãos municipais e para as entidades 
intermunicipais no domínio da educação;
II. O Despacho n. º7538-B/2023, de 19 de julho 
de 2023, determina o reforço do Fundo de Fi-
nanciamento da Descentralização (FFD) no do-
mínio da educação, definindo o valor a finan-
ciar a cada Município das despesas previstas na 
Portaria n.º10/2023, de 04 de janeiro, anterior-
mente definida;
III  A alínea a) do Artigo 6.º da Portaria n.º 
262/2023, de 17 de agosto, define como finan-
ciamento às Autarquias o valor de 7,68 euros 
por aluno para a transferência associada aos 
equipamentos utilizados para a realização das 
atividades educativa, a que se refere o n.º 1 do 
artigo 32.º do Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 de 
janeiro
IV. No que concerne à transferência de compe-
tências no domínio da educação, a Câmara Mu-
nicipal de Vila Nova de Gaia, em reunião pública 
realizada no dia 4 de abril de 2022, delegou no 
Presidente da Câmara todas as competências 
previstas no Decreto-Lei n.º 21/2019, 30 de ja-
neiro, as quais algumas foram subdelegadas, 
por Despacho exarado a 3 de janeiro de 2023, 
em cada um dos Diretores dos Agrupamentos 
de Escolas e Escolas não Agrupadas do Conce-
lho;
V. No elenco das competências subdelegadas 
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nos Diretores dos Agrupamentos não se encon-
tra contemplada a competência a que se refere 
o n.º 1 do artigo 32.º do Decreto-Lei n.º 21/2019, 
relativa à aquisição de equipamento básico, 
mobiliário, material didático e equipamentos 
desportivos, laboratoriais, musicais e tecnológi-
cos, utilizados para a realização das atividades 
educativas;
Assim, atentos os considerandos supra:
Nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 
4.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 de 
janeiro, na sua redação atual, e nos artigos 44.º 
e seguintes do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro, subdelego na Sra. Diretora Dra. 
Manuela Machado as seguintes competências 
que devem ser exercidas em cumprimento pela 
legislação aplicável às Autarquias Locais e em 
respeito pelas estratégias, regulamentos, regras 
e normativos internos do Município:
a) Aquisição de equipamento básico, mobiliá-
rio, material didático e equipamentos despor-
tivos, laboratoriais, musicais e tecnológicos, 
utilizados para a realização das atividades edu-
cativas, com as características e especificações 
técnicas no termos de referência fixados, em 
conformidade com a lei, pelo departamento 
governamental com competência na matéria, 
após autorização expressa da Direção Munici-
pal de Políticas Sociais, de forma a salvaguar-
dar que a mesma não possa ser assegurada 
pelos procedimentos concursais em vigor no 
Município de Vila Nova de Gaia.
b) Conservação e manutenção que se destinem 
à recuperação e reutilização dos equipamentos, 
sem perda de eficiência e desempenho, adqui-
ridos ao abrigo deste despacho.
1. A transferência financeira para o exercício 
destas competências fixa-se em 75% do valor 
definido na alínea a) do Artigo 6.º da Portaria 
n.º 262/2023, de 17 de agosto;
2. A Câmara transferirá para o Agrupamento de 
Escolas o valor de 9.460,00 €, podendo esta 
verba ser revista, conforme demonstração das 
necessidades, por aditamento ao presente do-
cumento;
3. Os recursos financeiros destinados à execu-
ção da presente delegação, são disponibiliza-
dos pelo Município em setembro de 2023;
4. Todas as aquisições devem ser realizadas de 

acordo com o Código dos Contratos Públicos 
(CCP), assim como com as regras constantes 
das Normas de Execução do Orçamento do 
Município de Vila Nova de Gaia;
5. Ficam ratificados todos os atos administra-
tivos praticados, desde o dia 5 de janeiro de 
2023, no exercício das competências que cons-
tam do presente despacho.
6. Em cumprimento do disposto no artigo 159.º 
do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro, o presente despacho será publicado no 
Diário da República ou na publicação oficial do 
Município, e na Internet, no sítio institucional do 
município, no prazo de 30 dias.
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 24 de 
outubro de 2023.
O Presidente da Câmara, (Prof. Doutor Eduardo 
Vítor Rodrigues)
Data de Publicitação: 30/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1165
EDITAL

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NA DIRE-
TORA DE AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE 

SOPHIA DE MELLO BREYNER
Considerando que:
I. A Portaria n.º 10/2023, de 04 de janeiro, alte-
rada pela Portaria n.º 262/2023, de 17 de agos-
to, procede à determinação da fórmula de cál-
culo das transferências financeiras do Fundo 
de Financiamento da descentralização para o 
exercício, pelos órgãos das autarquias locais, da 
competência relativa ao financiamento das des-
pesas com a aquisição de equipamentos utiliza-
dos para a realização das atividades educativa, 
a que se refere o n.º 1 do artigo 32.º do Decreto-
-Lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro, que concreti-
za o quadro de transferência de competências 
para os órgãos municipais e para as entidades 
intermunicipais no domínio da educação;
II. O Despacho n. º7538-B/2023, de 19 de julho 
de 2023, determina o reforço do Fundo de Fi-
nanciamento da Descentralização (FFD) no do-
mínio da educação, definindo o valor a finan-
ciar a cada Município das despesas previstas na 
Portaria n.º10/2023, de 04 de janeiro, anterior-
mente definida;
III. A alínea a) do Artigo 6.º da Portaria n.º 
262/2023, de 17 de agosto, define como finan-
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ciamento às Autarquias o valor de 7,68 euros 
por aluno para a transferência associada aos 
equipamentos utilizados para a realização das 
atividades educativa, a que se refere o n.º 1 do 
artigo 32.º do Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 de 
janeiro
IV.  No que concerne à transferência de compe-
tências no domínio da educação, a Câmara Mu-
nicipal de Vila Nova de Gaia, em reunião pública 
realizada no dia 4 de abril de 2022, delegou no 
Presidente da Câmara todas as competências 
previstas no Decreto-Lei n.º 21/2019, 30 de ja-
neiro, as quais algumas foram subdelegadas, 
por Despacho exarado a 3 de janeiro de 2023, 
em cada um dos Diretores dos Agrupamentos 
de Escolas e Escolas não Agrupadas do Conce-
lho;
V. No elenco das competências subdelegadas 
nos Diretores dos Agrupamentos não se encon-
tra contemplada a competência a que se refere 
o n.º 1 do artigo 32.º do Decreto-Lei n.º 21/2019, 
relativa à aquisição de equipamento básico, 
mobiliário, material didático e equipamentos 
desportivos, laboratoriais, musicais e tecnológi-
cos, utilizados para a realização das atividades 
educativas;
Assim, atentos os considerandos supra:
Nos termos e ao abrigo do disposto no arti-
go 4.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 
de janeiro, na sua redação atual, e nos artigos 
44.º e seguintes do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 
4/2015, de 7 de janeiro, subdelego no Sra. Dire-
tora Dra. Elisa Cidade as seguintes competên-
cias que devem ser exercidas em cumprimento 
pela legislação aplicável às Autarquias Locais 
e em respeito pelas estratégias, regulamentos, 
regras e normativos internos do Município:
a) Aquisição de equipamento básico, mobiliá-
rio, material didático e equipamentos despor-
tivos, laboratoriais, musicais e tecnológicos, 
utilizados para a realização das atividades edu-
cativas, com as características e especificações 
técnicas no termos de referência fixados, em 
conformidade com a lei, pelo departamento 
governamental com competência na matéria, 
após autorização expressa da Direção Munici-
pal de Políticas Sociais, de forma a salvaguar-
dar que a mesma não possa ser assegurada 
pelos procedimentos concursais em vigor no 

Município de Vila Nova de Gaia.
b) Conservação e manutenção que se destinem 
à recuperação e reutilização dos equipamentos, 
sem perda de eficiência e desempenho, adqui-
ridos ao abrigo deste despacho.
1. A transferência financeira para o exercício 
destas competências fixa-se em 75% do valor 
definido na alínea a) do Artigo 6.º da Portaria 
n.º 262/2023, de 17 de agosto;
2. A Câmara transferirá para o Agrupamento 
de Escolas o valor de 11.190,00 €, podendo esta 
verba ser revista, conforme demonstração das 
necessidades, por aditamento ao presente do-
cumento;
3. Os recursos financeiros destinados à execu-
ção da presente delegação, são disponibiliza-
dos pelo Município em setembro de 2023;
4. Todas as aquisições devem ser realizadas de 
acordo com o Código dos Contratos Públicos 
(CCP), assim como com as regras constantes 
das Normas de Execução do Orçamento do 
Município de Vila Nova de Gaia;
5. Ficam ratificados todos os atos administra-
tivos praticados, desde o dia 5 de janeiro de 
2023, no exercício das competências que cons-
tam do presente despacho.
6. Em cumprimento do disposto no artigo 159.º 
do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro, o presente despacho será publicado no 
Diário da República ou na publicação oficial do 
Município, e na Internet, no sítio institucional do 
município, no prazo de 30 dias.
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 24 de 
outubro de 2023.
O Presidente da Câmara, (Prof. Doutor Eduardo 
Vítor Rodrigues)
Data de Publicitação: 30/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1166
EDITAL

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NA DIRE-
TORA DE AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE 

VALADARES
Considerando que:
I. A Portaria n.º 10/2023, de 04 de janeiro, alte-
rada pela Portaria n.º 262/2023, de 17 de agos-
to, procede à determinação da fórmula de cál-
culo das transferências financeiras do Fundo 
de Financiamento da descentralização para o 
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exercício, pelos órgãos das autarquias locais, da 
competência relativa ao financiamento das des-
pesas com a aquisição de equipamentos utiliza-
dos para a realização das atividades educativa, 
a que se refere o n.º 1 do artigo 32.º do Decreto-
-Lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro, que concreti-
za o quadro de transferência de competências 
para os órgãos municipais e para as entidades 
intermunicipais no domínio da educação;
II. O Despacho n. º7538-B/2023, de 19 de julho 
de 2023, determina o reforço do Fundo de Fi-
nanciamento da Descentralização (FFD) no do-
mínio da educação, definindo o valor a finan-
ciar a cada Município das despesas previstas na 
Portaria n.º10/2023, de 04 de janeiro, anterior-
mente definida;
III. A alínea a) do Artigo 6.º da Portaria n.º 
262/2023, de 17 de agosto, define como finan-
ciamento às Autarquias o valor de 7,68 euros 
por aluno para a transferência associada aos 
equipamentos utilizados para a realização das 
atividades educativa, a que se refere o n.º 1 do 
artigo 32.º do Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 de 
janeiro
IV.  No que concerne à transferência de compe-
tências no domínio da educação, a Câmara Mu-
nicipal de Vila Nova de Gaia, em reunião pública 
realizada no dia 4 de abril de 2022, delegou no 
Presidente da Câmara todas as competências 
previstas no Decreto-Lei n.º 21/2019, 30 de ja-
neiro, as quais algumas foram subdelegadas, 
por Despacho exarado a 3 de janeiro de 2023, 
em cada um dos Diretores dos Agrupamentos 
de Escolas e Escolas não Agrupadas do Conce-
lho;
V. No elenco das competências subdelegadas 
nos Diretores dos Agrupamentos não se encon-
tra contemplada a competência a que se refere 
o n.º 1 do artigo 32.º do Decreto-Lei n.º 21/2019, 
relativa à aquisição de equipamento básico, 
mobiliário, material didático e equipamentos 
desportivos, laboratoriais, musicais e tecnológi-
cos, utilizados para a realização das atividades 
educativas;
Assim, atentos os considerandos supra:
Nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 
4.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 de 
janeiro, na sua redação atual, e nos artigos 44.º 
e seguintes do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, 

de 7 de janeiro, subdelego no Sra. Diretora Dra. 
Fernanda Ferrão as seguintes competências 
que devem ser exercidas em cumprimento pela 
legislação aplicável às Autarquias Locais e em 
respeito pelas estratégias, regulamentos, regras 
e normativos internos do Município:
a) Aquisição de equipamento básico, mobiliá-
rio, material didático e equipamentos despor-
tivos, laboratoriais, musicais e tecnológicos, 
utilizados para a realização das atividades edu-
cativas, com as características e especificações 
técnicas no termos de referência fixados, em 
conformidade com a lei, pelo departamento 
governamental com competência na matéria, 
após autorização expressa da Direção Munici-
pal de Políticas Sociais, de forma a salvaguar-
dar que a mesma não possa ser assegurada 
pelos procedimentos concursais em vigor no 
Município de Vila Nova de Gaia.
b) Conservação e manutenção que se destinem 
à recuperação e reutilização dos equipamentos, 
sem perda de eficiência e desempenho, adqui-
ridos ao abrigo deste despacho.
1. A transferência financeira para o exercício 
destas competências fixa-se em 75% do valor 
definido na alínea a) do Artigo 6.º da Portaria 
n.º 262/2023, de 17 de agosto;
2. A Câmara transferirá para a Escola o valor 
de 11.560,00 €, podendo esta verba ser revista, 
conforme demonstração das necessidades, por 
aditamento ao presente documento;
3. Os recursos financeiros destinados à execu-
ção da presente delegação, são disponibiliza-
dos pelo Município em setembro de 2023;
4. Todas as aquisições devem ser realizadas de 
acordo com o Código dos Contratos Públicos 
(CCP), assim como com as regras constantes 
das Normas de Execução do Orçamento do 
Município de Vila Nova de Gaia;
5. Ficam ratificados todos os atos administra-
tivos praticados, desde o dia 5 de janeiro de 
2023, no exercício das competências que cons-
tam do presente despacho.
6. Em cumprimento do disposto no artigo 159.º 
do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro, o presente despacho será publicado no 
Diário da República ou na publicação oficial do 
Município, e na Internet, no sítio institucional do 
município, no prazo de 30 dias.
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Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 24 de 
outubro de 2023.
O Presidente da Câmara, (Prof. Doutor Eduardo 
Vítor Rodrigues)
Data de Publicitação: 30/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1167
EDITAL

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NA DIRE-
TORA DE AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE 

VILA D’ESTE
Considerando que:
I. A Portaria n.º 10/2023, de 04 de janeiro, alte-
rada pela Portaria n.º 262/2023, de 17 de agos-
to, procede à determinação da fórmula de cál-
culo das transferências financeiras do Fundo 
de Financiamento da descentralização para o 
exercício, pelos órgãos das autarquias locais, da 
competência relativa ao financiamento das des-
pesas com a aquisição de equipamentos utiliza-
dos para a realização das atividades educativa, 
a que se refere o n.º 1 do artigo 32.º do Decreto-
-Lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro, que concreti-
za o quadro de transferência de competências 
para os órgãos municipais e para as entidades 
intermunicipais no domínio da educação;
II. O Despacho n. º7538-B/2023, de 19 de julho 
de 2023, determina o reforço do Fundo de Fi-
nanciamento da Descentralização (FFD) no do-
mínio da educação, definindo o valor a finan-
ciar a cada Município das despesas previstas na 
Portaria n.º10/2023, de 04 de janeiro, anterior-
mente definida;
III. A alínea a) do Artigo 6.º da Portaria n.º 
262/2023, de 17 de agosto, define como finan-
ciamento às Autarquias o valor de 7,68 euros 
por aluno para a transferência associada aos 
equipamentos utilizados para a realização das 
atividades educativa, a que se refere o n.º 1 do 
artigo 32.º do Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 de 
janeiro
IV.  No que concerne à transferência de compe-
tências no domínio da educação, a Câmara Mu-
nicipal de Vila Nova de Gaia, em reunião pública 
realizada no dia 4 de abril de 2022, delegou no 
Presidente da Câmara todas as competências 
previstas no Decreto-Lei n.º 21/2019, 30 de ja-
neiro, as quais algumas foram subdelegadas, 
por Despacho exarado a 3 de janeiro de 2023, 
em cada um dos Diretores dos Agrupamentos 

de Escolas e Escolas não Agrupadas do Conce-
lho;
V. No elenco das competências subdelegadas 
nos Diretores dos Agrupamentos não se encon-
tra contemplada a competência a que se refere 
o n.º 1 do artigo 32.º do Decreto-Lei n.º 21/2019, 
relativa à aquisição de equipamento básico, 
mobiliário, material didático e equipamentos 
desportivos, laboratoriais, musicais e tecnológi-
cos, utilizados para a realização das atividades 
educativas;
Assim, atentos os considerandos supra:
Nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 
4.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 de 
janeiro, na sua redação atual, e nos artigos 44.º 
e seguintes do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro, subdelego no Sra. Diretora Dra. 
Conceição Paiva  as seguintes competências 
que devem ser exercidas em cumprimento pela 
legislação aplicável às Autarquias Locais e em 
respeito pelas estratégias, regulamentos, regras 
e normativos internos do Município:
a) Aquisição de equipamento básico, mobiliá-
rio, material didático e equipamentos despor-
tivos, laboratoriais, musicais e tecnológicos, 
utilizados para a realização das atividades edu-
cativas, com as características e especificações 
técnicas no termos de referência fixados, em 
conformidade com a lei, pelo departamento 
governamental com competência na matéria, 
após autorização expressa da Direção Munici-
pal de Políticas Sociais, de forma a salvaguar-
dar que a mesma não possa ser assegurada 
pelos procedimentos concursais em vigor no 
Município de Vila Nova de Gaia.
b) Conservação e manutenção que se destinem 
à recuperação e reutilização dos equipamentos, 
sem perda de eficiência e desempenho, adqui-
ridos ao abrigo deste despacho.
1. A transferência financeira para o exercício 
destas competências fixa-se em 75% do valor 
definido na alínea a) do Artigo 6.º da Portaria 
n.º 262/2023, de 17 de agosto;
2. A Câmara transferirá para a Escola o valor 
de 4.820,00 €, podendo esta verba ser revista, 
conforme demonstração das necessidades, por 
aditamento ao presente documento;
3. Os recursos financeiros destinados à execu-
ção da presente delegação, são disponibiliza-
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dos pelo Município em setembro de 2023;
4. Todas as aquisições devem ser realizadas de 
acordo com o Código dos Contratos Públicos 
(CCP), assim como com as regras constantes 
das Normas de Execução do Orçamento do 
Município de Vila Nova de Gaia;
5. Ficam ratificados todos os atos administra-
tivos praticados, desde o dia 5 de janeiro de 
2023, no exercício das competências que cons-
tam do presente despacho.
6. Em cumprimento do disposto no artigo 159.º 
do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro, o presente despacho será publicado no 
Diário da República ou na publicação oficial do 
Município, e na Internet, no sítio institucional do 
município, no prazo de 30 dias.
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 24 de 
outubro de 2023.
O Presidente da Câmara, (Prof. Doutor Eduardo 
Vítor Rodrigues)
Data de Publicitação: 30/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1168
EDITAL

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NO DIRE-
TOR DA ESCOLA NÃO AGRUPADA ALMEIDA 

GARRETT
Considerando que:
I. A Portaria n.º 10/2023, de 04 de janeiro, alte-
rada pela Portaria n.º 262/2023, de 17 de agos-
to, procede à determinação da fórmula de cál-
culo das transferências financeiras do Fundo 
de Financiamento da descentralização para o 
exercício, pelos órgãos das autarquias locais, da 
competência relativa ao financiamento das des-
pesas com a aquisição de equipamentos utiliza-
dos para a realização das atividades educativa, 
a que se refere o n.º 1 do artigo 32.º do Decreto-
-Lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro, que concreti-
za o quadro de transferência de competências 
para os órgãos municipais e para as entidades 
intermunicipais no domínio da educação;
II. O Despacho n. º7538-B/2023, de 19 de julho 
de 2023, determina o reforço do Fundo de Fi-
nanciamento da Descentralização (FFD) no do-
mínio da educação, definindo o valor a finan-
ciar a cada Município das despesas previstas na 
Portaria n.º10/2023, de 04 de janeiro, anterior-
mente definida;

III. A alínea a) do Artigo 6.º da Portaria n.º 
262/2023, de 17 de agosto, define como finan-
ciamento às Autarquias o valor de 7,68 euros 
por aluno para a transferência associada aos 
equipamentos utilizados para a realização das 
atividades educativa, a que se refere o n.º 1 do 
artigo 32.º do Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 de 
janeiro
IV.  No que concerne à transferência de compe-
tências no domínio da educação, a Câmara Mu-
nicipal de Vila Nova de Gaia, em reunião pública 
realizada no dia 4 de abril de 2022, delegou no 
Presidente da Câmara todas as competências 
previstas no Decreto-Lei n.º 21/2019, 30 de ja-
neiro, as quais algumas foram subdelegadas, 
por Despacho exarado a 3 de janeiro de 2023, 
em cada um dos Diretores dos Agrupamentos 
de Escolas e Escolas não Agrupadas do Conce-
lho;
V. No elenco das competências subdelegadas 
nos Diretores dos Agrupamentos Escolas não 
Agrupadas do Concelho não se encontra con-
templada a competência a que se refere o n.º 
1 do artigo 32.º do Decreto-Lei n.º 21/2019, re-
lativa à aquisição de equipamento básico, mo-
biliário, material didático e equipamentos des-
portivos, laboratoriais, musicais e tecnológicos, 
utilizados para a realização das atividades edu-
cativas;
Assim, atentos os considerandos supra:
Nos termos e ao abrigo do disposto no arti-
go 4.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 
de janeiro, na sua redação atual, e nos artigos 
44.º e seguintes do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 
4/2015, de 7 de janeiro, subdelego no Sr. Dire-
tor Dr. Paulo Mota as seguintes competências 
que devem ser exercidas em cumprimento pela 
legislação aplicável às Autarquias Locais e em 
respeito pelas estratégias, regulamentos, regras 
e normativos internos do Município:
a) Aquisição de equipamento básico, mobiliá-
rio, material didático e equipamentos despor-
tivos, laboratoriais, musicais e tecnológicos, 
utilizados para a realização das atividades edu-
cativas, com as características e especificações 
técnicas no termos de referência fixados, em 
conformidade com a lei, pelo departamento 
governamental com competência na matéria, 
após autorização expressa da Direção Munici-
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pal de Políticas Sociais, de forma a salvaguar-
dar que a mesma não possa ser assegurada 
pelos procedimentos concursais em vigor no 
Município de Vila Nova de Gaia.
b) Conservação e manutenção que se destinem 
à recuperação e reutilização dos equipamentos, 
sem perda de eficiência e desempenho, adqui-
ridos ao abrigo deste despacho.
1. A transferência financeira para o exercício 
destas competências fixa-se em 75% do valor 
definido na alínea a) do Artigo 6.º da Portaria 
n.º 262/2023, de 17 de agosto;
2. A Câmara transferirá para a Escola o valor 
de 8.290,00 €, podendo esta verba ser revista, 
conforme demonstração das necessidades, por 
aditamento ao presente documento;
3. Os recursos financeiros destinados à execu-
ção da presente delegação, são disponibiliza-
dos pelo Município em setembro de 2023;
4. Todas as aquisições devem ser realizadas de 
acordo com o Código dos Contratos Públicos 
(CCP), assim como com as regras constantes 
das Normas de Execução do Orçamento do 
Município de Vila Nova de Gaia;
5. Ficam ratificados todos os atos administra-
tivos praticados, desde o dia 5 de janeiro de 
2023, no exercício das competências que cons-
tam do presente despacho.
6. Em cumprimento do disposto no artigo 159.º 
do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro, o presente despacho será publicado no 
Diário da República ou na publicação oficial do 
Município, e na Internet, no sítio institucional do 
município, no prazo de 30 dias.
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 24 de 
outubro de 2023.
O Presidente da Câmara, (Prof. Doutor Eduardo 
Vítor Rodrigues)
Data de Publicitação: 30/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1169
EDITAL

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NO DIRE-
TOR DA ESCOLA NÃO AGRUPADA ARQUITE-

TO OLIVEIRA FERREIRA
Considerando que:
I. A Portaria n.º 10/2023, de 04 de janeiro, alte-
rada pela Portaria n.º 262/2023, de 17 de agos-
to, procede à determinação da fórmula de cál-

culo das transferências financeiras do Fundo 
de Financiamento da descentralização para o 
exercício, pelos órgãos das autarquias locais, da 
competência relativa ao financiamento das des-
pesas com a aquisição de equipamentos utiliza-
dos para a realização das atividades educativa, 
a que se refere o n.º 1 do artigo 32.º do Decreto-
-Lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro, que concreti-
za o quadro de transferência de competências 
para os órgãos municipais e para as entidades 
intermunicipais no domínio da educação;
II. O Despacho n. º7538-B/2023, de 19 de julho 
de 2023, determina o reforço do Fundo de Fi-
nanciamento da Descentralização (FFD) no do-
mínio da educação, definindo o valor a finan-
ciar a cada Município das despesas previstas na 
Portaria n.º10/2023, de 04 de janeiro, anterior-
mente definida;
III. A alínea a) do Artigo 6.º da Portaria n.º 
262/2023, de 17 de agosto, define como finan-
ciamento às Autarquias o valor de 7,68 euros 
por aluno para a transferência associada aos 
equipamentos utilizados para a realização das 
atividades educativa, a que se refere o n.º 1 do 
artigo 32.º do Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 de 
janeiro
IV.  No que concerne à transferência de compe-
tências no domínio da educação, a Câmara Mu-
nicipal de Vila Nova de Gaia, em reunião pública 
realizada no dia 4 de abril de 2022, delegou no 
Presidente da Câmara todas as competências 
previstas no Decreto-Lei n.º 21/2019, 30 de ja-
neiro, as quais algumas foram subdelegadas, 
por Despacho exarado a 3 de janeiro de 2023, 
em cada um dos Diretores dos Agrupamentos 
de Escolas e Escolas não Agrupadas do Conce-
lho;
V. No elenco das competências subdelegadas 
nos Diretores dos Agrupamentos Escolas não 
Agrupadas do Concelho não se encontra con-
templada a competência a que se refere o n.º 
1 do artigo 32.º do Decreto-Lei n.º 21/2019, re-
lativa à aquisição de equipamento básico, mo-
biliário, material didático e equipamentos des-
portivos, laboratoriais, musicais e tecnológicos, 
utilizados para a realização das atividades edu-
cativas;
Assim, atentos os considerandos supra:
Nos termos e ao abrigo do disposto no arti-
go 4.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 
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de janeiro, na sua redação atual, e nos artigos 
44.º e seguintes do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 
4/2015, de 7 de janeiro, subdelego no Sr. Diretor 
Dr. Otávio Soares as seguintes competências 
que devem ser exercidas em cumprimento pela 
legislação aplicável às Autarquias Locais e em 
respeito pelas estratégias, regulamentos, regras 
e normativos internos do Município:
a) Aquisição de equipamento básico, mobiliá-
rio, material didático e equipamentos despor-
tivos, laboratoriais, musicais e tecnológicos, 
utilizados para a realização das atividades edu-
cativas, com as características e especificações 
técnicas no termos de referência fixados, em 
conformidade com a lei, pelo departamento 
governamental com competência na matéria, 
após autorização expressa da Direção Munici-
pal de Políticas Sociais, de forma a salvaguar-
dar que a mesma não possa ser assegurada 
pelos procedimentos concursais em vigor no 
Município de Vila Nova de Gaia.
b) Conservação e manutenção que se destinem 
à recuperação e reutilização dos equipamentos, 
sem perda de eficiência e desempenho, adqui-
ridos ao abrigo deste despacho.
1. A transferência financeira para o exercício 
destas competências fixa-se em 75% do valor 
definido na alínea a) do Artigo 6.º da Portaria 
n.º 262/2023, de 17 de agosto;
2. A Câmara transferirá para a Escola o valor 
de 3.100,00 €, podendo esta verba ser revista, 
conforme demonstração das necessidades, por 
aditamento ao presente documento;
3. Os recursos financeiros destinados à execu-
ção da presente delegação, são disponibiliza-
dos pelo Município em setembro de 2023;
4. Todas as aquisições devem ser realizadas de 
acordo com o Código dos Contratos Públicos 
(CCP), assim como com as regras constantes 
das Normas de Execução do Orçamento do 
Município de Vila Nova de Gaia;
5. Ficam ratificados todos os atos administra-
tivos praticados, desde o dia 5 de janeiro de 
2023, no exercício das competências que cons-
tam do presente despacho.
6. Em cumprimento do disposto no artigo 159.º 
do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro, o presente despacho será publicado no 

Diário da República ou na publicação oficial do 
Município, e na Internet, no sítio institucional do 
município, no prazo de 30 dias.
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 24 de 
outubro de 2023.
O Presidente da Câmara, (Prof. Doutor Eduardo 
Vítor Rodrigues)
Data de Publicitação: 30/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1170
EDITAL

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NA DIRE-
TORA DA ESCOLA NÃO AGRUPADA INÊS DE 

CASTRO
Considerando que:
I. A Portaria n.º 10/2023, de 04 de janeiro, alte-
rada pela Portaria n.º 262/2023, de 17 de agos-
to, procede à determinação da fórmula de cál-
culo das transferências financeiras do Fundo 
de Financiamento da descentralização para o 
exercício, pelos órgãos das autarquias locais, da 
competência relativa ao financiamento das des-
pesas com a aquisição de equipamentos utiliza-
dos para a realização das atividades educativa, 
a que se refere o n.º 1 do artigo 32.º do Decreto-
-Lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro, que concreti-
za o quadro de transferência de competências 
para os órgãos municipais e para as entidades 
intermunicipais no domínio da educação;
II. O Despacho n. º7538-B/2023, de 19 de julho 
de 2023, determina o reforço do Fundo de Fi-
nanciamento da Descentralização (FFD) no do-
mínio da educação, definindo o valor a finan-
ciar a cada Município das despesas previstas na 
Portaria n.º10/2023, de 04 de janeiro, anterior-
mente definida;
III. A alínea a) do Artigo 6.º da Portaria n.º 
262/2023, de 17 de agosto, define como finan-
ciamento às Autarquias o valor de 7,68 euros 
por aluno para a transferência associada aos 
equipamentos utilizados para a realização das 
atividades educativa, a que se refere o n.º 1 do 
artigo 32.º do Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 de 
janeiro
IV.  No que concerne à transferência de compe-
tências no domínio da educação, a Câmara Mu-
nicipal de Vila Nova de Gaia, em reunião pública 
realizada no dia 4 de abril de 2022, delegou no 
Presidente da Câmara todas as competências 
previstas no Decreto-Lei n.º 21/2019, 30 de ja-
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neiro, as quais algumas foram subdelegadas, 
por Despacho exarado a 3 de janeiro de 2023, 
em cada um dos Diretores dos Agrupamentos 
de Escolas e Escolas não Agrupadas do Conce-
lho;
V. No elenco das competências subdelegadas 
nos Diretores dos Agrupamentos Escolas não 
Agrupadas do Concelho não se encontra con-
templada a competência a que se refere o n.º 
1 do artigo 32.º do Decreto-Lei n.º 21/2019, re-
lativa à aquisição de equipamento básico, mo-
biliário, material didático e equipamentos des-
portivos, laboratoriais, musicais e tecnológicos, 
utilizados para a realização das atividades edu-
cativas;
Assim, atentos os considerandos supra:
Nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 
4.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 de 
janeiro, na sua redação atual, e nos artigos 44.º 
e seguintes do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro, subdelego no Sra. Diretora Dra. 
Manuela Carvalho as seguintes competências 
que devem ser exercidas em cumprimento pela 
legislação aplicável às Autarquias Locais e em 
respeito pelas estratégias, regulamentos, regras 
e normativos internos do Município:
a) Aquisição de equipamento básico, mobiliá-
rio, material didático e equipamentos despor-
tivos, laboratoriais, musicais e tecnológicos, 
utilizados para a realização das atividades edu-
cativas, com as características e especificações 
técnicas no termos de referência fixados, em 
conformidade com a lei, pelo departamento 
governamental com competência na matéria, 
após autorização expressa da Direção Munici-
pal de Políticas Sociais, de forma a salvaguar-
dar que a mesma não possa ser assegurada 
pelos procedimentos concursais em vigor no 
Município de Vila Nova de Gaia.
b) Conservação e manutenção que se destinem 
à recuperação e reutilização dos equipamentos, 
sem perda de eficiência e desempenho, adqui-
ridos ao abrigo deste despacho.
1. A transferência financeira para o exercício 
destas competências fixa-se em 75% do valor 
definido na alínea a) do Artigo 6.º da Portaria 
n.º 262/2023, de 17 de agosto;
2. A Câmara transferirá para a Escola o valor 
de 7.030,00 €, podendo esta verba ser revista, 

conforme demonstração das necessidades, por 
aditamento ao presente documento;
3. Os recursos financeiros destinados à execu-
ção da presente delegação, são disponibiliza-
dos pelo Município em setembro de 2023;
4. Todas as aquisições devem ser realizadas de 
acordo com o Código dos Contratos Públicos 
(CCP), assim como com as regras constantes 
das Normas de Execução do Orçamento do 
Município de Vila Nova de Gaia;
5. Ficam ratificados todos os atos administra-
tivos praticados, desde o dia 5 de janeiro de 
2023, no exercício das competências que cons-
tam do presente despacho.
6. Em cumprimento do disposto no artigo 159.º 
do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro, o presente despacho será publicado no 
Diário da República ou na publicação oficial do 
Município, e na Internet, no sítio institucional do 
município, no prazo de 30 dias.
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 24 de 
outubro de 2023.
O Presidente da Câmara, (Prof. Doutor Eduardo 
Vítor Rodrigues)
Data de Publicitação: 30/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1171
EDITAL

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NA DIRE-
TORA DA ESCOLA NÃO AGRUPADA DR. JOA-

QUIM GOMES FERREIRA ALVES
Considerando que:
I. A Portaria n.º 10/2023, de 04 de janeiro, alte-
rada pela Portaria n.º 262/2023, de 17 de agos-
to, procede à determinação da fórmula de cál-
culo das transferências financeiras do Fundo 
de Financiamento da descentralização para o 
exercício, pelos órgãos das autarquias locais, da 
competência relativa ao financiamento das des-
pesas com a aquisição de equipamentos utiliza-
dos para a realização das atividades educativa, 
a que se refere o n.º 1 do artigo 32.º do Decreto-
-Lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro, que concreti-
za o quadro de transferência de competências 
para os órgãos municipais e para as entidades 
intermunicipais no domínio da educação;
II. O Despacho n. º7538-B/2023, de 19 de julho 
de 2023, determina o reforço do Fundo de Fi-
nanciamento da Descentralização (FFD) no do-
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mínio da educação, definindo o valor a finan-
ciar a cada Município das despesas previstas na 
Portaria n.º10/2023, de 04 de janeiro, anterior-
mente definida;
III. A alínea a) do Artigo 6.º da Portaria n.º 
262/2023, de 17 de agosto, define como finan-
ciamento às Autarquias o valor de 7,68 euros 
por aluno para a transferência associada aos 
equipamentos utilizados para a realização das 
atividades educativa, a que se refere o n.º 1 do 
artigo 32.º do Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 de 
janeiro
IV.  No que concerne à transferência de compe-
tências no domínio da educação, a Câmara Mu-
nicipal de Vila Nova de Gaia, em reunião pública 
realizada no dia 4 de abril de 2022, delegou no 
Presidente da Câmara todas as competências 
previstas no Decreto-Lei n.º 21/2019, 30 de ja-
neiro, as quais algumas foram subdelegadas, 
por Despacho exarado a 3 de janeiro de 2023, 
em cada um dos Diretores dos Agrupamentos 
de Escolas e Escolas não Agrupadas do Conce-
lho;
V. No elenco das competências subdelegadas 
nos Diretores dos Agrupamentos Escolas não 
Agrupadas do Concelho não se encontra con-
templada a competência a que se refere o n.º 
1 do artigo 32.º do Decreto-Lei n.º 21/2019, re-
lativa à aquisição de equipamento básico, mo-
biliário, material didático e equipamentos des-
portivos, laboratoriais, musicais e tecnológicos, 
utilizados para a realização das atividades edu-
cativas;
Assim, atentos os considerandos supra:
Nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 
4.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 de 
janeiro, na sua redação atual, e nos artigos 44.º 
e seguintes do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro, subdelego no Sra. Diretora Dra. 
Anabela Pereira as seguintes competências que 
devem ser exercidas em cumprimento pela le-
gislação aplicável às Autarquias Locais e em 
respeito pelas estratégias, regulamentos, regras 
e normativos internos do Município:
a) Aquisição de equipamento básico, mobiliá-
rio, material didático e equipamentos despor-
tivos, laboratoriais, musicais e tecnológicos, 
utilizados para a realização das atividades edu-
cativas, com as características e especificações 

técnicas no termos de referência fixados, em 
conformidade com a lei, pelo departamento 
governamental com competência na matéria, 
após autorização expressa da Direção Munici-
pal de Políticas Sociais, de forma a salvaguar-
dar que a mesma não possa ser assegurada 
pelos procedimentos concursais em vigor no 
Município de Vila Nova de Gaia.
b) Conservação e manutenção que se destinem 
à recuperação e reutilização dos equipamentos, 
sem perda de eficiência e desempenho, adqui-
ridos ao abrigo deste despacho.
1. A transferência financeira para o exercício 
destas competências fixa-se em 75% do valor 
definido na alínea a) do Artigo 6.º da Portaria 
n.º 262/2023, de 17 de agosto;
2. A Câmara transferirá para a Escola o valor 
de 8.180,00 €, podendo esta verba ser revista, 
conforme demonstração das necessidades, por 
aditamento ao presente documento;
3. Os recursos financeiros destinados à execu-
ção da presente delegação, são disponibiliza-
dos pelo Município em setembro de 2023;
4. Todas as aquisições devem ser realizadas de 
acordo com o Código dos Contratos Públicos 
(CCP), assim como com as regras constantes 
das Normas de Execução do Orçamento do 
Município de Vila Nova de Gaia;
5. Ficam ratificados todos os atos administra-
tivos praticados, desde o dia 5 de janeiro de 
2023, no exercício das competências que cons-
tam do presente despacho.
6. Em cumprimento do disposto no artigo 159.º 
do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro, o presente despacho será publicado no 
Diário da República ou na publicação oficial do 
Município, e na Internet, no sítio institucional do 
município, no prazo de 30 dias.
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 24 de 
outubro de 2023.
O Presidente da Câmara, (Prof. Doutor Eduardo 
Vítor Rodrigues)
Data de Publicitação: 30/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1172
EDITAL

POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - RUA DO 
MEIRAL, CANIDELO
Manuel de Oliveira Guedes, Vereador da Câma-
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ra Municipal de Vila Nova de Gaia, no uso das 
competências delegadas pelo Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara através do despacho nº 
87/PCM/2023, de 26 de julho de 2023 
TORNA PÚBLICO que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião de 
02 de outubro de 2023 e na sessão extraordiná-
ria da Assembleia Municipal de 18 de outubro, 
foi aprovada a seguinte POSTURA MUNICIPAL 
DE TRÂNSITO: - Implementação da limitação 
da velocidade a 30 Km/h na Rua do Meiral, na 
extensão de 200 metros compreendida entre a 
Rua da Bélgica e a Rua Entre Muros, em Cani-
delo.
Para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no Quiosque Digital sito no Gabinete de 
Atendimento ao Munícipe, deste Município
Vila Nova de Gaia, 19 de outubro de 2023 
O Vereador, Manuel de Oliveira Guedes
Data de Publicitação: 31/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1173
EDITAL

POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - RUA 
CARREIRA DA PRESA, GRIJÓ
Manuel de Oliveira Guedes, Vereador da Câma-
ra Municipal de Vila Nova de Gaia, no uso das 
competências delegadas pelo Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara através do despacho nº 
87/PCM/2023, de 26 de julho de 2023 
TORNA PÚBLICO que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião de 
2 de outubro de 2023 e na Sessão Extraordi-
nária da Assembleia Municipal de 18 de outu-
bro de 2023, foi aprovada a seguinte POSTURA 
MUNICIPAL DE TRÂNSITO:
- Implementação de trânsito de sentido único, 
sentido descendente – Norte/Sul
Para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no Quiosque Digital sito no Gabinete de 
Atendimento ao Munícipe, deste Município
Vila Nova de Gaia, 20 de outubro de 2023
O Vereador, Manuel de Oliveira Guedes
Data de Publicitação: 31/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1174
EDITAL

(Proc. 36/DMPMSP/VA/2023)
TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Diretor 
Municipal de Polícia Municipal e Segurança Pú-

blica, no uso das competências subdelegadas 
pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Guilher-
me Aguiar, por Despacho n.º 99/VJGA/2023 de 
02 de agosto:
Faz saber, de que fica nos termos do art.º 112º, 
nº 1, alínea d), do Código do Procedimento Ad-
ministrativo por este meio notificado JOÃO 
JOSÉ ORLANDO MONTEIRO LOPES, com últi-
ma morada conhecida na Rua de Trás, nº 260, 
Freguesia de Custóias, Matosinhos, na qualida-
de de sujeito passivo, conforme consta na Con-
servatória do Registo de Automóveis, de que a 
Polícia Municipal de Vila Nova de Gaia removeu 
no dia 20/03/2023, ao abrigo do art.º 164º do 
Código da Estrada, da Avenida Joaquim Ferrei-
ra dos Santos, Freguesia de Olival, Vila Nova de 
Gaia, para o Estaleiro Municipal, sito na Rua do 
Passadouro, Freguesia da Madalena, o veículo 
Ligeiro de Passageiros, marca Renault, modelo 
Clio, matrícula 16-03-BL, por se encontrar esta-
cionado em infração ao art.º163º do Código da 
Estrada.
Dispõe o notificado do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes.
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no átrio dos Paços do Concelho.
N/ Ref.ª: SAI-PMVNG/2023/3974
Vila Nova de Gaia, 19-10-2023
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 31/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1175
EDITAL

POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO
Arruamento situado entre o atual edifício das 
oficinas e o edifício dos bombeiros – Oliveira 
do Douro 
Manuel de Oliveira Guedes, Vereador da Câma-
ra Municipal de Vila Nova de Gaia, no uso das 
competências delegadas pelo Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara através do despacho nº 
87/PCM/2023, de 26 de julho de 2023 
TORNA PÚBLICO que, por deliberação da 
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Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião de 
2 de outubro de 2023 e na sessão extraordi-
nária da Assembleia Municipal de 18 de outu-
bro de 2023, foi aprovada a seguinte POSTURA 
MUNICIPAL DE TRÂNSITO:
Arruamento situado entre o atual edifício das 
oficinas e o edifício dos bombeiros, proibição 
de circulação de veículos pesados, exceto veí-
culos de emergência, freguesia de Oliveira do 
Douro
Para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no Quiosque Digital sito no Gabinete de 
Atendimento ao Munícipe, deste Município
Vila Nova de Gaia,
O Vereador, Manuel de Oliveira Guedes
Data de Publicitação: 31/10/2023

EDT-CMVNG/2023/1176
EDITAL

TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Diretor 
Municipal de Polícia Municipal e Segurança Pú-
blica, no uso das competências subdelegadas 
pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Guilher-
me Aguiar, por Despacho n.º 99/VJGA/2023 de 
02 de agosto:
Faz saber, de que ficam por este meio notifica-
dos os Herdeiros de Maria Diana dos Santos Mi-
randa Gomes, arrendatária que foi da habitação 
sita na rua 25 de Abril, bloco 2, nº 75, 2º direito 
traseiras, freguesia de Canidelo, deste Conce-
lho, para no prazo de 60 (sessenta) dias, con-
tados a partir do dia 24 de Outubro de 2023, 
proceder ao levantamento de todos os bens ali 
depositados, na sequência da posse adminis-
trativa do imóvel, devendo para tal dirigirem-se 
à Gaiurb, urbanismo e habitação, EM, sob pena, 
de não o fazendo serem os mesmos considera-
dos perdidos a favor deste Município.
Para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
Ref.ª: SAI-PMVNG/2023/3745
Vila Nova de Gaia, 04-10-2023
Data de Publicitação: 31/10/2023

E.1. REGULAMENTOS EM VERSÃO FINAL

E.1.1. SEGUNDA ALTERAÇÃO AO REGULA-
MENTO DE TAXAS E OUTRAS RECEITAS DO 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA
Eduardo Vítor Rodrigues, Presidente da Câma-
ra Municipal de Vila Nova de Gaia, torna públi-
co, ao abrigo da competência que lhe confere a 
alínea t) do n.º 1 do artigo 35.º do anexo I à Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, que a Câmara 
Municipal, em reunião pública realizada no dia 
21 de agosto de 2023, e a Assembleia Municipal 
de Vila Nova de Gaia, em sessão ordinária de 
07 de setembro de 2023, deliberaram aprovar o 
Regulamento que procede à segunda alteração 
ao Regulamento de Taxas e Outras Receitas do 
Município, que se publica nos termos e para os 
efeitos do disposto no artigo 139.º do Código 
do Procedimento Administrativo, o qual entra 
em vigor no primeiro dia do mês seguinte ao 
da sua publicação no Diário da República, sem 
prejuízo de tal publicação ser igualmente feita 
no Boletim Municipal e na Internet no sítio insti-
tucional do Município.
15 de setembro de 2023. - O Presidente da Câ-
mara, Eduardo Vítor Rodrigues.

Segunda Alteração ao Regulamento de Taxas 
e outras Receitas do Município de Vila Nova de 

Gaia

Preâmbulo
A transferência de competências da adminis-
tração central para os órgãos municipais, ope-
rada nos termos da respetiva Lei-quadro (Lei 
n.º 50/2018, de 16 de agosto) e da legislação 
setorial complementar que a concretizou, ditou 
a necessidade de criação de taxas municipais 
devidas pelo exercício, a partir de 1 de janeiro 
de 2021, de algumas das novas competências 
transferidas para o Município de Vila Nova de 
Gaia, nomeadamente, nos domínios da ges-
tão das praias, da exploração das modalidades 
afins dos jogos de fortuna ou azar e dos espe-
táculos de natureza artística.
Para o efeito, o Regulamento de Taxas e Ou-
tras Receitas do Município de Vila Nova de 
Gaia (RTORM), aprovado pelo Regulamento n.º 
730/2019, publicado no Diário da República, 
2.ª série, de 18 de setembro, foi já objeto das 
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alterações introduzidas pelo Regulamento n.º 
575/2021, publicado no Diário da República, 2.ª 
série, de 18 de setembro.
Contudo, para além das competências nos do-
mínios já referidos, a Lei n.º 50/2018, de 16 de 
agosto, nos termos do seu artigo 26.º, transfe-
riu, de igual modo, para os órgãos municipais, 
a competência para, mediante técnicos muni-
cipais credenciados pela entidade competente, 
apreciar projetos e medidas de autoproteção, 
realizar vistorias e inspeções a edifícios classifi-
cados na primeira categoria de risco, no âmbito 
do regime jurídico da segurança contra incên-
dios em edifícios, abreviadamente designado 
por SCIE, estabelecido pelo Decreto-Lei n.º 
220/2008, de 12 de novembro, na redação que 
lhe foi conferida pela Lei n.º 123/2019, de 18 de 
outubro.
Ora, este diploma, nos termos dos seus artigos 
5.º e 29.º, n.ºs 3 a 5, estabelece que os Municí-
pios são as entidades competentes para asse-
gurar o cumprimento do regime de segurança 
contra incêndios em edifícios e recintos classifi-
cados na 1.ª categoria de risco e que os serviços 
por eles prestados, nesse âmbito, estão sujeitos 
a taxas correspondentes ao custo efetivo dos 
mesmos, nomeadamente:
a) A emissão de pareceres sobre as condições 
de SCIE;
b) A realização de vistorias sobre as condições 
de SCIE;
c) A realização de inspeções regulares sobre as 
condições de SCIE;
d) A emissão de pareceres sobre medidas de 
autoproteção.
Importa, por conseguinte, proceder à segun-
da alteração do Regulamento de Taxas e Ou-
tras Receitas do Município de Vila Nova de Gaia 
(RTORM) a fim de estabelecer o valor das ta-
xas pela prestação de tais serviços, adotando-
-se, para o efeito, a fórmula e parâmetros que 
se encontram fixados para determinação das 
taxas por serviços equivalentes prestados pela 
Autoridade Nacional de Emergência e Proteção 
Civil (ANEPC).
Importa também, nesta oportunidade, prever 
as taxas devidas em contrapartida do licen-
ciamento da exploração de circuitos turísticos, 
cuja regulamentação, oportunamente aprova-
da pelos órgãos municipais, aguarda apenas 

publicação no Diário da República, e, bem as-
sim, proceder a um conjunto de retificações, 
atualizações e ajustamentos pontuais do Regu-
lamento de Taxas e Outras Receitas do Muni-
cípio de Vila Nova de Gaia (RTORM), ditadas 
pela experiência da sua aplicação, com vista à 
sua clarificação, mormente no domínio das ta-
xas direta ou indiretamente relacionadas com 
procedimentos urbanísticos. Neste capítulo 
destaca-se a eliminação da taxa anual de im-
pacto ambiental negativo que incide sobre as 
infraestruturas de suporte das estações de ra-
diocomunicações e respetivos acessórios em 
conformidade com a jurisprudência do Supre-
mo Tribunal Administrativo, nesta matéria, sem 
prejuízo, naturalmente, da manutenção da taxa 
devida em contrapartida de autorização da res-
petiva instalação, nos termos do artigo 6.º, n.º 
10 do Decreto-Lei n.º 11/2003, de 18 de janeiro.
Finalmente, no âmbito da necessária funda-
mentação económico-financeira do valor das 
novas taxas, procede-se à consolidação da cor-
respondente tabela de demonstração, aprova-
da em anexo ao presente regulamento de alte-
ração.
O início do procedimento de elaboração do pre-
sente regulamento foi publicitado na Internet, 
no sítio institucional do Município, nos termos 
do artigo 98.º do novo Código do Procedimen-
to Administrativo (CPA) aprovado pelo Decre-
to-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, não se tendo 
verificado, porém, a constituição de interessa-
dos nem a apresentação de quaisquer contri-
butos para a sua elaboração, tendo o respeti-
vo projeto sido submetido, subsequentemente, 
a consulta pública, para recolha de sugestões, 
nos termos do artigo 101.º do mesmo Código, 
através de publicação no Boletim Municipal e 
na Internet no sítio institucional do Município.
Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 25.º 
do regime jurídico das autarquias locais (apro-
vado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro) 
compete à Assembleia Municipal, sob proposta 
da Câmara Municipal, aprovar as taxas do Mu-
nicípio e fixar o respetivo valor e à Câmara Mu-
nicipal, nos termos das alíneas k) e ccc) do n.º 
1 do artigo 33.º do mesmo regime, elaborar e 
submeter à aprovação da Assembleia Municipal 
os projetos de regulamentos externos do Muni-
cípio bem como apresentar propostas, à mes-
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ma Assembleia, sobre matérias da competência 
desta.
Assim:
A Assembleia Municipal de Vila Nova de Gaia, 
sob proposta da Câmara, ao abrigo da alínea g) 
do n.º 1 do artigo 25.º e das alíneas k) e ccc) do 
n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, aprova o seguinte regula-
mento:

Artigo 1.º
Lei Habilitante

O presente regulamento é elaborado ao abrigo 
da Lei n.º 53-E/2006, de 29 de dezembro, do 
disposto nos artigos 112.º, n.º 7 e 241.º da Cons-
tituição da República Portuguesa, dos artigos 
23.º, 25.º, n.º 1, alínea g) e 33.º, n.º 1, alínea k), 
do regime jurídico das autarquias locais (RJAL) 
aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setem-
bro, do artigo 20.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de 
setembro, do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 
dezembro, do artigo 26.º da Lei n.º 50/2018, 
de 16 de agosto, e do artigo 29.º, n.ºs 3 a 5 do 
regime jurídico da segurança contra incêndios 
em edifícios, estabelecido pelo Decreto-Lei n.º 
220/2008 de 12 de novembro, na sua redação 
atual.

Artigo 2.º
Objeto

O presente regulamento, mediante a segun-
da alteração ao Regulamento de Taxas e Ou-
tras Receitas do Município de Vila Nova de 
Gaia (RTORM), aprovado pelo Regulamento n.º 
730/2019, publicado no Diário da República, 2.ª 
série, de 18 de setembro e alterado pelo Regu-
lamento n.º 575/2021, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, de 23 de junho, procede à 
fixação do valor das taxas pelos serviços pres-
tados pelo Município de Vila Nova de Gaia, no 
âmbito do regime jurídico da segurança contra 
incêndios em edifícios, do licenciamento da ex-
ploração de circuitos turísticos, e, bem assim, 
a um conjunto de retificações, atualizações e 
ajustamentos pontuais de algumas disposições 
do RTORM e respetiva tabela anexa, ditadas 
pela experiência da sua aplicação, com vista à 
sua clarificação, mormente no domínio das ta-
xas direta ou indiretamente relacionadas com 
procedimentos urbanísticos.

Artigo 3.º
Alteração ao Regulamento de Taxas e Outras 
Receitas do Município de Vila Nova de Gaia

1 - Os artigos 18.º, 19.º, 21.º, 46.º, 61.º, 86.º, 91.º e 
99.º do RTORM passam a ter a seguinte reda-
ção:

«Artigo 18.º
[...]

1 - [...]
2 - [...]
3 - [...]
4 - [...]
5 - [...]
6 - O valor da taxa devida pela ocupação de 
espaço público com tapumes, vedações, guin-
dastes ou outras ocupações associadas à rea-
lização da operação urbanística, apurada nos 
termos do artigo 4.º da Tabela de Taxas anexa 
ao presente Regulamento, é reduzido em 50 % 
sempre que a referida ocupação seja promovi-
da por pessoas singulares e coletivas, no âm-
bito de uma operação urbanística que tenha 
como finalidade promover a conservação do 
edificado.

Artigo 19.º
[...]

[...]
7 - O pedido de redução em 50 % do pagamen-
to das taxas a pagar por comerciantes é obri-
gatoriamente instruído, pelo interessado, com o 
parecer a que se refere o n.º 2 do artigo 17.º, que 
se destina a confirmar, perante a Câmara Muni-
cipal, a qualidade de comerciante em exercício 
de atividade no ramo do comércio tradicional, 
em Vila Nova de Gaia, do interessado, bem as-
sim como a apreciar, de modo independente e 
qualificado, os benefícios e mais-valias para a 
atividade, em concreto, dos atos ou factos su-
jeitos ao pagamento da taxa cuja redução de 
pagamento se requer.
[...].

Artigo 21.º
[...]

[...]
3 - As taxas municipais relativas à apreciação 
dos procedimentos de controlo prévio de ope-
rações urbanísticas, emissão de informação pré-
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via, vistorias, operações de destaque e demais 
assuntos administrativos são cobradas com a 
apresentação do correspondente pedido.
4 - Em todos os procedimentos administrativos, 
sempre que a satisfação de pretensão sujeita 
ao pagamento de uma taxa não for satisfeita 
de imediato, é devido no momento do pedido, 
um preparo cujo valor é deduzido no ato da li-
quidação.
[...]

Artigo 46.º
[...]

[...]
3 - O direito de ocupação do espaço público 
para efeito de carga e descarga de materiais 
ou qualquer outra ocupação associada à rea-
lização de uma operação urbanística pode ser 
atribuído por um período determinado em dias 
devendo o requerente apresentar com o pedi-
do de licenciamento cronograma previsional 
até ao final da obra, o qual não poderá exceder 
o prazo previsto no alvará de licença de obras 
ou na comunicação prévia apresentada.
4 - O número de dias em que é admitida a ocu-
pação do espaço público para cargas e descar-
gas é indicado pelo respetivo titular e é objeto 
de apreciação por parte da Câmara Municipal, 
devendo constar do alvará que vier a ser emi-
tido.
5 - A comunicação do dia exato de ocupação 
do espaço público para cargas e descargas é 
efetuada pelo titular do alvará com uma ante-
cedência não inferior a 3 dias, devendo a Câ-
mara Municipal pronunciar-se no prazo de 2 
dias sobre a conformidade do pedido com as 
regras constantes dos regulamentos municipais 
aplicáveis e a oportunidade da ocupação no dia 
indicado.
6 - O silêncio da Câmara Municipal relativamen-
te à comunicação indicada no número anterior 
consubstancia a aceitação da data indicada.

Artigo 61.º
[...]

1 - As atividades e instalações geradoras de im-
pacte ambiental negativo estão sujeitas ao pa-
gamento das taxas previstas na Tabela Anexa 
ao presente Regulamento.
[...]

Artigo 86.º
[...]

[...]
4 - (Revogado.)

Artigo 91.º
[...]

1 - Nos pedidos de autorização de instalação de 
Infraestruturas de Suporte das Estações de Ra-
diocomunicações serão cobradas, nos termos 
do artigo 6.º, n.º 10 do Decreto-Lei n.º 11/2003, 
de 18 de janeiro, atento o impacto negativo 
ambiental e paisagístico da respetiva estrutura 
física e modo de funcionamento dos equipa-
mentos envolvidos, as taxas previstas na Tabela 
Anexa ao presente Regulamento.

Artigo 99.º
[...]

[...]
2 - Nos casos previstos na alínea a) do núme-
ro anterior, os montantes mínimo e máximo da 
coima são, respetivamente, de 200 a 1 800 eu-
ros para as pessoas singulares e de 2 500 a 5 
000 euros para as pessoas coletivas.
[...]»
2 - É aditado ao RTORM o artigo 58.º-A com a 
seguinte redação:

«Artigo 58.º-A
Segurança contra incêndios em edifícios 

(SCIE) da primeira categoria de risco
1 - Nos termos do disposto nos n.ºs 3 e 4 do 
artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 220/2008, de 12 
de novembro, na sua redação atual, estão sujei-
tos ao pagamento das taxas previstas na Tabela 
Anexa ao presente Regulamento os seguintes 
serviços de segurança contra incêndios em edi-
fícios (SCIE) prestados pelo Município de Vila 
Nova de Gaia:
A emissão de pareceres sobre as condições de 
SCIE;
A realização de vistorias sobre as condições de 
SCIE;
A realização de inspeções regulares sobre as 
condições de SCIE;
A emissão de pareceres sobre medidas de au-
toproteção.
2 - As taxas devidas pelos serviços referidos no 
número anterior são pagas aquando da apre-
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sentação da solicitação da sua prestação.»
3 - Os artigos 2.º, 4.º, 6.º, 25.º, 40.º, 46.º, 49.º, 
53.º, 58.º, 59.º, 60.º, 62.º, 63.º, 64.º, 67.º, 71.º, 75.º, 
78.º, 80.º e 82.º da Tabela de Taxas e Outras Re-
ceitas do Município Anexa ao RTORM (Anexo II) 
passam a ter a seguinte redação:
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4 - São aditados à Tabela de Taxas e Outras Re-
ceitas do Município Anexa ao RTORM (Anexo II) 
os Artigos 11.º-A, 27.º-A e 58.º-A, com a seguinte 
redação:
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Artigo 4.º
Fundamentação económico-financeira das 

taxas municipais
1 - Os valores das taxas referidas nas alíneas 
a), b), c) e d) do artigo 27.º A do Anexo II do 
RTORM, previstas no n.º 4 do artigo 29.º do 
Decreto-Lei n.º 220/2008, de 12 de novem-
bro, com as alterações estabelecidas na Lei n.º 
123/2019, de 18 de outubro, são calculados de 
acordo com a Portaria prevista no n.º 1, do ar-
tigo 29.º do referido decreto-lei que define os 
valores a praticar pela Autoridade Nacional de 
Emergência e Proteção Civil (ANEPC).
2 - Os valores das demais taxas encontram-
-se fundamentados nos termos do Anexo I ao 
RTORM, cuja tabela anexa à secção B - demons-
tração da fundamentação (indexante por taxa), 
passa a ter a redação constante do Anexo ao 
presente Regulamento.

Artigo 5.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no pri-
meiro dia do mês seguinte ao da sua publica-
ção.
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ANEXO
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